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“As metáforas habituais do plágio são o furto e 

o roubo [...]. Trata-se, com efeito, de um 

atentado à propriedade literária, um tipo de 

fraude que não somente põe em xeque a 

honestidade do plagiador, como também as 

regras do bom funcionamento que regem a 

circulação dos textos.” (PIÈGAY-GROS, 2010, 

p. 225, grifo nosso). 

 

 “Se o plágio é uma questão jurídica, o texto 

escrito e os mecanismos linguísticos usuais de 

dissimulação do texto alheio são questões de 

linguagem.” (CHRISTOFE, 1996, p. 10). 

 

“Quando penso em você 

Fecho os olhos de saudade...” (Poema Marcha, 

Cecília Meireles; Canção Canteiros, Fagner). 



RESUMO 

 

Esta pesquisa analisa as diferentes sanções sociais que o plágio recebe em gêneros diversos, a 

partir do noticiamento sobre ocorrências do fenômeno em artigos científicos (domínio 

discursivo científico/acadêmico), em canções (domínio lítero-musical) e em notícias (domínio 

jornalístico). Nesses gêneros, são identificados movimentos de copresença e de derivação, a 

fim de propor marcas intertextuais da busca por disfarce no plágio. Assim, procura-se dar 

explicações discursivas e textuais à organização do plágio, investigando-o de acordo com 

o aparato teórico-metodológico da Linguística Textual. Com base em Christofe (1996) e em 

Chaves (1981), abordam-se questões sócio-históricas e jurídicas relacionadas ao fenômeno. 

Adiante, trata-se o entrecruzamento de vozes no discurso, as noções de sujeito e autoria, com 

apoio em Bakhtin (2006), Amossy (2008), Foucault (2001) e Maingueneau (2010). Os 

domínios e os gêneros discursivos são tratados com base em Marcuschi (2008), Bakhtin (1997) 

e Bazerman (2005). O conceito de sanções sociais é fundamentado em Radcliffe-Brown (1970). 

Discute-se, então, o plágio dentro do quadro teórico dos processos intertextuais estudados em 

Linguística Textual, a partir de Genette (2010), Piègay-Gros (2010), Sant’Anna (2003) e os 

desdobramentos de suas concepções em abordagens como as de Cavalcante e Brito (2011) 

e de Nobre (2014). Seguindo a organização das sanções sociais proposta por Radcliffe-Brown 

(1970), examinou-se a variação dos atos sancionatórios proferidos ao plágio. Além disso, 

analisou-se como o plágio se configura incorporando movimentos de distintos processos 

intertextuais, partindo-se dos parâmetros analíticos estudados por Nobre (2014). Para 

análise, foram selecionadas três acusações de plágio, uma em cada domínio e gênero 

estabelecidos, nas quais é possível analisar as sanções dadas ao fenômeno, organizadas e 

difusas, e os arranjos intertextuais dos textos-plágio envolvidos. Os resultados apontam a 

tendência de as sanções recebidas pela apropriação indébita variarem conforme os domínios e 

gêneros em que ocorre o plágio. Condiciona tal realidade o fato de os textos estarem suscetíveis 

a disposições prévias (constituídas sócio-historicamente) de interpretação, avaliação e/ou 

produção de fenômenos linguísticos, a que os sujeitos estão submetidos ao interagirem através 

de gêneros vinculados a comunidades específicas. Verifica-se, ainda, que o plágio incorpora, 

movimentos intertextuais vinculáveis a outros processos intertextuais (investiga-se a citação, a 

paráfrase, a paródia e o pastiche). 

 

Palavras-chave: Linguística Textual. Intertextualidade. Plágio. Sanções sociais. Marcas 

intertextuais. 



ABSTRACT 

 

This research analyzes the different social sanctions that plagiarism receives in different genres, 

from the news about occurrences of the phenomenon in scientific articles (scientific/academic 

discursive domain), in songs (literary-musical domain) and in news (journalistic domain). In 

these genres, movements of co-presence and derivation are identified in order to propose 

intertextual marks of the search for disguise in plagiarism. Thus, we seek to give discursive and 

textual explanations to the organization of plagiarism, investigating it according to the 

theoretical-methodological apparatus of Textual Linguistics. Based on Christofe (1996) and 

Chaves (1981), socio-historical and legal issues related to the phenomenon are addressed. 

Ahead, there is the intersection of voices in the discourse, the notions of subject and authorship, 

with support in Bakhtin (2006), Amossy (2008), Foucault (2001) and Maingueneau (2010). The 

domains and discursive genres are treated based on Marcuschi (2008), Bakhtin (1997) and 

Bazerman (2005). The concept of social sanctions is based on Radcliffe-Brown (1970). Then, 

plagiarism is discussed within the theoretical framework of the intertextual processes studied 

in Textual Linguistics, from Genette (2010), Piègay-Gros (2010), Sant'Anna (2003) and the 

unfolding of their conceptions in approaches such as those of Cavalcante and Brito (2011) and 

Nobre (2014). Following the organization of social sanctions proposed by Radcliffe-Brown 

(1970), the variation in the sanctioning acts handed down to plagiarism was examined. In 

addition, it was analyzed how plagiarism is configured incorporating movements of different 

intertextual processes, starting from the analytical parameters studied by Nobre (2014). For 

analysis, three accusations of plagiarism were selected, one in each domain and gender 

established, in which it is possible to analyze the sanctions given to the phenomenon, organized 

and diffuse, and the intertextual arrangements of the plagiarism texts involved. The results show 

the tendency for the sanctions received for illicit appropriation to vary according to the domains 

and genres in which plagiarism occurs. This reality is conditioned by the fact that the texts are 

susceptible to previous (socio-historically constituted) dispositions of interpretation, evaluation 

and/or production of linguistic phenomena, to which the subjects are subjected when interacting 

through genres linked to specific communities. It is also verified that plagiarism incorporates 

intertextual movements that are linked to other intertextual processes (investigating citation, 

paraphrase, parody and pastiche). 

 

Keywords: Textual Linguistics. Intertextuality. Plagiarism. Social sanctions. Intertextual 

marks. 



 

 

RESUMÉ 

 

Cette recherche analyse les différentes sanctions sociales que le plagiat reçoit dans différents 

genres, au départ de nouvelles sur les occurrences du phénomène dans les articles scientifiques 

(domaine discursif scientifique/académique), dans les chansons (domaine littéraire-musical) et 

dans les nouvelles (domaine journalistique). Dans ces genres, des mouvements de coprésence 

et de dérivation sont identifiés afin de proposer des marques intertextuelles de la recherche du 

déguisement dans le plagiat. Ainsi, nous cherchons à donner des explications discursives et 

textuelles à l'organisation du plagiat, en l'investiguant selon l'appareil théorico-méthodologique 

de la linguistique textuelle. Sur la base de Christofe (1996) et Chaves (1981), les problèmes 

socio-historiques et juridiques liés au phénomène sont abordés. En avant, il y a l'intersection 

des voix dans le discours, les notions de sujet et d'auteur, avec l'appui de Bakhtin (2006), 

Amossy (2008), Foucault (2001) et Maingueneau (2010). Les domaines et genres discursifs 

sont traités sur la base de Marcuschi (2008), Bakhtin (1997) et Bazerman (2005). Le concept 

de sanctions sociales est basé sur Radcliffe-Brown (1970). Ensuite, le plagiat est discuté dans 

le cadre théorique des processus intertextuels étudiés en Linguistique Textuelle, de Genette 

(2010), Piègay-Gros (2010), Sant'Anna (2003) et le déploiement de leurs conceptions dans des 

approches telles que celles de Cavalcante et Brito (2011) et Nobre (2014). Suivre l'organisation 

des sanctions sociales proposée par Radcliffe-Brown (1970), la variation de sanctions infligées 

à plagiat a été examinée. De plus, il a été analysé la configuration du plagiat, composé de 

mouvements de différents processus intertextuels, à partir des paramètres analytiques étudiés 

par Nobre (2014). Pour l'analyse, trois accusations de plagiat ont été sélectionné, une dans 

chaque domaine et genre établi, dans lesquelles il est possible d'analyser les sanctions infligées 

à le phénomène, organisées et diffuses, et les dispositions intertextuelles des textes de plagiat 

concernés. Les résultats montrent que les sanctions infligées pour appropriation illicite tendance 

à varier selon les domaines et les genres dans lesquels le plagiat se produit. Cette réalité est 

conditionnée à la susceptibilité des texts aux dispositions antérieures (constituées socio-

historiquement) d'interprétation, d'évaluation et/ou de production de phénomènes linguistiques, 

auxquelles les sujets sont soumis lorsqu'ils interagissent à travers des genres de domaine 

spécifiques. Il est également vérifié l'incorporation, dans le plagiat, des mouvements d'autres 

processus intertextuels (enquête la citation, de la paraphrase, de la parodie et du pastiche). 

 

Mots clés: Linguistique textuelle. Intertextualité. Plagiat. Sanctions sociales. Marques 

intertextuelles. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Enquanto fenômeno social, a conceituação e a coibição do plágio, bem como sua 

averiguação (em casos judiciais), tem chamado a atenção da sociedade há décadas, conforme 

nos mostra Christofe (1996). Essa estudiosa nos ensina que a noção de plágio nasce nas relações 

sociais na Roma Antiga, quando era usado para fazer referência a crimes de apropriação a 

homens livres ou escravos libertos, sendo, adiante, associado a questões de roubo ou furto de 

manifestações textuais, especialmente literárias. A partir do século XIX, a manifestação ganha 

força próximo à noção corrente nos dias atuais, sendo compreendida como apropriação indébita 

especialmente de textos, mas não somente. Chaves (1981) destaca que, até mesmo no Direito, 

área responsável por estudos relacionados ao direito autoral, a abordagem do plágio se mostra 

como uma questão delicada. 

Em meio a este debate que, na maioria das vezes, centra-se em questões éticas, 

relacionadas especialmente ao Direito, à Filosofia e à Sociologia, o plágio emerge também 

como objeto de investigação científica nos estudos literários (Genette, 2010, e Piègay-Gros, 

2010) e linguísticos (na Linguística Forense1 ou na Linguística de Texto, por exemplo). Este 

trabalho se insere na Linguística Textual (junto aos estudos de Christofe, 1996, Koch, 2009, 

Cavalcante e Brito, 2011, Cavalcante e Brito, 2012, Cavalcante, 2012, Nobre, 2014, Faria, 

2014, e Carvalho, 2018), que se entrelaça com os estudos literários inicialmente citados. 

Investigamos o plágio como um fenômeno social, textual e discursiva2, a qual, para se efetivar, 

demanda movimentos de distintos processos intertextuais (dentre os quais destacamos, 

prototipicamente, a citação e a paráfrase, e, não prototipicamente, a paródia e o pastiche) e 

sempre emerge sancionada socialmente (seja recebendo avaliações jurídicas e administrativas, 

seja recebendo avaliações individuais, de cunho negativo ou até mesmo positivo). Buscamos, 

assim, explicar, a partir do ponto de vista dos estudos do texto e do discurso, como se organizam 

as relações intertextuais demandadas para existência do plágio, além de como se organizam as 

sanções sociais (avaliações aprovativas ou reprovativas, quer de instituições, quer de sujeitos 

particulares) dadas a esse fenômeno. 

É, então, numa averiguação dos movimentos intertextuais (funcionais e 

constitucionais, segundo Nobre, 2014) identificados nos processos intertextuais então 

 
1 Cf. Souza-Silva e Abreu (2015). 
2 Essa tríade explicita o arcabouço teórico ao qual nos reportamos (no ato de construção/recorte do objeto), que se 

pauta, principalmente, em estudiosos desses três eixos: estudos do social, estudos do texto e estudos do discurso. 

Não significa, entretanto, que essas três instâncias sejam concebidas por nós como distanciadas, tampouco sem 

particularidades, ou que a Linguística Textual ao qual nos vinculamos se isole de tais estudos. 
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incorporados pelo plágio, que apontamos como o fenômeno se configura numa relação entre 

textos, através de um duplo movimento de manutenção do texto-fonte e disfarce do texto-

plágio, por meio do qual é possível aferir a realização da apropriação indébita. Além disso, 

voltamo-nos à outra face caracterizadora desse fenômeno: as sanções sociais que lhe são 

impostas, presentes sempre que o plágio é reconhecido. São as sanções sociais, inclusive, 

proferidas quando um texto (ou parte dele) é socialmente acusado de plágio que nos 

possibilitam investigar a configuração do fenômeno. Sem tais sanções, é difícil afirmar que o 

plágio tenha sido reconhecido como tal pela sociedade. Este trabalho tem como objetivo 

principal investigar quais características particularizam o plágio perante as demais formas de 

colocar textos em diálogo: discutindo as diferentes sanções sociais proferidas a esse fenômeno, 

analisando como tal fenômeno se organiza intertextualmente.  

Conforme apontam Genette (2010) e Piègay-Gros (2010), o plágio é um processo 

intertextual ilícito.3 Tal realidade nos serve de explicação para o fato de ser essa uma 

manifestação que, ao colocar textos em relação, sofre maiores sanções sociais negativas. 

Portanto, não há como compreender a realização de tal objeto sem que façamos reflexões sobre 

as sanções que lhe são impostas. Percebemos, a partir de análises prévias, que não há um padrão 

de sanções sociais impostas ao plágio e que em ocorrências existentes em determinados 

gêneros, ligados a domínios discursivos específicos (como lítero-musical), pode haver 

questionamentos se o fenômeno deve, ou não, ser sancionado, e se, mesmo ocorrendo 

formalmente, deve-se considerar determinada ocorrência específica como plágio. Os textos-

plágio, nesse domínio específico, comumente continuam circulando livremente na sociedade, 

mesmo após constatadas e julgadas formalmente as ocorrências. Em outros casos, por outro 

lado, ocorridos em gêneros ligados a outros domínios discursivos (como o 

científico/acadêmico), a ocorrência formal parece bastar para que o plágio seja severamente 

sancionado e os textos-plágio tirados de circulação. 

Nesse sentido, nosso primeiro objetivo específico traçado – refletir, em um caráter 

sincrônico, sobre as diferentes sanções sociais que o plágio recebe em gêneros diversos, a partir 

do noticiamento sobre ocorrências do fenômeno em artigos científicos (domínio discursivo 

científico/acadêmico), canções (domínio discursivo lítero-musical) e notícias (domínio 

discursivo jornalístico) – tem como pressuposto a consideração, apresentada por Piègay-Gros 

(2010), de que o plágio coloca sob contestação não somente a honestidade do locutor, como 

 
3 É preciso considerar que Genette (2010) e Piègay-Gros (2010) assumiram o plágio como um processo intertextual 

específico, ao lado da citação, da referência (no caso específico de Piègay-Gros) e da alusão. A perspectiva desses 

autores será debatida ao longo deste trabalho. 
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também as regras de funcionamento que regem a circulação dos textos. Consideramos, a partir 

de Bazerman (2005), que tais regras corresponderiam às normas de circulação dos gêneros. 

Essas normas (padrões de organização dos textos, comportamentos e interações dos sujeitos, 

não estanques, rígidos ou normativos, mas recorrentes), organizam-se estreitamente ligadas aos 

domínios discursivos a que os gêneros pertencem. O plágio, consequentemente, seria uma 

infração que atinge as normas de circulação dos textos/gêneros. Nesse sentido, as sanções que 

lhe são impostas, analisadas sob uma perspectiva sincrônica, tendem a variar de gênero para 

gênero, assim como tendem a mudar, numa perspectiva diacrônica, de período para período, o 

que explicaria a realidade exemplificada no parágrafo anterior. 

No quadro teórico dos processos intertextuais trabalhados em Linguística Textual, 

há ainda outros dois pressupostos relevantes, fundamentais para compreensão do nosso segundo 

objetivo específico de pesquisa – identificar movimentos de copresença e de derivação 

acionados pelos locutores em prol da realização do plágio, propondo marcas intertextuais 

resultantes da busca por disfarce. O primeiro desses pressupostos, apontado de maneiras 

distintas por Cavalcante e Brito (2011) e por Koch (2009), mas que não vemos dissociáveis4, 

diz respeito ao fato de a realização do plágio deixar marcas nos textos em que se manifestam. 

Consideramos que tais marcas são fruto de um trabalho de duas faces, realizado pelo locutor, 

entre manutenção do texto-fonte e seu disfarce, a fim de despistar a ocorrência de plágio. O 

segundo pressuposto, apontado por Nobre (2014), é o de que o plágio, ao se realizar, pode 

acionar processos intertextuais distintos (ou, mais precisamente, configurações de distintos 

processos intertextuais), para sua efetivação. Assim, o plágio pode se realizar incorporando as 

características de uma citação (sem marcações tipográficas canônicas), ou por meio de uma 

paráfrase, por exemplo, entre outros processos (incorporando movimentos intertextuais 

advindos dos processos apontados no segundo parágrafo desta seção). 

Tendo em vista tais considerações, parece-nos fundamental realizar uma discussão 

que leve em conta as intrínsecas relações entre textos existentes que alicerçam a efetivação 

deste fenômeno. Para tanto, consideramos ser cabível uma investigação de processos 

intertextuais por copresença e por derivação, acionados na condição de plágio, a fim de 

 
4 Cavalcante e Brito (2011) nos ensinam que a realização do plágio deixa, mesmo que não explicitamente no 

cotexto, marcas a partir das quais se é possível perceber a realização da prática. Koch (2009) nos fala em operações 

de ordem linguística realizadas pelos sujeitos em prol da camuflagem (disfarce) dos textos-plágio. Nesse sentido, 

argumentamos que as marcas apontadas por Cavalcante e Brito (2011) resultam das operações realizadas pelos 

sujeitos, tal qual argumenta Koch (2009), não somente para disfarçar o texto-plágio, mas para manter veladamente 

o texto-fonte. 
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compreender quais traços, pertencentes a esses processos intertextuais, são absorvidos por meio 

da apropriação indébita.  

A partir desses pressupostos, o problema que inicialmente motiva nosso estudo é: 

como caracterizar o plágio, a partir de um arcabouço teórico social, textual e discursivo, 

considerando as sanções sociais impostas ao fenômeno e os movimentos intertextuais acionados 

em sua realização? Vinculam-se a tal problemática duas questões de pesquisa. A primeira é: 

quais as influências dos domínios discursivos, que possuem suas ideologias, regras e normas 

manifestadas em gêneros do discurso específicos, nos atos sancionatórios, organizados ou 

difusos, proferidos ao plágio? A segunda é: como se dá a configuração intertextual do plágio? 

Conforme apontado, hipotetizamos que esse questionamento pode ser respondido em uma 

análise que se desenvolva por duas vias: a primeira seria refletindo sobre as sanções sociais 

impostas a esse fenômeno, a fim de compreender suas possíveis variações dependendo do 

domínio e do gênero discursivo em que se inserem; a segunda seria identificando, a partir de 

parâmetros funcionais e constitucionais, movimentos de copresença e de derivação acionados 

pelos locutores em prol da realização do plágio, com objetivo de chegar às marcas intertextuais 

de realização desse fenômeno, bem como à compreensão das manipulações realizadas para o 

seu disfarce. 

Mais precisamente, a hipótese que se associa à primeira questão de pesquisa é a de 

que as sanções sociais impostas ao plágio irão variar em decorrência do domínio e do gênero 

em que tal fenômeno é inserido, havendo, assim, domínios e gêneros em que socialmente essa 

manifestação textual ilícita é altamente condenada, e outros em que o plágio, apesar de não ser 

incentivado, é menos condenado. O mesmo parece não acontecer com os outros processos 

intertextuais (uma citação, uma paráfrase, uma paródia e um pastiche não são questionados 

como tais em decorrência do domínio e do gênero em que são inseridos), sendo, assim, essa 

característica, um traço distintivo do plágio, perante as demais intertextualidades. Tal hipótese 

nos leva a crer que essas sanções influenciam diretamente nos diferentes modos de 

reconhecimento e organização do plágio, bem como na sua coibição.  

A hipótese que se associa à segunda questão de pesquisa é a de que o plágio se 

caracteriza também por suas marcas de realização efetiva na condição de prática intertextual, 

resultantes de movimentos realizados pelos locutores com finalidade de apagamento da 

ocorrência de plágio. A descrição dessas marcas e desses movimentos perpassa a análise de 

bibliografia dos estudos intertextuais admitidos em Linguística Textual, em um processo que 

vai da análise de características descritas do próprio fenômeno à projeção, sobre o plágio, de 

características descritas de processos como a citação, a paráfrase, a paródia e o pastiche. Assim, 
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o plágio, constitucionalmente, absorveria movimentos intertextuais do âmbito composicional, 

podendo ocorrer tanto por copresença, quanto por derivação. No âmbito formal, o plágio se 

realizaria por meio de reprodução e adaptação, mas não por meio da menção. No âmbito 

referencial, o plágio tenderia majoritariamente à implicitude, devido à tentativa de apagamento 

de sua realização, que, entretanto, através de alguns traços, se explicita, possibilitando seu 

reconhecimento, haja vista poder se considerar as marcas que o fenômeno, mesmo não marcada 

tipograficamente, deixa no contexto. Funcionalmente, a apropriação indébita poderia se 

manifestar tanto através da captação, para convergência ou divergência, como pela subversão, 

em regime lúdico ou satírico.  

A fim de testar as hipóteses que construímos, fizemos a escolha metodológica de 

dividir a análise em 2 momentos, intrinsecamente relacionados. Assim, num primeiro momento, 

investigamos, em ocorrências acusadas de plágio, como se dão os atos sancionatórios que lhe 

são proferidos (quer manifestados por entidade, quer manifestados particularmente, por 

sujeitos). Num segundo momento, analisamos como essas ocorrências se configuram numa 

relação entre textos, por meio de movimentos característicos de outros processos intertextuais. 

Essa trilha de análise, em que primeiramente nos debruçamos sobre as sanções impostas ao 

plágio e, em seguida, a sua organização intertextual, foi escolhida por nós por considerarmos 

que reflete de forma mais precisa nosso movimento de pesquisa, em abordar casos em que há 

acusações prévias à análise (buscando-se evitar o erro de acusar, falsamente, textos de serem 

ou comportarem plágio; objetivando, ainda, ter acesso a textos reconhecidos socialmente como 

plágio), tendo, dessa maneira, contato primeiro com as sanções sociais e, em seguida, com a 

movimentação intertextual de realização do fenômeno. 

Para alcançar os objetivos almejados, testando as hipóteses projetadas e 

respondendo às questões de pesquisa pilares deste estudo, dividimos nossa dissertação da 

seguinte forma: após esta parte introdutória, nas seções de discussão teórica, articulamos 

autores que desenvolveram investigações centradas no plágio, ou em noções vinculadas a esse 

fenômeno (como a noção de texto, intertexto, processos intertextuais, apropriação indébita, 

autoria, dentre outras), buscando apontar as diversas faces de nosso objeto de estudo. Em 

seguida, na seção de metodologia, explicamos e justificamos as escolhas metodológicas que 

guiam nosso trato analítico. Por fim, na seção dedicada efetivamente à análise, investigamos 

três ocorrências de plágio, uma no gênero artigo científico (representante do domínio discursivo 

científico/acadêmico), outra no gênero canção (representante do domínio discursivo lítero-

musical) e outra no gênero notícia (representante do domínio discursivo jornalístico). Buscamos 

analisar, nas três ocorrências, como podem se dar as variações das sanções sociais que lhe são 
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impostas, além disso, investigamos como cada ocorrência de apropriação indébita incorpora 

movimentos intertextuais, passíveis de serem associados a processos intertextuais específicos. 

Nos moldes apresentados no parágrafo anterior, inicialmente, definimos as noções 

de língua, texto, intertexto e relações intertextuais acionadas em nossa investigação (seção 2). 

Para tanto, recorremos a Marcuschi (2008), Cavalcante (2019), Genette (2010) e Piègay-Gros 

(2010). Adiante, retomamos o percurso sócio-histórico da existência do plágio, apontando, com 

base em Christofe (1996) e Chaves (1981), como ele nasceu na Roma Antiga, e como ganhou 

a significação contemporânea.  

Para tratar das questões que envolvem as vozes do discurso e a concepção de sujeito 

incorporada ao trabalho, retomamos noções que apresentam interseções com os estudos 

intertextuais, acionando teóricos como Bakhtin (2006) e Amossy (2011). Adiante, nos 

debruçamos sobre noções de autoria, dando destaque às concepções discutidas em Foucault 

(2001) e Maingueneau (2010). Com base em Foucault (2001), compreendemos que esse 

conceito se constituiu ao longo do desenvolvimento humano, tendo em vista relações de poder 

emergentes entre autor, obra e sociedade, influenciadas, sobretudo, pela possibilidade de 

retorno monetário de textos e ideias. Para Maingueneau (2010), uma das possibilidades de 

compreender autoria é considerando-a como a responsabilidade dos sujeitos sobre os textos que 

produzem. 

Em seguida, abordamos Bakhtin (1997), Bazerman (2005) e Marcuschi (2008), com 

o objetivo de traçar algumas considerações sobre os domínios discursivos, os gêneros do 

discurso e as normas de circulação a eles vinculadas (seção 3). Essa etapa é pertinente para que 

possamos nos amparar ao analisar as interpretações do plágio tendo em vista a inserção do 

fenômeno em gêneros distintos. Com Radcliffe-Brown (1970), abordamos as noções de sanções 

sociais. Tais sanções podem ser positivas, de caráter aprovativo (valorização de determinadas 

práticas e comportamentos, premiações, etc.), ou negativas, de caráter reprovativo 

(desvalorização e crítica a determinadas práticas e comportamentos, acusações a atos como 

ilícitos, criminosos, etc.). Sanções, nesse contexto, seriam, portanto, avaliações de membros e 

instituições de uma sociedade, ou de parte dela, a determinadas práticas. Nessa seção, 

realizamos ainda uma microanálise de ocorrência de plágio na canção O Careta, de Roberto 

Carlos, discutindo como os atos sancionatórios organizados, proferidos por tribunais, e os 

difusos, proferidos pelos sujeitos no domínio lítero-musical, gênero canção, tendem a se opor. 

Articulamos, então, os trabalhos em que muitos dos estudos sobre intertextualidade 

na Linguística Textual têm se ancorado, com finalidade de apontar concepções de autores como 

Genette (2010), Piègay-Gros (2010), Sant’Anna (2003), Cavalcante e Brito (2011), Cavalcante 
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e Brito (2012); Cavalcante (2012), Nobre (2014), acerca de nosso objeto (seção 4). Em seguida, 

efetivamente explicitamos movimentos intertextuais apropriados pelo plágio, associáveis a 

distintos processos intertextuais. Para tanto, realizamos microanálises de apropriação, por parte 

do plágio, de movimentos da citação, da paráfrase (por copresença e por derivação), da paródia 

e do pastiche. Essa investigação nos permite considerar que a incorporação, por parte do plágio, 

dos movimentos da citação e da paráfrase é recorrente (ou seja, presente na maior parte das 

ocorrências do fenômeno), dos movimentos da paródia é possível (ou seja, organização menos 

frequente de manifestação do fenômeno, mas, ainda assim, possível), já dos movimentos do 

pastiche é possível, mas não recorrente (ou seja, apesar de a apropriação indébita poder incidir 

sobre uma autoria, ou um estilo, e não sobre produções textuais específicas, admitimos que essa 

organização é menos recorrente em manifestações de plágio; além disso, em muitos casos, os 

sujeitos sequer reconhecem tal configuração como plágio, associando-as a outras ações ilícitas, 

como a falsificação). 

Adiante, abordamos as condições de cientificidade postas à nossa investigação 

(seção 5). Assim, com base em Goldenberg (2004), Gil (2002) e Lakatos e Marconi (1992), 

discorremos que nossa análise, então dividida em duas etapas (uma dedicada a cada um dos 

objetivos propostos, conforme apresentamos acima), se alinha ao paradigma qualitativo de 

pesquisa. Sua caracterização, quanto aos objetivos, é descritiva e explicativa; quanto aos 

procedimentos técnicos, é bibliográfica e documental; quanto ao método de abordagem, é 

hipotético-dedutiva. Delimitamos, então, nosso universo de pesquisa e definimos o tipo de 

amostragem. Além disso, descrevemos os procedimentos de coleta e análise dos dados, 

apontando os critérios estabelecidos para seleção dos exemplos investigados, as etapas 

consideradas ao longo da coleta e da análise, bem como as condições de comprovação das 

hipóteses levantadas. 

Na seção de análise, articulamos os conceitos, até então discutidos de formas 

relativamente abstratas, às realizações efetivas do fenômeno (seção 6). Dessa forma, é possível 

visualizar a confirmação da tendência de variação das sanções sociais que o plágio recebe, 

conforme o domínio discursivo, de modo geral, e o gênero discursivo, de modo específico, em 

que se manifesta. Além disso, podemos visualizar como os textos acusados de plágio se 

apropriam dos textos-fonte, organizando-se através de movimentos intertextuais típicos dos 

processos intertextuais aqui estudados.  



 
26 

Assumimos o plágio como objeto de análise, investigando-o a partir do aparato 

teórico-metodológico da Linguística Textual5, por compreender que a sua realização, que se dá 

mais recorrentemente em textos, mobiliza e impacta elementos de produção e compreensão 

textual, sobretudo os relacionados à intertextualidade. Nesse sentido, antes de tudo, almejamos, 

de fato, levantar a possibilidade do debate e do estudo da temática à luz da Linguística Textual, 

estreitando a relação de nossa área com esse objeto que, erroneamente, por vezes é tratado como 

distante e alheio.  

O plágio precisa ser compreendido para ser coibido. Tal compreensão demanda o 

estudo das relações intertextuais, necessariamente existentes, que constituem o fenômeno, por 

meio das quais é possível reconhecer as ocorrências e as buscas por disfarce. Também é 

imprescindível que tenhamos em mente que questões ideológicas (valores ideológicos, modos 

de pensar e crenças que compõem bases para sustentação de posicionamentos), alicerces dos 

domínios discursivos e das normas de circulação dos gêneros, levam os sujeitos a fazerem 

diferentes avaliações às ocorrências, que podem, em muitos casos, divergirem das impostas 

juridicamente e/ou administrativamente. 

Nesse sentido, nossa pesquisa, além de trazer contribuições para o estudo 

linguístico (textual e discursivo) do fenômeno, inéditas no quadro teórico da Linguística 

Textual, tocando em pontos de discussão relacionados à intertextualidade, traz também 

contribuições à compreensão social do fenômeno. Acreditamos, portanto, que nosso estudo está 

apto a dialogar com outras áreas possuidoras de interesse nesse objeto, como o próprio Direito, 

a Literatura, a Educação, bem como a Linguística Forense, que, embora seja um ramo de estudo 

da Linguística, possui poucas proximidades com a Linguística de Texto. 

 
5 Apesar de ser um fenômeno de análise intrinsecamente associada a outras ciências, e pouco abordado na 

Linguística, consoante argumenta Christofe (1996). 
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2 ALGUMAS NOÇÕES INICIAIS 

 

Nesta seção, buscamos fundamentar alguns pressupostos e algumas noções que 

embasam nosso trabalho. Assim, na primeira parte, buscamos explicitar as noções de língua, 

texto, intertexto e relações intertextuais com as quais trabalhamos. Na segunda parte, buscamos 

conceituar as noções de apropriação indébita, contrafação e plágio, recorrendo, para tanto, a 

reflexões advindas do Direito. Além disso, apresentamos o percurso sócio-histórico do plágio, 

como prática social, desde seu “nascimento”, na Roma Antiga, aos dias atuais. Por fim, 

encetamos discussão sobre as vozes do discurso, as noções de sujeito e autoria incorporadas a 

este trabalho. 

 

2.1 Língua, texto, intertexto e relações intertextuais 

 

Para uma reflexão sobre as noções de língua e texto, recorremos a Marcuschi (2008) 

e Cavalcante (2019). Em nossa investigação, esses não são os conceitos sobre os quais 

trabalhamos mais precisamente; contudo, sendo a língua objeto de análise de qualquer estudo 

linguístico, e o texto, de qualquer estudo na Linguística Textual, essas noções precisam ser aqui 

inicialmente apresentadas. Para abordar a concepção de intertexto, consideramos Genette 

(2010), Piègay-Gros (2010) e Koch, Bentes e Cavalcante (2008). 

Em nosso trabalho, assim como Marcuschi (2008), tendemos a considerar língua 

como uma “[...] uma atividade social, histórica e cognitiva, desenvolvida de acordo com 

práticas socioculturais [que], como tal, obedece a convenções de uso fundadas em normas 

socialmente instituídas.” (p. 64). O sistema linguístico, a partir dessa noção, é estruturado, 

organizado e atualizado por meio de práticas sociais, tendo em vista a relação cognitiva entre 

os sujeitos e o mundo.  

Os usuários não produzem sentenças aleatoriamente; movimentando as estruturas 

do sistema linguístico, eles, propositadamente, ou não, projetam determinados objetivos, tendo 

em vista as permissões das normas sociais e, considerando tais variáveis (relação mútua entre 

objetivos e permissões sociais), enunciam, manifestam textos. O campo de análise aqui, é, 

portanto, o texto, na condição de evento comunicativo. 

Nesse sentido, texto, de maneira mais objetiva, “[...] é uma construção negociada 

na utilização da linguagem em situação contextualizada sócio-historicamente.” 

(CAVALCANTE, 2019, p. 319). Obviamente, texto não é concebido somente como produto, 

mas também como um processo, fruto do processamento mental, tendo em vista as relações 
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cognitivas dos sujeitos entre si e com o mundo; é, pois, elaborado em determinadas situações 

comunicativas, social e historicamente situado. O texto é, sobretudo, uma unidade de sentido. 

O texto tem relação direta com a noção de discurso e de enunciação. E dele também 

não se desvincula a perspectiva de que os componentes do sistema, unidades menores, 

continuam em operação. Tais componentes, todavia, não devem ser analisados isoladamente; 

muito menos tal análise se extingue na frase, nem também numa relação entre frases. Essa 

investigação, porém, não se desvincula da manifestação efetiva, vindo a se situar somente num 

âmbito virtual, discursivo, em que as ideologias se embatem, língua e pensamento se criam 

mutuamente e enunciados são organizados. O texto pressupõe tanto esse sistema mais virtual 

quanto essa instância mais formal, as quais se articulam, tendo em vista questões de interações 

pragmáticas, discursivas e cognitivas. 

Compreendemos que, para atingir os objetivos discursivos da citação, da paráfrase, 

da paródia e do plágio, no momento da produção de textos, unidades menores do sistema 

linguístico, como as unidades que compõem a estruturação das palavras, ou as que compõem a 

organização das frases, são mobilizadas (apesar de a realização desses processos intertextuais 

não depender estritamente de tal mobilização), afetando umas às outras e o texto em seu todo. 

Vejamos, no exemplo de paródia a seguir, como pode se dar essa mobilização, na busca pela 

efetivação das relações intertextuais. Os trechos grifados em laranja, marcados no texto-fonte e 

na paródia, representam as unidades mantidas, carregadoras das relações intertextuais. Em 

verde, no texto-fonte, estão tarjadas as unidades suprimidas, quando comparamos com o texto 

da paródia. Em azul, na paródia, estão tarjadas as unidades acrescentadas, quando comparamos 

com o texto-fonte. Em cinza, por sua vez, foram tarjadas as expressões que, embora tenham 

sido substituídas no texto da paródia, quando comparadas com o texto-fonte, carregam relação 

proximidade de sentido e/ou estrutura. 
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Figura 1 – Exemplo de paródia 

 

 

 
 
Fonte: 

<https://abrilmdemulher.files.wordpress.com/2016/09

/psirico-59231.jpg>. Acesso em: 19 abr. 2019. 

 

 
 
Fonte: <https://i.ytimg.com/vi/FQOKefj2h3g/hqdefault.jpg>. 

Acesso em: 19 abr. 2019. 

 

 

Canção “Lepo-Lepo”, Psirico 

 

Ah, eu já não sei o que fazer 

Duro, pé-rapado e com o salário atrasado 

Ah, eu não tenho mais pra onde correr 

Já fui despejado, o banco levou o meu carro 

 

Agora vou conversar com ela 

Será que ela vai me querer? 

Agora vou saber a verdade 

Se é dinheiro, ou é amor, ou cumplicidade 

 

Eu não tenho carro, não tenho teto 

E se ficar comigo é porque gosta 

Do meu rá rá rá rá rá rá rá  

o lepo lepo 

É tão gostoso quando eu rá rá rá rá rá rá rá  

o lepo lepo  

 

 

Paródia “Meu caneco”, Tirullipa 

 

Ah, eu não sabia o que fazer 

Tava muito incomodado com os cabelo aqui embaixo 

Ah, não tinha mais pra onde correr 

Tava tudo enrolado e eu ficando todo assado 

 

Aí eu fui conversar com a Eva 

Só ela podia resolver 

Eu fui me depilar de verdade 

Não foi por beleza, foi necessidade 

 

Eu sou muito macho e falo sério 

Faço contorno e a mulherada gosta 

É quando eu raspo, rapo, raspo, raspo 

Raspo o meu caneco 

É tão gostoso quando eu raspo, raspo, raspo, raspo 

Raspo o meu caneco 

 

Fonte: Canção Lepo-Lepo, Psirico. Disponível em: <https://www.letras.mus.br/psirico/lepo-lepo/>. Acesso em: 26 

fev. 2019. 

Fonte: Paródia Meu caneco, Tirullipa. Disponível em: <https://www.letras.mus.br/tirulipa/meu-caneco/>. Acesso 

em: 26 fev. 2019. 

 

A intertextualidade carrega como premissa básica a necessária relação entre textos. 

Tal relação, entretanto, não precisa se construir sempre por meio da reprodução ipsis litteris de 

trechos do texto-fonte. Há outras instâncias, que vão desde as estritamente linguísticas às de 

conhecimentos compartilhados (como quando concernem à imitação ou à apropriação de 

https://www.letras.mus.br/psirico/lepo-lepo/
https://www.letras.mus.br/tirulipa/meu-caneco/
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estilo6), que podem ser responsáveis pela instalação das relações intertextuais. Entretanto, é 

mais comum que, no texto, ambas se relacionem para constituição dos processos intertextuais.  

Como no exemplo analisado, um texto, ao se constituir em relação com outro, pode 

desenvolver tal relação por meio de unidades menores do sistema linguístico, no nível da 

constituição das palavras, ou no nível de organização das frases. Assim, analisamos que 

palavras como “ela” (l. 5), encontrada na canção Lepo-Lepo, e “Eva” (l. 5), encontrada na 

paródia Meu caneco, são “par mínimo” uma da outra, e ocupam a mesma posição na frase, 

respectivamente: “vou conversar com [ela]”, “fui conversar com [a Eva]”. Essa substituição, 

que guarda proximidade sonora7, gera alteração no sentido da frase e atende às necessidades 

pragmáticas e discursivas da paródia de gerar humor. 

Intertexto, nesse escopo de trabalho, por sua vez, pode ser encarado como o 

produto de uma “[...] presença efetiva de um texto em outro.” (GENETTE, 2010, p. 12), ou 

como o resultado da articulação de múltiplos textos na produção de um novo, ou mesmo no 

manuseio de um texto específico que se transforma ou imita (ou que se propõe transformar, 

imitar) outro, não somente por meio de fragmentos, diretamente. Na primeira condição, o 

intertexto seria, portanto, uma espécie de fragmento que, retirado de um texto, é colocado em 

outro, numa relação denominada como copresença (GENETTE, 2010). Na segunda condição, 

esses processos, de articulação de um texto que gera outro ou de textos que geram outros, são 

denominados de derivação (PIÈGAY-GROS, 2010). Assim, no exemplo anterior (figura 1), 

temos uma ocorrência de derivação. 

No decorrer de nossa pesquisa, nos debruçamos sobre tais concepções (de 

copresença e de derivação), de maneira mais precisa. Elas advêm dos estudos literários e 

fundamentam diversos estudos situados na Linguística Textual. São extremamente importantes, 

tendo em vista que, ao se centrarem no texto, efetivamente, em seus fragmentos, em sua 

formulação ou reformulação, permitem tratar a intertextualidade não como equivalente ao 

dialogismo, mas como uma evidenciação do diálogo entre textos, gêneros e estilos (tal qual 

apontam Koch, Bentes e Cavalcante, 2008). Dialogismo e intertextualidade, portanto, não se 

equivalem, pois, apesar de a manipulação de textos ser pertinente para elaboração de novos 

textos, essa movimentação não se encontra na mesma instância inerente à língua como numa 

 
6 A construção e identificação de um estilo exige a mobilização de múltiplos textos, abstraindo-se de tais textos 

recorrências características de determinado sujeito, autor dos textos analisados, ou de determinado tipo de texto. 

Cf. “4.7 Uma organização intertextual possível, mas não recorrente: a apropriação de estilo/autoria, o plágio 

incorporando os movimentos do pastiche”, em que discutimos mais profundamente essa questão. 
7 Esse processo, recorrente em paródias, é definido por Laurent Jenny (1979) como paronomásia: “[...] alteração 

do texto original, que consiste em conservar as sonoridades, modificando embora a grafia, o que carrega o texto 

dum novo sentido.”. (p. 38). 



 
31 

perspectiva dialógica. Desse modo, toda intertextualidade é cruzada pelo dialogismo, mas o 

dialogismo não necessita da intertextualidade para se configurar. 

Assim, a partir da caracterização de intertexto que incorporamos à nossa pesquisa, 

ao longo do trabalho, tratamos da caracterização das relações intertextuais (teoricamente 

delimitadas como processos intertextuais), que sofreram uma apropriação, com finalidade de 

realização do plágio por copresença e por derivação. O plágio, aparentemente, pode ocorrer 

tanto incorporando movimentos de copresença quanto de derivação. Quando ocorrido por 

derivação, a apropriação pode se dar tanto em processos de transformação, quanto em processos 

de imitação. 

Cabe ainda esclarecer que transformar ou imitar são derivações que pressupõem um 

texto A (ou conjunto de textos, no caso da imitação), mais ou menos explícito e recuperável 

(apesar de a recuperação nem sempre ocorrer), sobre os quais incidem esses processos, dando 

origem a um texto B – como na paródia mostrada acima; o plágio, por sua vez, aparentemente, 

apesar de colocar em jogo dois textos, um “fonte” e um “plágio”, para se realizar necessita que 

o texto A não seja recuperado; o que ocorre, na verdade, é a tentativa de apagamento da relação 

intertextual, para que a ocorrência passe despercebida. Tal questão será mais claramente 

debatida nas partes seguintes desta dissertação. 

Temos notado que, quando na situação de derivação, o plágio é apresentado como 

uma nova produção textual, entretanto, pode ser que efetivamente não o seja8. Aqui, o plágio 

estaria para além de uma simples reprodução ipsis litteris. Os plagiadores, nessas situações, 

recorrem a manipulações contextuais, na busca de camuflar a realização do plágio. Pode-se 

analisar, em alguns casos, que, em meio a tais movimentações, copresenças (muitas vezes 

trechos com reprodução ipsis litteris) se somam na construção das derivações, conforme já 

comprovou Faria (2014). Os textos-plágio, portanto, através das tentativas de disfarce, acabam 

por expressar, geralmente de maneira notável mais imediatamente no cotexto, marcas 

copresenciais e derivacionais (contextuais), que podem se deixar flagrar, inclusive, por 

unidades menores do sistema linguístico9.  

 
8 Afirmamos que pode não o ser, pois, iremos analisar (seção “4.7 Uma organização intertextual possível, mas não 

recorrente: a apropriação de estilo/autoria, o plágio incorporando os movimentos do pastiche”) que, na apropriação 

de estilo (ocorrências de falsificação), há casos em que uma produção textual nova, ou seja, até então inexistente, 

ocorre como plágio pelo fato de se apropriar de uma autoria e não de um texto específico. O texto produzido, 

portanto, é efetivamente novo; o estilo, desonestamente atribuído a ele, não. 
9 Cabe ressaltar que as copresenças tendem a ser reconhecidas estritamente, e de forma geral, pela reprodução de 

palavras, frases e parágrafos (ou trecho desses). As derivações, por sua vez, tendem a apresentar movimentações 

dessas unidades de forma mais ampla, como no caso das paródias, que podem ser percebidas a partir da disposição 

das palavras, ou de suas estruturas, frases idênticas ou semelhantes à do texto-fonte (como apontamos no exemplo 

nesta seção). Em casos de plágio pode haver ainda copresenças massivas, como quando se reproduz múltiplos 
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Compreendemos ainda que uma devida caracterização do fenômeno exige uma 

análise das práticas discursivas que o envolvem. O plágio é, sem dúvida, a prática social que 

demanda relações intertextuais que mais sofrem sanções10. Para compreender tais sanções, 

recorremos aos estudos sobre gêneros do discurso, e aos que tratam das suas normas de 

circulação. Comprovamos que, por esse estabelecimento de relações, é possível explicar o 

porquê de, em determinados gêneros, que circulam majoritariamente em determinados 

domínios discursivos, ocorrências formais de plágio receberem sanções diferentes, ou os 

sujeitos proporem sanções diferentes, quando comparadas a outras ocorrências formais, que se 

realizam em gêneros distintos. 

 

2.2 Apropriação indébita, contrafação e plágio 

 

O plágio não costuma ser tomado no meio científico como objeto de análise da 

Linguística Textual. Apesar de ser intrínseca hoje a conceituação de plágio como um fenômeno 

que ocorre envolvendo textos (mas não só11), ao longo da história nem sempre tal relação se 

deu de maneira inequívoca. Ao ser colocado no escopo de estudos literários (como em Genette, 

2010, e em Piègay-Gros, 2010), posteriormente retomados nas análises da Linguística Textual, 

tal objeto se torna passível de análise pelos pesquisadores da área. Assim, retomamos Christofe 

(1996), pesquisadora que, na Linguística Textual, estudou o plágio como fenômeno não só 

social, mas sobretudo linguístico, buscando estreitar as relações entre essas duas faces do 

fenômeno. 

O retorno ao percurso histórico, porém, deixa claro que, sendo abordado ou não 

pelos pesquisadores da Linguística Textual, o plágio (conforme entendido socialmente hoje) 

sempre existiu na sociedade, tendo ganhado expressividade como fenômeno ilícito entre os 

séculos XVII e XIX. A partir disso, argumentamos que a Linguística Textual não pode deixar 

de incluir em seu programa de investigação um fenômeno que impacta tão fortemente, e há 

séculos, nas práticas sociais mediadas por textos. Diante dessa realidade, acreditamos que esse 

 
parágrafos de um texto, ou até mesmo capítulos, bem como textos inteiros; essas ocorrências jamais seriam 

encontradas, senão nesse tipo de prática. 
10 Em práticas como as ironias, os memes, que também demandam relações intertextuais, percebemos pouca, ou 

nenhuma, sanção social negativa pela forma que os processos intertextuais são manuseados nesses fenômenos. 
11 Chaves (1981) nos fala de plágio em âmbitos diversos, envolvendo, ou não, textos, como na literatura, nos 

aproveitamentos de eventos históricos, em obras dramáticas, no meio musical, em obras de arte figurativas (como 

nas artes plásticas), em obras arquitetônicas, em histórias em quadrinhos, em obras científicas, técnicas e didáticas 

e no meio culinário. Como se pode notar, nos “tipos” de plágio por nós destacados em itálico, esse fenômeno 

ocorre não envolvendo texto, mas manifestações de outra ordem, que não necessariamente linguísticas. Uma obra 

arquitetônica, como um prédio, por exemplo, não é em sua essência um texto, apesar de poder, em determinado 

momento, ocupar essa posição. 
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ramo da Linguística tem papel fundamental na compreensão do fenômeno, que é 

corriqueiramente debatido nas questões de interpretação e de produção textual, seja no ensino 

básico, seja nos meios científico/acadêmico, literário, forense ou jurídico. Uma abordagem 

textual-discursiva do plágio pode contribuir para a compreensão de como ele se organiza em 

nossa sociedade, e, assim, incentivar que seja evitado e coibido. Certamente, a apropriação 

indébita não deve ser incentivada como prática intertextual produtiva (como podem fazer crer 

as ocorrências investigadas), entretanto, defendemos que somente a sua compreensão em 

profundidade fará com que seja desestimulada.  

Tratar do plágio em meio às relações sociais é deparar, ainda, com um objeto que 

está intrinsecamente associado aos estudos do Direito. Tal associação é obviamente cabível, no 

entanto, não é somente por ela que enveredamos. Por isso, buscamos apresentar as diferenças e 

semelhanças entre o plágio e a contrafação: o plágio não é explicitamente tratado na forma de 

lei, mas punível com base na lei de propriedade intelectual; a contrafação é cerceada por normas 

jurídicas, sendo concebida como ilícita, por se apropriar de produções alheias com fins 

lucrativos. 

Consoante Christofe (1996), o plágio pode ser observado nas mais diversas 

produções de linguagem durante a história, tendo seus primeiros registros na Roma Antiga (sob 

a ótica do Direito romano), como ato de “[...] sequestro, ocultação, doação, compra, venda ou 

encarceramento de um homem livre ou de escravo alheio, sem a autorização do dono [...]” 

(CHRISTOFE, 1996, p. 17). Ali, o termo não se referia ainda a uma ocorrência de roubo ou 

apropriação de produções textuais e ideias. Todavia, é pertinente considerar que as noções de 

roubo e/ou apropriação (principais noções utilizadas para se referir ao objeto, até os dias atuais) 

perdurou ao longo dos séculos. Essa realidade fez do plágio, consecutivamente, um fenômeno 

social sancionável negativamente, variando apenas quanto àquilo de que as pessoas se 

apropriam e quanto às possibilidades de sanções. 

A noção de apropriação, portanto, é de extrema relevância para um estudo sobre 

plágio. Compreendemos que, nos estudos sobre esse fenômeno, tal termo corresponde ao fato 

de os sujeitos tomarem para si produções de outros. Propomos que se apropriar não se resumiria, 

entretanto, ao ato de reproduzir (apesar de poder englobá-lo). Reproduzir, a nosso ver, 

pressupõe determinada materialidade, seja textual ou não, que possa ser replicada. Entretanto, 

o ato de reproduzir um texto, ou parte dele, sem indicação de sua autoria, pode permitir que 

essa atitude seja indicada como uma tentativa de apropriação. A apropriação, portanto, será o 

fato de se fazer determinado sujeito assumir textos ou partes textuais que não são de sua 

responsabilidade, sem indicação da responsabilidade efetiva. A reprodução corresponderá à 
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replicação de textos ou porções textuais que podem vir carregadas, ou não, de indicação de 

autoria. Apropriação aparentemente pode englobar a reprodução.12 

Seguindo o histórico do fenômeno, Christofe (1996) nos indica ainda que, mais 

tarde, o poeta Marcus Marcialis (40 d.C.), hispânico por nascimento e habitante de Roma, na 

epígrafe 52 do livro I de Marcial, trata de assimilar a prática de apropriação de homens livres 

à apropriação indébita literária de obras ou seus trechos. Dessa forma, o plágio passa a se 

aproximar, mesmo que minimamente, das concepções atuais. 

Somente no século XIX, de maneira mais precisa, o plágio é juridicamente 

associado a texto e/ou ideias. Christofe (1996) esclarece que o plágio só se tornou crime quando 

passou a produzir prejuízos econômicos aos autores de textos; antes, porém, esta prática era 

reconhecida como não criminosa e recorrente nas produções literárias. O movimento que hoje 

se concebe como plágio, portanto, visto anteriormente ao século XIX, antes de ser conceituado 

como atividade criminosa, apresentava-se como uma ocorrência intertextual não sancionada 

negativamente.13 Os textos eram colocados em diálogo para que os propósitos dos 

interlocutores fossem alcançados, sem necessidade de atendimento a “normalizações 

intertextuais”, que buscassem explicitar, por exemplo, a diferença entre plágio e citação, ou 

plágio e paráfrase. Dessa forma, ao se colocar textos em diálogos, não havia necessidade de 

marcação da autoria, aspeios, itálico, negrito, referência, ou qualquer outra indicação que se 

justificasse pela busca de evitar o plágio. 

Gomes (1985), ao tratar dessa questão, refletindo sobre o fenômeno intertextual de 

plágio em Gregório de Matos, argumenta que: 

 

Ora, qualquer dúvida será legítima em relação a textos não identificados, com 

paternidade literária carente de fontes precisas (ou confiáveis) para a sua autenticação. 

 
12 A noção de apropriação aqui apresentada, e corriqueiramente retomada ao longo deste estudo, não corresponde 

à encontrada em Sant’Anna (2003), pesquisador a que recorremos para tratar da paráfrase. O autor assim esclarece: 

“A técnica da apropriação, modernamente, chegou à literatura através das artes plásticas. Principalmente pelas 

experiências dadaístas, a partir de 1916. Identifica-se com a colagem: a reunião de materiais diversos encontráveis 

no cotidiano para a confecção de um objeto artístico. Ela já existia nos ready-made de Marcel Duchamp, que 

consistia em se apropriar de objetos produzidos pela indústria e expô-los em museus ou galerias, como se fossem 

objetos artísticos. Foi assim que ele tomou um urinol de louça, em 1917, e o expôs como obra de arte. Da mesma 

maneira, tomou uma roda de bicicleta e cravou-a de cabeça para baixo num banco (1913) e expôs um porta-garrafas 

(1914) para a admiração do público.” (SANT’ANNA, 2003, p. 43). Percebe-se, portanto, que o estudioso não toma 

o conceito como uma prática necessariamente indébita, diferentemente do nosso trabalho. Retomamos essa questão 

na seção “4.5 Uma organização intertextual recorrente: o plágio incorporando os movimentos da paráfrase”. 
13 Sobre essa questão, Schneider (1990), na obra Ladrões de Palavras, explica que “A despeito da imprecisão de 

critérios, pode-se tentar datar a aparição, nas Letras, do plágio como objeto específico de disputa. Remonta ao 

começo do século dezenove, por volta de 1810-1830, a passagem do “plágio” em sentido amplo, prática difundida 

(comunidade de temas, obrigatoriedade de formas, legado e tradição), ao plágio em sentido estrito (roubo de um 

texto): o plagiatário aparece na cena literária. O que até então fora só um expediente inquestionável da 

escritura, torna-se doravante um problema. Os plágios se multiplicam ao mesmo tempo em que surge uma 

reflexão teórica e que legisladores e jurista tentam definir a propriedade literária.” (p. 42, grifo nosso). 
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Até hoje não se sabe se Homero existiu, nem muito menos, em caso positivo, se é o 

autor (provável) da Ilíada ou (muito pouco provável) da Odisseia. A literatura 

ocidental nasceu, assim, sob o signo da controvérsia autoral, o que não chega a 

surpreender considerando-se que no tempo de Homero (ou dos homéridas, rapsodos 

que trabalhavam e enriqueciam uma tradição coletiva) não havia escrita. Mesmo com 

o advento desta, porém, e em fases já adiantadas da evolução literária da humanidade, 

em muitos casos as dúvidas persistiriam, pois até o século XIX havia um enorme fosso 

entre o escrever e o imprimir. De Camões, por exemplo, é duvidosa praticamente toda 

a poesia lírica, pois somente a partir de 1593 suas Rimas começaram a ser impressas, 

cerca de 13 anos após a sua morte, e com base em textos, apógrafos. A lista de vidas 

e obras questionáveis não é pequena e inclui nomes da expressão de Shakespeare. [...] 

Quevedo e Gôngora também possuem, sob suspeição, parte significativa das suas 

obras, notadamente o primeiro. (p. 15-16, grifo do autor). 

 

Nota-se, conforme discussão travada pelo autor, que são inúmeros os casos em que, 

devido à falta de normalização intertextual e às dificuldades de registro, é possível questionar 

a relação de autoria entre autores e obras. Tendo em vistas as questões sócio-históricas, essas 

reflexões, conforme Gomes (1985), são legítimas. O estudioso destaca ainda, em meio a esse 

debate, o papel da imprensa e do século XIX como modificadores das relações de autoria. 

 

Sequenciando o que já se verificava no Renascimento, a confusão autoral no século 

XVII foi, em grande parte, estimulada pelas dificuldades de editoração. Os escritores 

costumavam deixar um espólio de trabalhos inéditos cuja divulgação póstuma gerava, 

em regra, muitas incertezas. Não surpreende, assim, que entre os apógrafos de 

Gregório de Matos haja poemas que sabidamente não lhe pertencem: James Amado, 

ao preparar a sua edição de 1968, chegou a identificar num códice datilografado de 

poemas eróticos atribuídos ao “Boca do Inferno” – códice datilografado, repitamos, e 

portanto recente, da iniciativa de Afrânio Peixoto, – “vários sonetos de Bocage, que 

não aparecem em quaisquer dos códices da poesia gregoriana”. Se, hoje, somos 

capazes de colocar numa coletânea de poesias de autor do século XVII trabalhos de 

um poeta do século XVIII, imagine-se que confusões não teriam sido possíveis no 

passado, em condições de trabalho bem mais precárias? Além de não ter sido fácil 

editar nos séculos XVI, XVII e XVIII, não só pelos altos custos do investimento 

gráfico como pelos empecilhos oficiais e religiosos então existentes, as normas de 

criação literária predominantes durante o Renascimento, o Maneirismo, o Barroco e 

o Neoclassicismo, niveladoras e uniformizadoras, contribuíram para tornar ainda mais 

problemática a identificação autoral, em caso de obras não impressas. Marques Braga, 

prefaciando uma edição das poesias de Diogo Bernardes, lembrava, com propriedade, 

que se fossem baralhados poemas daquele autor com outros, atribuídos a Camões, 

ninguém saberia realmente quem os escreveu, tão semelhantes eles se apresentam. 

(GOMES, 1985, p. 16). 

 

Naquele século (XIX), popularizava-se a impressa, fundada por Johannes 

Guttenberg, em 1440 (sec. XV). As produções textuais escritas e as ideias (que poderiam vir a 

se apresentar em produções textuais escritas) passam então a ser observadas como mais uma 

possibilidade de ganho monetário; por meio de jornais, ou mesmo de livros, os textos eram 

(são) vendidos. Com a necessidade de se reconhecer as primeiras relações de autoria, naquele 

século, o plágio passou a existir juridicamente próximo ao que conhecemos hoje. A partir de 

uma análise histórico-social do objeto, fica claro que tal conceito tem ampla relação com 

questões de poder que envolvem obra e autor. Constata-se, por conseguinte, que, socialmente, 
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ganhou força, durante os últimos quatro séculos (ao menos), a ideia de que os sujeitos são 

responsáveis pelos textos que produzem; destaca-se, ainda, que ganhou força também a 

condição de que o autor corresponde a uma posição de poder no meio social, alcançada por 

determinados indivíduos. 

Com foco nessas relações entre autor e obra, Barthes (2004) afirma que a noção de 

autor é uma construção moderna, estreitamente ligada ao contrato capitalista. Dessa forma, a 

relevância das produções se centra em um ser que, a partir dela, adquire determinados 

privilégios e, muitas vezes, ganhos monetários. Foucault (2001), ao questionar o que seria um 

autor, explicita as relações entre a posição que este exerce na sociedade e o status de poder. 

Tais relações se ligam não somente à figura do autor, mas à própria obra. Ser um autor é, dessa 

maneira, ocupar papel social de destaque construído a partir do conjunto de suas produções; 

como uma via de mão dupla, é, portanto, a obra que dá ao autor poder, mas esta tende a ser 

reconhecida como relevante tendo em vista a posição de prestígio ocupada por aquele. O ato de 

plagiar, conforme noção corrente do conceito, passa a existir exatamente no centro dessa 

discussão; ou seja, mais que intertextual, embora não se possa nunca fugir a esse caráter, o 

plágio é um conceito relacionado a uma prática específica, levando-se em conta as posições de 

poder envoltas em determinados textos.  

Um autor, reconhecido ou não, apropria-se das produções de um outro considerando 

o prestígio que aquelas poderão lhe conceder. O autor dito como o produtor original da obra, 

por sua vez, reivindica o poder e o prestígio de que o outro busca se apropriar com tal atitude. 

O inverso também é frequente, um autor, dito prestigiado, se apropria de produções textuais de 

um autor desconhecido (aproveitando-se, inclusive, do desconhecimento deste), tendo em vista 

os poderes que tais produções o podem conceder. Uma questão que nasce na 

contemporaneidade, ligada a essas relações de poder envolvendo autoria, é se um youtuber, 

artista ou blogueiro que, porventura, contrate um ghost writer14 para ganhar prestígio social em 

cima de um texto que não é seu, estaria plagiando. 

É devido a essas relações de poder que o plágio, ligado ao conceito de contrafação, 

se estrutura no Direito. Conforme Chaves (1981), os conceitos partilham de proximidade. 

Assim, os limites entre eles são, por vezes, confundidos. Entretanto, Chaves (1981) nos deixa 

claro que ambos têm delimitações. A contrafação, à época (1981), diferentemente do plágio, 

 
14 Em síntese, ghost writer seria um escritor contratado. O contratante, por sua vez, apesar de não escrever o texto 

produzido pelo contratado, figura como autor da obra produzida. Sobre essa temática, ver discussão jurídica 

disponível no link: <https://stj.jusbrasil.com.br/noticias/169547331/jornalista-contratado-como-ghost-writer-nao-

e-reconhecido-como-autor-do-livro-de-bruna-surfistinha>. Acesso em: 18 abr. 2019. 

https://stj.jusbrasil.com.br/noticias/169547331/jornalista-contratado-como-ghost-writer-nao-e-reconhecido-como-autor-do-livro-de-bruna-surfistinha
https://stj.jusbrasil.com.br/noticias/169547331/jornalista-contratado-como-ghost-writer-nao-e-reconhecido-como-autor-do-livro-de-bruna-surfistinha
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já se expressava em lei15, sendo delimitada e devendo ser coibida. Assim, tal ato é entendido 

como o fato de se apropriar da obra de outro e, com isso, adquirir benefícios financeiros. Essa 

atitude não implicaria a apropriação de autoria de trabalho que é de outro, precisamente. 

Interpretamos, a partir de Chaves (1981), que, ao se apropriar da obra de outro, determinado 

autor pode transformá-la, traduzi-la para outras semioses, o que, em muitos casos, não tornaria 

sua a obra traduzida, mas poderia permitir que, com isso, sem autorização prévia, ele passasse 

a receber dinheiro com a respectiva transformação/tradução; teríamos, aí, portanto, uma 

contrafação (caso o autor viesse a se beneficiar financeiramente da obra de outro). Dessa 

maneira, havendo lei vigente, essa atitude se caracteriza como um crime, atentando contra a lei.  

O plágio, para Chaves (1981), não implica ganho indevido de tributos com a obra 

de outro, ou mesmo a negação da autoria original (já que para ser negada a autoria precisa ser 

apresentada, e isso nem sempre acontece). Na verdade, corresponde à apropriação, parcial ou 

total (já que para o Direito não há tamanho delimitado) da obra de outro; a autoria original não 

chega sequer a ser apresentada, ela é imputada como sendo de outro que não o autor. 

Não acreditamos, assim como Chaves (1981), que ambos os conceitos 

correspondam ao mesmo fenômeno. Podemos citar, para exemplificar, que um livro científico 

da área da Linguística que deseje reproduzir exemplos de textos para análise pode não receber 

autorização para utilização dos respectivos exemplos, mesmo que com as devidas indicações 

de autoria e referência. Caso a editora, ou os autores, não atentem para essa não autorização, 

poderão ser acusados judicialmente por contrafação, contudo, jamais serão acusados de plágio. 

Por outro lado, a utilização de exemplos sem indicação da fonte, ou a constatação de que houve 

tentativa de se apropriar de texto alheio sem indicação da autoria, dará margem para que a 

ocorrência seja tratada como plágio.  

Outro exemplo que podemos utilizar para compreender os dois conceitos é 

pensarmos na versão de uma música (com exceção das paródias) que é feita sem a devida 

autorização daqueles que detêm o direito autoral sobre tal produção. Nesse caso, os sujeitos que 

produziram a nova versão podem ser acusados de contrafação, mas não de plágio, já que não 

há, aqui, apropriação de autoria (tendo em vista que, ao se assumir ser uma nova versão, 

assume-se a existência de texto anterior, utilizado como base tal texto; além disso, pressupõe-

se ainda que o texto base e sua autoria seja de conhecimento prévio dos interlocutores que terão 

contato com a versão nova). Caso a versão não autorizada seja propagada na internet, em sites 

como o youtube, ou mesmo interpretada em shows, acarretando ganho monetário indevido, a 

 
15 Lei n.º 5.988, de 14 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 
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contrafação é reforçada. O plágio e a contrafação, entretanto, podem por vezes ser percebidos 

em um mesmo texto. 

Uma questão pertinente que entra em jogo em Chaves (1981) é o fato de o autor 

tratar ainda da apropriação da originalidade. Para ele, a originalidade corresponde às ideias 

únicas de determinadas obras, em especiais artísticas e científicas, que venham, portanto, tornar 

tais obras unicamente reconhecíveis como tais. Sabemos, entretanto, que tal noção de 

originalidade é questionável, pensando principalmente nos estudos que se voltam para as vozes 

do discurso. 

Em 1981, quando a palestra16 de Chaves foi ministrada, aparentemente ainda não 

existia, no Brasil, lei que tratasse do plágio jurisprudencialmente. Atualmente, o plágio pode 

ser considerado crime com base na Lei n.º 10.695, de 1º de julho de 2003, que trata da 

propriedade intelectual17. Dessa forma, o autor define o plágio não como um desrespeito às leis, 

tal qual a contrafação, mas sim como um desrespeito à obra e ao direito do autor. Atualmente, 

apresenta-se, portanto, como um desrespeito às leis (haja vista a jurisprudência que o concebe 

como crime) e ainda à obra e ao autor. 

Munhoz e Diniz (2011), por sua vez, defendem ser importante considerar, no 

Direito, o plágio não como objeto de sanção penal, mas como infração ética. Diniz e Munhoz 

(2011) assim se manifestam sobre o fenômeno: “Ele não deve ser entendido como um crime, 

exceto se houver direitos autorais envolvidos. Nem toda obra é protegida por direito autoral18, 

muito embora todo texto possua uma autoria.” (p. 14). Portanto, consideramos, a partir da 

argumentação das autoras, e levando em consideração o que apresentamos até aqui, que nem 

sempre o plágio se constituirá como um desrespeito às leis, sendo sobretudo um fenômeno 

socialmente sancionado negativamente (em decorrência da compreensão social do plágio 

enquanto atividade ilícita), tendo em vista incidir sobre as entidades (autor e obra) constituídas, 

ao longo da história, como detentoras de direitos, devido às relações de poder que explicitamos 

anteriormente. Assim, o plágio seria um desrespeito ao direito do autor e à obra, podendo figurar 

como um desrespeito às leis, apesar de não o ser em todos os casos. 

 
16 O texto de Chaves (1981) que referenciamos foi inicialmente uma palestra ministrada pelo autor. Aqui, nos 

embasamos na transcrição de tal palestra. 
17 Na lei que trata de propriedade intelectual, em momento algum o termo plágio se encontra posto materialmente, 

assim como o de contrafação, todavia, as conceituações a ele ligadas são apresentadas, como “[...] reprodução total 

ou parcial, com intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, 

interpretação, execução ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente.” (Lei n.º 10.695, de 1º de julho de 2003). Notamos que, 

nessa abordagem, o plágio e a contrafação não são separados, tal qual orienta Chaves (1981). O termo contrafação 

se expressa materialmente na Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 
18 Cf. Artigo 184 do Código Penal Brasileiro. 
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Ao estudarmos o plágio na Linguística Textual, não nos reduzimos a realizar 

acusações de plágio, ou a refletir se tal fenômeno é “certo”, “errado”, tampouco buscamos saber 

se os autores, ao se utilizarem dessa manifestação, tiveram intenção delituosa. Cabe ressaltar 

que, frente a múltiplas outras formas de se colocar textos em relações que cumprem funções 

argumentativas, textuais e discursivas, não há como enxergar o plágio como fenômeno 

produtivo; cabe ainda apontar que os fenômenos intertextuais são, na verdade, extremamente 

relevantes para sua detecção. Nossa perspectiva corrobora, assim, a de Christofe (1996). A 

autora esclarece que “[...] uma análise linguística do plágio deve revelar os mecanismos de 

ocultação, de disfarce do texto alheio, tornando inequívoca a sua apropriação.” (p. 125). 

Consideramos ainda que as sanções sociais impostas ao plágio, cabíveis de serem 

estudadas sob um ponto de vista discursivo, irão emergir em decorrência das normas de 

circulação dos gêneros infringidas pelo plágio, enquanto atividade ilícita. Parece-nos que os 

sujeitos, imersos em comunidades discursivas distintas, concebem o fenômeno de maneiras 

distintas, independentemente de sua estrutura de realização. O que também não significa dizer 

que, em um universo discursivo bem delimitado, não haja divergência entre as concepções dos 

sujeitos quanto ao fenômeno, tendo em vista o caráter polêmico do plágio. Assim, o que se 

concebe como plágio, por exemplo, em uma tese de doutorado, ou artigo científico, poderia não 

o ser em uma canção, ou em uma reportagem, e vice-versa.  

Talvez seja possível considerar ainda que os plagiadores, conscientes (ou não) dessa 

realidade, considerada no parágrafo anterior (de que a percepção, e consecutivamente a 

coibição, do plágio tende a variar conforme o domínio discursivo em que se está inserido), 

manipulam os processos intertextuais apropriados por meio do plágio para evitar que o 

fenômeno seja reconhecida. Parece-nos, assim, ser relevante pensar quais traços são 

manuseados a fim de se esconder a realização do plágio, mas que acabam por explicitar tal 

manifestação. Cabe advertir que há casos, porém, como no ensino básico, em que os sujeitos 

podem realizar o fenômeno por possuírem escassas instruções de como atenderem às normas 

intertextuais (a fim de realizarem citações e paráfrases, por exemplo), recorrendo ao plágio com 

finalidade de representarem as orientações discursivas almejadas. Essa afirmação é corroborada 

por pesquisa realizada pela Unicamp (Universidade Estadual de Campinas), em 2018, e 

divulgada pela revista Veja, que mostrou que “87% dos alunos chegam à universidade sem 

saber o que é plágio”19, somente tomando conhecimento da ilicitude da prática no meio 

universitário. 

 
19 Informação disponível em: <https://veja.abril.com.br/educacao/pesquisa-87-dos-alunos-chegam-a-

universidade-sem-saber-o-que-e-plagio/>. Acesso em: 27 fev. 2019. 

https://veja.abril.com.br/educacao/pesquisa-87-dos-alunos-chegam-a-universidade-sem-saber-o-que-e-plagio/
https://veja.abril.com.br/educacao/pesquisa-87-dos-alunos-chegam-a-universidade-sem-saber-o-que-e-plagio/


 
40 

 

2.3 Dialogismo e os alicerces da noção de intertextualidade 

 

Com Bakhtin, em 1929, aflora a noção de que nossas produções linguísticas não se 

isentam de ideologias, estando, assim, associadas a outras produções, em uma rede de relações 

infinitas, de maneira dialógica. O conceito de dialogismo, cunhado por Bakhtin, foi/é de 

extrema relevância para a Linguística (assim como para os estudos literários, aos quais o autor 

se vincula, e também para a filosofia da linguagem). A partir da discussão desse conceito, o 

discurso passou a ser observado como uma instância na qual a neutralidade e a originalidade 

são utópicas; sendo, na prática, entrecruzado por vários outros discursos, várias outras vozes 

(sempre ideológicas), não sendo único ou original. 

É no escopo das relações dialógicas da língua que nasce o conceito de 

intertextualidade, com Kristeva (2005), que retomaremos e desenvolveremos adiante (de modo 

a explicar a constituição do plágio). Cabe aqui, por ora, esclarecer como o conceito se alicerça 

no ato de colocar vozes e textos em diálogo. A autora, em uma reflexão sobre algumas noções 

bakhtinianas, a fim de apontar caminhos para a Semiótica Literária, trata da relação intrínseca 

entre textos, pautada no estudioso soviético. Kristeva (2005) destaca que Bakhtin foi o primeiro 

a abordar, na teoria literária, aquilo que poderíamos chamar de intertextualidade, ou seja, o fato 

de todo texto se construir como “[...] um mosaico de citações [...]” (p. 68), e o fato todo texto 

ser uma “[...] absorção e transformação de um outro texto [...]” (p. 68).  

A noção de intertextualidade, por sua vez, foi sendo reconsiderada (em um 

movimento próprio aos conceitos científicos) ganhando contornos nos estudos literários, de 

modo geral (cf. Samoyault, 2008), e na Literatura Comparada (cf., como exemplo, Carvalhal 

2001, apud Corrales, 2010), e, de forma específica, nos estudos da Análise do Discurso (cf., 

como exemplo, Fairclough, 2003, apud Nobre, 2014) e nos estudos da Linguística Textual (cf., 

como exemplo, Cavalcante e Brito, 2011); sendo essa última a área à qual nos vinculamos. 

Recorrendo a Cavalcante e Brito (2011), portanto, é possível considerar que: 

 

[...] enquanto as noções de dialogismo e de heterogeneidade enunciativa20 são 

constitutivas da linguagem, a concepção estrita de intertextualidade com que 

 
20 A expressão heterogeneidade enunciativa, usado pelas autoras, se refere ao conceito teorizado por Authier-

Revuz (1990). As pesquisadoras assim esclarecem: “O termo heterogeneidade enunciativa foi cunhado por 

Authier-Revuz (1990), dentro da Linguística da Enunciação. A autora subdividiu a heterogeneidade em dois tipos: 

o heterogêneo constitutivo da enunciação ‘está presente nela, em ação, de maneira permanente, mas não 

diretamente observável’ (1990, p.179). Esse tipo de heterogeneidade se refere à presença do Outro diluída no 

discurso, e o heterogêneo manifesto, que está sobre o fio do discurso, ‘produz nele rupturas observáveis’ 

(AUTHIER-REVUZ, 1990, p. 174). Essa heterogeneidade mostrada marca o discurso com certas formas que criam 

um mecanismo de distanciamento entre o sujeito e aquilo que ele diz. A heterogeneidade mostrada corresponde a 
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operamos em nossas análises não o é. Toda intertextualidade supõe o caráter dialógico 

de todo discurso e o atravessamento de vozes que representam diferentes lugares 

sociais que se estabilizam e se desestabilizam durantes as interações. Mas a recíproca 

não é verdadeira: nem tudo o que é dialógico e heterogêneo constitui, 

necessariamente, um intertexto com suas marcas, reconhecíveis para uns, e nem 

sempre para outros. (p. 260). 

 

Assim, pode-se considerar que articular vozes em prol da construção de sentidos, 

como ocorre em todo ato de discurso, não corresponde, a partir dessa perspectiva, a articular 

textos entre si com finalidade argumentativa (o que ocorre por meio dos processos 

intertextuais); o contrário, porém, é válido e inevitável. Todo ato de articulação entre textos 

pressupõe a articulação de vozes. 

Logo, é de extrema relevância compreender a organização dessas múltiplas vozes 

no discurso para que não se confunda o ato de plagiar com a organização discursiva natural, 

ocorrida em um outro nível linguístico, mas intrínseca ao nível textual. Dialogismo perpassa o 

plágio, tal qual ocorre com os demais processos intertextuais, mas não se confunde com ele21. 

Considerando que a produção e interpretação textual exige por parte dos interlocutores a 

mobilização do material linguístico disponível, tal qual destaca Marcuschi (2008), seria 

possível pontuar, portanto, que é essa mobilização do material linguístico, orquestrado em prol 

de determinados objetivos discursivos, situados dentro de práticas sociodiscursivas, dispostos 

co(n)textualmente, que permitiria ao locutor textualizar, num movimento indissociável do 

âmbito dos discursos. Se, porém, na instância dialógica, as vozes são incontroláveis, a instância 

textual, que efetivamente é manifesta, já que consideramos texto como evento comunicativo, 

pressupõe a existência de sujeitos/interlocutores mais ou menos conscientes e 

controladores/responsáveis por aquela produção. 

Cabe, portanto, conforme discutimos com base na argumentação de Cavalcante e 

Brito (2011), encarar dialogismo e intertextualidade como conceitos diferentes, apesar de 

relacionados. Uma não diferenciação poderia nos limitar, ao incorporarmos a noção primeira 

do conceito de intertextualidade, apenas à pressuposição do jogo de vozes que compõem os 

discursos. Entretanto, não se pode conceber o diálogo entre vozes como instância última de 

produção textual ou de sua interpretação, na qual a análise do texto se findaria ao aceitar que 

 
uma forma de negociação necessária do sujeito falante com aquela heterogeneidade constitutiva.” 

(CAVALCANTE; BRITO, 2011, p. 266). 
21 Uma das dificuldades de se encarar o plágio como objeto de análise se relaciona a esse ponto; diversas outras 

condições que interferem ou podem interferir na produção e interpretação textual são levantadas durante análises, 

acusações ou defesas das ocorrências. É assim que, por exemplo, trazem-se à tona questões éticas e de poder que 

envolvem o fenômeno, sobre as quais pesam interesses financeiros, por vezes (não necessariamente dos autores, 

mas também das editoras). Objetivamente recursos intertextuais configuram a prática, mas diversos conceitos mais 

amplos, como autoria, subjetividade, memória discursiva, inspiração, são tomados como “motivadores” ou 

“justificadores” do delito. 
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toda produção é dialógica. Aqui, o estudo do plágio seria, inegavelmente, desnecessário, afinal 

o fenômeno nem sequer existiria. Plagiar, nesse sentido, é uma atividade que, ao ocorrer no 

nível textual, atinge negativamente o trabalho sociocognitivo do outro (tendo em vista a 

mobilização linguística realizada pelo sujeito, tal qual tratamos no parágrafo anterior), afetando 

um dos poucos pontos de sua individualidade (que, ainda assim, não é totalmente individual), 

o seu “estar texto” no mundo. 

Seguindo tal viés de análise, os estudos contemporâneos da intertextualidade22 têm 

se debruçado, principalmente, sobre a reflexão de como esse jogo de vozes (que o dialogismo 

representa) vem à tona, sendo expresso no contexto por meio de manifestações conceituadas, 

na área, como processos intertextuais (citações, alusões, plágios, paródias, pastiches, etc.). 

Tem-se concebido, conforme aponta Cavalcante (2019), que os sujeitos se utilizam dessa 

manifestação contextual de vozes especialmente com fins argumentativos. A autora assim 

considera: 

 

Em Linguística Textual, o estudo da intertextualidade permite observar como os 

textos de alguma maneira se repetem em outros, de diferentes formas: citadas, 

parafraseadas, aludidas, parodiadas, transpostas, imitadas, ou apenas comentadas 

metatextualmente. Esses modos de os textos se reproduzirem parcialmente e de se 

disfarçarem em outros é essencial para evidenciar posicionamentos subjacentes e para 

rever ideias, reafirmando-as ou combatendo-as. (CAVALCANTE, 2019, p. 331). 
 

Nesse sentido, trabalha-se, conforme demonstram Cavalcante, Brito e Zavam 

(2017), pela caracterização formal dos processos intertextuais (cf., como exemplo, Nobre, 2014, 

e Carvalho, 2018) e pelas funções por eles exercidas (cf., como exemplo, Faria, 2014, e Forte, 

2013). Esses dois vieses de análise serão retomados e aprofundados na seção “4 Sobre marcas 

intertextuais de realização do plágio”. 

 

2.4 Sobre a noção de sujeito e a compreensão da “intenção” a ela relacionada 

 

Afirmamos, pautados em Amossy (2011), e é esse o sujeito que incorporamos ao 

nosso trabalho, que o locutor de um texto não é agente passivo perante o discurso a que se 

vincula. Ele, na verdade, através da argumentação, atualiza constantemente o interdiscurso e os 

embates que nessa instância se fazem. Nesse sentido, Cavalcante (2019) reforça que 

 

Amossy (2016) defende que a retórica pode ser reorientada por posições teóricas que 

a Análise do Discurso assume. Para isso, um dos primeiros aspectos que mudam é o 

de sujeito retórico, que a autora ressignifica para um sujeito nem totalmente 

 
22 Sobretudo vinculados ao grupo Protexto/UFC. 
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sobredeterminado pelas condições sócio-históricas, nem inteiramente 

intencional, além de não ser uno (Macedo, 2018). (p. 336, grifo nosso) 

 

Essa noção de sujeito a que nos reportamos contribui para que possamos tratar um 

conceito geralmente associado ao plágio, a intenção. Concebemos, portanto, a partir da 

Linguística de Texto, que a intenção dos sujeitos não pode ser negada, contudo, teríamos uma 

análise reducionista, caso focássemos o texto somente buscando refletir as intenções, ou não 

intenções, dos locutores em atingir determinados objetivos. Reducionista também, na 

contemporaneidade, seria responsabilizar somente os interlocutores pela interpretação textual, 

como em ocorrências de intertextualidade, tal qual fez Riffaterre (1979, p. 9, apud GENNETE, 

2010, p.13), ao definir o fenômeno intertextual como sendo “[...] a percepção pelo leitor de 

relações entre uma obra e outras, que a precedem ou a sucedem [...]”. 

Logo, consideramos que não podemos centralizar a análise de plágios na intenção 

de determinado locutor em ser antiético e cometer uma ação fraudulenta. Entretanto, é inegável 

que os sujeitos produzem textos com ocorrências de plágio carregados de intenções, dentre as 

quais se costuma colocar a falta de ética. Concebemos não ser parte também da área de estudos 

a que nos filiamos considerar que o fenômeno (plágio) só existe caso os interlocutores o 

percebam, ou caso os locutores possuam intenção em “plagiar”. Nesse sentido, cabe considerar 

que, se, por um lado, as condições que possibilitariam acusações de plágio não necessariamente 

precisam ser recuperadas ao existirem (ou seja, as relações intertextuais com autoria não 

marcada), por outro, o plágio só é reconhecido socialmente como plágio a partir de acusações 

(que implicam a percepção, por parte dos demais sujeitos, de determinada ocorrência como 

plágio). Assim, um texto pode conter plágio, apesar de tal texto não circular na sociedade como 

um plágio. O plágio é um delito e a tendência é que, como atividade ilícita, não seja produzido 

para ser percebido, pois, ao ser percebido, o sujeito delituoso (plagiador) corre riscos de 

punição. 

Dessa maneira, tendo em vista a noção de sujeito conceituada acima, optamos por 

direcionar nosso estudo à análise do fenômeno a partir das marcas que ele deixa no contexto. 

Compreendemos serem essas marcas, geralmente, parte de uma manipulação do locutor na 

busca de camuflar a ocorrência (denominadas por Koch, 2009, de operações de ordem 

linguística). Tal movimento, porém, não é atendido em sua totalidade, devido à necessária 

relação intertextual com o texto a ser plagiado, que se dá na forma de apropriação. É tal 

manutenção, por sua vez, que permite o reconhecimento do fenômeno por outros sujeitos. Essas 

marcas, aferíveis frequentemente e de forma mais imediata pelo cotexto, são movimentadas 

pelos sujeitos em prol do projeto de dizer almejado, que, nesse caso, pode incluir a realização 
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de plágio. Buscamos, ainda, compreender as sanções que a esse processo são impostas, haja 

vista ser essa uma manifestação intertextual que, devido à ilicitude a ela relacionada, tem como 

principal característica receber alto grau de sanções sociais negativas, que podem variar de 

gênero para gênero. Com isso, evitamos ficar em uma análise que só profira julgo de valor ao 

fenômeno, sem, entretanto, compreender a ocorrência em sua profundidade. 

 

2.5 “O que é um autor?”23 

 

A noção de plágio se encontra intrinsecamente ligada à de autoria, que costuma 

flutuar em decorrência dos modelos de sociedade em que é analisada. Isso contribui para que o 

conceito figure como volátil, podendo até mesmo inexistir conceitualmente em determinadas 

sociedades24. Para alcançarmos uma noção de autoria que dê conta de explicar tanto as 

relações de poder estruturadas entre autor, obras e sociedade, bem como se volte ao pressuposto 

de que todo texto advém de ao menos um locutor, responsável por sua produção, acionamos, a 

seguir, as noções de Foucault (2001) e Maingueneau (2010), resenhando brevemente seus 

percursos argumentativos em torno da questão. 

Foucault (2001) propõe uma ruptura com o pensamento que via o sujeito como 

entidade previamente estabelecida e criadora; dessa forma, poder-se-ia dizer que o sujeito, por 

si só, já seria então texto, entrecruzado por diversas outras pressões sócio-históricas. Assim, 

Foucault (2001) enfatiza a relação de poder existente entre um autor e uma obra; um autor, não 

compreendido como tal, tem seus escritos reduzidos a irrelevantes, tendo em vista a falta de 

poder que não o leva ao patamar de autor, no sentido de ser elevado a uma posição de destaque 

 
23 Essa é uma pergunta clássica feita por Foucault em 22 de fevereiro de 1969 (Foucault, 2001), que tem motivado 

diversas reflexões sobre autoria desde então. 
24 Em sociedades ágrafas, por exemplo, é possível considerar que os textos nelas produzidos pressupõem um ou 

múltiplos autores, apesar de esses nem sempre estarem manifestos quando um texto traz intertextualmente outro(s). 

Nesses casos, temos algo muito semelhante, senão idêntico, ao apontado no início desta seção, quando abordamos 

o plágio como fenômeno social; tal qual a prática circulava antes da criação da impressa. Exemplo disso, em nossa 

sociedade contemporânea, são as cantigas, fruto de tradições orais, propagadas e modificadas durante gerações, 

não sendo, assim, possível delimitar, a esses textos, autorias específicas (a não ser uma autoria coletiva, relacionada 

a cultura de um povo) e, tampouco, textos-fonte (a partir dos quais teriam surgido as versões de determinadas 

cantigas que porventura circulem socialmente). Ocorre que a escrita como tecnologia (conforme Levy, 1996, pensa 

a tecnologia) possibilitou a criação da impressa. A impressa, por sua vez, conforme já destacamos, fez com que 

interesses monetários pesassem sobre textos e ideias. Estrutura-se aí a normalização intertextual. Trazer um autor 

de um outro texto na construção do seu, além de representar um reforço argumentativo, concede, ao autor acionado, 

capital intelectual (o que, por sua vez, pode lhe render ganhos monetários). Em sociedades orais, a tendência é 

que, por falta da tecnologia escrita, inexista impressa e todas essas relações de poder advindas da construção de 

realidade que se ergueu após a impressa. O sistema social-discursivo em que os sujeitos de sociedades ágrafas 

estão inseridos, portanto, é outro, não cabendo pensar autoria nos mesmos moldes que em sociedades possuidoras 

da escrita; nesse sentido, percebe-se a necessidade de estudos que se debrucem sobre as noções de autorias 

(intertextualidade e, especificamente, plágio) em sociedades que não possuem escrita. 
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quanto ao que escreveu. Nesse sentido, o filósofo frisa a relação que se estabelece por trás de 

qualquer obra editada e publicada: é o editor que dita ao autor as regras para que seu texto seja 

entendido como obra. Tal relação, que exemplifica a coerção do capital em torno da produção 

intelectual, representa prototipicamente a relação de poder entre autor e sua produção. 

No texto O que é um autor?, Foucault (2001) discute diversas questões que 

circundam a noção de autoria, abordando pontos que vão desde a obra como “eternizadora” de 

personagens e autores, tratando do poder da escrita na sociedade contemporânea, os limites da 

obra, sua função e poder na sociedade, além de discutir o papel do autor como uma instância a 

que os sujeitos são elevados e, assim, passam a carregar a autoridade do dizer. A partir de tais 

questões, o filósofo francês considera que emerge o que determina como função autor.  

Tal função seria o que concede a determinados discursos a autoridade do dito. No 

entanto, o que caracteriza tal função? – questiona Foucault (2001). De início, a função autor 

se estrutura estreitamente ligada às questões jurídicas. A partir do momento em que um autor 

passou a poder ser punido por aquilo que produzia, a partir do momento em que um discurso 

passou a ser percebido como possível transgressor das leis e regras, a função autor aflora como 

mecanismo necessário à punição dos efeitos de tais discursos, caso fosse necessário. Assim, 

 

O discurso, em nossa cultura (e, sem dúvida, em muitas outras), não era originalmente 

um produto, uma coisa, um bem; era essencialmente um ato – um ato que estava 

colocado no campo bipolar do sagrado e do profano, do lícito e do ilícito, do religioso 

e do blasfemo. Ele foi historicamente um gesto carregado de riscos antes de ser um 

bem extraído de um circuito de propriedades. E quando se instaurou um regime de 

propriedade para os textos, quando se editoram regras estritas sobre os direitos do 

autor, sobre as relações autores-editores, sobre os direitos de reprodução etc. – ou seja, 

no fim do século XVIII e no início do século XIX –, é nesse momento em que a 

possibilidade de transgressão que pertencia ao ato de escrever adquiriu cada vez mais 

o aspecto de um imperativo próprio da literatura. Como se o autor, a partir do 

momento em que foi colocado no sistema de propriedade que caracteriza nossa 

sociedade, compensasse o status que ele recebia, reencontrando assim o velho campo 

bipolar do discurso, praticando sistematicamente a transgressão, restaurando o perigo 

de uma escrita na qual, por outro lado, garantir-se-iam os benefícios da propriedade. 

(FOUCAULT, 2001, não paginado). 

 

Como vemos, Foucault (2001) enfatiza que houve determinado período no qual 

obras literárias não precisavam da função autor para serem lidas e bem aceitas, pois o foco, 

nesse caso, estava em sua construção25. O filósofo considera que obras científicas, porém, só 

eram aceitas caso se demarcasse quem as escreveu, não por recurso de autoridade, mas por 

 
25 Isso não significa, entretanto, que as obras e produções escritas não possuíam autoria, e que a sociedade dessa 

época (em que as obras não demandavam função autor, conforme argumenta Foucault, 2001), ou mesmo de 

momentos posteriores (em que a função autor passou a ser necessária, até mesmo quando se tratava de produções 

inicialmente não relacionadas de forma fixa a uma autoria, quando, por exemplo, se tem uma produção acadêmica 

produzida em grupo), não tenha se equivocado, ao tentar associar obras a autores. 
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necessidade de batismo à teoria construída e aos métodos utilizados. Hoje, na literatura, porém, 

a função autor é tida como de suma relevância na avaliação de textos; questões sociais, 

históricas e políticas da vida do autor, apesar de não determinantes, são consideras em seus 

escritos. Tal prática explicita uma confusão entre o que deveria ser tratado como projeto 

literário e a vida daquele que produz literatura. Assim, a função autor se constrói de maneira 

complexa, considerando-se operações e elementos diversos e não como uma atribuição 

espontânea de determinados discursos a um sujeito. Dessa forma, para o estudioso francês, ao 

tratar de autoria, não se remete, portanto, a um indivíduo real, mas sim a egos estruturados numa 

relação entre escritos, personagens e narradores fictícios. Foucault (2001) finaliza seu texto 

apresentando que a complexidade de analisar a função autor se expande ao colocar em xeque 

não uma obra, pontual, mas teorias e postulados científicos. 

A noção de plágio em casos de produções textuais tem estreita relação com tais 

poderes estruturados entre autor e obra. O plágio representa, em nossa sociedade, uma 

transgressão ao estatuto do autor, desestabilizando as relações de poder que emergem na escrita. 

Podemos considerar que tal transgressão, seguindo o pensamento de Foucault (2001), tem forte 

relação com fatores econômicos que envolvem a criação e popularização da imprensa 

(momento que corresponde ao período datado pelo autor, séculos XVIII e XIX, como sendo de 

estruturação das relações de poder entre as entidades autor e obra), ou seja, os processos de 

produção e circulação de obras. Sendo o autor uma construção cultural, consideramos que é 

impossível fugir dela, no âmbito das produções textuais. Nem todos os sujeitos são alçados ao 

estatuto do autor, mas essa é uma instância existente, da qual os sujeitos possuem total noção e 

dela se apropriam para disputarem espaço em meio a tais relações de poder.  

Consideramos ser possível afirmar que os sujeitos se valem da posição do autor 

(realizando “furto” de autoria; seja a autoria furtada conhecida, ou não) e do poder que tal figura 

exerce socialmente, conforme nos orienta Foucault (2001), tendo em vista a força 

argumentativa que a “materialização” daquela orientação discursiva representa, ou pode 

representar, em meio às disputas interdiscursivas. Pode-se enxergar, no contexto dessa reflexão, 

que plagiar é a tomada, por parte do sujeito plagiador, de responsabilidade enunciativa que 

deveria ser atribuída a outro; esse movimento, de atribuir a outro a responsabilidade enunciativa 

de texto por ele produzido, é o que, corriqueiramente, acontece nos demais processos 

intertextuais. Dessa forma, o plagiador não toma a orientação argumentativa do outro em prol 

da sua (movimento majoritário nas intertextualidades), mas, na verdade, assume aquela 

orientação argumentativa como própria, “original”.  
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O fenômeno refletido no parágrafo anterior é considerado, na maioria das vezes, 

como um problema ético, de roubo e furto. Nesse sentido, a compreensão do plágio está 

diretamente ligada à função autor, pois é essa que catalisa as relações de poder que envolvem 

autor, obra, sociedade e, consecutivamente, plágio; as disputas por autoria textual 

correspondem, assim, à disputa pela função social da autoria: a autoridade do dito, e todos os 

prestígios que advêm dessa posição. O plágio pode ser enxergado, nesse contexto, como a busca 

de determinado sujeito pela ocupação da função autor sobre o texto a ser plagiado, ou trechos 

dele. 

Por sua vez, Maingueneau (2010) inicia sua explanação apontando que reflexões 

sobre autoria têm sido realizadas principalmente na literatura, e que a Análise do Discurso, 

sobretudo de linha francesa, tem deixado de lado essa questão. No entanto, conforme destaca o 

estudioso, essa é uma noção intrinsecamente associada à noção de texto. Assim, o teórico nos 

diz que “[...] em um sentido, pode-se considerar o texto como uma unidade à qual se costuma 

associar uma posição de autor, mesmo que esta última não tome a forma de um indivíduo único, 

em carne e osso, dotado de um estado civil.” (MAINGUENEAU, 2010, p. 26).  

O autor defende que a autoralidade (cf. próxima citação com mais de 3 linhas, em 

que o autor discute brevemente a significação de tal noção) deveria ganhar mais espaço nas 

pesquisas da Análise do Discurso, haja vista ser uma categoria na qual se entrelaçam texto, o 

mundo de que tal produção participa e o autor como enunciador, passível de se atribuir a ele 

ethos e responsabilidade. Além disso, ao autor é possível se associar determinado “[...] estatuto 

social, historicamente variável.” (MAINGUENEAU, 2010, p. 26). Essa escassa reflexão sobre 

autoria na área poderia ser explicada, conforme destaca o estudioso, pelo fato de a Análise do 

Discurso, mesmo a que se debruça sobre corpora escritos, tomar em suas análises, em muitos 

casos, produções textuais que não gozam (ou não gozaram, ao longo da história) de prestígio 

social (distanciando-se de produções canônicas nas quais a noção de autoria parece ter maior 

impacto). 

Para Maingueneau (2010), a não incorporação do autor às categorias dos estudos 

do discurso parece ter ainda mais um motivo: a noção de autoria pode (e é isso que tende a 

acontecer) extrapolar noções linguísticas. Assim, a compreensão dessa categoria perpassa 

noções jurídicas, históricas e sociais que podem torná-la não atrativa aos linguistas. O 

pesquisador francês assim considera: 

 

Para os linguistas, como a autoralidade ultrapassa a estrita comunicação linguística e 

se abre para considerações que associam intimamente o jurídico e o textual no interior 

de configurações históricas singulares, ela tende a aparecer como uma categoria 
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confusa que vem embaçar a transparência da linguagem. (MAINGUENEAU, 2010, 

p. 27). 

 

De fato, não são muitos os estudos linguísticos que se debruçam sobre a noção de 

autoria. O que se pode perceber, quando buscamos abordá-la, é que tomá-la como objeto de 

investigação é questão delicada, que esbarra em muitas outras considerações que, mesmo 

envolvendo textos (não necessariamente de forma direta), extrapolam o campo da Linguística. 

Consideramos que o plágio ocupa lugar parecido nos estudos discursivos, nos quais é possível 

incluir a Linguística Textual. Assim como a autoria (categoria à qual, aliás, o plágio está 

intrinsecamente associado, daí a presente discussão), a tomada do plágio como objeto de estudo 

nos coloca em um contexto de análises que estão além dos muros da Linguística, mas que estão, 

direta ou indiretamente, associados à produção e interpretação textual (âmbito em que o plágio 

acontece). 

Seguindo sua análise, Maingueneau (2010) associa a noção de autoria sobretudo à 

noção de responsabilidade. Assim, o autor frisa que, por exemplo, buscando imputar uma 

responsabilidade penal (o que reforça o fato de a noção de autoria estar além dos limites da 

Linguística), enunciados como “o autor das facadas”, o “autor dos disparos”, “o autor da 

agressão”, circulam de forma constante na sociedade. Por outro lado, jamais ouvimos “o autor 

da velocidade”, ou “o autor do carro”. Há ainda situações em que a autoria é atribuída apenas à 

responsabilidade de atos linguísticos, como em “o autor da frase”.26 Pensarmos em autor como 

o responsável por uma ação, ou mesmo pela produção de um texto, entretanto, nos diz pouco 

sobre a densa problemática que tal categoria apresenta. No meio literário, por exemplo, pode-

se enxergar autoria a partir de uma ótica avaliativa, relacionada à criatividade e originalidade, 

em que autor é o sujeito detentor de respeito social por seus escritos; o que levaria a se pensar 

o não autor, sujeito não detentor de tal prestígio. Isso, contudo, é questionável, e, dessa forma, 

o pesquisador argumenta: 

 

O problema é que não se vê por que um produtor pouco original não seria um autor. 

De fato, parece que aqui duas noções de “autor” estão em jogo. Uma se refere antes a 

um estatuto social [...]. A outra acepção implica uma avaliação, que é independente 

de todo o estatuto social: os “verdadeiros autores”, os “grandes autores” são criadores 

singulares, originais. (MAINGUENEAU, 2010, p. 29). 

 
26 Maingueneau (2010) questiona ainda que “[...] dificilmente se dirá que uma conversação tem ‘autores’ [...]”. 

Esse questionamento nos leva a refletir que em gêneros nos quais a noção de autoria não existe, inexiste também 

a noção de plágio. Esse fenômeno (de possível inexistência da noção de autoria e, consecutivamente, de plágio) 

parece ocorrer mais recorrentemente em gêneros primários (BAKHTIN, 1997). Assim, de modo geral, não se 

concebe plágio de diálogos cotidianos (a não ser que a acusação de plágio recaia sobre um diálogo que esteja 

compondo um gênero secundário, como o romance, por exemplo. Assim, se determinado sujeito copia o trecho de 

um romance e esse trecho é, ou comporta, um diálogo, a acusação de plágio se dará relacionada ao gênero romance 

e não ao gênero diálogo em si). Por outro lado, há, entretanto, gêneros primários, como a carta, aos quais se atribui 

uma autoria. 
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Nesse sentido, concebendo que a noção de autoria não é única, tampouco definível 

a partir de parâmetros singulares, Maingueneau (2010) organiza três noções de autoria que 

considera circular na sociedade. Teríamos, assim, o autor-responsável, o autor-ator e o autor 

“auctor”.   

A primeira concepção define a noção de autoria tida para o pesquisador como sendo 

a mais notável, por se tratar de uma autoria atribuível a qualquer texto. É possível dizer, assim, 

que todo texto possui um autor, sendo, tal texto, responsabilidade de um sujeito (não 

necessariamente o enunciador, ou mesmo um sujeito físico). Essa é uma autoria que não se 

restringe a textos literários, podendo ser encontrada em textos dos mais variados gêneros. O 

estudioso assim considera: 

 

A primeira dimensão, a mais evidente sem dúvida, é a da instância de estatuo 

historicamente variável que responde por um texto. Poderia ser denominada de “autor-

responsável”. Ele não é nem o enunciador, correlato do texto, nem o produtor em 

carne e osso, dotado de um estado civil. Essa instância não tem nada de 

especificamente literária, uma vez que “ser o autor de um texto” vale para qualquer 

gênero de discurso; além disso, ela pode, segundo os gêneros de textos, corresponder 

a dispositivos muitos variados [...]. (MAINGUENEAU, 2010, p. 30). 

 

Tendo em vista as condições não restritivas (não especificidade literária, 

possibilidade de se encontrar nos mais variados textos, não correspondência com o autor físico, 

ou mesmo enunciador), destacadas no parágrafo anterior e esclarecidas na citação acima, 

compreendemos que tal noção de autoria é a que melhor pode atender às demandas do presente 

trabalho, sendo mesclada à noção de função autor, incialmente debatida. Assim, voltaremos a 

ela adiante. 

A noção de autor-ator é mais restritiva e tende a variar conforme os lugares e 

momentos históricos em que se alicerça. Para Maingueneau (2010), ela corresponde aos sujeitos 

que estruturam suas vidas em torno da produção de textos, não sendo necessariamente uma 

profissão, mas intrinsecamente associada aos percursos de vida que tais sujeitos tomam. Assim, 

esses autores passam a serem definidos como escritores, homens das letras, literários, etc.  

A terceira noção é definida como auctor. Apenas um número ínfimo de sujeitos 

pode ser tratado como auctores. Maingueneau (2010, p. 30) então explica que “[...] se todo 

texto implica por natureza um ‘responsável’, apenas um número muito restrito de indivíduos 

atinge o estatuto de ‘auctor’.”. Tal categoria muito se assemelha, mas não se confunde, à noção 

de função autor tratada por Foucault (2001). Consideramos que o que Maingueneau (2010) 

compreende como auctor, na abordagem foucaultiana corresponderia ao reconhecimento 

público de determinado autor como tal (Maingueneau, 2010, p. 32, explica que “[...] para ser 
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plenamente auctor, é preciso ser reconhecido, ter uma ‘imagem de autor’.”), podendo, esse, 

chegar ainda ao mais alto nível de tal reconhecimento, e, assim, de poder. Dessa forma, toda 

posição de autoria demanda a função autor, por estar envolta em relações de poder que 

envolvem autor, obra e sociedade; mas a função autor, por sua vez, não pode ser associada 

somente a esse reconhecimento público, conforme representa a noção de auctor. Assim, apesar 

de não a acionarmos diretamente em nossa pesquisa, concebemos que ela está implicitamente 

posta, ao incorporamos a noção de função autor, de Foucault (2001). 

Após a explicação de tais categorias, Maingueneau (2010) segue dissertando sobre 

elas, a fim de realizar associações e distanciamentos. Em seguida, o estudioso se debruça 

principalmente sobre a noção de auctoria, buscando exemplificá-la através de casos 

contemporâneos. As questões apontadas reforçam o caráter sócio-histórico da noção de autoria 

e sua intrínseca associação a questões de poder. Entretanto, resenhar tais apontamentos não se 

mostra crucial para a presente dissertação. Relacionamos, então, a seguir, as noções de função 

autor e autor-responsável. 

A partir das questões discutidas, é possível afirmar que a noção de autoria e as 

questões que a ela se ligam estão intrinsecamente associadas ao plágio. Junto da noção de autor-

responsável, tratada por Maingueneau (2010), concebemos que todo texto possui, de forma 

mais ou menos explícita, um autor, ao qual se pode indicar responsabilidade (compreendemos 

que essa noção de autoria pode ser associada, na Linguística Textual hoje, ao que se trata por 

locutor). Essa compreensão é pertinente, pois não nos leva a restringir autoria a textos literários. 

O plágio, portanto, também não deve e nem pode ser restringido a textos literários. Dizer que 

há sempre um autor a que se pode associar a responsabilidade de um texto, entretanto, não 

atende totalmente à compreensão de autoria que nosso estudo demanda. Assim, a ela 

relacionamos as questões de poder, fortemente influenciadoras da noção de autoria e que 

impulsionam as acusações e defesas de plágio. 

O autor, portanto, além de ser o responsável por determinada produção textual, 

cumpre também uma função em meio ao social, o que se pode definir como função autor, 

defendida por Foucault (2001). A posição de autor é sempre, em maior ou menor grau, uma 

posição de poder (seja por um suposto desenvolvimento cognitivo, que proporciona a efetiva 

produção de texto, seja pela apresentação de manuseio habilidoso de múltiplos discursos e 

textos em prol da produção de novos textos, etc.); alguns sujeitos, por sua vez, são alçados aos 

pontos mais altos de tal função, “[...] auctor maior [...]” (MAINGUENEAU, 2010, p. 32, grifo 

nosso), passando a serem enxergados como produtores não só de texto, mas também de 
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discursividade27. Nesse contexto, no qual não se pode dissociar autoria das relações de poder, 

fica claro que o plágio é uma condição que interfere no sistema de produções textuais, 

envolvendo textos para além dos conceituados como canônicos. Assim, o plágio tende a 

desestabilizar as relações de poder já postas, considerando-se que determinado sujeito passa a 

figurar como autor de um texto pelo qual não possui responsabilidade e que busca, assim, 

ocupar socialmente a função de autor do texto em questão. 

 
27 Foucault (2001), explica que esse “É um fenômeno constante – certamente tão antigo quanto nossa civilização. 

Homero e Aristóteles, os Pais da Igreja, desempenharam esse papel; mas também os primeiros matemáticos e 

aqueles que estiveram na origem da tradição hipocrática. Mas me parece que se viu aparecer, durante o século 

XIX, na Europa, tipos de autores bastante singulares e que não poderiam ser confundidos nem com os “grandes” 

autores literários, nem com os autores de textos religiosos canônicos, nem com os fundadores das ciências. Vamos 

chamá-los, de uma maneira um pouco arbitrária, de “fundadores de discursividade”. Esses autores têm de particular 

o fato de que eles não são somente os autores de suas obras, de seus livros. Eles produziram alguma coisa a mais: 

a possibilidade e a regra de formação de outros textos. Nesse sentido, eles são bastante diferentes, por exemplo, 

de um autor de romances que, no fundo, é sempre o autor do seu próprio texto. Freud não é simplesmente o autor 

da Trawndeutung ou de O chiste; Marx não é simples mente o autor do Manifesto ou do Capital: eles estabeleceram 

uma possibilidade infinita de discursos. [...] o que esses instauradores de discursividade tornam possível (tomo 

como exemplo Marx e Freud, pois acredito que eles são ao mesmo tempo os primeiros e os mais importantes), o 

que eles tornam possível é absolutamente diferente do que o que torna possível um autor de romance. [...] Em 

compensação, quando falo de Marx ou de Freud como “instauradores de discursividade”, quero dizer que eles não 

tornaram apenas possível um certo número de analogias, eles tornaram possível (e tanto quanto) um certo número 

de diferenças. Abriram o espaço para outra coisa diferente deles e que, no entanto, pertence ao que eles fundaram. 

Dizer que Freud fundou a psicanálise não quer dizer (isso não quer simplesmente dizer) que se possa encontrar o 

conceito da libido, ou a técnica de análise dos sonhos em Abraham ou Melanie Klein, é dizer que Freud tornou 

possível um certo número de diferenças em relação aos seus textos, aos seus conceitos, as suas hipóteses, que 

dizem todas respeito ao próprio discurso psicanalítico.”. (Não paginado, grifo do autor). 
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3 DOMÍNIOS DISCURSIVOS, GÊNEROS E SANÇÕES SOCIAIS 

 

Nesta seção, conceituamos e discutimos as noções de domínios discursivos, gêneros 

discursivos e sanções sociais. Tal discussão se mostra relevante, pois ela contribui para que 

possamos compreender como as sanções sociais impostas ao plágio podem variar de domínio 

para domínio, sendo possível flagrar tal diferenciação em análises de ocorrências de plágio em 

gêneros específicos. 

 

3.1 Domínios discursivos: de onde os gêneros vêm e por onde eles circulam 

 

A fim de compreender como as ideologias, “[...] formações históricas e sociais [...]” 

(MARCUSCHI, 2008, p. 158) norteiam os discursos e comportamentos dos sujeitos conforme 

o local de onde estes se manifestam, tratamos, neste ponto, de noções ligadas ao conceito de 

domínio discursivo, trabalhadas por Marcuschi (2008). O autor aborda esse conceito de forma 

objetiva e clara, realizando ligações entre tal noção, o surgimento e a circulação dos gêneros 

textuais28. O estudioso assim nos esclarece: 

 

Domínio discursivo constitui muito mais uma “esfera da atividade humana” no 

sentido bakhtiniano do termo do que um princípio de classificação de texto e indica 

instância discursiva (por exemplo: discurso jurídico, discurso jornalístico, discurso 

religioso etc.). Não abrange um gênero em particular, mas dá origem a vários deles, 

já que os gêneros são institucionalmente marcados. Constituem práticas discursivas 

nas quais podemos identificar um conjunto de gêneros textuais que às vezes lhe são 

próprios ou específicos como rotinas comunicativas institucionalizadas e 

instauradoras de relações de poder. (MARCUSCHI, 2008, p. 155, grifo do autor). 

 

Tratar dessa noção é pertinente e necessário, pois, avaliamos que, apesar de o plágio 

ser uma atividade renegada socialmente, de modo geral, consideramos que os sujeitos, 

conforme o domínio discursivo nos quais se manifestam, enxergam a produção e interpretam o 

fenômeno de maneiras distintas (o que, inclusive, pode dificultar sua coibição no meio escolar, 

científico/acadêmico, artístico, etc., e, por conseguinte, as sanções jurídicas que lhe são 

 
28 Concebemos as expressões “gêneros textuais”, “gêneros textuais-discursivos”, “gêneros discursivos” e “gêneros 

do discurso” como equivalentes. Não pautamos, assim como Marcuschi (2008), diferenciação entre elas. O 

pesquisador assim esclarece: “Não vamos discutir aqui se é mais pertinente a expressão ‘gênero textual’ ou a 

expressão ‘gêneros discursivos’ ou ‘gêneros do discurso’. Vamos adotar a posição de que todas essas expressões 

podem ser usadas intercambiavelmente, salvo naqueles momentos em que se pretende, de modo explícito e claro, 

identificar algum fenômeno específico.”  (MARCUSCHI, 2008, p. 154, grifo do autor). Temos ciência, entretanto, 

que alguns autores concebem diferenciações entre tais termos, a exemplo de Zavam (2017). A autora, ao tratar da 

questão, argumenta que “De um modo geral, os estudos que se voltam à descrição da composição e da 

materialidade linguística adotam ‘a teoria dos gêneros textuais’; e os que se centram na descrição da situação de 

enunciação e em seus aspectos sócio-históricos, a ‘teoria dos gêneros do discurso’ (ROJO, 2005).” (ZAVAM, 

2017, p. 09). 
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impostas). A partir da argumentação de Marcuschi (2008), consideramos que isso se daria 

porque cada domínio discursivo se estrutura sócio-historicamente em torno de regras, normas 

e práticas discursivas distintas. Essa realidade nos leva a crer que as manifestações textuais 

realizadas sobre o cerco de tais domínios estejam sempre suscetíveis, durante suas produções e 

interpretações, ao “filtro” ideológico do domínio (valores ideológicos, modos de pensar e 

crenças que compõem bases para sustentação de posicionamentos). Dessa forma, as 

manifestações textuais estão suscetíveis às disposições prévias (constituídas sócio-

historicamente), que se expressam de maneiras mais ou menos recorrentes, de interpretação, 

avaliação e/ou produção de fenômenos linguísticos (sobretudo textuais e discursivos), a que os 

sujeitos estão submetidos ao interagirem através de gêneros discursivos vinculados a 

comunidades específicas. 

Marcuschi (20008) também deixa claro que os gêneros que circulam em tais 

comunidades (domínios discursivos), por sua vez, florescem junto a um conjunto de normas 

passíveis de serem associadas às práticas discursivas dos domínios a que se agregam, ou seja, 

se organizam vinculados a diferentes formas de compreender, avaliar e realizar práticas 

discursivas distintas manifestadas em textos.29 De forma mais precisa, em torno dessa 

discussão, é possível argumentar que as ideologias dos domínios discursivos são manifestadas 

na organização dos gêneros do discurso. Assim, consideramos que, por mais que o plágio tenha 

sido formalmente realizado (condição aferível pelas marcas no contexto), os sujeitos, ao terem 

acesso àquele texto, automaticamente (mesmo que de forma não consciente) o associam às 

normas de circulação do gênero em que o fenômeno se insere, normas essas construídas sócio-

historicamente e estruturadas por meio dos domínios discursivos; consequentemente, na 

sociedade, distintas sanções são impostas ao plágio.  

Essas normas não são estanques ou demasiadamente rígidas. Gêneros são, assim, 

como nos orienta Bakhtin (1997), “[...] tipos relativamente estáveis de enunciados [...]” (p. 279, 

 
29 Ideia semelhante também está presente em Bonini (cf. BONINI, 2001). O autor assim explica: “A análise de 

gêneros operacionaliza mais radicalmente esta relação entre a identidade do texto e seu ambiente originário, ao 

formular o conceito de comunidade discursiva como uma contraparte do conceito de gênero textual. Dentro desta 

visão, o gênero é um elemento da comunicação de uma comunidade discursiva, caracterizando-a e sendo 

caracterizado por ela. Nestes termos, segundo Swales (1990), um gênero textual reflete os padrões de interação 

próprios de uma comunidade discursiva, no sentido de que representa eventos comunicativos a partir dos 

propósitos compartilhados entre os seus indivíduos participantes. As manifestações de um gênero decorrem de sua 

convencionalização dentro da comunidade discursiva, ao adquirir função, posicionamento e uma forma 

característica. A comunidade discursiva pode ser definida como um grupo de indivíduos que atuam 

comunicativamente a partir de um tópico de referência, ou de um conjunto restrito deles, mediante propósitos 

compartilhados e uma linguagem comum estruturada nessa atividade. O conhecimento desse padrão linguístico 

particular (estilo, léxico, gêneros textuais, etc.) é um requisito para a adesão à comunidade discursiva e a ascensão 

em sua estrutura hierárquica de participação.”. (não paginado). 
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grifo nosso), expressos por construção composicional, conteúdo temático e estilo (cf. Fiorin, 

2011). Diante do caráter polêmico do plágio (ou seja, frente às ocorrências de plágio, os sujeitos 

se engajam em embates argumentativos, posicionando-se favoráveis ou contrários ao 

fenômeno, acusando ou defendendo outros sujeitos de terem cometido plágios) e das normas 

de circulação dos gêneros, que não são estanques ou rígidas, uma ocorrência de plágio pode 

receber variados graus de sanções, associadas a gêneros e domínios específicos, ou até mesmo 

sanções divergentes entre si dentro de um mesmo gênero e domínio. 

Neste trabalho, em sua seção dedicada à análise (seção “6 Os dois lados da moeda: 

análise das sanções sociais impostas ao plágio e das marcas intertextuais de realização do 

fenômeno”), trabalhamos com ocorrências de plágio em gêneros relacionados a três domínios, 

são eles: o domínio discursivo científico/acadêmico, representado pelo gênero artigo científico; 

o domínio discursivo lítero-musical, representado pelo gênero canção; o domínio discursivo 

jornalístico, representado pelo gênero notícia. Informações sobre a coleta e procedimentos de 

análise se encontram desenvolvidas na seção destinada à metodologia. Os exemplos coletados 

para discussão na seção “4 Sobre marcas intertextuais de realização do plágio”, entretanto, não 

se encontram vinculados somente a esses três domínios e gêneros, havendo, portanto, exemplos 

em tal seção que não pertencem a nenhum dos domínios e gêneros sobre os quais nos 

debruçamos na seção de análise. 

 

3.2 Gêneros do discurso e suas normas de circulação 

 

Bakhtin (1997)30, em Estética da criação verbal, aborda o que denomina gêneros 

do discurso.  Para o autor, em todas as esferas sociais encontramos a utilização da língua. Tal 

utilização, entretanto, não se dá de maneira única, muito menos aleatória. A organização da 

manifestação linguística se constrói a partir de estilos, conteúdos, temáticas, tendo em vista a 

esfera específica de comunicação. Em uma perspectiva dialógica, o filósofo soviético destaca 

que os enunciados estão sempre em diálogo uns com os outros e, assim, devem ser analisados, 

não isoladamente.  

 

O enunciado reflete as condições específicas e as finalidades de cada uma dessas 

esferas, não só por seu conteúdo (temático) e por seu estilo verbal, ou seja, pela 

seleção operada nos recursos da língua — recursos lexicais, fraseológicos e 

gramaticais —, mas também, e sobretudo, por sua construção composicional. Estes 

 
30 Há, no meio linguístico, apontamentos que questionam Bakhtin como autor de algumas das ideias que se 

propagaram sob sua autoria (cf. BRONCKART; BOTA, 2011). Esses apontamentos se dão, sobretudo, 

relacionados à obra Marxismo e filosofia da linguagem (1929, 2006). Não temos, nesse trabalho, objetivo de 

debater tal temática. 
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três elementos (conteúdo temático, estilo e construção composicional) fundem-se 

indissoluvelmente no todo do enunciado, e todos eles são marcados pela 

especificidade de uma esfera de comunicação. Qualquer enunciado considerado 

isoladamente é, claro, individual, mas cada esfera de utilização da língua elabora seus 

tipos relativamente estáveis de enunciados, sendo isso que denominamos gêneros do 

discurso. (BAKHTIN, 1997, p. 279, grifo do autor) 

 

Ao definir os gêneros discursivos como tipos relativamente estáveis de enunciados, 

conforme lemos na citação anterior, Bakhtin (1997) dá um passo relevante no quadro de estudos 

linguísticos. Primeiramente, conforme o próprio autor destaca, e conforme pontua Marcuschi 

(2008), esse passo está no trato diferente dado à temática, até então abordada unicamente por 

um ponto de vista literário. Bakhtin (1997) abre, dessa forma, o caminho para análise de gêneros 

de maneira diversificada, descentralizando esses estudos do âmbito literário. A segunda questão 

relevante está no fato de, conforme o autor bem frisa, a abertura desse leque esbarrar em 

dificuldades metodológicas de análises, ao se enquadrar uma diversidade de gêneros tão 

diferentes num mesmo escopo de análise. 

Mais tarde, Bazerman (2005), em sua obra Gêneros Textuais, tipificação e 

interação, analisa os atos de fala, gêneros textuais e sistemas de atividades, debruçando-se 

sobre como os textos organizam atividades e pessoas. Os estudos realizados pelo autor apontam 

para uma relação estreita dos gêneros com o social, não somente por serem a língua e os gêneros 

instâncias dialógicas, mas porque “[...] cada texto se encontra encaixado em atividades sociais 

estruturadas e depende de textos anteriores que influenciam a atividade e a organização social.” 

(p. 22).  

Portanto, em Bazerman (2005), compreendemos que os gêneros textuais se 

encaixam em um sistema de regras e normas (padrões de organização dos textos, 

comportamentos e interações dos sujeitos, não estanques, rígidos ou normativos, mas 

recorrentes), pelos quais estes não somente são regidos, mas também regem (ou seja, tais regras 

e normas, sendo próprias dos gêneros, acabam por reger não somente a organização dos gêneros 

entre si, como também o comportamento dos sujeitos). O autor aponta, a partir dessa 

consideração, que um gênero junto a outros compõe um conjunto de gêneros que se enquadram 

em um sistema de gêneros situados dentro das atividades humanas.  

Estando os gêneros diretamente relacionados às práticas humanas, o autor nos 

explica que são produzidos para atingir determinados objetivos, tendo, automaticamente, seu 

funcionamento prejudicado quando não atingem os objetivos pretendidos. Assim nos diz 

Bazerman (2005, p. 22): “Compreender os atos e fatos criados pelos textos pode [nos ajudar] 

também a compreender quando textos, aparentemente bem produzidos, não funcionam, quando 

não fazem aquilo que precisam fazer.” Quando se refere ao fato de os textos não fazerem aquilo 
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que precisam, Bazerman (2005) se refere, principalmente, a como os textos, por fatores 

múltiplos, podem “falhar” em termos comunicativos, impossibilitando uma interação eficaz 

(aparentemente em termos de compreensão partilhada) entre sujeitos. Apesar de o plágio não 

necessariamente interferir na interpretação de um texto (não é possível dizer que o plágio, por 

si só, irá causar falhas nos fatores, como coerência e coesão, fundamentais para que um texto 

cumpra as funções projetadas, tanto por locutores quanto por interlocutores; apesar de isso 

poder ocorrer31), consideramos que ela possa ser concebida como um desses casos em que os 

textos e gêneros violam suas normas, sobretudo pela acusação de plágio, sua percepção e 

averiguação, causar atritos entre os sujeitos, o que pode interferir na interação e, 

consecutivamente, na validação, ou não, das compreensões advindas do texto em que se 

encontra a ocorrência. No bojo das práticas sociais que demandam as intertextualidades, esse é 

exatamente o fenômeno que deve ser evitado. 

Apesar de tal realidade não ser aplicada a todos os gêneros e a todos os textos, tendo 

em vista principalmente o fato de que os interlocutores, situados em culturas diferentes, 

apresentarão perspectivas diferentes sobre o mesmo fenômeno, podemos argumentar que o 

plágio, desde a gênese de sua conceituação, tem forte relação com normas e controles sociais, 

representando infrações como roubo e furto e se relacionando a problemas éticos e morais. A 

partir do reconhecimento de sua existência no âmbito textual, compreendendo ainda que as 

práticas textuais se situam em gêneros e que tais gêneros se enquadram em normas, sujeitas ao 

controle social, nos parece ser indissociável a compreensão do plágio por tal caminho, o da 

relação entre o plágio e o gênero em que essa prática intertextual é inserida. 

Marcuschi (2008), em seu livro Produção textual, análise de gêneros e 

compreensão, aponta a possibilidade de enxergar os gêneros textuais como um sistema de 

controle social. Conforme o autor, tal relação se encontra no fato de o controle social recair 

sobre tal prática; imbricando-se às questões de poder, “[...] os gêneros são atividades discursivas 

socialmente estabilizadas que se prestam aos mais variados tipos de controle social e até mesmo 

ao exercício de poder.” (p. 161). 

Consideramos que tal controle social irá variar de acordo com o gênero analisado. 

Dessa forma, as intertextualidades inseridas nos variados gêneros não terão o mesmo efeito, 

variando também conforme o gênero em que se inserem. Embora os processos intertextuais 

estejam presentes e possam estar presentes nos mais diversos gêneros possíveis, eles não são 

inseridos e recebidos pelos falantes da mesma forma, havendo uma relação direta entre o 

 
31 Quando, por exemplo, o sujeito acrescenta um plágio por copresença em seu texto sem se preocupar em camuflar 

tal intertexto de forma que haja coerência e coesão entre ele e o texto em que se insere.  
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processo intertextual (ou entre a prática intertextual que demanda processos intertextuais, como 

o plágio) e os gêneros em que eles são inseridos. 

Sobre tal realidade, Marcuschi (2008) aponta que é uma ilusão achar que, como 

estamos inseridos numa sociedade, manuseamos os gêneros de maneira aleatória: 

 

[...] podemos dizer que o controle social pelos gêneros discursivos é incontornável, 

mas não determinista. Por um lado, a romântica ideia de que somos livres e de que 

temos em nossas mãos todo o sistema decisório é uma quimera, já que estamos 

imersos numa sociedade que nos molda sob vários aspectos e nos conduz a 

determinadas ações. (p. 162). 

 

Seguindo essa linha de raciocínio, levantamos a hipótese de que o plágio, em 

qualquer que seja o gênero, é sempre visto como uma transgressão às práticas sociais mediadas 

pelo texto; entretanto, consideramos que esse fenômeno, enxergado como transgressão, não é 

percebido de maneira unânime, variando conforme o gênero em que se insere. Irão influenciar 

em tal percepção as relações de poder que o plágio põe em xeque, as formas de circulação do 

gênero em que o fenômeno se insere e o controle social imposto àquele gênero, influenciando 

a percepção dos sujeitos. 

Defendemos, assim, que, sendo o controle social imposto ao gênero realidade 

incontornável, conforme defende Marcuschi (2008), qualquer percepção de transgressão ao 

gênero é sancionada socialmente (compreendendo sanção, aqui, como avaliações dos sujeitos, 

seja de cunho positivo, seja de cunho negativo). O falante que, por exemplo, não atende aos 

comportamentos e modos de interagir esperados no gênero entrevista de emprego pode ser 

punido através da não contratação, por ter transgredido determinado fator esperado naquela 

prática. O plágio inserido em uma canção pode ser visto a partir de uma perspectiva da licença 

poética, mesmo não sendo unânime essa perspectiva32. Já esse mesmo fenômeno inserido no 

gênero artigo científico dificilmente será enxergado da mesma maneira, podendo acarretar 

sanções sociais mais graves, como perda do título acadêmico, processos e exposição pública 

negativa. Mostra-se, assim, pertinente a relação que tecemos entre gêneros e sanções sociais. 

 

 
32 Cabe ressaltar, como já destacamos anteriormente, que, além das normas que circundam os gêneros e os 

domínios discursivos, os casos de plágio sempre envolvem relações de poder entre sujeitos ou grupos específicos 

(em maior ou menor grau). Essas relações de poder não podem ser mensuradas, senão quando analisadas de caso 

em caso. Nesse sentido, mantemo-nos em uma análise que, apesar de reconhecê-las, se ancora nas normas de 

circulação dos gêneros como parâmetro para investigação do cerceamento social imputado ao plágio, avaliando 

que tais normas tendem a guiar as sanções impostas à prática. 
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3.3 O domínio discursivo científico/acadêmico: gênero artigo científico 

 

Enquadrando os domínios discursivos científico, acadêmico e educacional, 

Marcuschi (2008) nos fala em domínio discursivo instrucional (p. 194). Apesar de 

reconhecermos a validade de tal delimitação, que coloca esses três domínios sob a mesma 

categoria, haja vista suas proximidades, parece-nos mais apropriado, neste trabalho, realizar 

uma separação que nos permita enxergar, de um lado, o domínio discursivo 

científico/acadêmico e, do outro, o domínio discursivo educacional. Essa separação tem 

considerável influência ao buscarmos compreender as sanções sociais impostas ao plágio. 

Procedemos conforme discutido no parágrafo anterior, pois nossas análises indicam 

particularidades nos atos sancionatórios ao plágio no domínio discursivo educacional, quando 

comparado aos outros dois domínios que compõem a categoria denominada por Marcuschi 

(2008) como instrucional. Se, no domínio científico/acadêmico, a seriedade, a ética, e demais 

relações de poder próprias ao meio, influenciadoras dos atos de produção e interpretação 

textuais, colocam o plágio como um grande vilão da “originalidade” e da “cientificidade”, no 

domínio discursivo educacional, questões pedagógicas permitem reflexões relacionadas à falta 

de propriedade, sobretudo por parte dos discentes do ensino básico e daqueles em fase inicial 

do ensino superior, da formalidade intertextual. Assim, dificilmente se analisará (conforme 

mostram os exemplos que investigamos nesta dissertação) uma ocorrência de plágio ligada a 

um cientista/pesquisador como sendo resultado do desconhecimento desse de como colocar 

textos em relação, através de citações, paráfrases, alusões, etc. Por outro lado, essa discussão já 

é cabida ao se analisar textos de alunos que possuam plágios.33 

Como gêneros escritos do domínio discursivo instrucional, Marcuschi (2008) 

elenca: 

 

[...] artigos científicos; verbetes de enciclopédias; relatórios científicos; notas de aula; 

nota de rodapé; diários de campo; teses; dissertações; monografias; glossário; artigos 

de divulgação científica; tabelas; mapas; gráficos; resumos de artigos de livros; 

resumos de livros; resumos de conferências; resenhas; comentários; biografias; 

projetos; solicitação de bolsa; cronograma de trabalho; organograma de atividade; 

monografia de curso; monografia de disciplina; definição; autobiografias; manuais de 

ensino; bibliografia; ficha catalográfica; memorial; curriculum vitae; parecer técnico; 

verbete; parecer sobre tese; parecer sobre artigo; parecer sobre projeto; carta de 

apresentação; carta de recomendação; ata de reunião; sumário; índice remissivo; 

diploma; índice onomástico; dicionário; prova de língua; prova de vestibular; prova 

 
33 É preciso considerar, também, que, apesar dos constantes ataques por parte do Estado (sobretudo nos últimos 

anos), na sociedade brasileira, ciência e academia estão intrinsecamente relacionadas. É assim que os maiores 

cientistas do país estão abrigados nas universidades públicas, federais e estaduais, não se podendo enxergar uma 

sem a outra. 
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de múltipla escolha; diploma; certificado de especialização; certificado de 

proficiência; atestado de participação; epígrafe [...] (p. 194). 

 

Já exemplos de gêneros orais desse domínio, conforme o autor, são:  

 

[...] conferências; debates; discussões; exposições; comunicações; aulas 

participativas; aulas expositivas; entrevistas de campo; exames orais; exames finais; 

seminários de iniciantes; seminários avançados; seminários temáticos; colóquios; 

prova oral; arguição de tese; arguição de dissertação; entrevistas de seleção de curso; 

aula de concurso; aulas em vídeo; aulas pelo rádio; aconselhamentos [...] (p. 194). 

 

Nossa análise se centra em um gênero ligado, especificamente, ao domínio 

discursivo científico/acadêmico: o artigo científico. Avaliamos que as discussões tecidas sobre 

o plágio nesse gênero específico podem ser expandidas aos demais gêneros do domínio 

discursivo instrucional, com exceção daqueles relativos ao domínio educacional, como: notas 

de aula, prova de língua, prova de vestibular, prova de múltipla escolha, aulas participativas, 

aulas expositivas, exames orais, exames finais, seminários de iniciantes, prova oral e aulas em 

vídeo. 

 

3.4 O domínio discursivo lítero-musical: gênero canção 

 

A categoria que temos tratado, até então, sob o rótulo de domínio discursivo lítero-

musical não é expressamente discutida por Marcuschi (2008). A autor fala, na verdade, em 

domínio discursivo ficcional (p. 196). Nesta categoria, contempla, principalmente, gêneros 

orais e escritos ligados ao meio literário. Avaliamos que a escolha que fazemos, em preferir 

“lítero-musical” a “ficcional”, nos permite abarcar as produções textuais não somente 

vinculadas à literatura, mas, também, ao meio musical. Tais produções, na verdade, por vezes 

se entrecruzam, não permitindo tão nítida separação. 

Marcuschi (2008, p. 196) nos ensina que são gêneros escritos do domínio ficcional: 

“[...] épica – lírica – dramática; poemas diários; contos; mito; peça de teatro; lenda; parlendas; 

fábulas; histórias em quadrinhos; romances; crônicas; roteiro de filme [...]”. Já os gêneros orais 

desse domínio, conforme o autor, são: “[...] fábula; contos; lendas; poemas; declamações; 

encenações [...]”. A passagem do domínio ficcional para o domínio lítero-musical, explicada 

no parágrafo anterior, nos permite, acrescentar, a esses conjuntos de gêneros elencados por 

Marcuschi (2008), o gênero canção.  

A canção possui a particularidade de, nos primórdios de sua existência, ter sido de 

estrita produção oral, mas, na contemporaneidade, não pode ser restringida a esse tipo de 

manifestação (estando, a escrita, presente em sua produção e, muitas vezes, em sua circulação). 
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Esse, além disso, é um caso prototípico de gênero em que não se consegue delimitar tão 

nitidamente se seria pertencente somente ao domínio discursivo literário ou musical.  Assim, 

em muitos os casos, pode ser enxergado como uma produção poética que se expressa não 

somente através de características verbais orais ou escritas, mas, também, melódicas. Cabe 

frisar que Marcuschi (2008) nos explica que “[...] muitos gêneros são comuns a vários 

domínios.” (p. 194). Avaliamos que as considerações realizadas sobre o plágio nesse gênero 

específico (a canção) podem ser expandidas aos demais gêneros do domínio discursivo lítero-

musical. 

O domínio discursivo lítero-musical tem como uma de suas características a 

prevalência da liberdade poética em prol de propósitos artísticos. Muitas vezes, a recepção do 

público perante determinadas produções lítero-musicais é focada na estética de tais textos e em 

como esses foram influenciados e influenciaram o comportamento sociocultural de sua época. 

Tal realidade pode ter forte influência nas sanções proferidas pelos sujeitos, de forma 

individual, às ocorrências de plágio nesse domínio. Por outro lado, é preciso considerar ainda 

que nesse meio as relações autorais são recorrentemente postas em destaque (as primeiras 

demarcações de autoria, conforme discutimos na seção “2 Algumas noções iniciais”, inclusive, 

são demandadas e se efetivam no meio literário). Assim, a vinculação de um autor a sua obra é 

sempre explicitada. Esses fatores explicam o porquê de, especialmente no meio jurídico, 

ocorrências de plágio no domínio discursivo lítero-musical não serem abrandadas, 

contrariando, muitas vezes, as sanções proferidas pelos sujeitos particularmente (conforme 

mostram os exemplos que analisamos nesta dissertação). 

 

3.5 O domínio discursivo jornalístico: gênero notícia 

 

Marcuschi (2008) dá destaque aos seguintes gêneros escritos, como pertencentes ao 

domínio discursivo jornalístico: 

 

[...] editoriais; notícias; reportagens; nota social; artigos de opinião; comentário; 

jogos; histórias em quadrinhos; palavras cruzadas; crônica policial; crônica esportiva; 

entrevistas jornalísticas; anúncios classificados; anúncios fúnebres; cartas do leitor; 

carta ao leitor; resumo de novelas; reclamações; capa de revista; expediente; boletim 

do tempo; sinopse de novela; resumo de filme; cartoon; caricatura; enquete; roteiros; 

errata; charge programação semanal agenda de viagem [...] (p. 195). 

 

Já os gêneros orais, desse domínio, são: 

 

[...] entrevistas jornalísticas; entrevistas televisivas; entrevistas radiofônicas; 

entrevista coletiva; notícias de rádio; notícia de tv; reportagens ao vivo; comentários; 
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discussões debates; apresentações; programa radiofônico; boletim do tempo [...] (p. 

195). 

 

O domínio discursivo jornalístico possui como particularidade o fato de ser 

centrado na produção e circulação de informações tidas como de interesse público.  Logo, as 

produções textuais desse domínio acabam por se tornarem efêmeras, sendo produzidas e 

propagadas com demasiada rapidez, sobretudo na contemporaneidade, com o advento da 

internet.  

Como toda produção textual, os textos que nascem e circulam nesses domínios não 

deixam de possuir autoria. Entretanto, na maioria das vezes, as relações autorais são deixadas 

de lado em prol do foco no que se noticia. Essa realidade contribui para que possamos 

compreender o porquê de ser recorrente, ao observarmos textos jornalísticos circulando, trechos 

que carregam as mesmas informações, referentes aos mesmos fatos, sob a mesma organização 

textual (tendo os mesmos cotextos e contextos). Esses casos, em outros domínios discursivos, 

poderiam facilmente ser enquadrados como ocorrências de plágio, mas, aqui, geralmente não o 

são. 

Essas particularidades do domínio em questão servem de base para explicarmos os 

motivos de acusações de plágio no domínio discursivo jornalístico recorrentemente não 

ganharem força (conforme mostram os exemplos que analisamos nesta dissertação), seja no 

meio jurídico ou administrativo, seja recebendo sanções individuais pelos sujeitos. Logo, no 

domínio jornalístico, uma organização textual (intertextual) parece não bastar para que se possa 

sancionar determinadas produções como sendo, ou contendo, plágio. 

Neste trabalho, recortamos, como representes do domínio discursivo jornalístico o 

gênero notícia. Tratando de gêneros domínio jornalístico, Bonini (2003) destaca que ainda há, 

nos estudos dedicados à temática, confusões na compreensão do que seria notícia e reportagem. 

Tal confusão pode ser apreendida, principalmente, nos dicionários de comunicação e nos 

manuais de estilo direcionados a textos jornalísticos. 

Lara (2007), em torno dessa discussão, explica que o gênero notícia aparenta ter 

caráter mais efêmero, objetivo e neutro (apesar de tal neutralidade ser sempre questionável). 

Além disso, em termos de construção composicional, observamos que a notícia é geralmente 

mais curta e constituída por informações menos detalhadas. Diferentemente da notícia, a 

reportagem tem seu caráter efêmero reduzido, apresentando informações supostamente vindas 

de uma investigação jornalística mais detalhada. Em termos de construção composicional, 

observamos que a reportagem é geralmente mais longa que a notícia e constituída por dados 

obtidos a partir de investigação mais profunda. 
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3.6 Sobre sanções sociais 

 

Radcliffe-Brown (1970) define, em seu texto Sanções sociais, que toda comunidade 

é constituída por costume e que esses, por sua vez, são sancionados (avaliados) por autoridades 

e seus demais componentes. Tais sanções podem ser (aprovadas) positivas ou (reprovadas) 

negativas. Sanções, nesse contexto, seriam, portanto, avaliações de membros de uma 

sociedade, ou de parte dela, a determinadas práticas. O autor define, ainda, dois tipos de 

sanções, as difusas e as organizadas. A primeira ocorre de maneira pontual, por um indivíduo 

específico sobre outro ou por um número determinado de indivíduos sobre outros. As 

organizadas, por sua vez, seriam sanções reconhecidas socialmente, proferidas, muitas vezes, 

por instituições, tribunais, etc. Estas, provavelmente, nasceram de sanções sociais difusas que 

com o tempo se solidificaram.34 Nas palavras de Radcliffe-Brown (1970, p.1) 

 

As sanções existentes numa comunidade constituem motivos no indivíduo para a 

regulação de sua conduta em conformidade com o costume. Elas são efetivas, 

primeiro, pelo desejo do indivíduo de obter a aprovação e evitar a reprovação de seus 

semelhantes, de ganhar as recompensas ou evitar os castigos que a sociedade oferece 

ou aplica, e, segundo, pelo fato de aprender o indivíduo a reagir a modos particulares 

de comportamento com juízos de aprovação e reprovação do mesmo modo como os 

seus semelhantes e, portanto, medir seu próprio comportamento, quer por antecipação, 

quer em retrospecto, por padrões que se conformam mais ou menos estreitamente com 

os que prevalecem na comunidade a que pertence. 

 

 
34 É possível analisar que esses dois tipos de sanções possuem estreita relação com as modalidades em que se dão 

as argumentações dos sujeitos. As sanções organizadas parecem se dar, majoritariamente, em modalidade 

argumentativa negociada (AMOSSY, 2011, p. 131), ou seja, aqui, o modo de argumentar tende ao consenso, haja 

vista que as sanções partem do meio jurídico ou administrativo, por exemplo, espaços em que, comumente, se 

argumenta a fim de encontrar acordos. Amossy (2011, p. 131) explica que, nessa modalidade, “[...] os parceiros 

que ocupam posições diferentes, até mesmo conflitantes, esforçam-se para encontrar uma solução comum para o 

problema que os divide e chegar a um consenso através de compromisso.”. As sanções organizadas tendem a ser, 

portanto, resultado de uma batalha argumentativa em que, por convenção social, as partes tendem a aceitar, naquela 

interação, o ato sancionatório final. Dessa forma, essas sanções não costumam variar entre si, apesar de tal variação 

poder também existir (sobretudo porque, findados os embates argumentativos em uma das instâncias da justiça, 

por exemplo, costuma-se questionar, em instâncias superiores, o resultado de tais embates; ou seja, em instâncias 

superiores se questionam as sanções sociais impostas aos sujeitos em instâncias inferiores). As sanções difusas, 

por sua vez, parecem se dar, principalmente, em modalidades argumentativas polêmicas (AMOSSY, 2011, p. 131), 

ou seja, aqui, o modo de argumentar tende ao dissenso, haja vista que as sanções partem dos sujeitos de forma 

individual, sendo proferidas, por exemplo, em espaços como as redes sociais, em que, comumente, conforme têm 

mostrado as pesquisa dos grupos Protexto/UFC e Gelt/Unilab, não se argumenta tendo como finalidade o acordo, 

mas, na verdade, o desacordo. Amossy (2011, p. 131) explica que essa modalidade “[...] é caracterizada por um 

confronto violento de teses antogônicas, em que duas instâncias em total desacordo tentam superar a convicção da 

outra, ou de uma terceira que nos ouve, atacando as teses contrárias.”. Dessa forma, essas sanções costumam variar 

entre si, sendo possível, entretanto, apontar tendência de atos sancionatórios, relacionadas, como temos discutido, 

à influência das ideologias dos domínios discursivos no comportamento dos sujeitos e das regras dos gêneros 

discursivos nas manifestações linguísticas dos interlocutores. 
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Conforme destaca o autor, as sanções em uma sociedade regulam as práticas nela 

existentes. Os indivíduos, temerosos de sofrerem sanções sociais negativas ou com foco em 

receberem sanções sociais positivas, comportam-se de determinadas maneiras. Assim, 

Radcliffe-Brown (1970) pontua que há sempre uma projeção, por partes dos sujeitos, de que 

práticas eles podem realizar e quais sanções essas acarretariam. Dentre as diversas sanções 

possíveis, apontadas no texto do autor, notamos um destaque às sanções criminais, do Direito, 

que, conforme se ressalta, constituem mecanismos de controle social. Quanto à função de tais 

práticas, salienta-se que o efeito delas recai não necessariamente sobre um indivíduo específico, 

mas sobre a imagem construída desse indivíduo na sociedade. 

Sendo o plágio um fenômeno que apresenta sempre relação com as sanções sociais 

que lhe são impostas, defendemos que uma adequada caracterização de tal atividade perpassa a 

consideração de tais sanções. Consideramos, para isso, o gênero em que esse processo 

intertextual se insere (investigando a inserção do plágio em gêneros específicos, mesmo com a 

ciência de que o fenômeno pode ser encontrado em múltiplos outros gêneros), tendo em vista 

que os gêneros estão submetidos ao controle social e que o plágio representa uma transgressão 

a tal controle.  

A análise que se segue tem o intuito de mostrar como pode haver, em torno de uma 

ocorrência de plágio, diferentes sanções ao fenômeno, sobretudo quando comparamos as 

sanções organizadas e difusas impostas às ocorrências. Assim, esta análise tem caráter 

demonstrativo, adiantando o modelo de investigação, quanto às sanções sociais, que será 

adotado na seção de análise. Logo, não analisamos, aqui, ocorrências de plágio nos três 

domínios selecionados em nosso estudo, mas somente em um deles: gênero canção, domínio 

discursivo lítero-musical. Destacamos que análises direcionadas aos outros dois domínios e 

gêneros serão realizadas na seção de análise, presente na última parte desta dissertação. 

 Compreendemos que, sendo o plágio um crime, o esperado é que, como prática 

não lícita, as ocorrências desse fenômeno sejam sancionadas negativamente na sociedade (com 

exceção, claro, dos sujeitos diretamente envolvidos com a ocorrência, sobretudo o plagiador, 

que tende a não julgar negativamente os próprios atos), tanto em âmbito coletivo, quanto em 

âmbito difuso. Entretanto, se o plágio é uma prática não lícita, por que há casos em que o 

fenômeno recebe sanções positivas? Consideramos ser possível atrelar a resposta a essa 

pergunta aos gêneros (e domínios discursivos) em que se dão os casos analisados. 

Para demonstrar como essa variação de sanções sociais se dá, recorremos à análise 

dos comentários realizados por usuários do Youtube em um vídeo postado com intuito de 

questionar a canção O careta, de Roberto Carlos, acusada e punida judicialmente por se 
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constituir como plágio da canção Loucuras de amor, de Sebastião Braga. Com essa análise, não 

temos como intuito generalizar as conclusões a todas as ocorrências de plágio, entretanto, 

acreditamos ser possível apontar uma tendência de que as sanções sociais impostas ao plágio 

variam conforme o gênero (domínio discursivo) em que se dão as ocorrências.  

Para tanto, partimos de uma notícia, publicada no site do Supremo Tribunal de 

Justiça (STJ), no qual o tribunal confirma a ocorrência de plágio e nos apresenta aquilo que 

compreendemos como sanção organizada imposta ao fenômeno. Em seguida, nos debruçamos 

sobre um vídeo publicado no Youtube, por um de seus usuários, em que se pode ouvir a música 

de Sebastião Braga; o vídeo questiona se a canção de Roberto Carlos teria sido “plágio ou 

coincidência”. A partir de tal questionamento, outros usuários da rede se mobilizaram 

defendendo ou atacando a acusação, proferindo, assim, sanções (julgamentos) difusas 

(individuais) à ocorrência, positivas ou negativas. 

É preciso esclarecer que, nesse exemplo em específico, não investigamos o texto 

mesmo em que se deu a ocorrência de plágio, nem o texto-fonte, porque a acusação de plágio 

envolveu não a parte verbal escrita das canções, mas a parte melódica. Desse modo, as músicas 

possuem letras completamente distintas, entretanto, estruturas melódicas (compassos) 

semelhantes. Assim, não reafirmamos ou abrandamos a acusação de plágio; apenas partimos 

do pressuposto da existência do fenômeno devido à condenação jurídica. A análise das sanções 

sociais somadas à análise das marcas intertextuais de realização do plágio será feita 

posteriormente, em seção específica desta dissertação. 

Vejamos, a seguir, a notícia divulgada no site do STJ sobre o caso: 

 

Figura 2 – Notícia divulgada no site do STJ sobre condenação, por plágio, de 

Roberto Carlos, na canção O careta 

 

 

STJ mantém decisão que condenou o cantor Roberto Carlos por plágio 

 

O ministro Ruy Rosado de Aguiar, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou provimento 

ao agravo de instrumento (tipo de recurso) do cantor e compositor Roberto Carlos que 

pretendia o reexame pelo STJ da decisão que o condenou por plágio. O Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro confirmou que a música “O Careta”, lançada por Roberto Carlos em 

1987 pela gravadora CBS é plágio da canção intitulada “Loucuras de Amor”, de autoria 

do compositor Sebastião Braga. A disputa pela titularidade da música “O Careta” teve 

início no STJ em 1995, e neste período, oito recursos foram interpostos para análise do caso. 

Sebastião Braga ajuizou a primeira ação em primeira instância em 1990, com base na Lei do 

Direito Autoral (Lei 5.988/73), quando pediu o reconhecimento do plágio, a publicação em 

jornal de grande circulação de material reconhecendo sua autoria, a inserção de seu nome nas 
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gravações ainda não distribuídas, além de indenização por danos moral e material. A ação foi 

julgada procedente em primeira e segunda instâncias na Justiça do Rio de Janeiro, que 

considerou haver identidade entre as duas canções nos dez primeiros compassos, 

evidenciando-se cópia. A Terceira Turma do STJ manteve a condenação, ao rejeitar o agravo 

regimental apresentado pelos advogados de Roberto Carlos. O ex-presidente do STJ, ministro 

Paulo Costa Leite, havia confirmado decisão da Terceira Turma, que dera razão ao despacho 

do relator, ministro Carlos Alberto Menezes Direito. Ao confirmar que o recurso não poderia 

ser reapreciado pelo Supremo, o ministro Paulo Costa Leite explicou que o recurso não 

merecia prosseguir, uma vez que a questão constitucional referida pela defesa sequer foi 

examinada pela Terceira Turma do STJ. “Ademais, o egrégio Supremo Tribunal Federal tem 

decidido que não cabe recurso extraordinário para o reexame, em concreto, dos pressupostos 

de admissibilidade de recurso especial”. Em maio do ano passado o vice-presidente do STJ, 

ministro Edson Vidigal, negou novamente a subida do recurso do Supremo Tribunal Federal 

ao discordar da defesa do cantor “a insurgência não reúne as condições necessárias à sua 

admissibilidade, uma vez que a controvérsia está restrita aos pressupostos de conhecimento 

do Recurso Especial interposto perante este STJ, matéria que se exaure na competência desta 

Corte, e não enseja Recurso Extraordinário”, observou. O ministro Ruy Rosado atesta que a 

juíza ao reconsiderar parcialmente a sua decisão, determinando a republicação da nota, com 

a inserção, no texto, do último parágrafo omitido, conforme constava da sentença transitada 

em julgado. “A sentença permaneceu incólume. Com a reconsideração, buscou-se, tão-

somente, dar exato cumprimento à sentença, publicando texto ali constante e confirmado pelo 

Tribunal”, afirma o ministro. Ruy Rosado afirma que não verificou a alegada ofensa aos 

artigos 471 e 620 do Código de Processo Civil como apresentou a defesa de Roberto Carlos, 

e entendeu o ministro ser correta a decisão do Tribunal de origem que condenou o cantor e 

compositor por plágio da música “O Careta”. 

 

 

Fonte: <http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/%C3%9Altimas-

not%C3%ADcias/STJ-mant%C3%A9m-decis%C3%A3o-que-condenou-o-cantor-Roberto-Carlos--por-

pl%C3%A1gio>. Acesso em: 17 fev. 2019, grifo nosso. 

 

A notícia apresentada acima nos traz informações sobre as etapas que envolveram 

o processo. Nela, destacamos o trecho em que o STJ reforça a confirmação de plágio: “O 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro confirmou que a música ‘O Careta’, lançada por Roberto 

Carlos em 1987 pela gravadora CBS é plágio da canção intitulada ‘Loucuras de Amor’, de 

autoria do compositor Sebastião Braga.”. O apontamento nos serve como representação da 

sanção organizada (negativa) imposta à ocorrência de plágio. 

A seguir, analisamos a interação de internautas do Youtube em torno de um vídeo 

postado, contendo a canção Loucuras de amor, no qual se questiona a existência de plágio na 

canção O careta. O internauta que postou o vídeo parece ser defensor da condenação sofrida 

por Roberto Carlos por plágio. Esse posicionamento se mostra evidente no início do vídeo, em 

que é possível ler “ouça com atenção a música de Sebastião Braga, lançada pela Polygran 1983. 

E veja se ela se parece com alguma música do ‘rei’ Roberto Carlos.”. Em seguida, o vídeo se 

desenvolve, apresentando, em tom comparativo, primeiramente a canção de Sebastião Braga e, 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/%C3%9Altimas-not%C3%ADcias/STJ-mant%C3%A9m-decis%C3%A3o-que-condenou-o-cantor-Roberto-Carlos--por-pl%C3%A1gio
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/%C3%9Altimas-not%C3%ADcias/STJ-mant%C3%A9m-decis%C3%A3o-que-condenou-o-cantor-Roberto-Carlos--por-pl%C3%A1gio
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/%C3%9Altimas-not%C3%ADcias/STJ-mant%C3%A9m-decis%C3%A3o-que-condenou-o-cantor-Roberto-Carlos--por-pl%C3%A1gio
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posteriormente, a de Roberto Carlos. Nos comentários é possível encontrar sujeitos 

sancionando negativa e positivamente o plágio; os atos sancionatórios positivos, entretanto, são 

mais recorrentes.  

Os 13 comentários analisados a seguir representam apenas uma parcela dos 294 

comentários totais que acompanhavam o vídeo, considerando o momento de coleta para esta 

análise. Nesta parte da interação, somando a postagem inicial do vídeo, que também carrega 

sanções, e os comentários selecionados para análise, é possível visualizar 12 sanções sociais 

difusas positivas impostas ao fenômeno e 2 sanções sociais difusas negativas (essas quantidades 

são suficientes aos nossos interesses investigativos). Os nomes dos usuários foram substituídos 

por etiquetas, de modo a preservar suas identidades. Vejamos: 

 

Figura 3 – Interação e atos sancionatórios de internautas do youtube em torno das 

canções Loucuras de amor e O careta 

 

 

Internauta 000 
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Fonte: <https://www.youtube.com/watch?v=h8eSfcGkduk>. Acesso em: 17 fev. 2019. 

 

Inicialmente, podemos analisar que o Internauta 000, responsável pela postagem do 

vídeo na plataforma Youtube, sinaliza para os demais que “Depois de um longo processo na 

justiça, Roberto Carlos teve que desembolsar 2 milhões de reais por causa desta músicas aí 

[canção O careta].” Tal esclarecimento, somado à solicitação inicial no vídeo, em que, como 

já apontamos, temos “Ouça com atenção esta música de Sebastião Braga, lançada pela Polygran 

em 1983. E veja se ela se parece com alguma música do ‘rei’ Roberto Carlos.”, dão o rumo da 

discussão que se segue nos comentários. 

Para além da acusação, portanto, os usuários têm ciência de que pesa sobre a canção 

não somente acusação de plágio, mas efetiva sanção jurídica. Tal ato sancionatório, entretanto, 

parece não ser suficiente para que os sujeitos reconheçam a ocorrência de plágio e venham a 

sancioná-la negativamente. 

Nesse sentido, o Internauta 001 argumenta “não vi nada de plágio. apenas o início 

da música lembra. mais nada”. É interessante considerar que, conforme aponta a notícia sobre 

o processo constante no site do STJ, “A ação foi julgada procedente em primeira e segunda 

instâncias na Justiça do Rio de Janeiro, que considerou haver identidade entre as duas canções 

nos dez primeiros compassos, evidenciando-se cópia”. Logo, tal posicionamento da justiça 

brasileira aponta para a desmistificação da necessidade de extensa reprodução ao se averiguar 

a realização de plágio. 

O Internauta 002, por sua vez, em resposta ao Internauta 001, contraria sua 

argumentação de não ter reconhecido, ali, plágio: “Você pode não ter visto, mas o Poder 

Judiciário, em todas as instâncias possíveis, decidiu que a música é fruto de plágio...”. O 

Internauta 002 apela para a consideração de haver, contra a canção, o que compreendemos como 

sanção social organizada negativa.  

O Internauta 003 se manifesta em espanhol e, assim, diz: “Efectivamente hay 

fragmentos muy parecidos pero es mucho mejor la versión de Roberto debería de estar 

Internauta 

012 

Internauta 

013 

https://www.youtube.com/watch?v=h8eSfcGkduk
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agradecido ya que gracias a Roberto tuvo sus 5 Minutos de fama si no nunca lo hubiéramos 

visto malagradecido”35. Podemos notar, nesse comentário, que, apesar de reconhecer o 

fenômeno, o sujeito considera a beleza da produção como fator relevante a ser considerado na 

avaliação de plágio; desse modo, sendo melhor a canção de Roberto Carlos, em sua opinião, o 

plágio não teria ocorrido. Para esse Internauta, Sebastião Braga, o autor afetado pelo plágio, 

inclusive, deveria ser grato pelos minutos de fama supostamente decorrentes do processo. 

O Internauta 004 argumenta que “esse processo” teria sido somente “pra tentar 

arrancar grana do mais rico, no caso o Roberto Carlos”. O Internauta 005, por sua vez, faz 

comentário irônico, dizendo não ser Roberto Carlos e que estaria plagiando o nome dele. Além 

disso, coloca em cena outra acusação de plágio envolvendo Rod Stewart e Jorge Ben Jor. O 

Internauta 006, assim como o Internauta 003, argumenta em torno da beleza das canções, 

proferindo o seguinte comentário sobre a canção Loucuras de amor e sobre a voz de Sebastião 

Braga: “Que musica horrível que voz horrível inveja mata”.  

O Internauta 007, tal qual o Internauta 001, aponta semelhança, apesar de distante, 

entre as canções, afirmando não achar ser plágio, já que as duas são diferentes, especialmente 

no final. O Internauta 008 classifica Sebastião Braga como “oportunista”, na mesma linha 

argumentativa do Internauta 004, e ressalta ser a justiça brasileira “corrupta e sensacionalista”. 

O Internauta 009 diz “Gosto de plágios, por isso gosto de toda essa falcatrua indômita.”. Dessa 

forma, apresenta seu interesse por produções que, mesmo ilícitas, seriam “indomáveis”.  

O Internauta 010 questiona “Essa é a música que falaram que foi “plagiada” por 

Roberto Carlos?” e, em seguida, se posiciona: “Não tem nada a ver uma música com a outra”. 

O Internauta 011 comenta: “Plágio ou não o fato é que na voz do rei qualquer música aumenta 

astronômicamente de valor.”. Tal comentário se alicerça em torno das relações de poder que 

envolvem as ocorrências de plágio. Roberto Carlos, músico de prestígio, tanto no Brasil como 

no mundo, teria a capacidade de elevar o valor, musical ou monetário, das canções que 

interpreta. Roberto Carlos tem, portanto, função autor, perante os demais sujeitos da 

comunidade. Isso parece justificar o porquê de, em alguns comentários, a canção de Sebastião 

Braga ser classificada como ruim, em comparação com a canção de Roberto Carlos. 

Seguindo tal raciocínio, o Internauta 012 diz: “que música ruim, que voz chata, que 

letra chata. Só a introdução me lembra um pouco, vagamente, a música O Careta, que eu 

adoro.”. Novamente, a argumentação está centrada na beleza musical. Além disso, o Internauta 

 
35 “Efetivamente há muitos fragmentos parecidos, mas é muito melhor a versão de Roberto. Deveria estar 

agradecido, já que graças a Roberto teve seus 5 minutos de fama, senão nós nunca o teríamos visto, mal-

agradecido.” (tradução nossa). 
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reconhece haver proximidade entra as canções, em seus trechos iniciais. Por fim, o Internauta 

013 considera que: “COM PLAGIO OU NAO O RC SABE COLOCAR AS NOTAS 

CERTAS,GRANDE INTERPRETE DA NOSSA MÚSICA”.  

Pudemos investigar, nessa interação, que a argumentação dos sujeitos em torno da 

ocorrência de plágio se deu com base em apontamentos que envolvem a beleza das canções, a 

breve proximidade entre as músicas analisadas e os supostos interesses por dinheiro e por fama 

do autor plagiado. Os usuários, com exceção do Internauta 000 e do Internauta 002, 

desconsideraram, em suas avaliações, as sanções judiciais que incidem sobre o plágio. 

 Para nossa pesquisa, a sanção jurídica que penaliza a canção de Roberto Carlos 

corresponde, conforme aponta Radcliffe-Brown (1970), à sanção social organizada negativa. 

As avaliações individualmente proferidas pelos usuários, analisadas acima, podem ser 

consideradas sanções sociais difusas, sendo, em sua maioria, positivas. Em meio aos 

comentários analisados, somente um dos usuários (e o internauta que postou o vídeo) mostrou 

posicionamento favorável à penalização por plágio, realizada pela Justiça. Nesse sentido, 

podemos caminhar rumo à compreensão de como as sanções sociais impostas ao plágio podem 

variar, conforme o domínio discursivo em que as ocorrências de plágio se dão. É importante 

lembrar também que a conceituação e compreensão do plágio está fortemente relacionada a 

relações de poder envolvendo autores, obras e demais sujeitos sociais. 

No último exemplo analisado, podemos notar que a correspondência entre as 

sanções organizadas e difusas se mostraram mínimas. A avaliação coletiva sancionou 

negativamente a ocorrência; as avaliações individuais mostraram tendência em sancionar 

positivamente o plágio, em detrimento da canção plagiada. Há de se reconhecer ainda que, 

sendo o plágio atividade polêmica, mesmo em meio às sanções difusas, houve apontamentos 

contrários ao enxergado como tendência (o que, por sua vez, não anula a tendência analisada). 

Em meio a essa discussão, consideramos que, enquanto em gêneros ligados ao 

domínio discursivo lítero-musical há uma tendência de que as sanções sociais organizadas e 

difusas apontem para lados opostos, uma para a sanção negativa e a outra para a sanção positiva, 

nos domínios científico/acadêmico e jornalístico, por outro lado, o comportamento dos sujeitos 

não parece seguir o mesmo rumo. Buscaremos, portanto, aprofundar tal discussão na seção “6 

Os dois lados da moeda: análise das sanções sociais impostas ao plágio e das marcas contextuais 

de realização do fenômeno”. 
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4 SOBRE MARCAS INTERTEXTUAIS DE REALIZAÇÃO DO PLÁGIO 

 

Compreendemos que o plágio deixa, no contexto, marcas intertextuais por meio das 

quais é possível percebê-lo. Christofe (1996) pontua que “[...] se o plágio é uma questão 

jurídica, o texto escrito e os mecanismos linguísticos usuais de dissimulação do texto alheio são 

questões de linguagem.” (p. 10). Koch (2009), conforme desenvolvemos a seguir, vendo o 

plágio como um fenômeno que demanda a intertextualidade para se efetivar, reforça a 

argumentação de Christofe (1996), indicando que o locutor que se utiliza de plágios na 

produção de seus textos busca camuflar as ocorrências por meio de “[...] operações de ordem 

linguística [...]”. No mesmo caminho, Cavalcante e Brito (2011) argumentam que haveria “[...] 

um conjunto de expressões, referenciais ou não, que vão colaborar para a identificação dessa 

reprodução desonesta [...]” (p. 269-70). 

Levando em conta tais considerações, e sabendo que estudiosos da literatura (cf. 

Genette, 2010, Piègay-Gros, 2010) compreenderam o plágio como um processo intertextual, 

por analisá-lo como um fenômeno que sempre se dá na relação entre um (suposto) texto-fonte 

e um (suposto) texto-plágio, mostra-se coerente sustentar que as marcas contextuais de sua 

realização se configuram como movimentos intertextuais36. Desse modo, marcas intertextuais 

são o resultado da manutenção do texto-fonte e seu apagamento; esse movimento pode se dar 

por meio de copresença, derivações, reproduções e/ou adaptações, características relacionadas 

a múltiplos processos intertextuais. 

Cabe sopesar ainda que estudos como os de Nobre (2014) e Carvalho (2018) têm 

apontado a dificuldade de sustentar, na Linguística Textual, o plágio como processo intertextual 

(conforme encontramos nos estudos de Genette, 2010, e de Piègay-Gros, 2010), considerando, 

dentre outros fatores, a ilicitude do fenômeno e sua complexidade de análise, a qual extrapola 

reflexões linguísticas e adentra questões jurídicas. Avaliamos, entretanto, que a ilicitude de um 

fenômeno não pode ser empecilho para seu estudo científico. É assim, pois, que crimes, drogas 

ilícitas ou fenômenos potencialmente danosos aos sujeitos e à sociedade são abordados 

cientificamente, a fim de não somente compreendê-los, mas, em muitos casos, evitá-los.  

Diante de tal cenário, avaliamos ainda que, assim como não deixaríamos de 

investigar outros processos intertextuais como a paródia, o pastiche, a paráfrase, as alusões, por 

esses demandarem reflexões que não somente linguísticas, não deixaremos de desconsiderar o 

 
36 Colocamos “movimentos intertextuais” no plural, pois discutiremos, com base em Nobre (2014), que o plágio 

não demanda um único movimento intertextual, mas que, na verdade, a prática incorpora, em sua realização, 

movimentos intertextuais diversos, que não somente o de reprodução tal e qual, por exemplo. 
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plágio.37 Este fenômeno, embora comumente visto como distante do escopo de investigações 

linguísticas (e precisamente textuais), ocorre de maneira comum em textos, impactando 

produções e interpretações textuais, o que estimula seu estudo pela Linguística Textual. 

Dentre as questões colocadas pelos pesquisadores, cabe destacar a argumentação 

de Nobre (2014), a ser retomada adiante, de que, por mais que não fosse possível enquadrar o 

plágio em meio aos processos intertextuais, o fenômeno demandaria múltiplos processos 

intertextuais para sua realização. Defendemos que não somente é possível encarar o plágio 

enquanto processo intertextual, como é necessário. A condição destacada por Nobre (2014), 

inclusive, reforça o caráter intertextual do plágio, que, assim como outros processos, tal qual a 

paródia (cf. Faria, 2014), pode demandar ou não, para se manifestar, outros processos 

intertextuais e suas organizações. Uma análise do plágio sob uma perspectiva linguística, 

portanto, exige que recorramos à compreensão da intertextualidade, dos processos intertextuais 

e de como o plágio, ao se efetivar, incorpora a configuração de tais processos, através da 

apropriação. 

Como apontamos na seção anterior, o plágio se caracteriza não somente pela relação 

que estabelece com um ou múltiplos textos, mas também pelas sanções que recebe. Nesse 

sentido, o plágio como objeto de análise (ao menos da Linguística) se apresenta sempre com 

relações intertextuais e sanções sociais. Consideramos que o movimento de produção do 

fenômeno seja, primeiramente, o de, através da apropriação de movimentos intertextuais, se 

buscar disfarçar a manifestação ilícita, sem se deixar apagar por completo a relação com o texto-

fonte. Num segundo momento, somente quando o plágio já se encontra em circulação, é que 

emergem as sanções sociais. O caminho de análise, porém, é o inverso; daí o fato de, no 

desenvolvimento desta dissertação, inicialmente tratarmos das sanções sociais aplicadas ao 

plágio (cf. seção anterior) e, somente em seguida, tratarmos das relações intertextuais (nesta 

seção). 

Se o plágio é feito para não ser percebido, ou seja, as relações intertextuais ali 

presentes se estruturam para que não sejam compreendidas como tais, o linguista só passa a 

compreender a ocorrência como plágio quando ela recebe sanções. Isso se dá, primeiramente, 

pois não é nosso papel acusar textos como possuidores de plágio. Em segundo lugar, não 

havendo sanções, isso pode indicar que ou os sujeitos ainda não perceberam o plágio ali 

 
37 Na verdade, há décadas, estudos Linguísticos têm apontado ser ilusão pensar o estudo de fenômenos abordados 

pela área sem o diálogo com outros ramos da ciência. É assim que a Linguística se aproxima não só do Direito, 

mas da Sociologia, da História, da Antropologia, da Medicina, etc. Essa necessidade de diálogo com outras áreas 

não desconfigura os fenômenos linguísticos como tais. 



 
73 

existente, ou perceberam as relações intertextuais como sendo outras (citações, paráfrases, 

alusões, etc.), não figurando, portanto, como plágio. 

 

4.1 Operações de ordem linguística: entre camuflagem e desmascaramento de plágios 

 

A partir do que temos discutido, é possível afirmar ser o plágio uma manifestação 

que demanda movimentos intertextuais, que não apenas os de reprodução ipsis litteris. Como 

apresentamos acima, é possível supor, portanto, que haveria determinadas movimentações 

realizadas pelos locutores que permitem, especialmente, o disfarce do fenômeno. Esse processo, 

entretanto, assim como ocorre para que se distancie o texto-plágio do texto-fonte, acaba por 

deixar rastro no contexto. Acreditamos que essa movimentação pode ser descrita a partir das 

marcas intertextuais deixadas no contexto, resultantes de um duplo movimento de manutenção 

do texto-fonte e tentativas de disfarce realizadas. 

Este também é o posicionamento de Koch (2009) sobre a questão. A autora, 

argumentando em torno de suas noções de intertextualidade explícita e implícita, aponta o 

plágio como caso extremo de captação, no qual a recuperação da fonte do intertexto, numa 

situação de intertextualidade implícita, seria, na verdade, altamente indesejada pelo sujeito 

produtor do texto que recorre à utilização de plágio. Para a autora, nos demais processos 

intertextuais, a não recuperação da fonte do intertexto traz sérios danos à compreensão38 do 

texto em que se enquadra o intertexto. Assim, ela considera: 

 

Há até mesmo os casos especiais em que tal recuperação [da fonte do intertexto] se 

torna altamente indesejável: é aqui que se pode falar do plágio, como demonstrou 

Christofe (1996). Isto é, o plágio seria um tipo particular de intertextualidade 

implícita, com valor de captação, mas no qual, ao contrário dos demais, o produtor do 

texto espera – ou deseja – que o interlocutor não tenha na memória o intertexto e sua 

fonte – ou não proceda à sua ativação -, procurando, para tanto, camuflá-lo por meio 

de operações de ordem linguística, em sua maioria de pequena monta (apagamentos, 

substituições de termos, alterações de ordem sintática, transposições etc.). Assim, o 

plágio pode ser visto, dentro dessa perspectiva, como o caso extremo de captação. 

(KOCH, 2009, p. 146-147, grifo da autora). 

 

Diferentemente da pesquisadora brasileira, de origem alemã, não direcionamos 

nosso estudo pela perspectiva de intertextualidades explícitas e implícitas, conforme a 

concepção por ela trabalhada39. Porém, parece-nos demasiadamente pertinente apontar o plágio 

 
38 No trabalho Intertextualidades explícitas e implícitas no discurso político (cf. Santos, 2016), apontamos que, na 

verdade, há casos (em pronunciamentos políticos, por exemplo) nos quais a recuperação do intertexto implícito 

além de indesejada pelo produtor é também não prejudicial à compreensão do texto em que se dá a relação 

intertextual. 
39 É importante frisar tal concepção difere da de Piègay-Gros (2010), já que em Koch o parâmetro de enquadre das 

intertextualidades em implícitas e explícitas é a presença, ou ausência, de referência à fonte do intertexto. Em 



 
74 

como um caso de “captação extrema” (sobretudo em casos prototípicos) (seja para 

convergência, seja para divergência – como se pode perceber no exemplo analisado na seção 

“4.5 Uma organização intertextual recorrente: o plágio incorporando os movimentos da 

paráfrase”, em que se investiga a relação entre os movimentos da paráfrase e a realização de 

plágios), a partir de uma perspectiva funcional. Sobre essa posição, Nobre (2014) argumenta 

que 

 

Se, formalmente, é inviável pensar no plágio como categoria intertextual, talvez fosse 

possível assegurar esse status a partir de um ponto de vista discursivo-funcional. Por 

ora é preciso considerar que todas as outras formas de intertextualidade, em maior ou 

menor grau, pressupõem seu reconhecimento por parte do leitor a fim de atingir 

determinado objetivo. Com o plágio, ao contrário, o objetivo é o não reconhecimento. 

Além disso, a retomada intertextual ocorre funcionalmente a partir da dicotomia 

captação-subversão. Os textos que plagiam não subvertem os textos plagiados, antes 

o reproduzem, ‘captando-os’, não por livre-arbítrio do plagiador em manter a mesma 

orientação discursiva com finalidades diversas, mas pelo simples fato de se tratar de 

uma reprodução. (p. 87, grifo nosso). 

 

Nobre (2014) indica a necessidade de refletir, tendo o plágio como objeto de 

análise, sobre a dicotomia captação-subversão, considerando o parâmetro funcional. 

Compactuamos com a percepção de tal necessidade. Dessa forma, analisamos que a 

compreensão do plágio como uma manifestação intertextual que funcionalmente se realiza por 

meio da captação já seria suficiente para garantir o seu status discursivo-funcional. Além disso, 

cabe esclarecer que não é somente a reprodução que garante, ao plágio, o movimento funcional 

de captação. É possível avaliar, em nossas análises, que, mesmo se desenvolvendo pela 

adaptação ou apropriação de estilo, o plágio tende a uma captação.  

A partir de uma noção funcional, quando o plágio é realizado, consideramos que 

ele se imbrica de tal forma com o texto do locutor, ou que o produtor propõe como seu, que 

pode não se perceber ali a presença de outro texto (ou melhor, quem lança mão de tal processo 

intertextual espera que não seja possível percebê-lo). A estrutura do trecho transformado em 

intertexto, ou do texto em sua totalidade, bem como os conteúdos emergentes em tal trecho, ou 

texto, são captados profundamente, levando, assim, o interlocutor à tendência de não 

reconhecimento da presença efetiva de um texto em outro. 

É relevante ainda a defesa que Koch (2009) faz da necessidade de se enxergar “[...] 

operações de ordem linguística [...]”, movimentadas na realização do plágio. Este é o ponto em 

que nosso estudo mais se aproxima da perspectiva apresentada pela autora. O propósito do 

 
Piègay-Gros (2010), as noções de implicitude e explicitude estão ligadas também à presença de referência ao texto-

fonte, entretanto não se extinguem nesse parâmetro. Portanto, as reflexões de Koch (2009) sobre o plágio como 

intertextualidade implícita não convergem para a colocação do plágio como intertextualidade por copresença 

implícita em Piègay-Gros (2010) (sobre essa questão, cf. Souza Santos e Nobre, 2019). 
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plágio, ao ser realizado (considerando a não marcação da autoria) é, certamente, que os 

interlocutores não alcancem aquela realização como sendo um processo intertextual, apesar de 

haver ali relações intertextuais (estabelecidas por meio de citações e paráfrases não marcadas, 

transformações e imitações de estruturas e estilos). Para isso, argumentamos, junto a Koch 

(2009), que, assim como traços linguísticos são movimentados na realização dos processos 

intertextuais, o mesmo ocorre na realização do plágio. Defendemos que essa caracterização 

interna ao fenômeno possa ser completada ainda com uma caracterização de sua realização na 

condição de prática social, abordando as sanções sociais que sobre ele recaem, tendo em vista 

seu emprego, a depender do gênero utilizado pelos interlocutores no ato de comunicação. 

Assim, parece-nos apropriado defender que é através da apropriação de traços de 

copresenças e/ou de derivações, reproduzidas, adaptadas, que conseguimos identificar a 

ocorrência do plágio. É através do manuseio/manipulação de tais traços que o sujeito se utiliza 

desse fenômeno e busca fundi-lo ao texto de inserção intertextual, ou derivado. Esse processo 

de apropriação seria o que nos leva a casos de captação extrema. Em casos de apropriação de 

estilo, em que as ocorrências de plágio incorporam os movimentos da imitação de estilo, a 

derivação se dá pautada formalmente não só na reprodução, adaptação, ou mesmo menção, mas 

sim no conjunto desses movimentos. Assim, o pastiche, imitação de estilo, pressupõe 

formalmente todos esses movimentos, apesar de não se ligar diretamente a nenhum deles. Essa 

questão será retomada a seguir, ao tratarmos de forma específica da apropriação de estilo.  

Apesar de sabermos que o pastiche pressupõe a menção como um de seus 

movimentos formais, não a citamos como um dos movimentos formais incorporados pelo 

plágio, pois esta é relacionada sobretudo à alusão. As menções, como iremos discutir adiante, 

são utilizadas com o propósito de que a intertextualidade ali presente (possivelmente implícita) 

seja recuperada; o plágio, por sua vez, não poderia se apropriar do movimento de menção, haja 

vista existir para não ser recuperado. Não poderíamos afirmar, portanto, que o plágio incorpora 

o movimento de menção; ele, na verdade, incorpora o movimento de imitação e estilo, que já é 

a mescla dos movimentos de reprodução, adaptação e menção.  

 

4.2 Intertextualidade e processos intertextuais 

 

O conceito de intertextualidade, conforme discutimos na seção “2.3 Dialogismo e 

os alicerces da noção de intertextualidade”, surge com Kristeva, em 1974. A autora trata-o para 

definir o diálogo constitutivo entre textos. Para ela, todo texto é construído como um mosaico 

de citações, estando, assim, sempre em diálogo com outros. Tendo em vista a definição que 
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Kristeva (2005) faz de intertextualidade ser demasiadamente próxima do conceito de 

dialogismo cunhado por Bakhtin (2006), Samoyault (2008) esclarece que: 

 

[...] apenas os alicerces teóricos e a primazia concedida ao texto no pensamento 

francês dos anos 60 fazem diferir os termos: de Bakhtin a Kristeva, do dialogismo à 

intertextualidade, vemos que os fenômenos descritos são os mesmos. Entretanto, tal 

como foi colocado àquela época, o conceito de intertextualidade não é tão 

metodológico quanto o de dialogismo, o que consiste em grande parte a causa de suas 

reinterpretações posteriores. (p. 22). 

 

O conceito apresentado por Kristeva (2005), na busca de pesquisadores por torná-

lo mais “[...] operatório [...]” (SAMOYAULT, 2008, p. 22), tem sido, desde então, lapidado, 

seja nos estudos literários, seja nos estudos linguísticos.  

Emerge, de Beaugrande e Dressler, no ano de 198140, outra noção de 

intertextualidade. Ao situar a intertextualidade dentro do que definiram como fatores de 

textualidade, os autores a consideraram como uma competência utilizada pelos falantes na 

produção e interpretação de seus textos. Os discursos manipulados pelos falantes só podem se 

efetivar através de textos. É coerente afirmar, portanto, que, toda vez que escrevemos/falamos 

ou lemos/ouvimos, trazemos à tona múltiplos outros textos; desse modo, de maneira mais ou 

menos hábil, articulamos, explicitando-os, através de citações, paráfrases, referências, paródias, 

etc., ou apagando-os, no curso natural da produção textual, ou por meio de recursos intertextuais 

mais implícitos, como o plágio e as alusões. 

O reconhecimento dessas duas propostas de intertextualidades é relevante, pois 

Kristeva (2005), apontando para o texto como instância de análise, avalia que, como fenômeno, 

a intertextualidade está em todos os nossos atos textuais; logo, ratifica-se a afirmação de 

Beaugrande e Dressler (1981 apud COSTA VAL, 2003) (mesmo que esses autores não tenham 

dialogado diretamente com Kristeva) de que a produção e interpretação textual pressupõem 

conhecimentos e articulações de outros textos. Essas perspectivas dialogam com a concepção 

de texto (que tem sido alargada, em comparação com perspectivas mais tradicionais) construída 

na contemporaneidade pela Linguística Textual.  

Apesar de compreendermos tais perspectivas, e junto de Kristeva (2005) nos 

centrarmos no texto como objeto que se entrecruza com outros, consideramos que seja mais 

produtivo o estudo da intertextualidade na condição de processo(s), em consonância com 

Genette (2010), Piègay-Gros (2010), Cavalcante e Brito (2011), Cavalcante (2012), Nobre 

(2014), Faria (2014) e Carvalho (2018), especialmente porque os processos intertextuais 

permitem aos sujeitos, de maneira mais ou menos propositada, agirem em seus textos, através 

 
40 Para compreensão dessa noção, apoiamo-nos em Costa Val (2006), Koch (2009) e Marcuschi (2008). 
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da articulação com outros, como quando realizam citações, alusões, paráfrases, ou mesmo 

plágios, tendo em vista propósitos argumentativos diversos.  

 

4.3 Plágio, processos intertextuais por copresença e processos intertextuais por derivação 

  

Genette inicia seu raciocínio, em Palimpsestos (2010), explicando sobre a 

centralidade de seu livro, que é a transtextualidade ou transcendência textual. Tais expressões 

representam a relação direta ou indireta de um texto com outro. O autor se propõe, então, a 

descrever as formas de transtextualidades, que, a priori, se resumem a cinco. 

A primeira forma de transtextualidade é a que o autor define como 

intertextualidade. Segundo ele, a intertextualidade pode ser conceituada como a relação de 

copresença de um texto em outro, a qual pode ocorrer de forma direta ou indireta, através da 

citação, através do plágio ou mesmo da alusão.  

Assim, no que tange à intertextualidade, Genette (2010) divide-a em três 

fenômenos. Em síntese, a intertextualidade, para Genette (2010), poderia se dar através da 

demarcação do texto citado, tal demarcação se apresentava, então, por meio de marcas 

tipográficas41; ou, ainda, por meio de uma relação indireta que nos leva a outro texto, não sendo, 

dessa maneira, demarcada tipograficamente, a alusão. Além dessas, o autor nos apresenta o 

plágio, abordando o fenômeno sob uma perspectiva literária; tal viés de análise é posteriormente 

retomada pela Linguística de Texto, que cumpre o papel de aproximar a intertextualidade dos 

estudos linguísticos. Esses processos serão retomados e mais profundamente explicados ao 

abordarmos Piègay-Gros (2010).  

Para Genette (2010), o plágio é uma forma menos usual da intertextualidade 

implícita, com fonte não demarcada e com reprodução ipsis litteris do texto plagiado, levando 

em consideração, assim, aspectos formais e referenciais (cf. Nobre, 2014)42 para caracterização 

do fenômeno. O autor, diferentemente dos demais estudos até aqui tratados (cf. seção “2.2 

Apropriação indébita, contrafação e plágio”) não aborda o plágio a partir de parâmetros da ética 

 
41 Em Palimpsestos, Genette (2010) assim define tal marcação “[...] com aspas, com ou sem referência precisa 

[...]” (p. 12). Entretanto, marcas tipográficas não se resumem a essas. Comumente são consideradas marcas 

tipográficas também o itálico, o negrito, o sublinhado, e destaques por meio de caixa alta (menos usual no meio 

científico/acadêmico), dentre outras formas. 
42 Apesar de Genette (2010) enquadrar o plágio entre as copresença, não podemos afirmar que ele levou em 

consideração parâmetros composicionais, conforme os investigados por Nobre (2014), para caracterização do 

objeto. Os parâmetros composicionais se dividem em copresença e derivação; tal distinção, apesar de estar suposta 

em Genette (2010), só é devidamente estabelecida como duas formas em que se dão as relações intertextuais em 

Piègay-Gros (2010). 



 
78 

e do Direito, mas a partir de parâmetros relacionados aos textos, dando, dessa forma, o primeiro 

passo rumo ao estudo que então desenvolvemos. 

No texto, temos ainda a definição de intertextualidade de Michael Riffaterre quanto 

ao termo, destacada por Genette (2010) como sendo mais ampla que a apresentada em 

Palimpsestos. De acordo com Riffaterre, a intertextualidade é caracterizada tendo em vista a 

“[...] percepção pelo leitor de relações entre uma obra e outras [...]” (RIFFATERRE, apud 

GENETTE, 2010. p. 13). Assim, Riffaterre centraliza o processo intertextual no leitor e na obra, 

e não na mobilização do locutor (ou seja, para este autor, há intertextualidade quando ela é 

percebida pelo leitor em uma obra). 

Conforme notamos, nasce aqui o enquadre do plágio entre os processos 

intertextuais. Genette (2010) não dá muito destaque ao abordá-lo, tal qual não analisa de forma 

aprofundada os demais processos intertextuais, haja vista que seu foco era a hipertextualidade 

(tratada adiante). O autor assim o define como sendo a “[...] forma menos explícita e menos 

canônica [da intertextualidade] [...], que é um empréstimo não declarado, mas ainda assim 

literal.” (GENETTE, 2010, p. 12). Notamos que, a partir de tal caracterização, o limite do plágio 

perante os demais processos intertextuais se encontra em sua não marcação, que, no caso da 

citação, ocorre por meio das aspas e/ou da referência à autoria ao texto-fonte. 

A segunda forma de transtextualidade é definida como paratextualidade. A 

paratextualidade diz respeito à relação que um texto tem com as estruturas que o compõem de 

forma “indireta”, como o subtítulo, a capa, a contracapa, as orelhas do livro, as notas de rodapé, 

o prefácio, o epílogo, o prólogo, ou mesmo os rascunhos e as partes textuais que deveriam 

compor o texto original, mas não foram publicadas. Genette (2010) ressalta que a 

paratextualidade nos deixa mais questionamentos que respostas, como: quão grande e 

importante é a relação dessas estruturas com o “corpo textual” e com o sentido do texto?; 

devemos incluir todas essas partes na intepretação do texto, até os rascunhos e partes textuais 

que não foram publicadas? Essas questões não foram respondidas por Genette (2010). 

O terceiro tipo de transcendência textual é nomeado de metatextualidade. A 

metatextualidade é definida como a relação de um texto com outro através de um comentário, 

sem, necessariamente, uma citação ou alusão às ideias do texto que compõe o comentário. Logo 

após citar o terceiro tipo de transtextualidade, o autor cita o quinto tipo, adiando assim a 

apresentação do quarto tipo (a hipertextualidade, sobre a qual recai o foco da obra).  

O quinto tipo, definido como arquitextualidade, é o mais implícito possível. Ele diz 

respeito ao gênero a que o texto pertence. O autor explica que este tipo é implícito porque um 

romance, por exemplo, não precisa ser definido como romance para assim o ser; o máximo que 
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acontece é a assimilação de elementos paratextuais pelo leitor para compreender o gênero de 

determinado texto. A definição dessa transtextualidade como silenciosa (implícita) se deve ao 

fato de que ela está presente em todo texto. A partir dessas questões, a arquitextualidade é, 

sobretudo, mas não somente, de responsabilidade do leitor, visto que é seu conhecimento que 

o levará a compreender determinado texto (já que ele, por si só, já pertence a algum gênero) 

como sendo referente a determinado gênero, ou não. 

O quarto tipo é aquele sobre o qual o autor se debruça mais extensamente em seu 

livro. Ele é definido como hipertextualidade43 e diz respeito à relação de um texto B (o 

hipertexto) com um texto A (o hipotexto). Essa relação não se dá na forma de comentário, como 

na metatextualidade, mas sim pela transformação ou imitação, a partir das quais um texto (ou 

conjunto de textos) nos leva diretamente a outro. A hipertextualidade é reformulada por Piègay-

Gros (2010) como intertextualidade por derivação, como trataremos abaixo. 

Dentro das práticas de hipertextos, Genette (2010) realiza um extenso debate (que 

não replicamos em sua totalidade aqui) sobre o que denomina: paródia, travestimento e 

transposição; pastiche, charge e forjação. Retomaremos algumas dessas práticas hipertextuais 

nas seções que se seguem, ao analisarmos os movimentos de processos intertextuais 

(considerando a reformulação de Piègay-Gros, 2010) incorporados na efetivação do plágio. 

Para o autor, esses processos intertextuais podem se realizar em uma relação de transformação 

ou imitação, em regime lúdico, satírico e sério. Genette (2010) nos diz que adota 

 

[...] o termo geral transformação para abranger os dois primeiros gêneros [paródia e 

travestimento], que diferem sobretudo pelo grau de deformação aplicado ao hipotexto, 

e o termo imitação para abranger os dois últimos [charge e pastiche], que só diferem 

por sua função e seu grau de exacerbação estilística. (p. 37, grifo do autor). 

 

O autor assume, contudo, que, apesar de tal divisão, há uma concepção corrente 

que, a partir de uma noção funcional, separa a paródia, tendo em vista seu caráter satírico, 

englobando, de um lado, a própria paródia, o travestimento e a charge; e, do outro lado, em um 

caráter não satírico, teríamos o pastiche. Como notamos, a transformação, para Genette (2010) 

pressupõe uma deformação do texto-fonte (hipotexto), do qual o novo texto deriva. A imitação, 

por sua vez, para o autor, se diferencia especialmente pela função e por sua ocorrência em um 

âmbito estilístico. 

A seguir, podemos visualizar de forma sistemática as relações transtextuais, 

conforme trabalhadas por Genette (2010). Figura similar pode ser encontrada em Nobre (2014). 

 
43 O termo hipertextualidade é homônimo ao utilizado na contemporaneidade para se referir a diferentes modos de 

enunciação digital. Portanto, apesar da homonímia, os termos se referem a fenômenos diferentes. 
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Figura 4 – As relações transtextuais, por Genette (2010) 

 

 

Fonte: elaboração própria, 2019. 

 

Consideramos relevante destacar o fato de Genette (2010), ao caracterizar as 

relações hipertextuais, dividi-las em por transformação e por imitação (conforme debatemos e 

podemos visualizar no quadro acima), ambas pressupondo um hipotexto (ou texto-fonte), sobre 

o qual incidem esses movimentos, de modificação e de manutenção da configuração textual. A 

nosso ver, para que a paródia e o pastiche cumpram os efeitos projetados pelo locutor que aciona 

essas práticas, é crucial que o hipotexto (texto-fonte ou conjunto de textos) não seja apagado, 
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pelo contrário, como destaca Piègay-Gros (2010), quanto maior a proximidade entre hipertexto 

e hipotexto, maior a chance de recuperação da ocorrência. É relevante frisar que a não 

recuperação também pode estar projetada, o que não anula a existência das relações 

intertextuais ali envolvidas. 

Avaliamos que o plágio, por outro lado, quando analisado na forma em que 

incorpora movimentos de derivação ocorre de maneira contrária. Para que o propósito projetado 

pelo locutor que aciona tal atividade ilícita alcance êxito, é necessário que não haja recuperação 

do hipotexto, apesar de sua existência. O trabalho do locutor, nesses casos, tende a ser para 

apagamento da relação intertextual, realizando, assim, movimentos em maior ou menor escala 

para isso. Seguindo esse raciocínio, apresentado por Genette (2010) e por Piègay-Gros (2010), 

acreditamos ser possível pensar o plágio como um fenômeno que, quando incorpora dos 

movimentos de derivação, pode se apropriar tanto de transformações quanto de imitações. 

Frisamos que uma das discussões que tecemos nesta dissertação é a possibilidade 

de o plágio incorporar movimentos que não somente os de copresença (como o faz com a 

citação), mas também os de derivação: quando o sujeito plagiador busca fazer com que o plágio 

se passe, em sua integralidade, como um texto que não seria plágio. Nesses casos, não temos 

somente parte de um texto que é colocado em outro, na forma de bloco, que se diferenciaria da 

citação apenas pela não referência ao texto-fonte e sua marcação, mas sim um texto que se passa 

por um novo texto, por meio de movimentos de adaptação (possíveis de se somarem a 

movimentos de reprodução), sem referência e marcação do texto-fonte. 

Agrupando todas as formas trabalhadas por Genette (2010), em seu “[...] quadro 

geral das práticas hipertextuais [...]” (p. 40), temos a paródia, que seria uma transformação em 

regime lúdico; o travestimento (disfarce44), que seria uma transformação em regime satírico; e 

a transposição, que seria uma transformação em regime sério. Nas relações de imitação, 

teríamos o pastiche, em regime lúdico; a charge, em regime satírico; e a forjação, em regime 

sério. Para o autor, temos ainda que, sob um critério formal, o movimento de realização da 

paródia implica uma “[...] transformação semântica [...]” (p. 38). 

Damos destaque, aqui, à atenção dada por Genette (2010) em considerar parâmetros 

formais (e funcionais, que o autor trata sob a terminologia regime45) na caracterização dos 

processos que coloca, principalmente ao conceituar a paródia e as intertextualidades 

 
44 Samoyault (2008) utiliza a expressão disfarce (burlesco), no lugar de travestimento (burlesco), ao se referir ao 

fenômeno trabalhado por Genette, em 1982. 
45 Genette (2010, p. 40) assim esclarece: “Substituí função por regime, como mais flexível e menos rígido [...].”. 

Nesse autor, o parâmetro funcional serve somente à caracterização das práticas hipertextuais. 
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(copresenças: citação, plágio e alusão). Com base em Nobre (2014), quando tratamos de 

parâmetros formais (pensando não somente em Genette), referimo-nos a 

 

[...] um parâmetro formal que concerne às estratégias linguísticas utilizadas para 

estabelecer uma relação intertextual entre um texto específico e outro(s) específico(s), 

[verifica-se] que há três: (a) a reprodução exata de trechos de um texto-fonte; (b) a 

adaptação do texto-fonte por meio de recursos diversos (acréscimos, supressões, 

etc.); e (c) a menção a textos previamente produzidos por meio de expressões-chave 

que possibilitem a recuperação do texto-fonte. (p. 09, grifo do autor). 

 

O parâmetro formal é descrito por Nobre (2014) junto a outros parâmetros de 

classificação dos processos intertextuais. Embasando-se em Genette (2010), Piègay-Gros 

(2010), Cavalcante (2012), Sant’Anna (2003) e Koch (2009), o pesquisador buscou “[...] 

organizar um quadro teórico no qual [estivessem] sistematizados os diversos tipos de 

intertextualidade que se encontram em estado de dispersão”. Seu estudo concluiu 

 

[...] que há dois parâmetros essenciais a qualquer fenômeno intertextual: um 

funcional, em que se avalia o grau de captação ou subversão do intertexto em relação 

ao texto original; e um constitucional, em que se observa se o intertexto provém de 

recursos de um texto único ou de vários. A depender da natureza constitucional da 

intertextualidade, verifica-se a ocorrência de mais três parâmetros: o composicional, 

que distingue a intertextualidade presente em fragmentos ou no texto integral; o 

referencial, que avalia o grau de explicitude ou implicitude do intertexto; e o formal, 

que abaliza o modo como os textos originais são retomados em novos textos, se por 

reprodução, adaptação ou menção. (NOBRE, 2014, p. 04, grifo do autor). 

 

Essa pesquisa será retomada e aprofundada adiante, nos tópicos em que discutimos 

como o plágio incorpora os movimentos de cada um dos processos intertextuais colocados em 

investigação (citação, paráfrase, paródia e pastiche). A discussão feita pelo autor contribui para 

que possamos compreender a constituição intertextual do plágio, ou seja, como esta 

manifestação incorpora movimentos característicos de distintos processos intertextuais. Nesse 

sentido, o estudo de Nobre (2014) possibilita que possamos compreender e classificar os 

movimentos apropriados.  

Outro estudo relevante para nossa pesquisa é o de Piègay-Gros (2010), que propõe 

de uma reorganização no quadro intertextual elaborado por Genette (2010). Embora algumas 

definições se repitam no estudo da autora, haja que ela parte de Genette (2010) para embasar 

sua discussão, é relevante sua reorganização em prol da categoria da intertextualidade.  

Piègay-Gros, em 1996, analisou e reformulou os conceitos tratados por Genette em 

1986. A autora prefere o termo intertextualidade para abarcar as relações transtextuais que 

Genette (2010) concebeu como intertextualidade e hipertextualidade. Desse modo, ela tratou 

de dividir a intertextualidade como ocorrendo de duas formas: por copresença (sendo, na 

verdade, uma readequação do fenômeno que Genette, 2010, trata como o próprio conceito de 
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intertextualidade), forma em que há a “[...] presença efetiva de um texto em outro [...]” (p. 12); 

e por derivação (termo que a autora elegeu em substituição ao de hipertextualidade, de Genette), 

forma em que há um texto que deriva (brota) de outro. Como explica a estudiosa, nas 

ocorrências de derivação, podemos perceber um texto B (por exemplo, uma paródia de canção 

X) sendo gerado a partir de um texto A (por exemplo, a canção X que é transformada dando 

origem à paródia), imitando-o ou transformando-o. 

O plágio se encontra, para Piègay-Gros (2010), no âmbito das ocorrências 

intertextuais por copresença, como fenômeno implícito, ao lado da alusão. Do outro lado da 

escala, com maior grau de explicitude, Piègay-Gros (2010) situa a citação e a referência. Já 

quanto à intertextualidade por derivação, a autora propõe que se considere, neste caso, apenas 

os fenômenos de paródia, travestimento burlesco e pastiche, também os distinguindo (como fez 

Genette, 2010) pelo traço de transformação/imitação). 

Genette (2010) e Piègay-Gros (2010) reconhecem na citação a forma mais canônica 

de intertextualidade. Nela, a ação de inclusão de um texto em outro se apresenta visível, haja 

vista as marcas tipográficas delimitadoras do fenômeno. Outro fator importante que tange à 

citação é o seu constante uso como recurso de autoridade, no qual o locutor de determinado 

texto a utiliza com finalidade de agregar argumentos (cf. Perelman e Tyteca, 2005, p. 348). No 

texto da pesquisadora francesa, a possível posição de se compreender a citação como uma forma 

de intertextualidade menos complexa é questionada e demonstrada por exemplos. A autora 

mostra como a citação pode se prestar a diversas finalidades, que vão do recurso à autoridade à 

ornamentação, o que já revela a complexidade dos usos da citação. 

Em seguida, a obra trata da referência como uma forma de intertextualidade. Nesse 

fenômeno, é apresentada ao leitor a relação entre o texto em que se insere a referência, marcação 

direta do texto do qual foi retirado o intertexto. Ocorre que a referência se estrutura através de 

explícitos à obra citada, que não necessariamente são somente o autor da obra, ou mesmo seu 

título, mas podem ser também contextos, estruturas, personagens, etc.  

É pertinente questionar, sobre a referência, se não seria ela, na verdade, em vez de 

um processo intertextual, um dos elementos organizadores dos processos intertextuais (já que 

as relações intertextuais podem se dar com ela ou sem ela, entre as copresenças e derivações), 

sendo pensada não como processo específico; isso, por sua vez, faria necessário reclassificar os 

exemplos trazidos como referência dentro de outros tipos de intertextualidades. Logo, estudo 

que se dedique a tal discussão é pertinente. 

Quanto à alusão, este processo intertextual ocorre de maneira sutil, tangenciando o 

próprio texto-fonte. A alusão é, dessa maneira, uma intertextualidade implícita, na qual o texto 
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acionado se apresenta discretamente. Diferentemente da citação, a alusão não se apoia no autor 

do intertexto para produzir o efeito de autoridade; pelo contrário, busca-se acionar, na memória 

do leitor, por meio de referências sutis, o texto aludido. A autora destaca o fato de tal fenômeno 

ir além dos limites da intertextualidade: mais que uma relação textual concreta, acionam-se 

conhecimentos de mundo, mitologia, opinião, etc., em torno da alusão (cf. Carvalho, 2018 e 

Brito, Falcão e Souza Santos, 2017).  

Por fim, o caráter “lúdico” da alusão é explorado. Este tem origem no próprio termo 

“alusão”, que vem do latim ludere, significando brincar, jogar. A alusão é, então, situada como 

um jogo de palavras que, em um texto, remetem o leitor a outro texto, estando sua eficácia 

diretamente ligada à destreza do produtor em realizá-la por meio de uma conexão sutil. Embora 

façamos, aqui, a explicação de tal categoria, visto que discorremos sobre o trabalho 

desenvolvido por Piègay-Gros (2010) sobre a intertextualidade, ao fim desta seção explicamos 

que o plágio não incorpora, em prol de sua realização, os movimentos intertextuais da alusão. 

Quanto ao plágio, Piègay-Gros (2010) o define resumidamente como uma citação 

sem marcas tipográficas, na qual não se indica a autoria do texto plagiado. 

 

O Plágio está para a intertextualidade implícita, assim como a citação está para a 

intertextualidade explícita. Ele se define assim, de maneira resumida, mas precisa, 

como uma citação não marcada. Plagiar uma obra é, então, citar uma passagem dela, 

sem informar que não somos o seu autor. As metáforas habituais do plágio são o furto 

e o roubo; o plágio será tanto mais condenável quanto mais literal e longa for a 

repetição da passagem. Trata-se, com efeito, de um atentado à propriedade literária, 

um tipo de fraude que não somente põe em xeque a honestidade do plagiador, como 

também as regras do bom funcionamento que regem a circulação dos textos. 

(PIÈGAY-GROS, 2010, p. 224-225). 

 

Essa compreensão, ao ser colocada em diálogo com nossa proposta, esclarece como 

o plágio incorpora o movimento de copresença da citação. Em termos composicionais e 

formais, os movimentos de copresença e reprodução (respectivamente) são os mesmos. A única 

distinção feita por Piègay-Gros (2010) é no âmbito referencial, pois o plágio, quando pensado 

como processo intertextual, se distinguiria da citação por seu caráter implícito. Tal implicitude, 

entretanto, é questionável, tendo em vista que se centra somente na não indicação de autoria e 

na não marcação tipográfica do texto reproduzido. Nobre (2014) discorda da diferenciação de 

citação e plágio traçada por Piègay-Gros (2010), por alegar que, de acordo com o parâmetro 

“formal” (por ele assim classificado), o plágio não se separaria da citação, e que somente o 

parâmetro “referencial” de implicitude e explicitude não seria suficiente para traçar essa 

distinção. 
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A compreensão do plágio como processo intertextual traz reflexões não somente 

sobre intertextualidade, como também sobre a índole do “plagiador”. Piègay-Gros (2010) 

destaca, pois, que o plágio pode ser considerado ainda por um contínuo, no qual se leva em 

consideração a dimensão do texto plagiado: quanto maior o trecho plagiado, maior é a intenção 

do produtor em plagiar, já que não existem coincidências tão extensas no que concerne ao 

mesmo uso de expressões, numa mesma organização estrutural, produzindo os mesmos 

sentidos, ou estilo(s). Essa observação se apresenta como um bom pressuposto metodológico 

para análise de plágios sem necessidade de ancoragem em acusações prévias46. Esse fenômeno 

levanta ainda reflexões jurídicas, quando colocado em pauta, conforme explicamos na seção “2 

Apropriação indébita, contrafação e plágio”. 

Em Piègay-Gros (2010), a caracterização do plágio como uma atividade intertextual 

transgressora é destacada. Colocando tal fenômeno em diálogo com suas definições usuais no 

meio social, a autora aceita ser o plágio um furto ou um roubo de textos e ideias, definindo-o 

ainda como um “[...] atentado à propriedade intelectual [...]”. Essa concepção correntemente se 

encontra presente nos debates do Direito. O plágio é, por isso, um processo intertextual que se 

caracteriza por receber elevado grau de seções sociais negativas. 

Questão que se mostra interessante é a autora afirmar que o plágio afeta as regras 

de circulação dos textos. Foi por inspiração nessa afirmação que levantamos a hipótese de que, 

concebendo as regras de circulação dos textos como normas de circulação dos gêneros, a 

percepção do fenômeno e consecutivamente as sanções a ele impostas podem variar de gênero 

para gênero. Essas normas estão diretamente ligadas aos domínios dos quais emergem os 

gêneros; logo, consideramos que, em gêneros como reportagens e notícias, por exemplo, 

inseridas no domínio jornalístico, há tendência de a percepção e os atos sancionatórios do plágio 

se darem de maneiras distintas em relação a gêneros como artigo, monografia e dissertação, por 

exemplo, que se inserem no domínio científico/acadêmico. Haveria ainda diferença quanto à 

percepção e ao ato sancionatório do plágio quando ocorrida, por exemplo, em poemas e 

canções, pertencentes ao campo lítero-musical. 

É relevante destacar ainda a afirmação de Piègay-Gros (2010) de que, quanto maior 

o trecho copiado, maior a certeza de um plágio. A partir dessa afirmação, um questionamento 

importante diz respeito aos casos de plágio em que temos textos inteiros sendo copiados, com 

 
46 Tal critério, apesar de se apresentar suficiente para análise de plágios sem necessidade de acusações prévias, não 

é o único que embasa a busca de nossa pesquisa por ocorrências de plágio. Compreendemos que a busca por casos 

de plágio que possuam acusações prévias, além de pressuporem esse critério, apontam para casos que são 

socialmente compreendidos como plágios, bem como respaldam juridicamente a análise dos casos, tendo em vista 

que não somos nós que realizamos as acusações, e elas, na verdade, fazem parte de nossa análise. 
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repetição total, ou com alterações de partes; seria ainda esta uma relação de copresença, como 

classifica a autora no que concerne ao plágio, ou teríamos aí uma derivação, como acreditamos 

ser possível? Avaliamos, pois, que quando um texto é apresentado como novo (embora não o 

seja), este deriva (parte) de outro, mesmo que não implicitamente e mesmo que tenha tal 

atividade caráter ilícito, o que impossibilita enquadrá-lo em meio as relações intertextuais de 

copresença. 

Quanto às práticas intertextuais por derivação, Piègay-Gros (2010) se centra na 

paródia, no travestimento burlesco e no pastiche. A principal característica da paródia, 

conforme a autora, é o fato de esta ser uma transformação que afeta sobretudo o conteúdo47 do 

texto-fonte, muitas vezes preservando seu estilo. No travestimento, por sua vez, tal conteúdo 

é mantido, sendo o estilo a instância afetada pela transformação. Assim, destaca a autora: “[...] 

o travestimento burlesco é baseado na reescritura de um estilo a partir de uma obra cujo 

conteúdo é conservado, enquanto que a paródia consiste na transformação de um texto cujo 

conteúdo é modificado, mesmo conservando o estilo.” (PIÈGAY-GROS, 2010, p. 230). 

Temos aqui algumas questões importantes para este trabalho, tendo em vista a 

junção entre “forma” e “função” que guia nossa compreensão das relações intertextuais. A 

primeira delas é o fato de a paródia afetar de maneira mais contundente o conteúdo de um texto, 

principalmente através da modificação de sua estrutura, implicando uma transformação no 

sentido. Conforme debateremos na seção “4.6 Uma organização intertextual possível: o plágio 

incorporando os movimentos da paródia”, dedicada à compreensão da paródia e de seus 

movimentos, a modificação de conteúdo/sentido parece se dar em um movimento de 

reprodução da organização estrutural e adaptação de determinadas expressões lexicais e 

referenciais que, por sua vez, por mais que estejam sendo modificadas, guardam relação com 

as expressões-alvo a serem substituídas, encontradas no hipotexto.  

A estrutura da paródia, entretanto, não pode ser modificada completamente. Uma 

outra questão se encontra nesse ponto. Avaliamos, com base em Piègay-Gros (2010), que uma 

paródia, independente de gênero em que ocorra, se torna mais eficaz tendo em vista sua 

proximidade com o texto-fonte, devendo a transformação ser realizada em uma linha limítrofe 

que não permita que o intertexto se perca de suas origens. O efeito cômico parece ser bastante 

comum na paródia, assim como o efeito crítico (CAVALCANTE, 2012). Sant’Anna (2003), 

 
47 É possível perceber que a caracterização da paródia apresentada por Piègay-Gros (2010), ancorada em Genette 

(1986), se aproxima demasiadamente da definição deste autor. Para Genette (2010), paródia é uma transformação 

de sentido; para Piègay-Gros (2010), uma transformação de conteúdo. Acreditamos ser possível tomar as duas 

definições como correspondentes. 
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nessa mesma linha de raciocínio, apresenta-nos os textos “Canção do exílio”, de Gonçalves 

Dias, e “Canto de regresso à pátria”, de Oswald de Andrade, reproduzidos a seguir: 

 

Figura 5 – O efeito crítico da paródia, por Sant’Anna (2003) 

 

 

Texto original: Gonçalves Dias 

 

 

Minha terra tem palmeiras  

Onde canta o sabiá,  

As aves que aqui gorgeiam  

Não gorgeiam como lá. 

  

 

Exemplo de paródia: Oswald de Andrade em 

“Canto de regresso à pátria” 

 

Minha terra tem palmares  

onde gor gela o mar  

os passarinhos daqui  

não cantam como os de lá. 

 

 

Fonte: Sant’Anna, 2003. p. 23-24, grifo do autor. 

 

Sobre o tom crítico, o autor nos explica que 

 

[...] no texto de Oswald, o distanciamento é absoluto. Ocorre um processo de inversão 

do sentido, com um deslocamento completo. Substitui-se logo o nome comum 

“palmeiras” — pelo nome próprio “Palmares”, mas com letra minúscula. Introduz-se 

logo uma crítica histórica, social e racial. A substituição do ingênuo termo romântico 

“palmeira” pelo nome do famoso quilombo onde os negros liderados por Zumbi foram 

dizimados, em 1695, tem um efeito irônico e crítico, introduzindo um comentário 

social. (SANT’ANNA, 2003, p. 25, grifo do autor.) 

 

Conforme percebemos, Sant’Anna (2003) argumenta que o aspecto crítico dado à 

paródia, o que reforça o apontamento de Cavalcante (2012), ocorreu, nesse caso, exatamente 

pela modificação da expressão “Palmeiras” por “Palmares”. Tal movimento afetou todo o 

conteúdo do texto-fonte, sem, porém, afetar sua organização estrutural, caracterizando, assim, 

a paródia. Tal compreensão é relevante, pois discutiremos, nas seções que se seguem, como 

essa configuração e a dos demais processos intertextuais, os quais temos discutido, podem ser 

mobilizadas em prol das ocorrências de plágio. 

Piègay-Gros (2010), seguindo seu raciocínio, aponta que, diferentemente do 

travestimento, em que uma transformação afeta o estilo, principalmente de um texto específico, 

no pastiche temos uma tendência de imitação do estilo. A imitação de estilo recai não sobre 

um texto, mas sobre uma autoria, o que pressupõe um conjunto de textos que se relacionam à 

identidade daquela entidade autor. 

 

O pastiche, porque consiste em uma imitação do estilo, é, portanto, uma prática 

essencialmente formal; não supõe nenhum respeito ao tema do texto imitado; ademais, 
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não é um texto particular o alvo do pastiche, mas o estilo de um autor do qual ele 

pode precisamente extrair as particularidades comuns a seus diferentes livros. 

(PIÉGAY-GROS, 2010, p. 241, grifo nosso). 

 

De maneira mais comum, o efeito do pastiche é a crítica. Apesar de não ser uma 

apropriação, muitas vezes a autoria a que pertence o estilo imitado não se encontra explícita, 

não havendo, ali, entretanto, uma negação da autoria do estilo. Conforme destaca Piègay-Gros 

(2010), cabe ao leitor reconhecer o estilo imitado. Apesar de as relações de autoria estarem em 

jogo em todos os textos, em maior ou menor grau, é evidente que estas têm mais influência no 

pastiche que no travestimento. 

Piègay-Gros (2010) nos deixa claro que, “[...] ao contrário da paródia, a imitação 

de um estilo não supõe a retomada literal de um texto [...]” (p. 238). Isso se dá porque, conforme 

grifamos na citação anterior a essa, imitar um estilo corresponderia à imitação não de um texto 

específico, mas de um conjunto de textos a partir dos quais se abstrai um estilo. Cremos que 

esses apontamentos nos guiam para a compreensão de que o estilo, seja imitado em casos de 

pastiche ou construído por apropriação em casos de plágio, não pode ser considerado, 

formalmente, como se tratando apenas de reprodução, adaptação ou menção, mas sim como 

uma relação intertextual que inegavelmente que recebe influência de todas essas formas. 

A partir a discussão sobre intertextualidade feita por Piègay-Gros (2010), podemos 

projetar o seguinte quadro48. Nele, sistematizamos a noção de intertextualidade da autora e 

elencamos os processos intertextuais por ela descritos. 

 

 
48 Em Cavalcante (2012) e Nobre (2014) é possível encontrar figura semelhante. Para melhor visualização nesta 

dissertação, optamos por elaborar nosso próprio quadro. 
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Figura 6 – Intertextualidade, por Piègay-Gros (2010) 

 

 

Fonte: elaboração própria, 2019. 

 

É nessa compreensão de intertextualidade que nosso estudo se embasa. Assim como 

a autora, como demonstramos, pautamo-nos em Genette (2010) para entender a relação que 

dois (ou mais) textos podem tecer entre si para além do âmbito das vozes do discurso, 

entretanto, não nos debruçamos sobre as transtextualidades e seus desdobramentos. 

Observamos ainda relações de copresença e derivação, que, conforme nos mostrou Faria 

(2014), por vezes não podem e não devem ser tratadas de maneira excludente.  

Cabe considerar ainda que, num cenário em que se busque encaixar o plágio em um 

quadro de processos intertextuais, como o de Piègay-Gros (2010) ou de Carvalho (2018), o 

apontamento de Faria (2014), que indicamos no parágrafo anterior, ajuda a explicar o porquê 

de esses processo não poder ser fixado somente nas copresenças, ou somente nas derivações, 

pois, na verdade, pode ser fixada em ambos os tipos de intertextualidade. Ao pensarmos no 

plágio como objeto de análise no bojo das relações intertextuais, é preciso considerar que nem 
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sempre será possível distanciar copresenças e derivações, apesar de tal divisão ser didática e 

cabida, em termos analíticos. Cabe levar em consideração ainda que derivações muitas vezes 

são constituídas por copresença, apesar de ser possível encontrar ocorrências de derivações que 

não necessariamente se constituem dessa forma; e que há ocorrências de plágio que se 

organizam tanto como copresenças, quanto por derivações. 

Piègay-Gros (2010) define o plágio com uma forma de citação não marcada. Dessa 

maneira, esse fenômeno intertextual, para a autora, se constitui através da apropriação de um 

intertexto (por copresença, sendo, formalmente, uma reprodução ipsis litteris) sem marcar a 

autoria do que se diz. Concebemos que tal visão, ao dialogar com nossa proposta, representa 

prototipicamente como o plágio se apropria dos movimentos da citação para se efetivar. Assim, 

essa seria, em nossas análises, apenas uma das tantas formas de organização do plágio. 

Conforme defendemos ao longo deste trabalho, o plágio pode se configurar através da 

apropriação dos movimentos da citação, da paráfrase, da paródia e do pastiche. 

Façamos, a seguir, a análise de um exemplo fictício que ilustra bem como o plágio 

pode incorporar, em sua realização, os movimentos típicos da citação. Em laranja, tarjamos o 

trecho que representa copresença e reprodução. Tal fragmento, no texto em que demonstramos 

uma possível ocorrência com plágio, encontra-se posto sem qualquer marcação tipográfica, 

apesar de, ainda assim, constituir-se como copresença e reprodução.  No texto que representa 

uma possível ocorrência de texto com citação, esse mesmo trecho, também organizado como 

uma copresença e reprodução, encontra-se marcado através da tipografia e da referência à 

autoria do texto em que se encontraria originalmente o intertexto. 
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Figura 7 – O plágio incorporando os movimentos intertextuais típicos da citação 

 

 

POSSÍVEL TEXTO COM PLÁGIO 

 

 

POSSÍVEL TEXTO COM CITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaboração própria, 2019. 

 

O exemplo acima nos demonstra como tanto um texto com plágio (nessa 

configuração específica, incorporando os movimentos da citação), como um texto com citação, 

incorporam, em suas constituições, outro texto através da copresença e da reprodução. 

Particularmente, o texto com plágio, conforme podemos notar, busca apagar o texto-fonte, sem 

apresentar nenhuma marcação tipográfica, ou referência à autoria do texto-fonte. No texto com 

citação, por sua vez, o trecho que representa o intertexto está marcado tipograficamente, com 

recuo, redução de fonte e redução do espaçamento. Além disso, a autoria se encontra 

devidamente referenciada, nos moldes exigidos pelo gênero. 

Além das reflexões feitas com base no exemplo anterior, consideramos relevante 

apontar que o plágio não incorpora, em sua realização, os movimentos da alusão e da referência, 
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por serem estes processos intertextuais construídos para serem recuperados, por isso têm como 

traço formal característico a menção (ou seja, esses processos intertextuais organizam suas 

relações intertextuais, principalmente, através de expressões-chave que possibilitam aos 

interlocutores alcançar a existência de tais relações), conforme debatemos a seguir, com base 

em Nobre (2014). Não podemos afirmar, portanto, que, no plágio, a utilização da menção se dê, 

tal qual é utilizada na alusão e na referência, pois esse movimento formal levaria as ocorrências 

de plágio a serem recuperadas (e, talvez, até a serem compreendidas como alusões e/ou 

referências), movimento contrário ao projetado pelo locutor do plágio.  

Por fim, quanto à incorporação, pelo plágio, dos movimentos intertextuais típicos 

do travestimento burlesco, concordamos com a ideia de Piègay-Gros (2010) em pensar tal 

processo intertextual como comtemplado pela paródia. Logo, explicar, conforme faremos 

adiante, como o plágio incorpora os movimentos típicos da paródia para se efetivar, é, 

consecutivamente, explicar como esse fenômeno incorpora os movimentos típicos do 

travestimento burlesco. 

 

4.4 Sobre parâmetros de análise dos processos intertextuais: funcionais e constitucionais 

 

Recentemente, em 2014, Nobre reconsiderou as diversas concepções existentes 

sobre a intertextualidade, colocando-as à luz da Linguística Textual. Nesse estudo, constam 

muitas das inquietações que dão força à nossa pesquisa, bem como os parâmetros com que 

analisamos as ocorrências efetivas do fenômeno. O autor pôs em cotejo não só as questões de 

Genette (2010) e Piègay-Gros (2010), como também os apontamentos de Sant’Anna (2003), os 

estudos de Koch (2004)49 e as investigações de Cavalcante (2012). Essa sistematização nos 

permite enxergar como processos intertextuais até então descritos: a citação, a referência, a 

alusão, o plágio, a paráfrase, a paródia, o travestimento burlesco e o pastiche. Em seu trabalho, 

Nobre (2014) conclui que as noções de intertextualidade tecidas observam esse fenômeno a 

partir dos seguintes parâmetros: funcional e constitucional (composicional, formal e 

referencial).  

Diante dessa percepção, Nobre (2014) elabora um quadro de sistematização dos 

critérios e conceitos, conectando as perspectivas de cada autor (conforme o quadro abaixo). Em 

um parâmetro constitucional, temos os processos de imitação e transformação, propostos por 

Genette. Em um parâmetro composicional, temos a intertextualidade e a hipertextualidade, de 

 
49 Citamos, neste trabalho, a 2ª edição dessa obra (Introdução à Linguística Textual) publicada no ano de 2009. 
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Genette, e os processos de copresença e derivação, de Piègay-Gros. Sob um parâmetro 

funcional, temos os regimes sério e lúdico/satírico, de Genette, os eixos parafrásticos e 

parodísticos, de Sant’Anna, e os processos de captação e subversão, de Koch. Sob um 

parâmetro referencial, temos explicitude e implicitude de Piègay-Gros e Koch, sob 

perspectivas diferentes, tendo em vista o que leva cada autora a considerar um texto como 

intertextualidade explícita ou implícita.  

 

Figura 8 – Comparação de parâmetros de intertextualidade, por Nobre (2014) 

 

 

Fonte: Nobre, 2014, p. 93. 

 

O pesquisador subordina os parâmetros composicionais e referenciais ao parâmetro 

constitucional, ressaltando o fato de não serem essas categorias classificatórias, mas sim de 

orientação à análise dos processos intertextuais. Ao analisarmos o quadro em que Nobre (2014) 

compara os parâmetros de análises das intertextualidades, com base nos autores por ele 

selecionados (cf. figura anterior), junto ao esquema em que o autor hierarquiza os parâmetros 

subjacentes às relações intertextuais (cf. próxima figura), é possível constatar que o estudioso 

acrescenta o parâmetro formal, subdividido em reprodução, adaptação e menção. Imitação e 

transformação, no parâmetro constitucional, são excluídas (sendo, a partir de então, o parâmetro 
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constitucional dividido em intertextualidade ampla e intertextualidade estrita), bem como são 

excluídos os eixos parafrásticos e parodísticos, sob o parâmetro funcional. Entretanto, os 

critérios para os acréscimos e exclusões realizados não são explicitados pelo pesquisador.  

A partir de tal reorganização, temos o parâmetro funcional de um lado e o parâmetro 

constitucional, subdividido, do outro. Assim, se expressa: parâmetro funcional {[captação (para 

convergência) (para divergência)] [subversão (em regime lúdico) (em redime satírico)]} 

parâmetro constitucional |{intertextualidade ampla} {intertextualidade estrita [parâmetro 

composicional (copresença) (derivação)] [parâmetro formal (reprodução) (adaptação) 

(menção)] [parâmetro referencial (explicitude) (implicitude)]}|, conforme o esquema a seguir: 
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Figura 9 – Hierarquização de parâmetros subjacentes às relações intertextuais 

 

 

 

Fonte: Nobre, 2014, p. 110. 

 

Utilizando tais parâmetros para observar os processos intertextuais, Nobre (2014) 

nos aponta as dificuldades que adviriam com o enquadre do plágio dentre os processos 

intertextuais, questões fundamentais para se entender a problemática inicial com que lidamos. 
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O autor assinala, primeiramente, que observar o plágio como uma cópia, unicamente, 

dificultaria seu distanciamento formal da citação: 

 

[...] destaco que se o plágio é visto como cópia ipsis litteris, não haveria distinção 

formal entre ele e a citação. A meu ver, tal definição é problemática, uma vez que nem 

toda citação não marcada pode ser confundida com plágio, visto que há outras pistas 

no texto, além das referências, que podem informar ao leitor de que a autoria de um 

trecho específico – e não marcado – é de outrem. Mais que isso, tais pistas também 

indicam que o autor do texto não tem intenção de apropriar-se do discurso alheio ao 

ocultá-lo. (NOBRE, 2014, p. 87, grifo do autor). 

 

Assim como Nobre (2014), compreendemos que a não marcação da autoria não 

pode ser utilizada com totalidade para identificar tal fenômeno. A nosso ver, a autoria, de 

maneira única, representa caracterização distintiva do plágio se o observamos como fenômeno 

intertextual por copresença, pois ele se assemelha demasiadamente à citação. Nessa condição, 

havendo a reprodução, ela é feita totalmente de um trecho de um texto, assim como ocorre na 

citação, contudo, faltam ali marcações que remetam à autoria do texto-fonte. Além disso, cabe 

lembrar que a autoria pode ser marcada sem necessidade de referência direta. Seguindo essa 

reflexão, Nobre (2014) questiona o enquadre do plágio dentro, somente, das relações por 

copresença. 

 

Além disso, tenho ressalvas em considerar o plágio contido somente no eixo das 

copresenças. Um romance inteiro não pode ser plagiado, de forma a considerar-se 

como um caso de derivação, sem que ocorram, efetivamente, cópias dos trechos 

originais, mas mantendo-se o conteúdo? Pensando dessa forma, muitos textos 

plagiados podem ter sido elaborados a partir de recursos de 

derivação/hipertextualidade. [...] Logo, conclui-se que o plágio pode ocorrer, 

formalmente, tanto por meio da cópia dos textos originais (ou de trechos deles), 

quanto por meio de sua paráfrase. (NOBRE, 2014, p. 87). 

 

Cremos que o plágio pode ser observado a partir de um ponto de vista que o 

considere tanto por copresença, como por derivação (o plágio, desse modo, demanda 

movimentos de copresença e de derivação para se efetivar). Esse enquadre leva em conta não 

somente a consideração de Nobre (2014), como também os apontamentos de Faria (2014) de 

que nem sempre será possível distinguir as relações intertextuais por copresenças e por 

derivação.  

Se, ao observarmos o plágio como processo intertextual, nas relações por 

copresença, a marcação da autoria, junto a marcações tipográficas reproduzidas, parecem ser 

pontos cruciais para distinguir plágio e citação (ou mesmo a paráfrase por copresença), nas 

relações por derivação (aqui consideradas a paráfrase, o pastiche e a paródia) tal marcação/não 

marcação da autoria é apenas mais um dos elementos dessa diferenciação (que se soma a 

múltiplos movimentos de disfarce, conforme demonstramos nas seções seguintes). É 
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importante explicitar ainda que, nos demais processos intertextuais que analisamos, esta pode 

aparecer de maneira mais ou menos explícita, quando, por exemplo, apesar de não estar 

explícita nas diversas partes do texto, a autoria é anunciada nas partes iniciais do texto, tal qual 

ocorre num resumo. Nesse gênero, se aponta em seu início que todo o contexto ali parafraseado 

se reporta a um texto específico, com interlocutor(es) específico(s). 

Consideramos que a marcação da autoria nem sempre estará presente de maneira 

explícita no texto e, quando esta se encontra, nem sempre está imediatamente próxima ao texto 

ou trecho textual a que se recorre, especialmente em se tratando de paráfrases. Consideramos 

que a autoria, muitas vezes, pode ser encontrada no contexto mais amplo do texto, área que 

Genette (2010) definiu como paratexto, ou mesmo dentro do próprio texto (se pensássemos a 

partir da concepção de texto presente em Genette, 2010) em parágrafos posteriores ou 

anteriores, mais ou menos distantes. Essa percepção cabe ao leitor, com base na organização 

feita, cuja responsabilidade é do autor. 

Segundo Nobre (2014), outra problemática que se mostra latente quanto à 

caracterização intertextual do plágio é a sua função discursiva. Os demais processos 

intertextuais, de algum modo, são utilizados pelos interlocutores com um propósito discursivo 

(de captação ou subversão), seja para refutar determinadas ideias, seja para refutar o próprio 

texto acionado, seja para corroborar as questões ali debatidas, seja para argumentar a favor do 

texto acionado, seja para comportar caráter lúdico e/ou satírico. Para o pesquisador, no plágio, 

entretanto, essa condição não é atendida. Ao se acionar um texto na forma de plágio, o texto ali 

contido é tomado como próprio. Entretanto, discordamos de tal posição, haja vista que os 

exemplos que analisamos nas seções seguintes demonstram como as ocorrências de plágio 

podem sempre ser analisadas a partir do parâmetro funcional. 

Carvalho (2018) segue as orientações de Nobre (2014) ao questionar, mesmo que 

de maneira breve, o enquadre do plágio dentro dos processos intertextuais. Seguindo Cavalcante 

e Brito (2011), a autora aponta a possibilidade de se enxergar plágio dentro das relações 

intertextuais por derivação e não por copresença. Nesse sentido, defendemos que é possível 

enxergar tal fenômeno como demandador de movimentos relacionados a essas duas formas de 

composição, frisando ainda que, conforme Faria (2014), nem sempre é possível separá-las 

radicalmente. Carvalho (2018) adverte que a dificuldade de enquadrar o plágio dentro dos 

processos intertextuais reside em enxergá-lo a partir de parâmetros formais. Argumenta ainda 

que sua principal característica é o delito. 

Carvalho (2018) nos alerta para uma consideração importante, de Cavalcante e 

Brito (2011): as autoras argumentam, conforme citamos no início desta seção, que haveria “[...] 
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um conjunto de expressões, referenciais ou não, que vão colaborar para a identificação dessa 

reprodução desonesta.” (p. 269-270). Assumimos tal afirmação como pressuposto, que vem 

guiando parte das discussões deste trabalho. Ao se enxergar que o plágio demanda movimentos 

de derivação e não somente de copresença, conforme reforçam Cavalcante e Brito (2011), abre-

se um leque de discussões sobre as marcas deixadas no contexto que permitem a identificação 

do plágio, bem como, junto delas, os movimentos que almejam o disfarce desse processo 

(conforme buscamos debater à luz de Koch, 2009).  

É nesse sentido que admitimos que nenhum processo intertextual (inclusive o 

plágio) poderá ser enxergado, quanto ao ponto de vista referencial, como verdadeiramente 

implícito. Defendemos que explicitude e implicitude dos processos intertextuais devem ser 

enxergadas em um espectro de nuances, havendo, assim, relações intertextuais mais ou menos 

explícitas/implícitas.   

Outra consideração que assumimos como pressuposto, e que também norteia parte 

das discussões que endossamos, é a tomada de decisão de Nobre (2014, p. 88) em preferir 

considerar “[...] que, em casos de plágio, é possível o acionamento de recursos intertextuais 

distintos, dentre os quais a citação e a paráfrase são os tipos mais recorrentes.”. Destacamos 

nesta citação a constatação de que o plágio pode se realizar por meio do acionamento de 

recursos intertextuais distintos. Concordamos que a citação, já apontada por Genette (2010) e 

Piègay-Gros (2010), e a paráfrase podem, quando não marcada a autoria do texto-fonte 

(principalmente), configurar plágios. As organizações da citação e da paráfrase são, pois, os 

modos de organização do plágio mais recorrentes. Entretanto, seguindo uma linha de análise 

não restritiva, acreditamos ser possível ainda o plágio se organizar deixando marcas 

relacionadas, por exemplo, ao estilo, tal qual o pastiche, ou às expressões e à organização 

estrutural, tal qual a paródia. Essas duas últimas formas de organização, o plágio se apropriando 

dos movimentos do pastiche e da paródia, são menos recorrentes. 

A partir da investigação de Nobre (2014), que, como debatemos, aponta parâmetros 

para análise dos movimentos que constituem os processos intertextuais, consideramos ser 

possível compreender a constituição do plágio. Esse apontamento se dá tendo em vista o 

pressuposto de que o plágio incorpora distintos movimentos intertextuais, que não somente os 

da citação (copresença e reprodução ipsis litteris). Desse modo, se os parâmetros nos servem 

para analisar a constituição de múltiplos processos intertextuais, eles nos são úteis, também, 

para a descrição das ocorrências de plágio, se consideramos como movimentos característicos 

de citações, paráfrases, paródias e pastiche são incorporadas à realização do plágio, por meio 

da apropriação indébita. 
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4.5 Uma organização intertextual recorrente: o plágio incorporando os movimentos da 

paráfrase 

 

Após discutirmos sobre as marcas de realização do plágio, refletirmos sobre o 

percurso teórico que alicerça os estudos intertextuais, compreendermos como o plágio 

incorpora os movimentos que constituem a citação e apontarmos os parâmetros de análise a 

serem considerados na investigação dos processos intertextuais apropriados em ocorrências de 

plágio, cabe discutirmos, de forma mais precisa, sobre a paráfrase (e, após, sobre a paródia e o 

pastiche), processo intertextual não debatido por Genette (2010) ou Piègay-Gros (2010). Esta 

discussão tem como finalidade demonstrar os movimentos de constituição da paráfrase, seja 

por copresença, seja por derivação, a fim de demonstrar como eles podem ser tomados por 

apropriação em casos de plágio. A paráfrase é uma manifestação intertextual que foi mais 

precisamente discutida por Affonso Romano de Sant’Anna, em 2003 (para compreendê-la, nos 

reportamos também a Cavalcante, Faria e Carvalho, 2017). O estudioso da literatura trata esse 

processo junto de três outras relações entre textos: a paródia, a estilização e a apropriação50. 

Apesar de as reflexões de Sant’Anna se voltarem, sobretudo, à análise da paráfrase 

no âmbito literário, o autor compreende que esse é um processo intertextual que não se 

desenvolve somente nesse domínio discursivo. Concordamos com essa compreensão. Nesse 

sentido, Cavalcante e Brito (2012), esclarecem: 

 

Admitindo a ideia de paráfrase tanto na ciência quanto na arte, o autor vê este 

fenômeno intertextual como um efeito de continuidade (e de divulgação) de um 

pensamento ou de um procedimento estético: “a ciência usa a paráfrase como um 

passo formal para clarificar afirmações e fórmulas, a religião e a arte a usam como 

modo de transmitir valores ou manter a vigência ideológica de uma linguagem”. 

(Sant’Anna, 2003, p. 22).” (CAVALCANTE; BRITO, 2011, p. 315). 

 

 
50 Cabe esclarecer a homonímia que envolve o termo “apropriação” em nosso trabalho. Inicialmente, quando nos 

referimos à apropriação, em algumas passagens da dissertação, estamos falando do ato de tornar próprio o texto, 

ou posição de autoria, que efetivamente não o é, sendo de autoria (responsabilidade) de outro locutor. Por outro 

lado, o termo “apropriação” vindo de Sant’Anna (2003) representa uma prática comum no meio artístico de se 

apropriar principalmente de objetos comuns ao dia a dia (e das significações que eles carregam), colocando-os 

em situação não convencional. Com exceção de quando nos reportamos a Sant’Anna, ao longo da dissertação, 

adotamos a primeira definição do termo, pois o plágio, no meio social, é compreendido como uma apropriação 

indébita, expressão equivalente à primeira definição que apontamos. Poderíamos pensar ainda que a adjetivação 

por meio da expressão indébita reforçaria que a compreensão do conceito por Sant’Anna (2003), como a 

apropriação como algo não necessariamente indevido, é válida; porém, nesse contexto, em que, conforme 

argumenta Sant’Anna (2003), o conceito de apropriação contesta até mesmo a noção de propriedade literária, o 

plágio correria o risco de perder especificidade. 
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Sant’Anna (2003), em sua análise, se dedicou especialmente a analisar a função da 

paródia, da paráfrase, da estilização e da apropriação no meio literário (autores, movimentos, 

épocas, etc.), apesar de assumir que, para tanto, precisava refletir sobre essas relações 

intertextuais (e interdiscursivas) no âmbito da língua. Para isso, aciona reflexões filosóficas, 

embasadas inicialmente no círculo bakhtiniano e no escritor soviético Tynianov51.  

A discussão assim se segue, em um movimento de apresentação das noções que 

circundam os conceitos e a análise de exemplos. Sant’Anna (2003) incialmente argumenta em 

torno de dois eixos: o parodístico e o parafrástico, os quais poderiam corresponder à paródia e 

à paráfrase como processos de organização do conhecimento. A paráfrase, portanto, replica, em 

movimento de repetição do conhecimento na ordem do estável (por isso muito comum na escrita 

acadêmica), e a paródia questiona, trabalhando o conhecimento em uma ordem instável.  

 Para Sant’Anna (2003), paráfrase e paródia, que podem também ser enxergadas 

como resultado do processo de estilização (e não os processos em si, tal qual tratado no 

parágrafo anterior), representariam duas faces da estilização52 (sendo efeitos de desvios aos 

textos-fonte)53. A paráfrase seria um efeito de desvio pró-estilo, com tendência de manutenção; 

a paródia seria um efeito de desvio contra-estilo, com tendência de modificação. A paráfrase 

representa, portanto, a intertextualidade por semelhança, enquanto a paródia seria 

intertextualidade por diferença. 

O estudioso da literatura nos permite interpretar que a paráfrase pode ser tanto o 

que temos compreendido como copresença, quanto o que temos chamado de derivação (essas 

duas noções não aparecem explicitamente postas em Sant’Anna, mas nos reportamos a elas para 

dialogarmos com os termos utilizados em nossa pesquisa), cujos desvios são mínimos, no texto-

fonte. O autor, com base no dicionário de Literary terms: a dictionary, assim define esse 

processo: 

 

[...] é a reafirmação, em palavras diferentes, do mesmo sentido de uma obra escrita. 

Uma paráfrase pode ser uma afirmação geral da ideia de uma obra como 

esclarecimento de uma passagem difícil. Em geral ela se aproxima do original em 

extensão. (BECKSO; GANZ, 1965, apud SANT’ANNA, 2003, p. 17, grifo nosso). 

 

 
51 Escritor soviético vinculado ao Formalismo Russo. Nasceu no ano de 1894 e faleceu no ano de 1943. 
52 “[...] talvez a estilização não seja apenas um dado opositivo à paródia, mas algo mais complexo, algo que 

chamarei de efeito e que pode ocorrer tanto dentro da paródia quanto dentro da paráfrase.” (SANT’ANNA, 2003, 

p. 35).  
53 “Assim é que talvez pudéssemos falar da paráfrase como um efeito pró-estilo, e da paródia como um contra-

estilo. Quando a estilização se dá na mesma direção ideológica do texto anterior, transforma-se numa paráfrase; 

se ela ocorre em sentido contrário, constitui-se numa paródia.” (SANT’ANNA, 2003, p. 36). 
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 A paráfrase, dessa maneira, tende a uma “[...] imitação [...]” (p. 17) do conteúdo 

de um texto, enquanto a paródia o modifica. Essa, entretanto, não é uma repetição plena, 

correspondendo a uma reprodução; ela, por sua vez, assume transformações, mesmo que, tal 

qual aponta o autor, mínimas. Assim, a paráfrase, por copresença ou por derivação, se 

analisada a partir dos parâmetros discutidos na seção anterior, enquanto repete, reproduzindo 

ou adaptando o conteúdo (a “ideia”), ou a organização estrutural de um texto, transforma-o, 

realizando acréscimos esclarecedores, apagamentos de partes tidas como menos relevantes, 

alterações na organização sintática dos períodos, substituições de termos por expressões 

sinônimas, hiperônimos ou hipônimos, bem como por expressões metafóricas, metonímicas, 

eufemísticas, hiperbólicas e perifrásticas. 

Seguindo sua reflexão sobre paráfrase, Sant’Anna (2003) destaca que, 

 

Enquanto, na paráfrase e na paródia, podem-se localizar, respectivamente, um pró-

estilo e um contra-estilo, na apropriação o autor não “escreve”, apenas articula, 

agrupa, faz bricolagem do texto alheio. Ele não escreve, ele transcreve, colocando os 

significados de cabeça para baixo. A transcrição parcial é uma paráfrase. A transcrição 

total, sem qualquer referência, é um plágio. Já o artista da apropriação contesta, 

inclusive, o conceito de propriedade dos textos e objetos (p. 46, grifo do autor). 

 

Nesse ponto, o estudioso toca em nosso objeto de análise, o plágio, assumindo-o 

como uma transcrição total, sem referência à autoria (semelhante à compreensão de Genette, 

2010, e Piègay-Gros, 2010). Conforme debatemos até o momento, o plágio não é somente uma 

transcrição total; reafirmamos, porém, que esse processo intertextual ocorre sem referência 

explícita à autoria. 

Quanto à apropriação, Sant’Anna (2003) compreende ser um processo, recorrente 

nas artes, especialmente nos movimentos de vanguarda modernistas. Ela consistiria em colocar 

na posição de arte elementos que, em um primeiro momento, não seriam enxergados como tais. 

A título de exemplo, o autor cita o ato de expor determinado objeto, mesa, cadeiras, vasos 

sanitários, na posição de objetos artísticos (realizando breves, ou nulas modificações), 

alterando, assim, a relação do público com aquele objeto; o público passa a enxergá-lo como 

arte. O objeto, portanto, “[...] é colocado numa situação diferente, fora de seu uso [...]” 

(SANT’ANNA, 2003, p. 45). Os artistas, dessa forma, apropriam-se de produções industriais 

para atingir fins artísticos.  

Seguindo as reflexões sobre a paráfrase, consideramos, como já apontamos, que, 

no quadro intertextual, ela possa figurar tanto nas relações de copresença, quanto nas relações 

de derivação. Assumimos tal posição haja vista a possibilidade de analisar exemplos de ambas 

as práticas circulando socialmente. Portanto, havendo textos que demonstram a existência da 
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prática atendendo a critérios de classificação composicional seja por copresença, seja por 

derivação, consideramos que não nos cabe privilegiar uma ou outra manifestação. Em torno 

dessa discussão, Cavalcante, Faria e Carvalho (2017) nos esclarecem que preferem classificar 

a paráfrase como copresença por entenderem: 

 

[...] que não se costume chamar de paráfrase a transposição de um texto inteiro. Outras 

denominações têm sido dadas a esses casos de derivação por transposição, como 

resumo, adaptação, tradução, cópia ou plágio, quando a cópia envolve questões legais 

e desonestidade. (CAVALCANTE; FARIA; CARVALHO, 2017, p. 119). 

 

Diferentemente das autoras, não anulamos a possibilidade de, na sociedade, se 

conceber paráfrases de textos inteiros; isso, inclusive, pode ocorrer no meio 

científico/acadêmico, como em artigos, resenhas, provas escritas, etc. Entretanto, a construção 

desses textos por meio desse processo intertextual por derivação pode, em muitos casos, não 

ser bem aceita pelos interlocutores, o que, inclusive pode tornar a paráfrase por derivação menos 

usual. Tal realidade, entretanto, não a torna inexistente, e, sim, tal qual em casos de plágio, 

sancionada socialmente de forma negativa. 

Analisemos, a seguir, um exemplo de paráfrase, na condição de copresença, 

comparando o trecho do texto-fonte ao trecho do texto em que se encontra a paráfrase. Os 

excertos tarjados em laranja foram reproduzidos, do texto-fonte à paráfrase. Os trechos tarjados 

em cinza, verde e azul representam adaptações. A cor cinza marca os trechos em que, embora 

tenha havido substituições, típicas do processo de adaptação, os termos ou expressões 

substituídos guardam proximidades (quanto à significação ou à estrutura) com os termos ou 

expressões substitutos. Em verde, no texto-fonte, sinalizamos os trechos suprimidos, no 

processo de passagem para a paráfrase. Em azul, na paráfrase, sinalizamos os trechos que foram 

acrescentados, em comparação com o texto-fonte. 

 

Figura 10 – Paráfrase por copresença 

 

 

Texto 1 

É necessário exaurir didaticamente esses dois elementos que se polarizam a ponto de 

podermos dizer que mais do que paródia e paráfrase estamos diante de dois eixos: um eixo 

parafrásico e um eixo parodístico. [...] Em contraposição, se poderia dizer que a paráfrase, 

repousando sobre o idêntico e o semelhante, pouco faz evoluir a linguagem. [...] Enquanto a 

paráfrase é um discurso em repouso, e a estilização é a movimentação do discurso, a paródia 

é o discurso em progresso. Também se pode estabelecer outro paralelo: paráfrase como efeito 

de condensação, enquanto a paródia é um efeito de deslocamento. Numa há o reforço, na 

outra a deformação. 
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(Fonte: SANT’ANNA, A. R. Paródia, paráfrase e cia. 3. e.d. São Paulo: Ática, 1988, p. 28-29.) 

 

Texto 2 

O autor propõe que se fale não de paródia e paráfrase, mas de um “eixo parafrásico” e “eixo 

parodístico”. O eixo parafrásico se colocaria ao lado do idêntico, não traria novidades à 

língua, pertenceria ao já estabelecido. Em geral, nada questionaria e se conformaria, de 

acordo com o autor, à ideologia dominante, dando continuidade a essa. Ainda acrescenta 

Sant’Anna que a paráfrase apresentaria um efeito condensação, proporcionaria um reforço, 

ao passo que a paródia teria um efeito de deslocamento. 

 
(Fonte: KOCH, I. G.; BENTES, A. C.; CAVALCANTE, M. M. Intertextualidades: diálogos possíveis. São 

Paulo: Cortez, 2007, p. 20.) 

 

 

Fonte: Cavalcante, 2012, p. 167-168, grifo da autora. 

 

Em termos funcionais, este pode ser compreendido como um caso de paráfrase por 

captação para convergência. A partir dos parâmetros constitucionais, é possível analisar que, 

composicionalmente, essa paráfrase se caracteriza como copresença, pois parafraseia parte de 

um texto em parte de outro texto. Sob a ótica do parâmetro formal, nota-se que se constitui da 

soma de reprodução, sobretudo de alguns termos-chave, e adaptação. Quando analisada a partir 

do parâmetro referencial, podemos constatar que, por se referir explicitamente ao autor 

parafraseado (temos, logo no início, a expressão “o autor”, que se comporta como uma 

retomada referencial, indicando que o referente “Sant’Anna” já havia sido anteriormente 

mencionado), tal exemplo pode ser concebido como mais explícito.  

Vejamos, a seguir, um exemplo de paráfrase, na condição de derivação. Tal 

ocorrência se apresenta como um resumo da obra Produção textual, análise de gêneros e 

compreensão de Luiz Antônio Marcuschi. O resumo é um gênero textual que pauta sua 

construção por movimentos de paráfrase, principalmente. 

 

Figura 11 – Paráfrase por derivação54 

 

 

Produção Textual, Análise de Gêneros e Compreensão 

(Luiz Antônio Marcuschi) 

 

 
54 Resumo da obra Produção textual, análise de gêneros e compreensão. 
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A obra intitulada “Análise de gêneros e produção” está dividida em três partes e o presente 

trabalho se detém na análise apenas da primeira parte “Processos de Produção Textual”. O 

capítulo em análise está subdividido em tópicos onde o autor discorre sobre o que é língua 

como objeto de estudo e de ensino; o que é texto e linguística do texto; relaciona o texto, o 

discurso e os gêneros e enfoca a  

textualidade apresentando e avaliando os critérios de textualização desenvolvidos por 

Beaugrande & Dressler. O autor defende dentro de uma perspectiva cognitiva 

sociointeracionista o ensino da língua materna através de textos, segundo ele “Todo uso 

autêntico da língua é feito em textos produzidos por sujeitos históricos e sociais...”  (p. 23). 

Neste trabalho, denominado muitas vezes de “curso” pelo autor, Marcuschi posiciona-se a 

favor do texto como forma natural de acesso à língua.  Ele destaca o papel da escola no que 

concerne ao ensino da língua materna, visto que o aluno que se insere na escola já sabe a 

língua. Então como e para quê ensinar a língua? Assim, ele aponta a Linguística do texto 

como ponto de partida para um ensino/estudo da língua no contexto dos seus usos, 

da compreensão, produção e análise textual. Porém, isso implica numa formação linguística 

mais sólida por parte dos professores. Ele ainda destaca que a gramática deve sim, ser 

ensinada/estudada desde que seja usada como ferramenta que permita uma melhor atuação 

nos atos de comunicação. Como orientam os PCNs (2000) Ensino Médio que “O estudo 

da gramática passa a ser uma estratégia para a compreensão/interpretação/produção de 

textos...” (p. 18). Numa abordagem cognitiva sociointerativa o autor ressalta que a função 

mais importante da língua é “... a de inserir os indivíduos em contextos sócio-históricos 

e permitir que se entendam.” (p.67). Comparando a visão de Marcuschi com a de Koch 

(2009) em seu trabalho “Desvendando os Segredos do Texto”, é possível observar que ambos 

tratam a língua como um ‘lugar de interação’ e o sujeito é tratado como um ‘sujeito ativo’, 

aquele que se determina na relação com o outro. 

 

O autor oferece uma visão panorâmica da Linguística textual (L.T.) e seus objetivos de 

estudos que foram se definindo ao longo dos anos. Expõe uma proposta de trabalho com o 

ensino da língua na perspectiva da L.T. que, segundo o próprio “... assume uma importância 

decisiva no ensino de língua e na montagem de manuais que buscam estudar textos” (p.75). 

Ele ainda destaca que a L.T. não trata a língua como autônoma, mas, considera as situações 

reais de usos. Ele expõe e amplia as definições de textos, entre elas Beaugrande (1981) em 

que o texto é um “evento comunicativo” Marcuschi diz que o texto é uma “unidade máxima 

de funcionamento da língua” e sita alguns problemas encontrados nas formas como o texto é 

trabalhado nas escolas apontando algumas possíveis soluções. Segundo ele “Quando se 

ensina alguém a lidar com textos (...). Ensinam-se operações discursivas de produção 

de sentidos dentro de uma dada cultura...” (p.90). Marcuschi faz uma abordagem exaustiva 

sobre o que é texto e textualidade cita o gênero como ‘uma ponte’ entre o discurso e o texto 

e diz que o gênero influencia na seleção da linguagem no discurso pretendido, embora não 

se detenha à classificação dos gêneros textuais ou um estudo mais profundo sobre o assunto, 

deixando isso para os demais capítulos da obra.  

 

Marcuschi mostra o texto e suas relações cotextuais e contextuais explicadas a partis dos 

critérios de textualização desenvolvidos por Beaugrande & Dressler (1981). Ele faz críticas 

e também esclarece as relações de importância exercidas por tais critérios. deixando claro, 

neste sentido, que a textualidade depende muito mais de aspectos cognitivos, históricos e 

sociais do que sintáticos ou ortográficos (estruturais). Não podemos entender um texto 

considerando apenas a linguagem, apesar de, o domínio da língua ser fundamental para tanto, 

contudo, ele defende que “... um texto se dá numa complexa relação interativa entre a 

linguagem, a cultura e os sujeitos históricos que  
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operam nesse sentido.” (p. 93). Porém, o texto deve obedecer aos critérios de textualização, 

a saber: coesão e coerência; situacional idade; aceitabilidade; intencionalidade; 

informatividade e intertextualidade; embora o autor não os tome como princípios de 

formação textual e, sim, como critérios de acesso à construção de sentidos.  

 

Ao longo deste capítulo Marcuschi cita vários trabalhos de autores e linguistas diversos, 

teóricos ou não e algumas leituras imprescindíveis ao aprofundamento do assunto 

abordado. Em um trabalho bem embasado ele instiga à investigação, motivando o leitor 

a ampliar essa leitura que é indicada para todos os curiosos e amantes da língua, estudantes, 

pesquisadores que se fascinam diante do fenômeno da linguagem. Embora este capítulo não 

contenha um detalhamento de como podemos usar efetivamente o texto como instrumento 

para o ensino da língua, o autor nos aponta novos caminhos aos professores que desejam dar 

continuidade a sua formação e desenvolver melhor suas atividades. 
 

 

Fonte: disponível em: <http://resumos.netsaber.com.br/resumo-134893/producao-textual--analise-de-generos-e-

compreensao>. Acesso em: 23 ago. 2018, grifo do autor. 

 

Como podemos observar, o locutor responsável por tal texto, ao realizar o 

movimento de resumir (parafrasear) a obra em questão, está a todo momento remetendo ao seu 

título, à obra material, ou ao autor. Visto a partir do parâmetro referencial, configura-se uma 

explicitude. Dessa maneira, o escritor nos deixa claro que, apesar de estar tratando das mesmas 

ideias presentes no texto em questão, a autoria dessa produção não se confunde com a sua, que 

tem como papel apenas discorrer sobre o livro.  

Outra questão que nos chama atenção é o fato de a organização estrutural da obra, 

por meio de suas partes, estar reproduzida, genericamente, considerando que o locutor aciona 

a mesma ordem de desenvolvimento da obra. A organização estrutural também pode ser 

percebida como adaptada, pois a própria diferença de dimensões entre obra e resumo não 

permitem a reprodução de tal organização em termos totais. Logo, sob a ótica do parâmetro 

formal, somam-se, sobretudo, reprodução e adaptação. 

O locutor, ao mesmo tempo que a repete, especialmente no âmbito do conteúdo e 

da organização estrutural, “escrevendo com suas palavras” o texto de outro, também transforma 

a organização da obra, (re)dispondo o conteúdo em trechos menores. No exemplo em questão, 

reprodução/adaptação se dão tanto na explicação introdutória, sobre como se dispõe a obra 

(parágrafo 1 do resumo), quanto na ordem adotada pelo autor do resumo para apresentar cada 

proposta de Marcuschi (parágrafos 2, 3 e 4). Esses movimentos de reconfiguração e 

condensação parecem se repetir tanto em paráfrases por copresença quanto em paráfrases por 

derivação. 

http://resumos.netsaber.com.br/resumo-134893/producao-textual--analise-de-generos-e-compreensao
http://resumos.netsaber.com.br/resumo-134893/producao-textual--analise-de-generos-e-compreensao
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Quando observamos o exemplo a partir de parâmetros funcionais, percebemos que 

ele tende a uma captação, sobretudo para a convergência. Desse modo, esse exemplo de 

paráfrase se afasta funcionalmente da captação para a divergência e da subversão, seja em 

regime lúdico ou satírico. O movimento de captação para convergência dialoga com a afirmação 

de Sant’Anna (2003) de que a paráfrase se constitui como uma condensação que se direciona 

para o idêntico e para o semelhante. É importante salientar que, diferentemente do que concebe 

Sant’Anna (2003), esse não é único movimento funcional da paráfrase, haja vista a 

possibilidade de se encontrar exemplos de textos em que a paráfrase se movimenta para a 

divergência (ao se parafrasear um texto servindo-se dele para construir argumentação 

contrária). 

O exemplo a seguir, por sua vez, apresenta-se com manipulações nos mesmos 

traços movimentados na paráfrase, entretanto, estando a estrutura parcialmente reproduzida, 

somada a adaptações em menor volume, e o conteúdo parcialmente sob apropriação do sujeito 

que se propõe autor, sem que haja referência à autoria primária. O texto foi originalmente 

analisado em Koch, Bentes e Cavalcante (2008), como uma ocorrência de plágio. Em verde, no 

texto-fonte (texto 1), marcamos as partes que foram apagadas na produção do plágio. Em azul, 

no plágio (texto 2), marcamos as partes acrescidas, quando comparadas com o texto-fonte. As 

demais partes, tarjadas em laranja, constituem-se como reproduções, do texto-fonte no plágio. 

Vejamos: 

 

Figura 12 – O plágio incorporando os movimentos intertextuais típicos da 

paráfrase55 

 

 

TEXTO-FONTE 

 

 

TEXTO ACUSADO DE PLÁGIO 

Texto 1: Insumos para usuários de drogas: em 

respeito à diversidade 

(Paulo Giacomini) 

 

Em países como a França, por exemplo, 

usuários de drogas aspiradas recebem o “kit 

sniff” como insumo de RD para o uso seguro 

de heroína e cocaína. Além da camisinha, a 

embalagem desse kit contém cotonetes com 

vitamina E, gel lubrificante, canudos, lâmina 

de metal, guardanapos, recipiente e cartão. 

Texto 2: [sem título] 

(Gustavo Girotto) 

 

 

Em países como a França, por exemplo, 

usuários de drogas aspiradas recebem o 

famoso “kit sniff” como insumo para o uso 

seguro de heroína e cocaína. Além da 

camisinha, a embalagem desse kit contém 

cotonetes com vitamina, gel lubrificante, 

canudos, lâmina de metal, guardanapos, 

 
55 O “famoso” kit sniff. 
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Lá, usuários de crack recebem, além de 

sachês de protetor labial e preservativos, 

cachimbos de vidro. “Os cachimbos de vidro 

podem ser aquecidos nos finais das sessões de 

uso para a retirada da droga acumulada pelos 

usuários, evitando serem raspados”, ensina a 

professora. “Não dispersam alumínio, cobre, 

madeira, plástico ou quaisquer resíduos que 

possam causar danos à saúde dos usuários 

que consomem até a borra do crack”. (Artigos 

da Agência de Notícias da Aids: 

www.agenciaaids.com.br). 

recipiente e cartão. Lá, usuários de crack 

recebem, além de sachês de protetor labial e 

preservativos, cachimbos de vidro. Se não 

bastasse tudo isso, uma professora francesa é 

designada a ensinar os discípulos como usar 

as parafernálias doadas como medida 

preventiva. Os cachimbos de vidro podem 

ser aquecidos nos finais das sessões de uso 

para a retirada da droga acumulada pelos 

usuários, evitando serem raspados, ensina a 

professora. “Não dispersam alumínio, cobre, 

madeira, plástico ou quaisquer resíduos que 

possam causar danos à saúde dos usuários 

que consomem até a borra do crack”, explica 

a professora. (Jornal Tribuna, de 

Taquaritinga, ed. 186, 20 de dez. de 2004.) 

 

Fonte: Koch, Bentes e Cavalcante (2008, p. 129), grifo das autoras. 

 

À esquerda, temos o texto 1, tomado como texto-fonte (ou original). Nele 

encontramos explicação sobre ações de saúde relacionados a usuários de crack, realizadas na 

França. Como explicita a fonte, esse é parte de um artigo da Agência de Notícias da Aids. O 

segundo texto, por sua vez, tomado como o plágio, faria parte de uma notícia jornalística, na 

qual a mesma temática estaria sendo abordada. 

Podemos analisar, do ponto de vista formal, que o plágio reproduz, até à frase “Lá, 

usuários de crack recebem, além de sachês de protetor labial e preservativos, cachimbos de 

vidro”, o mesmo encadeamento de períodos, com exceção do acréscimo feito no plágio do 

termo “o famoso”, antes da expressão “kit sniff”, e da supressão das expressões “de RD” e “E” 

(que adjetiva a expressão vitamina). A partir desse ponto, entretanto, o autor, em um movimento 

de apropriação que deturpa o conteúdo, realiza comentários depreciativos sobre as informações 

discorridas até então, trecho que se explicita em “Se não bastasse tudo isso”. Tal manipulação 

do conteúdo se mostra peculiar, perante outras ocorrências de plágio com os mesmos traços. 

Dessa maneira, as autoras destacam: 

 

O curioso é que os propósitos comunicativos do texto-plágio se direcionam para outro 

caminho. O texto plagiado argumenta em favor de maiores cuidados com os usuários 

de drogas, para que essa prática, já que não vai ser coibida em nenhum meio, não 

venha a ser mais prejudicial a eles e a outros co-usuários, porque o uso de seringas e 

outros apetrechos utilizados para o consumo de drogas são um meio de transmissão 

de doenças, entre elas a Aids. O texto-plágio, por outro lado, defende uma tese 

contrária à distribuição deste kit e não salienta as consequências do uso descuidado 

de drogas. É como se, neste exemplo, lançasse mão do artigo “copiado” para combatê-

lo. (KOCH, BENTES E CAVALCANTE, 2008, p. 129). 

 



 
108 

Após concretizar esse movimento de desvio de conteúdo, que formalmente se dá 

por meio da adaptação, o sujeito que realiza o plágio retorna à reprodução de estruturas do texto 

original, porém, com algumas manipulações. Uma citação, que originalmente estava posta 

como citação (com marcação tipográfica, especificamente), é também plagiada, passando a 

figurar como trecho do próprio texto proposto como novo. O trecho, que aparentemente 

corresponde a um conjunto de manifestações (falas) de uma professora pesquisadora no 

assunto, que em determinado momento parece descrever a educação dada aos usuários sobre o 

consumo, ganha outro sentido, apesar de ainda assim não se desligar totalmente do original: o 

plagiador coloca a professora como responsável por ensinar a usuários (e até mesmo não 

usuários) como consumir crack. 

Nota-se, portanto, que em termos constitucionais o plágio, nessa situação, incorpora 

os movimentos da paráfrase, em sua realização. Ao analisarmos a partir do ponto de vista 

composicional, aparentemente temos uma copresença, por se manifestarem, os respectivos 

textos (trechos), como partes de textos maiores; poderíamos também considerar que se trata, aí, 

de uma derivação, se enxergarmos os textos que dialogam como manifestações singulares. 

Formalmente, analisamos, sobretudo, reprodução. Entretanto, as adaptações, apesar de se 

apresentarem em menor montante, mostram-se demasiadamente significativas, alterando até 

mesmo os pontos de vista do texto plagiado, vindo, dessa forma, o plágio a se posicionar 

contrariamente ao texto-fonte (movimento caracterizado como incomum por Koch, Bentes e 

Cavalcante, 2008). A partir do parâmetro referencial, podemos considerar, com base nos 

questionamentos de Cavalcante e Brito (2011), já apresentados, que se mostra delicado definir 

implicitude e explicitude somente pensando em marcas tipográficas. Nesse sentido, tendo em 

vista a ciência de que as relações intertextuais deixam sempre marcas, que não apenas as 

tipográficas, optamos por enxergar tal parâmetro como analisável através de nuances. Desse 

modo, o plágio tende a ocupar a posição de manifestação intertextual menos explícita (por não 

carregar em si referências ao texto-fonte, ou marcações tipográficas) e mais implícita (tendo 

em vista os movimentos que buscam apagar a explicitude), conforme se nota no último exemplo 

analisado. 

Funcionalmente, assim com a paráfrase, o plágio tende, na maioria dos casos, a uma 

captação para a convergência, que se dá de forma extrema. Entretanto, conforme o exemplo 

investigado, pode-se encontrar ocorrências do fenômeno (ao incorporar movimentos da 

paráfrase) em que, sob a ótica do parâmetro funcional, o plágio se apresenta como captação 

para a divergência. 
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4.6 Uma organização intertextual possível: o plágio incorporando os movimentos da 

paródia 

 

Genette (2010) nos aponta, conforme exemplificaremos, que, em termos formais, a 

paródia é uma transformação que se realiza modificando semanticamente o hipotexto. 

Concordamos que uma paródia, para ser caracterizada como tal, deve se apresentar como uma 

produção de sentido distinto ao do texto-fonte (diferente da paráfrase). Isso, parece, para nós, 

consequência de uma manipulação contextual mais profunda. Por isso, acreditamos ser possível 

argumentar que é a manutenção de parte da estrutura do texto-fonte que garante a associação 

entre hipertexto (paródia) e hipotexto, mas, por outro lado, a transformação semântica se dá 

devido ao fato de haver adaptações de determinadas expressões, que são substituídas por outras 

que possuem sentido distinto, mas estruturas semelhantes. Essas transformações são, 

principalmente, referenciais. 

Em termos constitucionais, cabe refletir que paródia e paráfrase (analisada na seção 

anterior) são processos intertextuais demasiadamente semelhantes56. Logo, torna válido avaliar 

que, se o plágio incorpora os movimentos de uma (a paráfrase), como vimos na seção anterior, 

também pode incorporar os movimentos de outra (a paródia), como veremos nesta seção. 

Podemos conceber que, em ambas, temos, sob a ótica do parâmetro composicional, copresenças 

e derivações; formalmente, ambas somam reproduções e adaptações; e a partir do parâmetro 

referencial é possível enxergar as duas práticas como mais explícitas. É possível considerar, 

entretanto, que, enquanto a paráfrase dá ao locutor maiores possibilidades de adaptar o texto-

fonte (ver os exemplos de paráfrases da seção anterior), sem desvio de sua “ideia”, a paródia 

apresenta mais reproduções, as quais cumprem o papel de não deixarem a paródia se distanciar 

do texto-fonte (em termos de estrutura, já que, em termos de sentido, tem-se o oposto). 

As reproduções, em maior ou menor escala, somadas às adaptações, tendem a se 

organizar de forma que a paródia se realize carregando o seu principal traço diferenciador: a 

ludicidade (humor, sátira, crítica e demais efeitos de sentido reconhecidos em uma paródia). É 

importante reforçar que, se no intertexto parafrástico prevalece a manutenção dos sentidos 

encontrados no texto-fonte, no intertexto parodístico ocorre exatamente o contrário, 

 
56 Tal afirmação vai de encontro à análise feita por Sant’Anna (2003), que enquadrou essas duas relações 

intertextuais (e interdiscursivas) em um mesmo eixo de organização, cuja diferenciação entre as duas práticas se 

dá em um âmbito funcional. 
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prevalecendo o distanciamento dos sentidos encontrados no texto-fonte; tal distanciamento, por 

sua vez, dá-se em prol da referida ludicidade. 

A partir dessas considerações, cabe ressaltar que, se há aproximações 

constitucionais entre paródia e paráfrase, em termos funcionais esses processos intertextuais se 

distanciam (é o que também nos aponta Sant’Anna, 2003). Como analisamos, a paráfrase tende 

a captações, geralmente convergindo para o texto-fonte; a paródia, por sua vez, tende a 

subversões, geralmente em regime lúdico. 

Retomando a ótica constitucional, pensando em ocorrências de paródia em textos 

verbais escritos, Cavalcante (2012) aponta que “[...] a paródia pode realizar-se de diversas 

formas, desde a substituição de fonemas e palavras até a modificação de enunciados inteiros, 

que, no entanto, guardarão resquícios do texto original, como o tema, nome de personagens, 

estilo, etc.” (p. 155). Apesar de se apresentar mais adequada para textos verbais escritos, a 

análise da organização da paródia feita por Cavalcante (2012) pode ser adaptada para 

pensarmos paródias em textos imagéticos ou verbo-imagéticos, já que, em síntese, a análise da 

autora permite caracterizar constitucionalmente a paródia como o resultado da somatória de 

adaptações (quando ela afirma: “[...] a paródia pode realizar-se de diversas formas, desde a 

substituição de fonemas e palavras até a modificação de enunciados inteiros [...]”) e 

reproduções (quando a autora considera: “[...] que, no entanto, guardarão resquícios do texto 

original, como o tema, nome de personagens, estilo, etc.”), seja em âmbito mais estrutural, seja 

no âmbito dos sentidos. 

O exemplo a seguir corresponde ao trecho de uma paródia produzida pelo artista 

Marcelo Adnet, sendo uma derivação da canção Águas de março, de Tom Jobim.57 No exemplo, 

em laranja, temos as partes que foram reproduzidas. Em verde e em azul temos as partes que 

representam o processo de adaptação, quando comparamos o hipertexto ao hipotexto. Assim, 

os trechos tarjados em verde representam superações, no texto-fonte; os trechos tarjados em 

azul representam acréscimos, no texto da paródia. Este exemplo nos mostra como a organização 

da paródia é complexa e cuidadosa, comportando adaptações encaixadas em reproduções que 

se somam em prol dos efeitos de sentidos projetados (geralmente a crítica e o humor). Cabe 

refletir, ainda, que, conforme os exemplos que temos discutido ao longo desta dissertação, o 

movimento de adaptação parece pressupor o movimento de reprodução, para existir. Assim, o 

reconhecimento dos movimentos de adaptação se dá, geralmente, a partir das reproduções que 

os cercam. Façamos a análise de um trecho: 

 
57 O texto pode ser acessado através do link: <https://www.youtube.com/watch?v=7cKLDMN8ZNU>. 

https://www.youtube.com/watch?v=7cKLDMN8ZNU
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Figura 13 – Paródia da canção Águas de Março 

 

 
Fonte: Águas de março – Tom Jobim.  Disponível em: <https://www.letras.mus.br/tom-jobim/49022/>.  Acesso 

em: 23 ago. 2018. 

Fonte: Águas de março paródia – Marcelo Adnet.  Disponível em: < 
https://www.youtube.com/watch?v=GmP8_46kDx8>. Acesso em: 23 ago. 2018. 

 

A canção Águas de Março foi escrita por Tom Jobim, no ano de 1972. Sua versão 

mais conhecida é a presente no videoclipe, produzido em 1974, em que o compositor divide o 

palco com Elis Regina (conferir a imagem do exemplo, posicionada à esquerda). Conforme 

análises possíveis58, o conteúdo retrata Tom, após um longo dia de trabalho, em um momento 

crítico da vida, situado em seu sítio, localizado em São José do Vale do Rio Preto. O eu lírico 

descreve, assim, a vida a sua volta: “pau, pedra, o fim do caminho...”.  

 
58 Uma análise nesse sentido, porém, não aprofundada cientificamente, pode ser acessada no presente link: 

<https://www.sitediscoteca.com/single-post/Entenda-aguas-de-Marco>. É a partir dela que tiramos as breves 

informações quanto à interpretação da canção. 

 

 
 

Fonte: Elis Regina & Tom Jobim – “Aguas de Março” 

– 1974. 

<https://i.ytimg.com/vi/E1tOV7y94DY/hqdefault.jpg>. 

Acesso em: 10 abr. 2019. 

 

 
 

Fonte: Fantástico – Marcelo Adnet. 

<http://s01.video.glbimg.com/320x240/2778309.jpg>. 

Acesso em: 10 abr. 2019. 

 

 

Trecho 

Texto-fonte 

Águas de março – Tom Jobim 

 

É pau, é pedra é o fim do caminho 

É um resto de toco, é um pouco sozinho  

(...) É promessa de vida no teu coração 

 

 

Trecho 

Transformação 

Águas de março paródia – Marcelo Adnet 

 

É Pau, é pedra é enfim um caminho 

É o grito do povo, nenhum pouco sozinho 

(...) É promessa de vida pra população 

 

https://www.letras.mus.br/tom-jobim/49022/
https://www.youtube.com/watch?v=GmP8_46kDx8
https://www.sitediscoteca.com/single-post/Entenda-aguas-de-Marco
https://i.ytimg.com/vi/E1tOV7y94DY/hqdefault.jpg
http://s01.video.glbimg.com/320x240/2778309.jpg
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A paródia de Marcelo Adnet, por sua vez, mantém a predominância da sequência 

descritiva na canção, aproximações melódicas e imitação do estilo de Tom Jobim e Elis Regina 

(conforme temos representado, no exemplo, na imagem à direita). O período de produção, 

entretanto, foi outro: agosto de 2013. Trata-se de momento politicamente agitado no Brasil, em 

torno das manifestações (conhecidas como Jornadas de 2013) iniciadas em São Paulo, após o 

aumento da passagem de R$ 3,00, para R$ 3,20, em junho do respectivo ano; essas 

manifestações ganharam todo o Brasil. Conforme o próprio artista admite, sua paródia se 

propõe a realizar uma síntese de tais manifestações. A paródia se constitui principalmente em 

torno de uma construção crítica do contexto sócio-histórico, sem deixar de carregar humor. 

De início, o termo paródia no título nos indica (haja vista o conhecimento 

compartilhado sobre o processo intertextual paródia) que o texto que se verá a seguir deriva de 

outro por meio de uma transformação, não sendo uma simples reprodução, e que nele se pode 

esperar um tom crítico, satírico e/ou humorístico. Para atingir tal objetivo, podemos notar, com 

base no trecho em destaque, que o texto-fonte escrito foi adaptado especialmente no que 

concerne a algumas expressões. A organização estrutural foi reproduzida, fazendo com que o 

texto-fonte fosse recuperado59. O conteúdo, contudo, foi modificado60, apesar de se manter 

disposto em uma descrição. 

É possível analisar que, conforme destacamos, a transformação das expressões não 

foi acidental, situando-se em uma estrutura sintática semelhante à do intertexto de que deriva, 

junto a uma aproximação sonora, que pode ser notada sobretudo na parte final das palavras, que 

fazem manter a mesma cadência melódica do texto derivado. Essa caracterização da paródia, 

todavia, não leva em consideração mais especificamente questões musicais/sonoras e 

imagéticas, que podem contribuir na construção de paródias de modo geral (sobretudo as 

produzidas na contemporaneidade). 

Em síntese, constitucionalmente, a paródia pode se organizar, quando analisada sob 

a ótica composicional, sobretudo por derivação. Esta, entretanto, também pode se organizar por 

copresença (Cavalcante, 2012, p. 159, nos esclarece que o détournement “[...] é um tipo de 

 
59 A melodia que a paródia traz consigo, no caso de paródias musicais, também contribui na recuperação do texto-

fonte. Esse processo é descrito por Jenny (1979) como paronomásia (modificação do texto original, alterando sua 

grafia, mas conservando a sonoridade, dando, assim, novo sentido ao texto). Desse modo, reconhecemos a 

importância da melodia para a construção desse tipo de relação entre textos, entretanto, por se tratar de um tipo de 

estrutura na qual as análises não têm sido feitas pela Linguística, e sobre a qual possuímos pouco domínio, nela 

não nos aprofundamos. 
60 É muito comum, na contemporaneidade, que paródias sejam produzidas não somente sobre textos verbais 

escritos, mas reproduzindo e adaptando vídeos e/ou imagens, conforme acontece no exemplo analisado 

(demonstrado pelas duas imagens apresentadas que representa os respectivos vídeos, uma do texto-fonte, a outra 

da paródia). Nesses casos, a modificação e manutenção da estrutura e do conteúdo não se dá somente em âmbito 

linguístico ou melódico, mas também nas imagens e movimentos capturados. 
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paródia, mas parece se restringir a textos mais curtos, muitas vezes a provérbios, frases feitas, 

etc., não chegando a transformar um texto completo em outro, em todos os casos”). Quando 

observada sob uma ótica formal, a prática soma mais reproduções (com a finalidade de evitar 

demasiado distanciamento entre a paródia e o texto-fonte, a ponto de a paródia não ser 

reconhecida como constituída intertextualmente dele) com adaptações (que possuem estruturas 

próximas às estruturas do texto-fonte – sejam palavras, ou parte delas, seus fonemas e 

morfemas, frases, imagens, melodia –, mas sentidos divergentes, que levam ao lúdico, 

humorístico, satírico, crítico, etc.). No âmbito referencial de análise, é possível considerar que 

a paródia apresenta maiores nuances de explicitude que implicitude, marcadas, em muitos 

casos, pela referência expressa (principalmente no título) ao termo “paródia”; assim, se costuma 

dizer “paródia de X”, “paródia do texto X”, “paródia de Y”, “paródia do texto Y”. 

Sob a ótica funcional, a paródia pode ser analisada como uma subversão, que se dá 

em regime lúdico (GENETTE, 2010). Quanto a essa análise, cabe considerar que, conforme 

aponta Nobre (2014), “A noção de paródia é, pois, o intermédio entre o travestimento (satírico) 

e a transposição (sério). Muitas vezes, o hipertexto é produto de um exercício jocoso sobre o 

texto original, aproximando-se, portanto, do travestimento.” (p. 45). Nesse sentido, assumimos 

a paródia como uma subversão em regime lúdico, admitindo, por outro lado, que esta é também 

satírica, sobretudo em textos contemporâneos. Nesse contexto, a expressão ludicidade serviria 

como guarda-chuva, abrigando não somente seu significado trabalhado em Genette (2010), 

como também o humor, de modo geral, a sátira, a crítica, a ornamentação, e outras práticas 

ligadas à função da paródia. Sob esse ponto de vista, a paródia, assim como todo texto, é 

também argumentativa; ludicidade, portanto, não implica ausência de argumentação, mas, na 

verdade, outras formas de se argumentar, que não as técnicas retóricas convencionais. 

A fim de compreender como o plágio incorpora os movimentos constitucionais (e 

até mesmo funcionais) da paródia, vejamos o exemplo a seguir. A reportagem nos traz 

informações sobre o processo por plágio perdido pela cachaça mineira João Andante (O 

Andante), contra a marca de uísque Johnnie Walker. 
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Figura 14 – O plágio incorporando os movimentos intertextuais típicos da paródia 

 

 

Cachaça João Andante perde processo para Johnny Walker e vira O Andante 

 

 
Garrafas de uísque Johnnie Walker e da cachaça João Andante, que passa a se chamar O Andante 

Imagem: Divulgação/Montagem 

 

Do UOL, em São Paulo 

20/05/2014 06h00 

 

Os donos da cachaça mineira João Andante lançam nesta semana, durante a Expocachaça, 

em Belo Horizonte (MG), a marca O Andante. 

 

O novo nome vai substituir a João Andante depois de a empresa perder um processo para a 

gigante Diageo, holding que é dona do uísque Johnnie Walker. 

 

Criada em 2008, a João Andante foi acusada de plágio pela Diageo, que levou o caso ao 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial (Inpi). 

 

A acusação foi baseada no fato de o nome João Andante ser uma tradução literal da marca 

de uísque e de o rótulo trazer o desenho de um personagem semelhante ao da Johnnie Walker. 

 

A garrafa de uísque traz a imagem de um lorde inglês, com chapéu e bengala, caminhando. 

O rótulo da João Andante tem o desenho que mistura o matuto Jeca-Tatu, um dos personagens 

criados pelo escritor Monteiro Lobato, e o andarilho Juquinha, antigo morador que ficou 

famoso na Serra do Cipó. Ele caminha carregando uma trouxa de roupas nas costas. 

 

No rótulo novo, as pernas do personagem foram cortadas. 

 

A Diageo ganhou o processo em primeira instância, mas a empresa mineira vai entrar com 

recurso. Por enquanto, porém, não poderá usar o nome João Andante em novos rótulos. 
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Garrafas antigas da João Andante ainda estão à venda por todo o país e a empresa estima que 

o estoque vai durar cerca de 60 dias. Com o antigo rótulo, o produto é vendido por R$ 76,90. 

As garrafas da O Andante vão chegar ao mercado custando R$ 62,90. 

 

Uma das explicações para a diferença de preço é que a nova marca é produzida por outro 

fornecedor e em maior quantidade. Serão cerca de 10 mil litros por mês, ante os 4.000 litros 

que eram feitos da João Andante. 

 

A Expochaça, onde a nova marca será lançada, começa nesta quinta-feira (22) e vai até 

domingo (25). O evento será realizado no Expominas, na capital mineira. 

 

 

Fonte: disponível em: <https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2014/05/20/cachaca-joao-andante-perde-

processo-para-johnny-walker-e-vira-o-andante.htm>. Acesso em: 20 abr. 2019. 

 

A reportagem acima, divulgada no site UOL, nos informa que a cachaça, até então 

denominada João Andante, perdeu o processo, em primeira instância, por plágio movido pela 

marca de uísque Johnnie Walker. Após o ocorrido, a marca teve que alterar seu logo, 

suprimindo algumas partes do logo anterior e substituindo a expressão “João Andante” por “O 

Andante”. Três imagens das bebidas com os logos (do uísque, da cachaça antes da perda do 

processo, e da cachaça após ter perdido o processo) podem ser vistas no início da reportagem. 

Abaixo, apresentamos, para análise, o logo da empresa que realizou a acusação de 

plágio e o logo da empresa sancionada judicialmente por plágio. 

https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2014/05/20/cachaca-joao-andante-perde-processo-para-johnny-walker-e-vira-o-andante.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2014/05/20/cachaca-joao-andante-perde-processo-para-johnny-walker-e-vira-o-andante.htm
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Figura 15 – Logo das marcas Johnnie Walker e João Andante 

 

 

TEXTO-FONTE 

Logo Johnnie Walker 

 

 

TEXTO ACUSADO DE PLÁGIO 

Logo João Andante 

 

 

 

 

 

 

Fonte: <https://i.pinimg.com/originals/d0/cb/92/d0cb927cd64485e2c47de6adb5752b94.jpg>. Acesso em: 20 abr. 

2019. 

Fonte: <https://www.papodebar.com/wp-content/uploads/2010/04/marca-joao-andante.gif>. Acesso em: 20 abr. 

2019. 

 

Inicialmente, chama-nos a atenção o fato de ambas as marcas se caracterizarem pela 

figura de um homem caminhando. Na marca Johnnie Walker, o personagem que caminha (para 

o lado direito) aparece carregando uma bengala enquanto veste trajes formais (como a cartola, 

a gravata e o blazer), passíveis de serem relacionados a determinado período histórico; na marca 

João Andante, por sua vez, o personagem que caminha (para o lado esquerdo) aparece trajando 

roupas mais simples, perceptíveis pelo chapéu, pela blusa aberta na região do tórax e pelas botas 

(semelhantes aos trajes usados por agricultores brasileiros). Além disso, carrega um ramo na 

boca (atitude recorrentemente representada como sendo de sujeitos habitantes de regiões 

interioranas do Brasil) e arrasta uma trouxa de roupas. É possível afirmar ainda, conforme 

informação trazida na reportagem, que a expressão João Andante seria a tradução61 literal de 

Johnnie Walker. 

 
61 Apesar de não a trabalharmos a fundo nesta dissertação, a tradução pode ser compreendida, em casos de plágio, 

como um movimento disfarce. Dessa forma, os sujeitos plagiadores se aproveitam do possível desconhecimento 

por parte dos seus interlocutores, quanto à língua da qual advém o texto-fonte (e do próprio texto em si), e, assim, 

https://i.pinimg.com/originals/d0/cb/92/d0cb927cd64485e2c47de6adb5752b94.jpg
https://www.papodebar.com/wp-content/uploads/2010/04/marca-joao-andante.gif
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A partir dos traços expostos no parágrafo anterior e tendo em vista ainda a sentença 

favorável à marca Johnnie Walker, é possível afirmar que há relação intertextual entre tais 

logos. Em termos composicionais, temos uma derivação, tendo em vista que o texto da marca 

João Andante se constitui como transformação do texto da marca Johnnie Walker. Em termos 

formais, temos, sobretudo, adaptação: os personagens caminham para lados diferentes e 

vestidos de forma diferentes. Entretanto, notamos que a estrutura base da marca tida como 

original é reproduzida na marca sancionada por plágio (o que impossibilita o distanciamento 

entre os textos, movimento característico da paródia); dessa forma, temos a fisionomia corporal 

de um homem que caminha sobre o rótulo João Andante, a mesma disposição (com exceção do 

direcionamento) realizada pela marca Johnnie Walker. A partir da ótica referencial, teríamos 

uma suposta implicitude, que pode ser questionada ao compreendermos que o nome da marca 

acusada de plágio seria tradução da marca plagiada. 

Em termos funcionais, percebe-se uma subversão, sobretudo em regime lúdico, 

tendo em vista que o plágio não teve a intenção de depreciar e/ou satirizar o texto-fonte (tal 

informação, de que um texto não teve intenção de depreciar o outro, só se torna clara no 

contexto mais amplo de circulação dos textos, apresentado na notícia, afinal, não se venderia 

um produto que tivesse como principal característica ser a imagem depreciada de uma outra 

marca; assim, por mais que o texto possa gerar um efeito satírico, não é possível afirmar que 

esse tenha sido seu propósito original). Caso considerássemos que a função satírica é 

predominante, teríamos um exemplo do que Genette (2010) e Piègay-Gros (2010) chamam de 

travestimento burlesco. Como apontamos anteriormente, assumimos a possibilidade 

apresentada por Piègay-Gros (2010) em considerar que a paródia pode ser utilizada para 

englobar não somente o que Genette (2010) denominou como paródia (transformação em 

regime lúdico), como também o travestimento burlesco (transformação em regime satírico). 

Percebe-se, então, que o plágio não ocorre somente por meio da captação (tal qual apontou 

Koch, 2009, e como assumimos ser prototípico em casos de plágio). A apropriação dos traços 

da paródia nesse caso foi tanta que, facilmente, em um contexto de não acusações, o exemplo 

poderia ser analisado como um caso de paródia, inclusive em termos funcionais. Admitimos 

que, nessa ocorrência em questão, plágio e paródia se confundem, não nos permitindo, 

 
utilizam-se da tradução, comportando-se como autores de textos que, na verdade, não são. Cabe refletir ainda que 

traduções não autorizadas, por exemplo, somente figurariam como plágio caso os autores das traduções buscassem 

ocupar indevidamente as posições de autores perante aos textos traduzidos, caso contrário, a ocorrência figuraria 

como contrafação (havendo interesses monetários), e não plágio. 
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inclusive, descartar a hipótese de que, quiçá, essa confusão, na verdade, seja um recurso de 

disfarce. 

Em decorrência de nossa análise, algumas reflexões se fazem necessárias. A 

primeira delas é que nesse caso fica nítido como o plágio pode incorporar os movimentos da 

paródia, não somente constitucionais, mas também funcionais. A marca João Andante pode nos 

levar ao riso, uma das condições mais características da paródia. A segunda é que a Justiça 

parece ter compreendido que, tendo em vista a organização constitucional do plágio, e ainda 

que ele se associa a uma marca de bebidas, tal qual a marca original (detentora do poder de 

autoria, na sociedade), era possível reconhecer, nesse texto, a ocorrência de plágio. Desse modo, 

os traços constitucionais e funcionais, passíveis de serem associados a uma paródia, podem, 

então, serem compreendidos como movimentos de disfarce. 

Podemos refletir, além disso, que nesse exemplo as relações de poder que envolvem 

o plágio são latentes. É possível que a posição de poder e prestígio da marca acusadora de 

plágio, perante a acusada, possa ter influenciado na decisão final. 

 

4.7 Uma organização intertextual possível, mas não recorrente: a apropriação de 

estilo/autoria, o plágio incorporando os movimentos do pastiche 

 

O pastiche, conforme investiga Genette (2010), é um processo intertextual que 

ocorre como imitação de estilo autoral. Entretanto, a descrição de tal processo intertextual por 

meio de parâmetros formais, no âmbito constitucional, é mais delicada (posto que possível); a 

imitação de estilo é menos tangível, menos concreta, menos palpável, menos localizável 

pontualmente, considerando que, normalmente, a derivação aqui não é de um texto para outro, 

mas, na verdade, de vários textos para um específico – afinal, a construção/percepção de um 

estilo não se dá de forma pontual, mas a partir de múltiplos textos.  

Tecendo reflexões sobre a imitação de estilo, Nobre (2014) discute o exemplo a 

seguir: 
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Figura 16 – Pastiche em campanhas publicitárias da escola de arte do MASP, 

conforme Nobre (2014)62 

 

 

Fonte: disponível em: <https://pbs.twimg.com/media/CSmORwsU8AAxTTO.jpg> . Acesso em: 15 abr. 2019. 

 

Nobre (2014) inicialmente aponta que esse texto se constitui a partir de três outros 

distintos, em que cada representação de um dos autores circulava de forma autônoma, ligada a 

campanhas publicitárias da escola de arte do MASP. Para o autor, sob a ótica do parâmetro 

funcional, temos aí uma subversão em regime lúdico, “[...] pois desvia-se o propósito estético 

original com uma finalidade publicitária. Como não há, verdadeiramente, uma depreciação à 

obra dos pintores representados concluo que o regime é lúdico.” (p. 117, grifo do autor). Sob a 

ótica constitucional, Nobre (2014) destaca ser possível enquadrar tal texto como 

intertextualidade ampla, já que: 

 
62 No exemplo em questão, chama atenção o fato de apenas as vísceras dos autores estarem representadas em 

correspondência com seus estilos artísticos. Refletimos que uma interpretação possível a tal disposição é a 

construção de uma simbologia que coloca o estilo de um autor como sendo aquilo que ele “possui” como mais 

visceral (único, particular, próprio), uma manifestação subjetiva que o diferencia dos demais. O estilo de um autor 

constitui o que lhe é atribuído propriamente como autoria. 

https://pbs.twimg.com/media/CSmORwsU8AAxTTO.jpg


 
120 

 

Em outras palavras, os elementos que constituem os órgãos dos pintores representados 

não se encontram tais quais em nenhuma outra obra deles. Pelo contrário, o 

responsável pela publicidade abstraiu, a partir de um conjunto de obras de cada artista, 

traços mínimos e essenciais do seu estilo próprio, e tentou imitá-los nos anúncios, de 

forma que esse estilo fosse reconhecível. Como não há uma obra específica a partir 

da qual os anúncios provêm, não há como avaliar os parâmetros composicional, 

formal e referencial com exatidão. (117, grifo do autor). 

 

Não desenvolvemos, aqui, maiores reflexões sobre a intertextualidade ampla, 

apontada por Nobre (2014) como um dos tipos de intertextualidade, sob o viés do parâmetro 

constitucional. Nosso interesse neste trabalho não é desenvolver estudo classificatório sobre os 

processos intertextuais, apesar de ser nosso interesse compreender recorrências de organização 

funcional e constitucional dos processos intertextuais analisados (citação, paródia, paráfrase e 

pastiche), por meio das quais se possa generalizar essas práticas e, por fim, compreender como 

o plágio incorpora organizações desses processos intertextuais, ao se realizar. Além disso, nem 

mesmo o autor se dedicou com maior profundidade à análise da intertextualidade ampla.  

Investigação mais precisa sobre essa categoria pode ser encontrada em Koch, 

Bentes e Cavalcante (2012), sob a terminologia de intertextualidade lato sensu, e, sobretudo, 

em Cavalcante, Faria e Carvalho (2018) e Carvalho (2018), sob a terminologia mesma de 

intertextualidade ampla. Tais trabalhos dão demasiada importância para os estudos sobre 

intertextualidade, de modo geral, e para a Linguística Textual, de modo específico. Pode-se 

dizer que Carvalho (2018), ao se aventurar na compreensão das intertextualidades amplas, rema 

à borda do lago da intertextualidade, região em que a intertextualidade apresenta de forma 

latente sua relação com fenômenos mais amplos e constitutivos à língua em uso (e, portanto, 

constitutivos também do fenômeno intertextual, mas não confundível com ele). A autora, além 

disso, rediscute a intertextualidade estrita, apresentando, assim, nova compreensão dos 

processos intertextuais enquadráveis nas categorias estrita e ampla (a ser lapidada e discutida). 

Cavalcante, Faria e Carvalho (2018) assim nos explicam seus pontos de vista: 

 

Pleiteamos que, constitucionalmente, a intertextualidade se subdivida em duas 

formas distintas, embora não excludentes: i) estrita, dada pela copresença (inserção 

efetiva de um texto em outro) ou pela transformação/derivação de um texto específico 

ou de partes dele em outro texto; e ii) ampla, dada não pela marca de copresença de 

um texto específico em outro, mas por uma marcação menos facilmente apreensível, 

porque mais difusa e relativa a conjuntos de textos: por indícios alusivos à forma 

composicional de um padrão de gênero; ao estilo de um autor deduzido de vários de 

seus textos; ou a uma temática particular divulgada por diversos textos. O que dá um 

caráter amplo a essa intertextualidade é o fato de o diálogo não se dar entre textos 

individuais e de essa ligação acontecer por mecanismos de alusão a traços de 

composição de gênero, de estilo de autor ou de tema de textos. (p. 12, grifo das 

autoras). 
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Retomando a discussão de Nobre (2014) em torno da imagem analisada, que o autor 

compreende constitucionalmente como intertextualidade ampla, destacamos que o pesquisador 

apresenta, além dessa possibilidade de análise, uma outra, que enxerga o texto constituído por 

imitação de estilo de Salvador Dalí, Pablo Picasso e Van Gogh a partir de parâmetros de análise 

da intertextualidade estrita. Nobre (2014) assim analisa: 

 

À revelia dessa constatação, pode-se argumentar a favor de uma copresença no eixo 

composicional, uma vez que somente o abdômen na representação dos pintores 

apresenta relação intertextual. Seguindo o mesmo raciocínio, dir-se-ia que, em termos 

formais, ocorre adaptação dos originais, em decorrência da imitação do estilo; assim 

como, a partir do viés referencial, poder-se-ia advogar a favor da explicitude em 

decorrência do nome do artista e do rosto representado em estilo realista. (NOBRE, 

2014, p. 117-118, grifo do autor). 

 

Ao apresentar essa possibilidade de análise, Nobre (2014) nos esclarece que ela dá 

conta de compreender a configuração da imagem e não necessariamente a “[...] relação 

intertextual” (p. 118, grifo do autor) propriamente dita. Essa explicação, portanto, concerne ao 

texto como produto: um texto, a imagem dos pintores, em que se inseriu outro, os estilos 

imitados. Desse modo, Nobre (2014) argumenta que, ao se assumir que haveria na imagem 

analisada copresença, em termos composicionais, e adaptação, em termos formais, 

desconsidera-se o fato de as pinturas originais (indefiníveis quais sejam) terem passado por um 

processo de abstração (que inspiraram os autores das imagens) e, em seguida, por processo de 

imitação de estilo. Em torno de tal discussão, avaliamos tal ocorrência como um caso de 

intertextualidade ampla, e não estrita. Sabendo, porém, que tal enquadramento não apaga a 

existência de possíveis reproduções, adaptações e menções, as quais, somadas, dão forma à 

imitação de estilo. 

A análise de Nobre (2014) sobre a imitação de estilo é a base para a afirmação 

inicial que fizemos nesta seção quanto ao fato de essa prática intertextual ser menos tangível, 

resultante não da relação entre textos específicos, mas da abstração do estilo, a partir das 

múltiplas produções de um autor. Enquanto os demais processos intertextuais por nós 

analisados se manifestam em uma relação intertextual direta, entre textos específicos, 

localizáveis, o pastiche não exige tal localização precisa para se realizar. Recorremos a essa 

compreensão para analisar a apropriação de estilo/autoria. Nobre (2014) assim pontua: 

 

A copresença e a adaptação, assim como os demais processos dos parâmetros 

composicional e formal, demandam a existência de um texto específico reconhecível 

que sofre modificações ao compor [partes de] outro texto. É do reconhecimento desse 

texto específico que se pode falar em copresença ou em adaptação, por exemplo, pois 

nesse caso se distinguem fragmentos de um texto específico original que podem ser 

reproduzidos ou adaptados. É um contrassenso pensar que é possível, por exemplo, 

adaptar a obra inteira de um autor em um trecho diminuto. O que ocorre no exemplo 
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[analisado] é mesmo um processo de imitação (a partir do reconhecimento de traços 

substanciais da obra original) que culmina na criação de um novo texto inspirado nos 

padrões canônicos dos pintores, e tal texto configura-se como um fragmento de um 

texto maior. Fragmento (copresença, portanto) do ponto de vista pictográfico, pois, 

considerando o propósito do anúncio, o abdômen é o foco e todo o resto é plano de 

fundo. (p. 118, grifo do autor). 

 

Sob essa ótica, admitimos a dificuldade de reconhecimento da apropriação de estilo. 

É, provavelmente, essa não necessidade de texto-fonte localizável que dificulte se conceber a 

incorporação, na realização do plágio, dos movimentos intertextuais característicos do pastiche. 

Como pensar plágio de um texto-fonte inexistente, mas, na verdade, “existível”? Buscando 

uma explicação para essa pergunta, almejamos abordar, aqui, ocorrências de apropriação 

indébita em que um sujeito atribui a determinada autoria uma produção textual que dela não é, 

quase sempre com fins ilícitos. Entretanto, reconhecemos que socialmente tais práticas, apesar 

de ilícitas, e apesar de demandarem relações intertextuais, podem não ser reconhecidas como 

plágio. É inegável, entretanto, que a partir dos traços de ilicitude ligados à apropriação indébita, 

pela incorporação de movimentos intertextuais, e pelo recebimento de atos sancionatórios, a 

organização do fenômeno textual-discursivamente é a de plágio63. 

Fiorin (2011), com base nos estudos bakhtinianos, nos ensina que: 

 

[...] estilo é o conjunto de procedimentos de acabamento de um enunciado. Portanto, 

são os recursos empregados para elaborá-lo, que resultam de uma seleção dos recursos 

linguísticos à disposição do enunciador. Isso significa que o estilo é o conjunto de 

traços fônicos, morfológicos, sintáticos, semânticos, lexicais, enunciativos, 

discursivos, etc., que definem a especificidade de um enunciado e, por isso, criam um 

efeito de sentido de individualidade. Esses traços podem ser desde o uso abundante 

de aliterações e assonâncias do simbolismo até a figurativização bucólica e pastoril 

do arcadismo. O estilo é o conjunto de particularidades discursivas e textuais que cria 

uma imagem do autor, que é o que denominamos efeito de individualidade. Essa 

individualidade pode ser singular (pode-se falar do estilo de Guimarães Rosa, que cria 

uma imagem de Rosa) ou coletiva (pode-se falar no estilo do parnasianismo, que cria 

a imagem do poeta parnasiano em geral). [...] é esse conjunto de características que 

permite dizer, quando lemos um texto cujo autor não conhecemos: “parece Alencar”, 

“soa a Gregório de Matos”, “assemelha-se a Cabral”. (Não paginado, grifo do autor) 

 

O estudioso brasileiro reforça argumentação que tecemos neste trabalho sobre essa 

categoria em questão. O estilo, apesar de menos tangível, demanda padrões estruturais para se 

configurar. Além disso, Fiorin (2011) atrela o estilo à imagem de um autor. É possível, portanto, 

como apontamos, afirmar que se apropriar de um estilo é se apropriar de uma autoria e vice-

versa. Para o pesquisador, o estilo acarreta dois tipos de individualidades possíveis, uma 

 
63 Pensar em apropriação de estilo nos leva a analisar casos em que se há a movimentação necessária para que tais 

ocorrências fossem reconhecidas como plágio, mas que, por sua vez, são comumente enxergadas na sociedade 

como práticas delituosas, criminosas, antiéticas, entretanto, não categorizadas como plágio. É, todavia, como no 

plágio, a movimentação intertextual atendendo a fins ilícitos. 
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singular (especificamente ligada a um autor) e uma coletiva (a que, recorrentemente, atrelamos 

a um movimento artístico, sobretudo literário). A primeira, portanto, conforme as discussões 

que tecemos sobre autoria (cf. seção “2.5 ‘O que é um autor?’ ”), decorre do conjunto de textos 

sobre os quais um autor possui responsabilidade e, consecutivamente, poder. Nesse caso, a 

apropriação de um estilo (autoria) alheio (quando não com finalidade lúdica), como em 

qualquer ocorrência de plágio, ergue-se como fator “desestabilizante” das relações sociais de 

poder que envolvem autor e obra, sendo, de forma decorrente, enxergada como ato ilícito e 

sancionada socialmente de forma negativa. O segundo tipo de individualidade, por não possuir 

apenas um sujeito responsável, sendo, na verdade, compartilhada por vários sujeitos que 

compõem aquela coletividade (movimento artístico), abstraída dos vários textos por eles 

produzidos, não pode ser situada em meio à apropriação de estilo. 

Cabe ainda dar destaque ao que Fiorin (2011) chama de cópia de estilo. O autor 

assim concebe: “[...] os falsificadores em pintura [...] ‘copiam’ exatamente esse conjunto de 

traços, o estilo daquele que é [...] falsificado [...]” (não paginado). Compreendemos que o 

estudioso corrobora a defesa que fazemos nesta seção de, em primeiro plano, admitir que há, 

na sociedade, um fenômeno possível, a apropriação de estilo, comumente encontrado nas 

falsificações, compatível com as questões analisadas nesta dissertação. E, em segundo plano, 

corrobora também nossa defesa de comtemplar tal fenômeno em meio aos estudos da cópia, ou, 

em outras palavras, do plágio. Apesar de, conforme deixamos claro, assumirmos a dificuldade 

de compreensão social de enquadre dessa prática junto às ocorrências reconhecidas como 

plágio, temos ciência de que seria negligente deixá-la de lado no estudo que desenvolvemos. 

Assim, conforme Fiorin (2011), assumimos sua existência e a comtemplamos neste trabalho. 

Seguindo a busca por compreender a imitação de estilo, vejamos o exemplo a 

seguir, um texto que encontramos em Koch, Bentes e Cavalcante (2008). Ele nos apresenta o 

que as autoras tratam como intertextualidade estilística. Denominado originalmente como 

Escândalo e literatura (o caso do dinheiro na cueca)64, retrata-se, à luz de estilos característicos 

de diversos autores ou escolas literárias, o caso do “escândalo do mensalão”, em que o assessor 

(José Adalberto Vieira da Silva) do deputado José Guimarães foi preso em Congonhas (SP), 

buscando embarcar rumo a Fortaleza com 100 mil dólares escondidos na cueca65.  É possível 

perceber que, para atingir os efeitos de sentido propostos em seu texto, o autor se utiliza em 

 
64 A versão aqui analisada possui outro título e alterações mínimas. O texto idêntico ao que pode ser lido no livro 

das autoras não pôde ser acessado por nós, estando indisponível na internet atualmente. 
65 Informação disponível em: 

<http://memoriaglobo.globo.com/programas/jornalismo/coberturas/mensalao/dolares-na-cueca.html>. Acesso 

em 04 jul. 2018. 

http://memoriaglobo.globo.com/programas/jornalismo/coberturas/mensalao/dolares-na-cueca.html
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alguns momentos da técnica de pastiche, em outros, da paródia66 (mais especificamente o 

détournement): 

 

Figura 17 – Pastiche: escândalo e literatura (o caso do dinheiro na cueca) 

 

 

O Mensalão e a Literatura 

 

À moda Haicai: “Cueca e dinheiro, o outono da ideologia do vil companheiro.” 

 

À moda Machado de Assis: “Foi petista por 25 anos e 100 mil dólares na cueca” 

 

À moda Dalton Trevisan: “PT. Cem mil. Cueca. Acabou.” 

 

À moda concretista: 

“PT 

cueca 

cu 

PT 

eca 

peteca 

te 

peca 

cloaca”. 

 

À moda Graciliano Ramos: “Parecia padecer de um desconforto moral. Eram os dólares a lhe 

pressionar os testículos”. 

 

À moda Rimbaud: “Prendi os dólares na cueca, e vinte e cinco anos de rutilantes empulhações 

cegaram-me os olhos, mas não o raio-x.” 

 

À moda Álvaro de Campos: “Os dólares estão em mim já não me sou mesmo sendo o que 

estava destinado a ser nunca fui senão isto: um estelionato moral na cueca das idéias [sic] vãs.” 

 

À moda Drummond: “Tinha um raio-x no meio do caminho, e agora José?” 

 

À moda Proust: “Acabrunhado com todas aquelas denúncias e a perspectiva de mais um dia 

tão sombrio como os últimos, juntei os dólares e elevei-os à cueca. Mas no mesmo instante em 

que aquelas cédulas tocaram a minha pele, estremeci, atento ao que se passava de 

extraordinário em mim. Invadira-me um prazer delicioso, isolado, sem noção da sua causa. 

Esse prazer logo me tornara indiferente às vicissitudes da vida, inofensivos seus desastres, 

ilusória sua brevidade, tal como o fazem a ideologia e o poder, enchendo-me de uma preciosa 

essência.” 

 
66 Cabe lembrar que os processos intertextuais podem ocorrer de forma simultânea em um mesmo texto, 

principalmente quando pensamos a intertextualidade a partir de parâmetros de análise, tal qual temos em Nobre 

(2014). 
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À moda Kafka: “Naquela manhã, K. acordara com os testículos embrulhados num gigantesco 

maço de notas novas.” 

 

À moda James Joyce: “Aquele que se aproxima é o raio x... Lendo duas páginas por noite 

termino semana que vem... Por que me olha a funcionária dessa forma? Ninfomaníaca... O 

carpete granulado desaparecera sob seus pés, a esteira rolava a conduzí-lo [sic], sabe-se lá para 

onde. Termino a leitura no avião. Me coçam as bolas, me embrulham essas folhas retangulares 

de cor-sem-cor em tom pastel... Caso morra, é preciso enviar cópias a todas as bibliotecas do 

mundo, inclusive Alexandria. Ela é maníaca, não bastava me olhar assim, com esses olhos, e 

agora me quer tocar assim, com essas mãos, vai me conduzir à sala vip... o que fazer com ela? 

Se eu mijasse destruía as cédulas?” 

 

À moda TS Eliot: “Que dólares são estes que se agarram a esta imundície pelancosa? Filhos 

da mãe! Não podem dizer! Nem mesmo estimam. O mal porque conhecem não mais do que 

um tanto de idéias [sic] fraturadas, batidas pelo tempo. E as verdades mortas já não mais os 

abrigam nem consolam.” 

 

À moda Lispector: “Guardei os dólares na cueca e senti o prazer terrível da traição. Não a 

traição aos meus pares, que estávamos juntos, mas a séculos de uma crença que eu sempre 

soube estúpida, embora apaixonante. Sentia-me ao mesmo tempo santo e vagabundo, mártir 

de uma causa e seu mais sujo servidor, nota a nota”. 

 

À moda Lênin: “Não escondemos dólares na cueca, antes afrontamos os fariseus da social-

democracia. Recorrer aos métodos que a hipocrisia burguesa criminaliza não é, pois, crime, 

mas ato de resistência e fratura revolucionária. Não há bandidos quando é a ordem burguesa 

que está sendo derribada. Robespierre não cortava cabeças, mas irrigava futuros com o sangue 

da reação. Assim faremos nós: o dólar na cueca é uma arma que temos contra os inimigos do 

povo. Não usá-la é fazer o jogo dos que querem deter a revolução. Usá-la é dever indeclinável 

de todo revolucionário.” 

 

À moda Stalin: “Guarda a grana e passa fogo na cambada!” 

 

À moda Gilberto Gil: “Se a cueca fosse verde como as notas, teríamos resgatado o sentido de 

brasilidade impregnado nas cores diáfanas de nosso pendão, numa sinergia caótica com o 

mundo das tecnologias e dos raios que, diferentemente dos da baianidade, não são de sol nem 

das luzes dos orixás, mas de um aparelho apenas, aleatoriamente colocado ali, naquele 

momento, conformando uma quase coincidência entre a cultura do levar e trazer numerário, 

tão nacional, tão brasileira quanto um poema de Torquato.” 

 

À moda Ferreira Gullar: “Sujo, sujo, não como o poema, mas como os homens em seus 

desvios.” 

 

À moda Paulinho da Viola: “Dinheiro na cueca é vendaval, é vendaval...” 

 

À moda Camões: “Eis pois, a nau ancorada no porto à espreita dos que virão d’além na cobiça 

da distante terra, trazendo seus pertences, embarcam minh’alma se aflige tão cedo desta vida 

descontente.” 

 

À moda Guimarães Rosa: “Notudo. Ficado ficou. Era apenas a vereda errada dentre as várias.” 
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À moda Shakespeare: “Meu reino por uma ceroula!” 

 

À moda Dráuzio Varela: “Ao perceber na fila de embarque o cidadão à frente, notei certa 

obesidade mediana na região central. Se tivesse me sentado ao seu lado durante o vôo [sic], 

recomendaria um regime, vexame que me foi poupado pelos agentes da PF de plantão no 

aeroporto. Cuidado, portanto: nem toda morbidez é obesidade.” 

 

À moda Neruda: “Cem mil dólares e uma cueca desesperada.” 

 

À moda Saint Éxupéry: “Tu te tornas eternamente responsável pelo que carregas na cueca.” 

 

 

Fonte: disponível em: <http://essametamorfose.blogspot.com/2005/>. Acesso em: 27 ago. 2018, grifo do autor. 

 

Percebemos que a imitação de estilo, nesse exemplo, atende a um claro propósito 

satírico literário, que é a construção de um novo texto (espécie de poema), realizando críticas 

(e reforçando uma argumentação, mesmo que implícita) ao caso do mensalão, que pode ser 

recuperado ao longo do texto em questão. Não há, aqui, uma negação da autoria ou uma 

apropriação dela com finalidade indevida (mesmo que seja o texto uma espécie de colagem de 

estilos), que venha a prejudicar a imagem dos autores imitados, por exemplo, ou que se utilize 

da credibilidade proveniente do estilo de tais autores para se fazer propagar determinados textos 

que deles efetivamente não são. É a imitação (ou transformação, no caso dos détournements), 

explicitada por meio da expressão “à moda”, que nos faz perceber, ou mesmo pressupor, que, 

apesar da proximidade de cada trecho que compõe esse texto com os textos produzidos pelo 

respectivo autor a ele associado, não se trata de um texto do autor em si, mas de uma 

representação, através da manipulação de seu estilo, da forma com que possivelmente esse autor 

retrataria literariamente o fato em questão.  

A apropriação (indébita) de estilo, um processo também peculiar, tende a não 

negar/apagar uma autoria (como pode ocorrer em algumas manifestações de plágio), mas atribui 

uma autoria a determinado texto que efetivamente não foi produzido por tal entidade, buscando 

se aproveitar de seu poder dentro das relações sociais para que aquele texto passe a vigorar 

como verídico; essa manipulação acontece em algumas fake news, apesar de essa não ser uma 

característica de toda fake news. Tal prática ocorre comumente também em casos de 

falsificações. O que se pode perceber nesse âmbito é que, por meio da manipulação de traços 

estilísticos, os sujeitos que realizam essas ocorrências, que podemos analisar como um tipo de 

plágio, passam a assumir o estilo desejado, característico de determinado autor, para se 

apropriarem também de sua autoria, a exemplo do layout de um jornal, nas ocorrências de 

http://essametamorfose.blogspot.com/2005/
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algumas fake news, ou de traços peculiares a um autor, perceptíveis em suas pinturas (quando 

esse é pintor), ou mesmo analisáveis através da recorrência sintática, da terminologia, da 

organização argumentativa, percebida em textos verbais de escritores.  

O estilo é, portanto, aquilo que há de mais característico a uma autoria, conforme 

discutimos com base em Nobre (2014) e Fiorin (2011). Apropriar-se de um estilo é, 

automaticamente, apropriar-se de uma autoria; o contrário também se mostra válido. Em uma 

estrutura global de análise, que não leve em consideração cada traço linguístico pontualmente 

analisado (como a reprodução e adaptação), há de se perceber que, em casos de plágios que 

propõem a derivação total de um texto em outro, em que o sujeito plagiador busca se construir 

como autor de um texto que efetivamente não é seu, o traço mais enraizado e complexo de ser 

modificado (caso o sujeito possua essa pretensão) é o estilo, vinculado ao autor primeiro. Ou o 

sujeito assume tal texto como seu, a ponto de dizer, esse é meu estilo, o autor desse texto sou 

eu (buscando, assim, fazer seu estilo entrar em consonância com o do outro), ou leitor do texto, 

que porventura conheça a fundo o autor original (seu estilo), ou mesmo o autor plagiador, 

mesmo que não conheça o texto-fonte, tenderá a notar a ocorrência de plágio – percebendo a 

diferença de estilos. Talvez seja essa a principal marca linguística a ser averiguada em casos de 

plágio envolvendo obras artísticas, literárias e textos científicos, por exemplo. O estilo se 

mostra, assim, extremamente próximo à própria construção de uma autoria. 

No texto a seguir, ocorre o contrário do analisado no exemplo anterior, sendo uma 

das representações do que podemos perceber como apropriação de autoria (estilo), conforme 

citamos, em casos de fake news. Vejamos: 
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Figura 18 – Fake News: caso de fantasma em shopping, por jornal O Povo 

 

 

 

Fonte: disponível em: 

<https://www.instagram.com/p/BkogitiFXTP/?utm_source=ig_share_sheet&igshid=1rv8wpd1wzbem>. Acesso 

em: 30 jun. 2018. 

 

Notamos, aqui, um caso de notícia falsa, ocorrência que se popularizou nos últimos 

anos por meio da denominação de fake news. A informação inverídica, nesse caso, divulga um 

suposto caso sobrenatural de uma garotinha fantasmagórica que aparece de madrugada, sendo 

vista por funcionários dos shoppings Difusora e Parangaba, CE. Nesse caso específico de 

notícia falsa, para que a informação ganhe força, podemos notar que a postagem se vincula ao 

Jornal O Povo (conforme relatado oficialmente pelo próprio jornal, na postagem que esclarece 

a respectiva notícia falsa), apropriando-se da “autoria” de tal jornal. Essa associação é feita por 

meio do título da página que divulga a notícia falsa “O POVO Online”, que se assemelha ao 

título das páginas que realmente pertencem à marca, sendo idêntico ao título do perfil do jornal 

no Facebook “O POVO Online”, e próximo ao título do perfil no Instagram “opovoonline”. 

Nem todos os casos de fake news, todavia, se propagam sendo associados à autoria (estilo – 

constituído pelo nome do jornal, sua logo, layout, entre outras características que podem apontar 

para o respectivo estilo) de um jornal de grande circulação. 

https://www.instagram.com/p/BkogitiFXTP/?utm_source=ig_share_sheet&igshid=1rv8wpd1wzbem
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Em casos como o analisado, em que há a associação da informação a uma marca 

jornalística, que muitas vezes divulga notícias, especialmente pela internet, sem o registro de 

uma autoria física, na posição de pessoa (conforme pode ser notado no lado direito da imagem, 

na postagem realmente feita pelo jornal, esclarecendo o ocorrido, em que não há marcação de 

uma autoria jornalística física), a autoria passa a ser do próprio jornal (o nome da marca, mais 

precisamente). Por não seguirem um padrão literário de escrita, e por não possuírem um único 

autor, as notícias do Jornal O Povo dificilmente serão enxergadas como tendo um estilo 

comum, entre si (a não ser no sentido bakhtiniano do termo, relacionado ao gênero67). O “estilo” 

(autoria) nesse caso, portanto, pode ser recuperado pela presença de uma suposta autoria e pelas 

características analisadas no parágrafo anterior. Logo, o estilo não é somente imitado. Esse 

movimento tem como propósito principal fazer com que um texto que não foi efetivamente 

produzido e divulgado por determinada entidade, passe a ser interpretado como o sendo, 

aproveitando-se do status social de determinadas autorias e das relações de poder que as cercam. 

Façamos agora a análise de outro caso de apropriação de estilo, relacionado à 

falsificação (em consonância com a explicação apresentada por Fiorin, 2011, conforme 

discutido no início desta seção). O caso analisado envolve o pintor alemão Wolfgang 

Beltracchi, particularmente conhecido pelas falsificações que produziu. Para essa análise, é 

fundamental a leitura atenciosa das reportagens a seguir, que contextualizam a prática realizada 

por Beltracchi. 

 

Figura 19 – O caso Beltracchi 

 

 

Falsus, fallere: a artimanha de Wolfgang Beltracchi| LUCILA VILELA 

 

 
67 Em geral, busca-se um estilo “neutro”, facilmente reproduzível. Nesse sentido, Bakhtin (1997) argumenta: “O 

vínculo indissolúvel, orgânico, entre o estilo e o gênero mostra-se com grande clareza quando se trata do problema 

de um estilo linguístico ou funcional. De fato, o estilo linguístico ou funcional nada mais é senão o estilo de um 

gênero peculiar a uma dada esfera da atividade e da comunicação humana. Cada esfera conhece seus gêneros, 

apropriados à sua especificidade, aos quais correspondem determinados estilos. Uma dada função (científica, 

técnica, ideológica, oficial, cotidiana) e dadas condições, específicas para cada uma das esferas da comunicação 

verbal, geram um dado gênero, ou seja, um dado tipo de enunciado, relativamente estável do ponto de vista 

temático, composicional e estilístico. O estilo é indissociavelmente vinculado a unidades temáticas determinadas 

e, o que é particularmente importante, a unidades composicionais: tipo de estruturação e de conclusão de um todo, 

tipo de relação entre o locutor e os outros parceiros da comunicação verbal (relação com o ouvinte, ou com o leitor, 

com o interlocutor, com o discurso do outro, etc.) O estilo entra como elemento na unidade de gênero de um 

enunciado. Isso não equivale a dizer, claro, que o estilo linguístico não pode ser objeto de um estudo específico, 

especializado.” (p. 284-285). 
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Em outubro de 2011, na cidade de Colônia, na Alemanha, Wolfgang Beltracchi foi 

condenado a seis anos de prisão aberta. Desde 1975, ele e sua mulher Helene Beltracchi 

foram responsáveis por um dos maiores casos de falsificação de arte do pós-guerra alemão. 

O processo foi referente a quatorze quadros pintados no estilo de Heinrich Campendonk, 

André Derain, Kees van Dongen, Max Ernst, Fernand Léger e Max Pechstein. No entanto, 

acredita-se que centenas de telas de mais de 50 artistas ainda circulam no meio das artes.  

Beltracchi criava novas obras no estilo dos pintores e dizia pertencer à coleção Werner Jägers 

e à coleção Knops., dos avós de Helene que esconderam dos nazistas antes da Segunda 

Guerra Mundial. Algumas fotos falsas de Helene vestida como sua avó foram tiradas e 

reveladas em papel do mesmo período atestando assim, a veracidade da história. As telas de 

Beltracchi foram vendidas em renomadas casas de leilão incluindo Sotheby’s e Christie’s e 

expostas em importantes museus e galerias como o The Metropolitan Museum of Art em 

Nova York. Mas um ínfimo erro pôs tudo a perder: um certo tipo de tinta branca usada em 

algumas de suas pinturas incluía em sua composição um pouco de titânio, pigmento 

inexistente até 1921. 

 

 
Helene Beltracchi como sua avó 

 

Verificar a autenticidade de uma obra torna-se necessário quando a arte alcança valor de 

mercado. Se uma cópia é produzida com maestria, é o momento da assinatura que vai 
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diferenciar a cópia da falsificação. No negócio da arte, é a autoria que está em jogo, o valor 

do mito está acima da estética. 

 

[...] 

 

Wolfgang Beltracchi agiu como os grandes falsificadores da história. Os que sabemos, digo, 

pois os grandes mesmo nunca saberemos. Ele não se limitou a copiar uma tela já existente, 

fato que seria facilmente identificado nas coleções dos museus, mas criou novas obras ao 

estilo de cada artista. Uma nova descoberta, uma tela ainda não conhecida, com uma boa 

história por trás, pode encantar o mercado. 

 

Durante a prisão, o casal ainda conseguiu tirar proveito da situação. Em janeiro de 2014, 

publicaram dois livros: uma autobiografia e uma coleção de correspondências trocadas 

durante a prisão. O caso também foi tema do documentário Beltracchi-Die Kunst der 

Fälschung (Beltrachi – A Arte da Falsificação), de Arne Birkenstock, estreado em junho de 

2014. No filme, a diretora entrevista Beltracchi durante a sentença de prisão aberta e outros 

expertos do mundo da arte. 

 

 
 

Neste período também, Beltracchi saía de dia para trabalhar no estúdio de fotografia de seu 

amigo Manfred Esser o que acabou resultando em um trabalho autoral conjunto, o “Beltracchi 

Project” que une as pinturas do artista com fotos feitas pelo fotógrafo. As fotos retratam o 

próprio Beltracchi e as pinturas são elaboradas como as falsificações sendo, portanto, um 

autorretrato que cita o próprio caso de falsificação. 
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A notoriedade de Beltracchi é atribuída pela falsificação como mérito. A condição de 

anonimato, quando revelada, exerce uma espécie de fascínio. A precisão do engano se 

configura na manobra da ilusão. Assistir ao documentário sobre Wolfgang Beltracchi e 

entender como ele armou esse grande jogo é, no mínimo, curioso. 

 

 

Fonte: disponível em: <https://interartive.org/2014/12/w-beltracchi>. Acesso em: 17 fev. 2019. 

 

A reportagem que acabamos de ler nos apresenta um pouco da história de 

Beltracchi, pintor que ganhou projeção no meio artístico tendo em vista, sobretudo, suas 

habilidades na falsificação de quadros. O que nos interessa, de forma mais precisa, em torno 

das narrativas envolvendo Beltracchi, é o fato de que o artista, conforme apresenta a 

reportagem, não “se limitou a copiar uma tela já existente, fato que seria facilmente identificado 

nas coleções dos museus, mas criou novas obras ao estilo de cada artista.”. Assim, o caso 

Beltracchi representa prototipicamente o que concebemos como passível de ser analisado como 

apropriação de estilo. 

Para produção das falsificações, cópia de estilo (FIORIN, 2011), Beltracchi se 

utilizou dos mesmos movimentos analisados no pastiche, imitação de estilo. Assim, o artista 

abstraía o estilo dos pintores a serem falsificados, o que lhe permitia projetar novos quadros 

relacionados às autorias de tais pintores, sem que tais quadros necessariamente tivessem sidos 

pintados pelos artistas falsificados. A isso se somam os contextos sócio-históricos construídos 

pelo artista falsificador e sua mulher (Helene Beltracchi), relacionados a cada quadro pintado. 

Desse modo, Beltracchi não reproduzia, ou, como se costuma dizer, copiava – ele conferia a 

determinada autoria um texto que por ela não havia sido efetivamente produzido. Ao se 

apropriar do estilo de determinado pintor, portanto, Beltracchi podia facilmente se passar por 

https://interartive.org/2014/12/w-beltracchi
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aquela autoria, haja vista a intrínseca relação entre estilo e autoria apontada no início desta 

seção secundária. 

A seguir apresentamos mais uma reportagem sobre o caso Beltracchi. Dela, 

utilizamo-nos para fazer a análise de um texto pintado por Beltracchi, no qual o artista se 

apropria do estilo relacionado a determinada autoria, comparando-o com outros textos 

efetivamente produzidos pelo autor falsificado (em que se pode constatar diferentes quadros 

pertencentes a um mesmo estilo). Vejamos: 

 

Figura 20 – O caso Beltracchi (2) 

 

 

O maior falsário do mundo 

 

Livro conta a trajetória do pintor alemão Wolfgang Beltracchi, que trapaceou museus, 

galerias, casas de leilões e colecionadores, provocando um rombo de US$ 45 milhões no 

mercado de arte 

[...] 

 

Ivan Claudio 

03/05/13 – 20h45 – Atualizado em 21/01/16 – 12h26 

[...] 

 

A história da arte registra a atuação de falsários que poderiam ser qualificados de pintores 

muito talentosos. Mas nenhum deles se compara em astúcia e ousadia ao alemão Wolfgang 

Beltracchi, 62 anos, que cumpre pena de prisão em Colônia. Ele carrega o título de maior 

trambiqueiro das telas, não porque reproduzia à perfeição o estilo de mestres da pintura – 

isso todo bom falsário faz. Beltracchi superava seus pares porque enganava não somente os 

colecionadores desinformados, mas também celebridades, especialistas, museus, galerias de 

renome e casas de leilões do porte da Christie’s e da Sotheby’s. Numa só cartada, provocou 

um rombo no mercado de US$ 45 milhões. Sua trajetória de ex-hippie, bon vivant e vigarista 

é contada no livro “L’Affaire Beltracchi” (Editions Jacqueline Chambon), dos jornalistas 

Stefan Koldehoff e Tobias Timm. A obra está provocando barulho na França por jogar tinta 

fresca na reputação de galerias respeitáveis e no nome de estudiosos como Werner Spies, ex-

diretor do Centre Georges Pompidou. 
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A astúcia de Beltracchi, cujo pai era restaurador e o iniciou nos segredos de pigmentos e 

cores, é que ele não falsificava pintores célebres como Pablo Picasso ou Vincent van Gogh. 

Preferiu se passar por Georges Braque, Fernand Léger, Max Ernst e Heinrich Campendonk, 

expressionista considerado “degenerado” pelos nazistas que ele ajudou a resgatar. Ao 

especializar-se no modernismo do início do século passado, o falsário tinha acesso mais fácil 

a tintas, telas e molduras fabricadas nessa época e podia, também, estudar a fundo as técnicas 

utilizadas. Outra esperteza: Beltracchi não copiava obras existentes. Ele tinha o cuidado de 

pesquisar o catálogo “raisonné” do artista-alvo, com toda a sua produção, e só executar obras 

desaparecidas, que nem os especialistas vivos conheciam – e isso segundo os temas 

preferidos do pintor. A chance de ser desmascarado, então, caía pela metade. Tudo perfeito. 

Tela pronta, entra a ousadia. Para vender suas obras-primas, o alemão ia atrás de autenticação 

dos mais respeitados experts. É quando entra em cena a sua comparsa, Helene Beltracchi, de 

quem pegou o sobrenome – o de nascença é Fischer. 

 

 
 

Valendo-se da linhagem dos avós maternos de Helene e de um amigo DJ que se apresentava 

como conde, o casal criou duas coleções fictícias – Jägers e Knops – de onde vinham as 

obras. Mais ousadia: Helene e Beltracchi diziam que elas haviam pertencido a um grande 
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galerista judeu, Alfred Flechtheim, que teve de fugir da Alemanha em 1933 e cujo acervo era 

tido como desaparecido em razão do confisco nazista. Dessa forma, quando trabalhos como 

“Floresta 2”, de Max Ernst, e “Barco em Collioure”, de André Derain, chegaram ao mercado, 

foi uma festa. A obra de Ernst, por exemplo, foi tida como autêntica por Werner Spies e 

atingiu a cifra de US$ 7 milhões, um assombro. Seu comprador foi o magnata da imprensa 

francesa Daniel Filipacchi, do grupo Hachette. Outro nome famoso que comprou gato por 

lebre foi o ator Steve Martin: pagou US$ 900 mil pela tela “Paisagem com Cavalos”, de 

Campendonk. Tudo ia bem, com vendas astronômicas, aquisições de caríssimas propriedades 

na Côte D’Azur e no norte da Alemanha (sua mansão na cidade de Freiburg está à venda por 

US$ 5,2 milhões) e festas mil. Até que algo saiu errado. Uma galeria não deu certificado ao 

óleo “Quadro Vermelho com Cavalos”, de Campendonk, comprada em 2006 por um 

consórcio malta. A empresa desconfiou e decidiu submeter a obra a um laboratório químico. 

 

[...] 

 

Em meio às tintas usadas havia traços de branco de titânio, de fabricação recente, e não dos 

anos 1910, suposta data da tela.  

Para conseguir uma pena menor, Beltracchi confessou ter criado 14 obras falsas – pegou sete 

anos de cadeia e a sua mulher, cinco. Os autores do livro afirmam, no entanto, que existem 

mais de 70 telas sob suspeita. Em entrevista à revista alemã “Der Spiegel”, o falsário disse 

que se passou por mais de 55 mestres da pintura e que sua intenção, ao fazer isso, era melhorá-

los. Começou aos 14 anos, ao copiar uma obra da fase azul de Picasso, tornando-a mais 

alegre. No caso de “A Floresta 2”, os elogios o envaideceram. Ao ver a tela, a viúva de Max 

Ernst disse que era a mais bela obra já feita pelo marido. Já o comprador, Filipacchi, queria 

mantê-la na parede de seu apartamento nova-iorquino, mesmo sabendo-a falsa. 

 

Fotos: Newscom; BALTEL/SIPA; FEDERICO GAMBARINI/EPA 

 

 

Fonte: disponível em: <https://istoe.com.br/295702_O+MAIOR+FALSARIO+DO+MUNDO/>. Acesso em: 17 

fev. 2019, grifo do autor. 

 

Faremos, aqui, análise da obra Paisagem com Cavalos, que, como ressalta a 

reportagem, foi pintada por Beltracchi, com estilo de Heinrich Campendonk. A pintura foi 

vendida em 2004, por meio da casa de leilões Christie’s, na Inglaterra. Essa pintura foi uma das 

responsáveis pela descoberta de falsificações, comprovada por meio da análise química das 

tintas, nas quais “havia traços de branco de titânio, de fabricação recente, e não dos anos 1910, 

suposta data da tela”. 

Campendonk foi artista alemão, nascido em Krefeld, no ano de 1889, e falecido em 

Amsterdã, no ano de 1957. O autor é associado ao movimento de vanguarda expressionista, 

estruturado na Europa, ligado ao modernismo. Heinrich Campendonk foi um dos tantos artistas 

perseguidos, durante os anos em que a Alemanha esteve sob domínio nazista (regime político 

totalitário de extrema-direita liderado por Hitler). Aproveitando-se do enredo de tais 

https://istoe.com.br/295702_O+MAIOR+FALSARIO+DO+MUNDO/
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perseguições, Beltracchi e sua mulher afirmavam que as obras por ele falsificadas teriam sido 

mantidas escondidas pela avó de Helene Beltracchi, sendo protegidas do regime nazista.  

Façamos a análise da apropriação de estilo que constitui a pintura Paisagem com 

cavalos: 

 

Figura 21 – Pintura Paisagem com cavalos: apropriação de estilo de Heinrich 

Campendonk por Beltracchi, em comparação com outros quadros 

 

Quadro 1: 
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Quadro 2 Quadro 3 Quadro 4 

 

Quadro 1. Fonte: disponível em: <http://3.bp.blogspot.com/-

0i7FuRvjREQ/Vqpc2vjvmJI/AAAAAAABakw/MoIk5y2OlSU/s1600/b40cb5644daf13c4d6a4e16a40ff233d.jpg

>. Acesso em: 16 abr. 2019. 

Quadro 2. Fonte: disponível em: 

<https://i.pinimg.com/originals/4d/18/d9/4d18d98f2a9bcbc744b84336bd7d4ee4.jpg>. Acesso em: 17 fev. 2019. 

Quadro 3. Fonte: disponível em: <https://images-na.ssl-images-

amazon.com/images/I/81vRa%2BqcK7L._SL1500_.jpg>. Acesso em: 17 fev. 2019. 

Quadro 4. disponível em: <https://i2.wp.com/uploads3.wikiart.org/images/heinrich-campendonk/bucolic-

landscape-1913.jpg>. Acesso em: 17 fev. 2019. 

 

Acima, temos o quadro 1, Paisagem com cavalos, pintado por Beltracchi, a partir 

da apropriação de estilo do artista de Heinrich Campendonk. Os quadros 2 Harlequin and 

Columbine, 3 Pferde am See, ca e 4 Bucolic Landscape, pintados por Campendonk, 

representam seu estilo e, quando comparados com o quadro-falsificação, permitem-nos analisar 

a semelhança dos traços sobre os quais Beltracchi trabalhou.  

Não se percebe, aí, reprodução (direta) ou mesmo adaptação (apesar de, no quadro 

3, de Campendonk, notar-se o estreitamento das semelhanças com o quadro-falsificação; uma 

das figuras representadas, o cavalo, em azul e verde, inclusive parece reproduzida no quadro de 

Beltracchi, na imagem de cavalo vista ao fundo, sobre tons de azul e vermelho). Beltracchi, na 

verdade, provavelmente por meio da análise de recorrências de pinturas de Campendonk, 

constrói cenas, movimentos e distribuição de cores, tais quais as produções que efetivamente 

foram pintadas pelo artista expressionista europeu. Tal movimentação certamente exige do 

pintor falsificador demasiada habilidade artística. 

http://3.bp.blogspot.com/-0i7FuRvjREQ/Vqpc2vjvmJI/AAAAAAABakw/MoIk5y2OlSU/s1600/b40cb5644daf13c4d6a4e16a40ff233d.jpg
http://3.bp.blogspot.com/-0i7FuRvjREQ/Vqpc2vjvmJI/AAAAAAABakw/MoIk5y2OlSU/s1600/b40cb5644daf13c4d6a4e16a40ff233d.jpg
https://i.pinimg.com/originals/4d/18/d9/4d18d98f2a9bcbc744b84336bd7d4ee4.jpg
https://images-na.ssl-images-amazon.com/images/I/81vRa%2BqcK7L._SL1500_.jpg
https://images-na.ssl-images-amazon.com/images/I/81vRa%2BqcK7L._SL1500_.jpg
https://i2.wp.com/uploads3.wikiart.org/images/heinrich-campendonk/bucolic-landscape-1913.jpg
https://i2.wp.com/uploads3.wikiart.org/images/heinrich-campendonk/bucolic-landscape-1913.jpg
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A partir do parâmetro funcional, podemos analisar que esse exemplo se comporta 

como um caso de captação para convergência, tendo em vista que converge para o mesmo estilo 

sobre o qual recai a apropriação, não possuindo tom lúdico, ou satírico (apesar de ilícito). Em 

termos constitucionais, sob a ótica do parâmetro composicional, temos uma derivação, já que 

múltiplos textos dão origem a um outro. Sob a ótica do parâmetro formal, embora seja possível 

apontar reproduções, adaptações e menção, essas não podem ser pontuadas de forma precisa, 

ligadas a um texto específico, já que não é possível associar essa falsificação a um único quadro; 

na verdade, parece ser o manuseio da junção dessas três formas, mesmo que em ocorrências 

mínimas, que possibilitam os movimentos de imitação e apropriação de estilo. Em termos 

referenciais, analisamos uma falsa explicitude (ao se apontar como autor sujeito que 

efetivamente não o é) que, na verdade, dá lugar a uma implicitude criminosa. 

Como apontamos, o caso Beltracchi apresenta de forma prototípica aquilo que 

enxergamos como apropriação indébita de estilo. Além disso, essa investigação no traz 

reflexões sobre um conjunto de práticas sociais ilícitas realizadas por meio das 

intertextualidades que não necessariamente são reconhecidas no meio social como plágio. 

Consideramos que tais reflexões não poderiam deixar de figurar em nossa análise, haja vista 

nossa busca por compreender textual-discursivamente o plágio (e, assim, sua fronteira ou 

mescla com outros fenômenos), considerando ainda ser inegável a presença, nos casos 

analisados, dos traços de ilicitude ligados à apropriação indébita, a incorporação de movimentos 

intertextuais e as sanções sociais dadas à prática, características que, como temos analisado, 

podem ser consideradas para caracterização do plágio como objeto de análise textual-

discursivo. Essas questões certamente carecem de maiores análises a serem desenvolvidas em 

outros estudos. 
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5 QUESTÕES METODOLÓGICAS PARA ANÁLISE DO PLÁGIO SOB UMA 

PERSPECTIVA TEXTUAL 

 

A análise do plágio, a partir de uma perspectiva textual-discursiva68 que possibilite 

compreendê-lo como fenômeno que demanda movimentos intertextuais para se realizar, e que 

nos permita investigar as sanções sociais impostas ao fenômeno, associando-as aos domínios e 

gêneros discursivos, exige que tracemos caminhos metodológicos particulares. Ao buscarmos 

dar contribuições para o estudo desse objeto a partir do âmbito da Linguística Textual, não nos 

limitamos a questões jurídicas ou literárias. Nossa verdadeira motivação é dar explicações 

textuais e discursivas à apropriação indébita, sem, entretanto, deixar de lado as contribuições 

advindas do Direito e da Literatura, áreas em que é tradicionalmente abordado.  

A fim de testar as duas hipóteses que projetamos em resposta às questões de 

pesquisa, alcançando os objetivos específicos propostos, nossa análise está desdobrada em duas 

fases. Estas fases são verificações que se voltam aos mesmos textos do exemplário analisado. 

Assim, a exemplo, em todos os textos será feita a análise da fase 1 e da fase 2. 

Fase 1) – Análise das sanções sociais impostas ao plágio: ao resolvermos analisar 

primeiramente as sanções sociais que o plágio sofre para, só então, analisar as marcas 

intertextuais, consideramos que essa disposição, no caminho de nossa análise, segue a forma 

com que temos contato com as ocorrências dessa manifestação textual a serem analisadas. 

Nosso intuito não é realizar acusações ou julgamentos de plágio, por isso, para análise das 

marcas intertextuais, partimos de ocorrências socialmente sancionadas. Portanto, antes de 

termos acesso às produções textuais efetivas consideradas plágios, refletimos sobre a 

repercussão de cada caso, com base na mídia e no processo judicial ou administrativo (ou em 

partes dele – quando disponíveis para consulta) envolvendo o texto. 

Fase 2) Análise das marcas intertextuais de realização do plágio: aqui, buscamos 

investigar os arranjos intertextuais do plágio, pressupondo que as manipulações em prol desse 

fenômeno (a fim de camuflá-la), e a necessidade de manutenção do texto-fonte sem a devida 

indicação de autoria (movimento que mais efetivamente faz o plágio existir), deixam marcas 

por meio das quais é possível detectar as ocorrências. Tais marcas são inicialmente discutidas, 

em nossa fundamentação teórica, e aqui são devidamente analisadas e comprovadas, com o 

intuito de demonstrar, a partir dos textos sancionados, quais movimentos de constituição dos 

 
68 Esse termo é utilizado, aqui, para se reportar à constituição do nosso referencial teórico, que mobiliza estudiosos 

do texto e estudiosos do discurso. Não estamos fazendo equivaler texto e discurso, nem buscando apagar as 

particularidades das disciplinas responsáveis por essas duas áreas. 
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processos intertextuais o fenômeno incorporou em sua estruturação. 

A seguir, com base em Goldenberg (2004), Gil (2002) e Lakatos e Marconi (1992), 

dissertamos sobre algumas características metodológicas de nossa pesquisa, quanto aos 

objetivos, aos procedimentos técnicos e ao método de abordagem. Em seguida, apresentamos 

nosso universo e nosso tipo de amostragem, apontamos como os dados foram coletados e 

analisados. 

 

5.1 Caracterização da pesquisa 

 

Do momento em que nascemos até o final da vida adulta, estamos imersos em 

textos. Assim como a linguagem se constitui como faculdade eminentemente humana, fazendo 

do homem um ser linguístico, a produção e a interpretação de textos parece ser intrínseca à 

linguagem. De tal modo, ao ouvirmos, falarmos, sinalizarmos, lermos ou escrevermos, 

produzimos e interpretamos textos, significando e (re)construindo o mundo a nossa volta. Essa 

breve reflexão, discutida em Souza Santos (2020, p.11), já torna possível apontar qual a 

particularidade da Linguística Textual, ramo da ciência Linguística, perante não só as demais 

ciências, como também perante as outras disciplinas do ramo: o estudo da linguagem e dos 

textos (ou, talvez melhor dizendo: o estudo da linguagem nos textos e através de textos).  

Assim, se, em outras ciências não pertencentes aos campos das ciências sociais, das 

ciências humanas, e das ciências da linguagem, o estudo dos fenômenos a partir de modelos 

quantitativos é predominante, aqui, na Linguística Textual, predomina a compreensão de que 

os fenômenos textuais são dinâmicos, complexos e criativos, estando em constante 

transformação, atrelados a fatores sociais e a fatores particulares que influenciam o agir de cada 

sujeito na produção e interpretação de textos, não podendo, tais fenômenos, serem apreendidos 

em modelos científicos que se proponham exatos e estanques. 

Nesse sentido, é possível argumentar que nosso estudo se alinha ao modelo 

qualitativo de pesquisa. Conforme, Goldenberg (2004), “[...] os pesquisadores que adotam a 

abordagem qualitativa em pesquisa se opõem ao pressuposto que defende um modelo único de 

pesquisa para todas as ciências, baseado no modelo de estudo das ciências da natureza.” (p. 17). 

A pesquisadora explica que as pesquisas de cunho qualitativo surgem vinculadas às ciências 

sociais, em oposição ao modelo positivista, fundado por Augusto Comte. Em torno dessa 

discussão, consideramos relevante esclarecer que, em nossa pesquisa, apesar de informações 

quantitativas serem mobilizadas em determinadas explicações das análises, como quando 

contabilizamos o número de atos sancionatórios, em determinadas interações nas redes sociais, 
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que se posicionam favoráveis ou contrários às ocorrências, esses dados apenas reforçam nossa 

leitura qualitativa do mundo, não sendo utilizados junto a um conjunto de métodos e técnicas 

próprias das pesquisas quantitativas.  

Nossa pesquisa, quanto aos objetivos, pode ser classificada de duas maneiras: 

descritiva e explicativa. Esse enquadramento se dá porque trabalhamos para realizar não só a 

descrição de características relativas ao objeto (compreendendo como o fenômeno se realiza), 

mas também para explicar os fatores envolvidos em sua realização. Tal afirmação leva em 

consideração a conceituação de Gil (2002, p. 42). A partir desses apontamentos, buscamos 

compreender como se se dão os atos sociais sancionatórios do plágio, relacionando-os aos 

domínios e gêneros discursivos em que os casos se encontram inseridos. Além disso, 

trabalhamos para compreender como o plágio se configura numa relação entre textos, 

apropriando-se de movimentos intertextuais característicos de outros processos intertextuais. 

Dessa forma, além de discorrermos sobre as características das sanções sociais impostas ao 

plágio e de sua organização intertextual, buscamos explicações possíveis que contribuam para 

o entendimento de como o plágio se organiza social, discursiva e textualmente.  

Quanto aos procedimentos técnicos que usamos, para coleta e análise dos dados, 

podemos afirmar que nossa pesquisa recebe caracterização dupla, sendo bibliográfica e 

documental. Buscamos, assim, após discussão teórica relativa à temática, analisar a realização 

do plágio em ocorrências textuais advindas de casos acusados, sancionados e que tiveram 

repercussão.  

O estudo de como o plágio se organiza é feito a partir dos parâmetros advindos da 

discussão bibliográfica que traçamos envolvendo o objeto, com base, principalmente, em 

pressupostos discursivos e textuais, tendo como intuito atualizar a caracterização do fenômeno 

nos estudos de nossa área. Além disso, a análise de marcas intertextuais se embasa não só em 

discussões teóricas, mas também em investigações do fenômeno em exemplário de textos 

acusados de plágio. Esse processo possibilita enxergar empiricamente os movimentos e 

processos intertextuais incorporados para realização do plágio.  

As sanções sociais, por sua vez, também são analisadas a partir dos parâmetros 

advindos da bibliografia selecionada para embasar o estudo, e são investigadas em documentos, 

tais como notícias e reportagens que divulgam acusações de plágio, bem como em processos 

das ocorrências analisadas, ou partes dos processos, quando não corridos em segredo de justiça; 

além disso, analisamos interações de sujeitos em torno das respectivas acusações. Vislumbra-

se, dessa maneira, no decorrer de toda a pesquisa, um movimento abdutivo, que se dá ao 

transitarmos entre teoria e dados (COSTA, 2007, p. 14). 
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A caracterização de nossa pesquisa nesses procedimentos técnicos (bibliográfica e 

documental) leva em consideração a conceitualização de Gil (2002). O autor destaca que nem 

sempre é possível delimitar objetivamente a diferenciação entre pesquisas de caráter 

bibliográfico e de caráter documental: 

 
Nem sempre fica clara a distinção entre a pesquisa bibliográfica e a documental, já 

que, a rigor, as fontes bibliográficas nada mais são do que documentos impressos para 

determinado público. Além do mais, boa parte das fontes usualmente consultada nas 

pesquisas documentais, tais como jornais, boletins e folhetos, pode ser tratada como 

fontes bibliográficas. Nesse sentido, é possível até mesmo tratar a pesquisa 

bibliográfica como um tipo de pesquisa documental, que se vale especialmente de 

material impresso fundamentalmente para fins de leitura. (GIL, 2002, p. 46, grifo 

nosso). 

 

Tais considerações reforçam a caracterização técnica de nossa pesquisa. 

Inicialmente, uma série de conceitos foram debatidos com base em bibliografia envolvendo o 

fenômeno. Além disso, o pontapé inicial para análise: consideração das sanções sociais 

impostas ao plágio e das marcas intertextuais de sua realização, vem de estudos envolvendo os 

gêneros discursivos, a noção de sanções sociais e os processos intertextuais. Essa realidade 

reforça o caráter bibliográfico de nossa investigação. Em seguida, com base na coleta de 

notícias, reportagens e processos judicias (sempre que possível), materiais tidos como 

documentos, de acordo com o que destacou Gil (2002), partimos para a análise dos atos 

sancionatórios ao fenômeno e para o exame dos textos em que se deram as ocorrências, de 

modo a investigar efetivamente suas marcas. Essa realidade reforça o caráter documental de 

nossa investigação. 

Com base em Lakatos e Marconi (1992, p. 106), compreendemos que, quanto ao 

método de abordagem, ou seja, quanto à estrutura de raciocínio que adotamos em nossa 

investigação, esta pesquisa pode ser classificada como hipotético-dedutiva. Esse enquadre se 

dá em virtude de as questões tratadas nascerem da percepção de lacunas ao nível bibliográfico, 

a partir das quais estabelecemos hipóteses de obtenção de possíveis respostas para tais 

questionamentos e, então, trabalhamos para identificar, através das análises (testagem das 

hipóteses), quais conjecturas estão mais propícias a responder as questões estudadas. Dessa 

forma, esta investigação não pretende estabelecer respostas definitivas quanto à organização 

das sanções impostas ao plágio ou das relações intertextuais demandadas para que o processo 

se efetive, mas, na verdade, apontar a plausibilidade da hipótese de esses dois caminhos de 

análise atenderem à necessidade de caracterização do fenômeno à luz da Linguística Textual. 
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5.2 Delimitação do universo da pesquisa e tipo de amostragem 

 

O plágio pode se inserir, a priori, em qualquer tipo de texto a que seja possível 

atribuir uma autoria (nos moldes discutidos na seção “2.5 ‘O que é um autor?’ ”), desde que as 

evidências levem os sujeitos a reconhecerem (e, consecutivamente, avaliarem), relações 

intertextuais mobilizadas em prol do ato de apropriação indébita. Assim, em meio à amplitude 

de produções textuais que circulam no mundo, nas quais o plágio pode se inserir, o universo a 

que esta pesquisa se limita a investigar, ou seja, o local em que coletamos nossos dados, é o 

conjunto de textos acusados de serem plágio ou de possuírem trechos plagiados. A partir desse 

universo, delimitamos as ocorrências analisadas, objetivando atender nossos interesses de 

pesquisas. Dessa forma, analisamos casos de plágios ocorridos em textos de três gêneros 

específicos (artigo científico, canção e notícia, sendo um texto de cada gênero), produzidos, 

respectivamente, dentro de três domínios discursivos específicos (científico/acadêmico, lítero-

musical e jornalístico), com base nos estudos de Marcuschi (2008). 

Conforme nos orienta Lakatos e Marconi (1992), a delimitação do tipo de 

amostragem pode se dar de duas formas principais: probabilística e não probabilística. A 

diferença principal entre essas duas formas de delimitação é que, na primeira, seleciona-se 

aleatoriamente o material de análise, o que permite, inclusive, análise estatística dos dados; 

enquanto na segunda, delimitação não probabilística, a seleção não é feita de maneira aleatória. 

Conforme tais indicações, nossa pesquisa se enquadra como não probabilística. 

Como já avaliamos, nosso foco não é realizar uma análise quantitativa dos dados, 

mas sim refletir sobre as características do plágio, em diálogo com caracterizações já analisadas 

de processos intertextuais na discussão teórica: citação, paráfrase, paródia e pastiche. Os 

movimentos constitucionais e funcionais desses processos parecem ser mobilizados para a 

apropriação indébita. Dessa maneira, buscamos compreender quais movimentos são realizados 

para apagamento desse fenômeno e, também, como o texto-fonte é mantido, resultando em 

rastros deixados no contexto. Além disso, atentamos para as sanções aplicadas ao plágio, 

relacionando-as aos gêneros em que a ocorrência se insere. 

Optamos por nos restringir a textos dos gêneros e domínios supracitados, pois, 

conforme nos ensina Custódio Filho (2011): 

 
Via de regra, a prática nas pesquisas sobre uma determinada estratégia textual-

discursiva, no que diz respeito à escolha do universo a ser investigado, consiste em 

selecionar um nicho específico (por exemplo, um dado gênero textual, um dado 

domínio discursivo ou uma dada sequência textual), dentro do qual o fenômeno será 

investigado. (p. 186). 
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Como explicação a essa realidade, o autor argumenta, embasado em Costa (2007), 

que esse tipo de seleção se dá em vista de determinados fenômenos, e explicações a eles 

relacionadas, poderem ser evidenciados em produções textuais específicas. 

 

A escolha de um universo textual específico, em detrimento de uma análise que 

contemple textos pertencentes a diversos gêneros e/ou domínios discursivos e/ou 

sequências, assenta na crença de que, conforme Costa (2007, p. 12), alguns fenômenos 

cognitivo-discursivos, embora presentes na comunicação em geral, aparecem, de 

forma mais evidente, em contextos específicos. A determinação do universo de 

investigação é, portanto, guiada pela possibilidade de tal universo apresentar mais 

facilmente o fenômeno analisável, o que garante ao pesquisador maior probabilidade 

de coletar dados relevantes. (p. 187). 

 

Nesse sentido, na fase 1, tomamos como universo para análise das sanções sociais 

o noticiamento69 de ocorrências de plágio, em gêneros ligados a três domínios discursivos: 

científico/acadêmico, lítero-musical, jornalístico (conforme apresentamos anteriormente). A 

amostra do domínio científico/acadêmico se constituiu de uma ocorrência de plágio no gênero 

artigo científico. A amostra do domínio lítero-musical se constituiu de uma ocorrência de plágio 

no gênero canção. A amostra do domínio jornalístico se constituiu de uma ocorrência de plágio 

no gênero notícia. 

Buscamos ter acesso, sempre que disponíveis, aos processos envolvendo as 

ocorrências. Quando isso não foi possível, selecionamos notícias e reportagens que relatavam 

trechos dos respectivos processos70. Acreditamos na possibilidade de optar pelas notícias e 

reportagens, pois, conforme Fischer (2013), a mídia, ao manifestar informações, expressa a 

interpelação que sofre por forças que emergem do social, permitindo, assim, observações de 

como as ideologias de determinadas formações discursivas influenciam a aceitação e os atos 

sancionatórios. Além disso, o embasamento em textos jornalísticos para desenvolvimento de 

pesquisas de cunho social e histórico, incluindo linguística e literatura, por exemplo, está 

presente nas ciências há longas datas, sendo utilizado, até os dias atuais, para a compreensão de 

fenômenos e situações em que os pesquisadores teriam escasso acesso a outros documentos que 

contribuam para a investigação.  

Na fase 2, com base nas notícias e reportagens consideradas em 1 e na amostragem 

 
69 Chamamos de noticiamento a circulação de informações a respeito de fatos específicos. Para apreender a 

circulação de tais informações nos amparamos em notícias e reportagens, gêneros do meio jornalístico (conforme 

discutimos a seção “3.5 O domínio discursivo jornalístico: gênero notícia”), haja vista que esses gêneros 

geralmente noticiam temáticas de interesse público. 
70 Cabe considerar que muitos jornalistas, ao trabalharem para noticiar as ocorrências, conseguem acesso aos 

processos judiciais, ou trechos desses processos, e os reproduzem nas notícias. 
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das ocorrências vinculadas aos gêneros canção, notícia e artigo científico, tratadas para estudar 

as sanções sociais, investigamos, nos textos acusados, a configuração intertextual do plágio. 

Nosso foco, nesta fase, foi analisar as marcas intertextuais de realização do plágio, a fim de 

perceber como os movimentos dos processos intertextuais pelos quais o plágio se configura 

contribuem para o duplo movimento de disfarce do texto-plágio e de manutenção do texto-

fonte. 

Os textos do exemplário que compõe os casos situados nos domínios discursivos 

destacados têm como característica serem ocorrências de plágio sancionadas socialmente não 

só por entidades jurídicas ou administrativa, mas também pelos sujeitos individualmente. Tais 

textos podem ser acessados na internet, juntamente com as notícias que fizeram repercutir as 

acusações e os atos sancionatórios, através de mecanismos de pesquisas. As avaliações dos 

sujeitos podem ser apreendidas principalmente em redes sociais, como o Facebook e o Youtube, 

nas quais os interlocutores interagem em torno de determinados noticiamentos relacionados às 

acusações. Optamos por compor o exemplário com tais textos, pois essas ocorrências nos 

permitiram ter acesso tanto aos supostos textos-fonte, quanto aos supostos textos-plágio, 

envolvidos nas acusações (procedimento essencial para se analisar as relações intertextuais 

entre eles). Além disso, estas foram as ocorrências às quais foi possível ter acesso aos atos 

sancionatórios a elas impostas. 

 

5.3 Descrição dos procedimentos de coleta e análise de dados 

 

Este trabalho, que tem como temática a intertextualidade e como objeto de estudo 

o plágio, possui dois conjuntos de categorias básicas de análise: as sanções sociais e as 

configurações intertextuais. Tais conjuntos de categorias, discutidos nas seções teóricas, serão 

analisados a partir dos procedimentos investigados por Radcliffe-Brown (1970) e Nobre (2014). 

As ocorrências coletadas para análise foram organizadas por domínios e gênero discursivos, 

conforme supracitados. 

Dessa forma, as sanções sociais, foram, então, dividas em sanções organizadas e 

sanções difusas. Ambos os tipos de sanções, por sua vez, foram subdivididos em sanções 

positivas e sanções negativas. Essa organização nos permite averiguar a variação das sanções 

sociais impostas ao plágio.  

As configurações intertextuais, por sua vez, foram analisadas a partir dos 

parâmetros funcionais e constitucionais, que nos possibilitam averiguar tanto as funções 

textuais-discursivas que o plágio incorpora em sua realização, quanto a organização 
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constitucional do fenômeno. O parâmetro funcional se encontra subdividido em captação e 

subversão. Esta opera ou em regime lúdico, ou em regime satírico. Aquela pode acontecer por 

captação para convergência ou para divergência. O parâmetro constitucional se encontra 

dividido em intertextualidade ampla e estrita. A intertextualidade estrita, por sua vez, se 

encontra dividida parâmetro composicional, parâmetro formal e parâmetro referencial. O 

parâmetro composicional se subdivide em copresença e derivação; o parâmetro formal é 

subdivido em reprodução, adaptação e menção; o parâmetro referencial é subdividido em 

explicitude e implicitude. 

Ressaltamos que, conforme apontaram Christofe (1996) e Carlos (2007), na 

Linguística analisamos o plágio como uma questão de linguagem, como fenômeno que se dá 

em textos e, por isso, é passível de análise na Linguística Textual. Não temos a intenção de 

difamar, expor negativamente, ou punir os sujeitos a que se relacionam as ocorrências 

analisadas. Nosso olhar para o plágio atende, sobretudo, a fins de análise científica. Ressaltamos 

ainda que não buscamos classificar o que é ou não plágio, tampouco definir tipos de plágios. 

Muito menos pretendemos dar o veredicto final quanto às ocorrências que são, ou não, 

efetivamente plágios. 

Ao todo, é possível pontuar 4 momentos que compõem a coleta e a análise dos 

dados. Os dois primeiros (momentos 1 e 2), descritos a seguir, são momentos de coleta. Os 

momentos 3 e 4 são de análise dos dados. 

Inicialmente, no momento 1, recorremos a buscas no Google a fim de encontrar 

casos de acusações de plágio que tenham sido noticiadas71. Além das notícias e reportagens, 

relevantes para que tenhamos conhecimento dos contextos que cercam aquela acusação (como 

os sujeitos e textos envolvidos, as sanções impostas à ocorrência, etc.), buscamos ter acesso 

diretamente aos textos (suposto texto-fonte e suposto texto-plágio) envolvidos na situação a ser 

analisada. Dois critérios são considerados para que possamos investigar as ocorrências em 

questão: o primeiro é que tenha havido acusação de ocorrência de plágio e essa acusação esteja 

expressa na notícia relacionada ao caso; o segundo é que consigamos acesso aos textos 

relacionados, para que façamos a análise de quais movimentos intertextuais ali realizados 

levaram à acusação. 

 
71 Temos ciência de que o ideal, em casos de análise de plágios, seria que tivéssemos sempre acesso ao processo 

efetivo em que se analisou a prática (tendo em vista que cabe à Justiça julgar sua existência). Entretanto, 

percebemos que uma análise por esse caminho não seria possível, tendo em vista que muitos processos de 

ocorrências de plágio tramitam em segredo de Justiça, não ganhando espaço para circulação e apreciação do 

público em geral. As notícias, por sua vez, têm livre trânsito social e, em determinadas vezes, ancoram-se nos 

processos em que os casos foram analisados (alguns jornalistas conseguem acesso exclusivo aos processos). 
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No momento 2, também com auxílio de ferramentas de pesquisa online, buscamos 

ter acesso aos processos, em âmbito jurídico ou administrativo, relacionados à acusação. Essa 

parte é relevante pois não cabe à Linguística acusar ocorrências de plágio, nem as sancionar. 

Além disso, as sanções expressas nos processos são relevantes para que possam ser por nós 

analisadas. Não é possível, entretanto, ter acesso aos processos em todas as ocorrências, tendo 

em vista que muitos casos de plágio tramitam em segredo de Justiça. Assim, apoiamo-nos em 

trechos dos processos relatados nas notícias inicialmente coletadas (haja vista que muitos 

jornalistas, por ofício, conseguem acesso aos processos e, em suas notícias e reportagens, 

apresentam trechos ou relatos). Consideramos que, apesar de ser interessante o acesso aos 

processos envolvendo as acusações, uma análise linguística, para existir, não pode se limitar ao 

acesso (ou não) a esses processos; assim como não cabe à Linguística acusar ou sancionar o 

plágio (tampouco estabelecer o que é verdadeiramente plágio, ou não). Cabe reforçar que o 

estudo linguístico do plágio pela Linguística Textual parte de pressupostos, embasamentos e 

parâmetros de análise próprios, relacionados, sobretudo, às abordagens do discurso e do texto. 

Os processos relacionados às ocorrências, quando acessíveis, constam em anexo. 

No momento 3, analisamos as sanções impostas às ocorrências de textos acusados 

de plágio (conforme modelo de análise apresentado na seção “3.6 Sobre sanções sociais”). Para 

tanto, apoiamo-nos nas notícias e reportagens (nos relatos de sanções que nelas são expressos, 

bem como nos trechos dos processos em que constem as sanções jurídicas ou administrativas 

impostas à ocorrência), coletadas no momento 1, e nos processos, coletados no momento 2. As 

sanções analisadas são enquadradas em dois tipos, organizadas e difusas. Para analisar as 

sanções organizadas, recorremos aos processos, primeiramente, e, na falta desses, às notícias e 

às reportagens, observando os trechos em que há relato sobre as sanções institucionais que 

foram impostas ao fenômeno. Para analisar as sanções difusas, recorremos também às notícias 

e às reportagens, mas com foco no posicionamento do locutor, autor da notícia, ou do jornal em 

que a notícia foi veiculada, bem como buscamos analisar os comentários de sujeitos sobre as 

ocorrências específicas, proferidos em interações, no ambiente de plataformas como Facebook 

e Youtube. 

A hipótese de que as sanções impostas ao plágio variam de gênero para gênero (ou 

de domínio para domínio) pode ter sua plausibilidade comprovada ou refutada. 

 

A hipótese terá sua plausibilidade confirmada se: 
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a) no gênero artigo científico, representante do domínio científico/acadêmico, as 

sanções organizadas e difusas apontarem tendências coincidentes em seus atos sancionatórios, 

sendo ambas estruturadas como sanções negativas; 

b) no gênero canção, representante do domínio lítero-musical, as sanções 

organizadas e difusas apontarem tendências diferentes em seus atos sancionatórios, aquelas se 

estruturando como sanções negativas e estas se estruturando como sanções positivas; 

c) No gênero notícia, representante do domínio jornalístico, a comprovação pode 

ser demonstrada pelo fato de, no próprio texto em que se expressa a acusação de plágio 

(relatando-se o fato de uma notícia supostamente plagiar a outra), se se avaliar que a ocorrência 

em questão poderia sofrer processo por plágio, indicando que, na verdade, não houve ato 

sancionatório organizado e sim somente difuso, ou seja, partindo do próprio sujeito-autor do 

texto que acusa. 

 

A hipótese terá sua plausibilidade refutada se: 

a) no gênero artigo científico, representante do domínio científico/acadêmico, as 

sanções organizadas e difusas apontarem tendências diferentes em seus atos sancionatórios, 

aquelas se estruturando como sanções negativas e estas se estruturando como sanções positivas, 

ou o contrário, as sanções organizadas se estruturando como sanções positivas e as sanções 

difusas se organizando como sanções negativas; 

b) no gênero canção, representante do domínio lítero-musical, as sanções 

organizadas e difusas apontarem tendências coincidentes em seus atos sancionatórios, sendo 

ambas estruturadas como sanções positivas ou negativas. 

 

O momento 4 consiste em analisar, nos textos acusados de plágio, as marcas 

intertextuais expressas que levaram à compressão, por parte dos sujeitos acusadores e 

sancionadores, de tais ocorrências como plágios (conforme modelos de análise apresentados na 

seção “4 Sobre marcas intertextuais de realização do plágio”). Tais textos são retirados dos 

casos de plágios noticiados, acessados no momento 1. Assim, para cada caso noticiado que 

analisamos no primeiro momento, a fim de investigar as sanções impostas, debruçamo-nos 

sobre os textos nos quais se deram os casos efetivos. Desse modo, analisa-se três textos 

acusados de plágio, um de cada gênero: canção, reportagem, artigo científico (associados aos 

respectivos domínios discursivos, já mencionados). Para tanto, realizamos uma análise da 

relação intertextual presente entre o texto-fonte e o texto-plágio. Essa análise é orientada a partir 

dos parâmetros funcionais (captação e subversão) e constitucionais (composicional, formal e 
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referencial). Assim, cada relação intertextual existente entre o texto-plágio e o texto-fonte será 

investigada considerando cada um desses parâmetros. 

Quanto ao parâmetro funcional, analisamos a tendência de o plágio se organizar, 

prototipicamente, como uma captação extrema (KOCH, 2009). Nesse movimento, o sujeito 

plagiador não somente incorpora a orientação argumentativa contida no texto-fonte em torno 

do texto que propõe como novo, a fim de, a partir dali, construir novos argumentos convergentes 

(captação para convergência) ou divergentes (captação para divergência), mas, na verdade, 

toma como sendo de sua responsabilidade a orientação argumentativa que não seria. Há ainda 

casos, mais raros, como o analisado na seção “4.6 Uma organização intertextual possível: o 

plágio incorporando os movimentos da paródia”), em que o plágio subverte o texto plagiado, 

em regime lúdico, ou em regime satírico. 

Quanto ao parâmetro constitucional (composicional, formal e referencial), 

inicialmente analisamos, no escopo do parâmetro composicional (NOBRE, 2014), o 

enquadramento da relação intertextual presente nas copresenças, ou nas derivações. 

Verificamos ainda como essas duas formas de se relacionar textos convergem, ou podem 

convergir (cf. Faria, 2014), na estruturação de plágios. Em seguida, no escopo do parâmetro 

formal (NOBRE, 2014), relacionamos os movimentos intertextuais acionados em cada plágio 

a processos intertextuais específicos, com exceção do pastiche, imitação de estilo, não 

analisável sob a ótica do parâmetro formal (segundo Nobre, 2014), ou da intertextualidade 

ampla (segundo Carvalho, 2018). Assim, para nós, a reprodução por copresença é característica 

da citação; a adaptação, quando por copresença, é característica da paráfrase; quando por 

derivação, pode variar entre a paráfrase e a paródia (a diferenciação, aqui, se daria sobretudo 

em termos funcionais). O pastiche, por sua vez, por se consistir em uma imitação de estilo 

autoral, e não de um texto específico, não pode ser relacionado a um parâmetro formal, apesar 

de se pressupor, para sua efetivação, o acionamento de todos eles (mesmo que minimamente). 

Nesse sentido, associamos o movimento de apropriação de estilo ao movimento de imitação de 

estilo (pastiche), por ambos incidirem sobre a mesma instância. A análise embasada nesses 

parâmetros contribui para que possamos considerar, no escopo do parâmetro referencial 

(NOBRE, 2014), que o plágio é um fenômeno que, ao se estruturar por meio da relação entre 

textos, deixa marcas no contexto caracterizadas por uma implicitude (os movimentos de 

disfarce realizados para despistá-lo) e uma explicitude (própria dos movimentos intertextuais 

realizados); explicitude essa que nos permite identificar as ocorrências. 
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6 OS DOIS LADOS DA MOEDA: ANÁLISE DAS SANÇÕES SOCIAIS IMPOSTAS AO 

PLÁGIO E DAS MARCAS INTERTEXTUAIS DE REALIZAÇÃO DO FENÔMENO 

 

Nesta seção, que corresponde a um prolongamento analítico iniciado nas seções 

anteriores, aplicamos as reflexões trabalhadas ao longo desta dissertação a três ocorrências de 

plágio. Buscamos mostrar, em cada uma das ocorrências, como se deram os atos sancionatórios 

ao fenômeno, e como os movimentos intertextuais foram mobilizados pelos sujeitos a fim de 

alcançarem a produção de seus textos, acusados de plágio. Consideramos que não há como 

conceber distanciados esses dois vieses de caracterização do fenômeno; assim, se, por um lado, 

são as marcas intertextuais, apropriadas na condição de plágio, que, pela não marcação de 

autoria, desestabilizando relações autorais de poder, levam os sujeitos ao reconhecimento do 

fenômeno, proferindo, consecutivamente, sanções, por outro, são as sanções, proferidas por 

instituições e por indivíduos, que apontam para o reconhecimento social das manifestações 

textuais sancionadas como plágio. 

 

6.1 O plágio no domínio discursivo científico/acadêmico (gênero artigo científico) 

 

Analisamos, a seguir, uma acusação de plágio situada no domínio discursivo 

científico/acadêmico, gênero artigo científico. O caso foi noticiado, inicialmente, pela 

Associação dos Docentes da USP – ADUSP, através do Informativo Adusp, n.º 296, em 3 de 

novembro de 2009 (cf. trecho do informativo, ANEXO A)72. Em seguida, a acusação ganhou 

repercussão nacional, sendo abordada em jornais, como o Folha de São Paulo73, e em sites, 

como o Guia do Estudante (cf. adiante notícia do caso e as sanções organizadas que lhe foram 

proferidas).  

Seguindo o percurso por nós estabelecido na seção de metodologia, para esta 

análise, partimos, inicialmente, do noticiamento da acusação. O acesso às notícias sobre este 

caso foi realizado através de pesquisas no Google. O segundo momento foi a busca, também na 

internet, de documentos administrativos e/ou jurídicos relacionados à acusação. Tais 

documentos, a ata, 933ª Sessão do Conselho Universitário (ANEXO B) e ata n.º 309 da 

Comissão de Legislação e Recursos (CLR) (ANEXO C), podem ser visualizados e avaliados na 

 
72 Mais informações acessar: disponível em: <http://www.adusp.org.br/files/informativos/296/info296.pdf>. 

Acesso em: 13 jul. 2019. O texto contextualiza o ocorrido e trata das semelhanças entre os artigos, conforme 

apontamos no trecho de análise das marcas intertextuais (cf. adiante). 
73 Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/saber/878368-usp-demite-professor-por-plagio-em-

pesquisa.shtml>. Acesso em: 25 jan. 2019. 

http://www.adusp.org.br/files/informativos/296/info296.pdf
https://www1.folha.uol.com.br/saber/878368-usp-demite-professor-por-plagio-em-pesquisa.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/saber/878368-usp-demite-professor-por-plagio-em-pesquisa.shtml
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seção de anexos desta dissertação.  

No terceiro momento, através da notícia, dos documentos administrativos e 

considerando a interação de sujeitos, na rede social Facebook, em torno da acusação, 

investigamos as sanções organizadas e difusas impostas à ocorrência. Por fim, no quarto 

momento, partimos para os textos vinculados à discussão, texto-fonte e texto-plágio, analisando 

quais movimentos intertextuais, realizados pelos sujeitos plagiadores, resultaram nas marcas 

intertextuais as quais embasaram as acusações. 

Façamos, então, a análise da notícia a seguir, divulgada no site Guia do Estudante. 

 

Figura 22 – Notícia contendo as sanções organizadas, plágio no domínio discursivo 

científico/acadêmico, gênero artigo científico 

 

 

Professor da USP é demitido após plágio em pesquisa acadêmica 

Na mesma sindicância aberta pela universidade, pesquisadora perde o título de doutora 

 

Por da redação 

access_time16 maio 2017, 13h53 – Publicado em 22 fev 2011, 16h15 

 

No último sábado (19) foi publicado no Diário Oficial do estado de São Paulo a demissão 

do professor Andreimar Martins Soares, que há 15 anos dava aulas na Universidade de São 

Paulo. A exoneração do professor, que trabalhava no Departamento de Análises Clínicas, 

Toxicologia e Bromatologia, da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP de Ribeirão 

Preto, foi o resultado de uma sindicância da universidade que apurava a prática de plágio em 

uma pesquisa orientada por Soares. 

O estudo foi publicado em 2008, mas só foi conhecido pelo público acadêmico em 2009, 

após a publicação de um artigo sobre a pesquisa. Na época, um grupo de professores da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) notou que o trabalho usava imagens de outras 

pesquisas realizadas na universidade do Rio de Janeiro em 2003 e 2006, sem creditá-las. 

De acordo com a assessoria de imprensa da universidade, assim que a direção da USP 

recebeu a notificação do possível plágio, ainda em 2009, foi aberta a sindicância para apurar 

a questão.  

Além de Soares, a pesquisadora Carolina Dalaqua Sant’Ana também foi punida, 

perdendo o seu título de doutora. Ela é a autora da tese de doutorado – que utilizou as imagens 

plagiadas – orientada pelo professor. 

O artigo envolvia mais outros nove pesquisadores, entre eles a ex-reitora da USP Suely 

Vilela. Mas, de acordo com a sindicância, eles não foram punidos por serem coautores da 

pesquisa. 

A assessoria da USP afirmou que cabe a universidade apurar casos de plágios e que esses 

são considerados inadmissíveis, por gerarem uma falta de credibilidade à instituição.  

 

 
Fonte: disponível em: <https://guiadoestudante.abril.com.br/universidades/professor-da-usp-e-demitido-apos-

plagio-em-pesquisa-academica/>. Acesso em: 12 jul. 2019, grifo do autor. 

 

https://guiadoestudante.abril.com.br/universidades/professor-da-usp-e-demitido-apos-plagio-em-pesquisa-academica/
https://guiadoestudante.abril.com.br/universidades/professor-da-usp-e-demitido-apos-plagio-em-pesquisa-academica/
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Conforme nos apresenta o texto, em 2009, pesquisadores da Universidade de São 

Paulo (USP), da área de Farmacologia, enfrentaram acusação de plágio. Tal acusação seria 

decorrência do fato de terem plagiado texto de estudiosos da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ). Após as denúncias, repassadas à administração da universidade através da Pró-

Reitoria de Pesquisa, a USP abriu sindicância para averiguar a ocorrência.  

Relatório lido pelo então reitor da instituição, Prof. Dr. João Grandino Rodas, na 

933ª Sessão do Conselho Universitário, ocorrida “aos seis dias do mês de abril de dois mil e 

dez, às quatorze horas”, contribui para que possamos compreender de forma mais detalhada, 

com base em documentos da própria instituição, o desenrolar do ocorrido. Vejamos. 

 

Figura 23 – Pronunciamento do Magnífico Reitor Prof. Dr. João Grandino Rodas 

na 933ª Sessão do Conselho Universitário 

 

 

M. Reitor: “Tenho um pequeno relatório sobre essa questão e irei ler rapidamente: ‘Em 24 

de outubro de 2009, a Administração Central da Universidade de São Paulo foi informada, 

por intermédio da então Pró-Reitora de Pesquisa, Profª Mayana Zatz, da possível fraude na 

publicação de um artigo científico publicado em Biochemical Pharmacology, 76 (2008) 279-

288 por docentes e pós graduados pela Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão 

Preto da Universidade de São Paulo. Em síntese, tal artigo teria reproduzido, indevidamente, 

pranchas de microscopia eletrônica de transmissão anteriormente publicadas em 

Antimicrobial Agents and Chemotherapy, June (2003) 1895-1901, este primeiro de autoria 

de pesquisadores da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Por ser uma das co-autoras do 

primeiro estudo referido, a Magnífica Reitora, Professora Suely Vilela, deu-se por impedida 

e solicitou ao Prof. Franco Maria Lajolo que conduzisse a apuração da denúncia. No entanto, 

nesse ínterim, o então Diretor da FCFRP, Prof. Augusto César Cropanese Spadaro, em 29 de 

outubro de 2009, instaurou Comissão sindicante ‘para apurar eventuais irregularidades 

ocorridas na tese de doutorado Caracterização Funcional e Estrutural de L-Aminoácido 

Oxidases Isoladas dos Venenos de Serpentes do Gênero Bothrops, de autoria da Drª Carolina 

Dalaqua Sant’Ana, sob orientação do Prof. Dr. Andreimar Martins Soares’, que teria dado 

origem ao artigo denunciado. Em 17 de novembro de 2009, outra comissão sindicante foi 

instaurada na FCFRP, para ‘apurar eventuais irregularidades ocorridas no artigo publicado 

(...) ou em outros artigos, que tem como autor principal o Prof. Dr. Andreimar Martins 

Soares’, tendo em vista novas denúncias formuladas. Em 5 de janeiro de 2010, o Prof. 

Cropanese Spadaro acolheu o relatório final da Primeira Comissão Sindicante instaurada, 

após análise jurídico-formal realizada pela d. Consultoria Jurídica da USP e encaminhou os 

autos ao Magnífico Vice-Reitor, no exercício da Reitoria, para as providências cabíveis. 

Relativamente às conclusões desta Comissão Sindicante, pode-se, em síntese, afirmar que: 

(i) sugeriu-se a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face da Drª Carolina 

Sant’Ana, para cassação de seu título de Doutor; (ii) sugeriu-se a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar em face do Prof. Dr. Andreimar Martins Soares, para eventual 

exoneração e (iii) isentou-se de responsabilidade todos os demais co-autores do artigo. O 

Magnífico Vice-Reitor, no exercício da Reitoria, baixou portaria e instaurou Comissão para 

conduzir o Processo Administrativo Disciplinar em face da Drª Carolina Sant’Ana, cujos 
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trabalhos encontram-se em andamento. Quanto ao Processo Administrativo Disciplinar em 

face do Prof. Andreimar, decidiu-se aguardar o relatório final da segunda comissão 

sindicante. Relativamente a este último processo sindicante, o relatório final foi acolhido em 

30.03.2010, pelo Prof. Sérgio de Albuquerque, atual Diretor da FCFRP, após análise jurídico-

formal realizada pela d. CJ. Também esta Comissão Sindicante sugeriu isenção de 

responsabilidade dos co-autores, em razão da assunção de responsabilidade por parte do Prof. 

Andreimar M. Soares, em face de quem se sugeriu a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar para possível exoneração. Em razão disso, em 31 de março de 2010, data em que 

me foram entregues os autos das comissões sindicantes, determinei a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar, cuja Portaria foi publicada em 5 de abril de 2010, para que se 

analise a possibilidade de que o Professor Doutor Andreimar Martins Soares seja exonerado 

dos quadros desta Universidade de São Paulo. A fim de resguardar a seriedade científica desta 

Universidade, os trabalhos desta Comissão Processante poderão ser acompanhados por um 

docente da UFRJ e por um membro do Conselho Editorial da Biochemical 1541 

Pharmacology. Além disso, e considerando a possibilidade de que outras irregularidades 

possam surgir no curso dos trabalhos dos Processos Administrativos já instaurados, seja no 

que tange à extensão das fraudes, seja no que concerne à participação de outros autores 

(Danilo L. Menaldo, Tássia R. Costa, Harryson Godoy, Vanessa D. M. Muller, Victor H. 

Aquino, Sérgio Albuquerque, Suely Vilela Sampaio, Marta C. Monteiro, Rodrigo G. Stábeli), 

de forma comissiva ou omissiva, comunico a este Conselho Universitário que a apuração será 

minuciosa e isenta.’ A Comissão Processante, agora do Processo Administrativo, abarca todos 

os processos que foram feitos sem qualquer limitação, porque isso não seria realmente 

desejável, face à exposição internacional que a Universidade de São Paulo sofreu. A 

Comissão Processante do Processo Administrativo disciplinar em face do Prof. Andreimar, 

porque com referência à aluna isso já estava providenciado anteriormente – Professora Titular 

Maria Inês Rocha Miritelo Santoro, Professor Titular Marcelo André Barzinsk, Professor 

Associado Edson Ribeiro Leite. Portanto essa é uma satisfação que o Conselho Universitário 

merece, com referência a essas questões e certamente a Comissão irá se dedicar a esse assunto 

e fazer as sugestões cabíveis com referência ao Prof. Andreimar, à aluna e, se houver razão, 

com referência aos demais.” 
 

 

Fonte: Ata “933ª Sessão do Conselho Universitário”, disponível em: <http://www.usp.br/secretaria/wp-

content/uploads/Ata-933.pdf>. Acesso em: 13 jul. 2019, grifo do autor. 

 

Este relato, proferido por aquele que ocupava, na data em questão, o cargo mais alto 

da administração da universidade, informa, tal qual adiantamos, que a Pró-Reitora de Pesquisa, 

na data de 24 de outubro de 2009, deu a conhecer o ocorrido. Durante o processo de instauração 

de sindicância, por parte dos órgãos competentes da universidade, em 29 de outubro de 2009, a 

direção da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto (FCFRP), USP, instaurou 

comissão para apurar possíveis irregularidades na tese de uma das autoras do texto-alvo de 

acusação por plágio. Tal tese teria dado origem ao artigo acusado de plágio. A FCFRP instaurou 

ainda, em 17 de novembro de 2009, outra comissão para avaliar o artigo acusado de plágio, 

especificamente, bem como outros artigos vinculados a um dos autores envolvidos na 

ocorrência que foi alvo da acusação. Após acolher o relatório final, o diretor da FCFRP acionou 

http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/Ata-933.pdf
http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/Ata-933.pdf
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a Vice-Reitoria, a fim de que se tomassem as medidas consideradas cabíveis frente à análise da 

acusação.  

 
Relativamente às conclusões desta Comissão Sindicante, pode-se, em síntese, afirmar 

que: (i) sugeriu-se a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face da 

Drª Carolina Sant’Ana [uma das autoras do texto acusado de plágio], para cassação 

de seu título de Doutor; (ii) sugeriu-se a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em face do Prof. Dr. Andreimar Martins Soares [um dos autores do texto 

acusado de plágio], para eventual exoneração e (iii) isentou-se de responsabilidade 

todos os demais co-autores do artigo. (Ata 933ª Sessão do Conselho Universitário, 

USP, p. 44). 

 

Abriu-se, então, processo disciplinar para exoneração de um dos autores do texto 

acusado de plágio, então docente da instituição. Os demais autores, com exceção dos 

apresentados na citação anterior (Carolina Sant’Ana e Andreimar Martins Soares), foram 

eximidos de responsabilidade perante o plágio, por figurarem como coautores do texto em 

questão, e não como autores. O reitor da instituição conclui a leitura do relatório tratando das 

medidas tomadas por ele para que o sujeito já citado, professor da instituição, fosse exonerado 

do quadro de docentes. Além disso, tratou da exposição pública negativa sofrida pela 

universidade. 

Este caso teve ampla repercussão, não somente no meio científico/acadêmico (e é 

exatamente essa realidade que nos permite avaliar as sanções organizadas e difusas impostas à 

ocorrência). Na notícia que investigamos inicialmente, alguns trechos nos apontam as sanções 

organizadas proferidas em âmbito administrativo aos sujeitos autores (responsáveis) pelo 

plágio. Lá, consta que: 

 
Além de [Andreimar Martins] Soares, a pesquisadora Carolina Dalaqua Sant’Ana 

também foi punida, perdendo o seu título de doutora. Ela é a autora da tese de 

doutorado – que utilizou as imagens plagiadas – orientada pelo professor. O artigo 

envolvia mais outros nove pesquisadores, entre eles a ex-reitora da USP Suely Vilela. 

Mas, de acordo com a sindicância, eles não foram punidos por serem coautores da 

pesquisa. 

 

O texto em que se constatou a ocorrência de plágio foi sinalizado como plágio pelos 

editores da revista em que se encontrava sob divulgação (conforme imagem seguinte). A 

credibilidade e cientificidade do texto, portanto, foi anulada. Assim, o artigo, apesar de ainda 

se encontrar em circulação, está sinalizado com aviso de retratação (cf. adiante). 
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Figura 24 – Aviso de retratação da revista Biochemical Pharmacology 

 

 

Fonte: disponível em: <https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0006295210002108>. Acesso em: 13 

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0006295210002108
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jul. 2019.74 

 

Vejamos a parte inicial do artigo, com aviso de retração. 

 

Figura 25 – Artigo com aviso de retratação 

 

 
74 Tradução: “Aviso de retratação para ‘Antiviral and antiparasite properties of an l-amino acid oxidase from the 

Snake Bothrops jararaca: Cloning and identification of a complete cDNA sequence’ [Biochem. Pharmacol. 76 

(2008) 279–288].”. “Este artigo foi retirado a pedido do Editor-Chefe. Consulte a Política da Elsevier sobre retirada 

de artigos (http://www.elsevier.com/locate/withdrawalpolicy). O Editor pede desculpas por qualquer 

inconveniente que isso possa causar. Razão: Este artigo foi retirado a pedido do editor, pois os autores plagiaram 

figuras de microscopia eletrônica de transmissão publicadas por outros autores em Antimicrobial Agents and 

Chemotherapy, vol. 47 (2003), pp. 1895–1901; doi: 10.1128 / AAC.47.6.1895-1901.2003). Como tal, este artigo 

representa um abuso grave do sistema de publicação científica. A comunidade científica tem uma visão muito forte 

sobre esse assunto e pedimos desculpas aos leitores da revista por esse incidente.”. 
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Fonte: disponível em: <https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0006295208003031>. Acesso em: 13 

jul. 2019. 

 

A exposição pública negativa dos autores, a exoneração, sofrida por um deles, a 

cassação do título de doutorado, sofrida por outro, a retirada, por parte da revista em que se 

encontrava o texto, da cientificidade e credibilidade do artigo, nos permitem verificar as sanções 

organizadas impostas a tal ocorrência de plágio. Assim, constatamos que as sanções organizadas 

tenderam à negatividade. Tal tendência, conforme atestam a reportagem, os documentos 

institucionais e o pronunciamento da revista científica, tem forte relação com o fato de esta 

ocorrência de plágio ter se dado no domínio discursivo científico/acadêmico, por meio do 

gênero artigo científico.  

Cabe, agora, analisar como os sujeitos avaliam individualmente a ocorrência. Para 

tanto, tomamos como local de análise a interação realizada por usuários na rede social 

Facebook, ao comentarem o post do jornal Folha de São Paulo, publicado no dia 20 de fevereiro 

de 2011. A postagem que dá início à interação anuncia “USP demite professor por plágio em 

pesquisa”75. A partir de então, seguiram-se, até a data da coleta para análise, 42 comentários, 

dentre os quais, analisamos 14, realizados por 13 internautas. Vejamos. 

 

 
75 Link de acesso, disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/saber/878368-usp-demite-professor-por-

plagio-em-pesquisa.shtml>. Aceso em: 25 jan. 2019. 

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0006295208003031
https://www1.folha.uol.com.br/saber/878368-usp-demite-professor-por-plagio-em-pesquisa.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/saber/878368-usp-demite-professor-por-plagio-em-pesquisa.shtml
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Figura 26 – Interação no Facebook contendo as sanções difusas, plágio no domínio 

discursivo científico/acadêmico, gênero artigo científico 
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Fonte: disponível em: 

<https://www.facebook.com/folhadesp/posts/190172551014232?comment_tracking=%7B%22tn%22%3A%22O

%22%7D>. Acesso em: 12 jul. 2019. 

 

A interação analisada na figura 26 nos apresenta 14 comentários de 13 usuários (um 

dos usuários realiza dois comentários com a mesma posição quanto à ocorrência) da rede social 

Facebook. Analisamos, relacionados a esta ocorrência, portanto, 13 sanções sociais difusas (a 

escolha dessa quantidade se deu por ela atender suficientemente aos propósitos de nossa 

análise). A discussão se inicia com uma postagem na página do jornal Folha de S. Paulo. A 

notícia postada informa a demissão de professor da USP, em decorrência da realização de plágio 

em pesquisa. Além de tal informação, a postagem traz uma imagem explicativa76, objetivando 

que os leitores “entendam o caso”, bem como possam se situar na cronologia da ocorrência 

exposta. 

Inicialmente, o Internauta 001 exclama “Que vergonha...”. Tal avaliação, conquanto 

curta e direta, expressa uma sanção negativa proferida pelo sujeito, haja vista ser uma avaliação 

de cunho negativo (desaprovação), diante da ocorrência. O Internauta 002, sanciona “ólokooo 

TEM PLÁGIO até nas pesquisas, iiixiiiiiiiii”. Tal avaliação representa o estranhamento dos 

sujeitos diante de uma ocorrência de plágio no domínio científico/acadêmico. Tal comentário 

nos leva a considerar que, diante da organização desse domínio, sua seriedade e cientificidade 

pressuposta, ocorrências de plágio, que colocam em xeque tais condições, não são esperadas. 

O Internauta 003 diz “sem comentários...”. Tal avaliação, embora aparente ser o 

sujeito evitando sancionar o caso, na verdade, representa uma sanção negativa. “Sem 

comentários” é uma expressão utilizada, sobretudo na cultura brasileira, para evitar manifestar 

reprovações a fatos que os sujeitos consideram que, por si sós, já são reprováveis e, por isso, 

não necessitam de maiores comentários reprovativos. Assim, diante de situações como essa, os 

 
76 Imagem semelhante à que apresentamos no trecho de análise das marcas intertextuais (cf. adiante). 

Internauta 013 

https://www.facebook.com/folhadesp/posts/190172551014232?comment_tracking=%7B%22tn%22%3A%22O%22%7D
https://www.facebook.com/folhadesp/posts/190172551014232?comment_tracking=%7B%22tn%22%3A%22O%22%7D
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sujeitos declaram “sem comentários”, como ato de reprovação. O Internauta 004 avalia “Que 

coisa triste jogar uma carreira fora desse jeito”. Para tal sujeito, a reprovação à ocorrência é 

tanta, não só por sua visão, mas por compreender que socialmente o fenômeno manifestado em 

tal gênero, naquele domínio, é altamente desaprovado (o que impossibilitaria que acusados 

reconstruíssem suas carreiras, ora abaladas), que os sujeitos plagiadores teriam jogado fora suas 

carreiras como cientistas e pesquisadores. 

Adiante, o Internauta 005 profere, diferente das demais manifestações até aqui, a 

primeira avaliação positiva. Assim, diz “Não conheço o caso. Mas pelo tempo de serviço 

merecia uma segunda chance”. É possível analisar que, em tal sanção (avaliação), o usuário da 

rede social atrelou o fato de os estudiosos envolvidos na ocorrência de plágio terem dedicado 

muito tempo de suas vidas à pesquisa e, por tal condição, merecerem nova chance. O Internauta 

006 faz coro à sanção anterior “Concordo que deveria haver uma segunda chance dependendo 

do plágio e tals ou algum outro tipo de punição..., pouts grilow, 15 anos jogado no lixo e ainda 

manchou o nome dele...”. Assim como o anterior, o sujeito atrela o merecimento de uma 

segunda chance ao tempo dos pesquisadores dedicados aos estudos. Assim, ele avalia ainda a 

possibilidade de uma punição mais branda à ocorrência. Outro fator enfatizado pelo sujeito 

avaliador é o fato de a acusação de plágio ter a capacidade de marcar para sempre a vida 

profissional dos sujeitos envolvidos. Dessa forma, considerando os mesmos critérios da 

avaliação anterior, essa é uma sanção social difusa positiva. 

O Internauta 007 se manifesta da seguinte maneira “Concordo com o [Internauta 

005]. Nao acredito que um cara assim, com 15 anos de carreira, ia jogar tudo fora por causa de 

imagens. Acredito, sim, que tenha sido algum erro e o próprio se retratou a respeito disso.”. 

Neste comentário, é possível analisar que o sujeito alinha sua posição às avaliações positivas 

proferidas pelos Internautas 005 e 006. Além disso, o Internauta 007 assume corroborar a 

argumentação dos sujeitos acusados de plágio de que o ocorrido se tratou não de plágio, mas, 

na verdade, de um erro casual. O Internauta 008 também vai ao encontro de tal postura “Até 

onde entendo, pesquisa pode sim conter material de outros estudiosos para provar embasamento 

teórico e enriquecimento do trabalho em si... Plágio consiste em posse de cópia integral de obra 

de outro... Se continuar assim... Só vamos poder contar com apresentação de teses... Ah, dá um 

tempo né..”. Tal sujeito apresenta a compreensão de que plágio seria somente a “cópia integral 

de obra de outro” e que os demais diálogos entre textos presentes na escrita acadêmica servem 

para “provar embasamento teórico e enriquecimento do trabalho em si”. É possível apontar que 

tal avaliação, de cunho positivo, tenha se dado, diferentemente dos demais comentários 

alinhados às sanções positivas, pelo desconhecimento (comum na crença popular) do sujeito de 
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que o plágio não é somente cópia total do trabalho alheio, como temos estudado nesta 

dissertação. Além disso, o sujeito aparenta desconhecer, ainda, que há formas diversas em se 

colocar textos em diálogo e que nem todas (sobretudo o plágio, independentemente de sua 

dimensão) são aceitas no domínio discursivo científico/acadêmico. 

O Internauta 009 é direto, e diz “control C, control V”. Tal manifestação demonstra 

o reconhecimento do sujeito do movimento de reprodução, ao visualizar a ocorrência. Apesar 

de não estar explicitamente posto, é possível compreender que essa é uma sanção social difusa 

negativa, aplicada ao fenômeno. Ao adjetivar o caso como “control C, control V”, o usuário se 

utiliza de uma expressão geralmente substituível, em nossa sociedade, por “cópia e cola”. Dizer 

que um trabalho (produção acadêmica) é “control C, control V” ou “cópia e cola” de outro é 

uma forma corriqueira de crítica, exatamente por, em nossa sociedade, sobretudo no meio 

científico/acadêmico, tal atividade não ser avaliada costumeiramente de forma positiva. O 

Internauta 010 se posiciona quanto ao exposto no título da matéria, ao dizer “ng mandou 

plagiar”. Assim, ele demonstra que seu posicionamento converge para a sanção social 

organizada negativa imposta a um dos sujeitos envolvidos no caso, que teria sido demitido pela 

USP. Logo, tal comentário é uma sanção social difusa negativa, que corrobora as sanções 

organizadas. 

O Internauta 006 volta a se pronunciar, reforçando a sanção difusa positiva já antes 

apresentada “É [Internauta 008], não acredito que tenha sido um plágio ‘intencional’ é que 

parece que ele não citou fonte..., de boa... uma merda isso, agora professor tem que produzir 

uma porcentagem de pesquisa... tá ficando tudo muito automático, nada é original..., diferente... 

tá uma merda essa política das universidades federais...”. Dessa vez, o usuário centra sua 

avaliação na forma de crítica ao sistema educacional brasileiro, sobretudo ligado às 

universidades, que estaria tornando o processo de pesquisa “automático”, retirando o fator 

“original” dos trabalhos. Para sua defesa ao trabalho acusado de plágio, portanto, ele mobiliza 

críticas às universidades. Além disso, afirma acreditar que o plágio não tenha sido intencional. 

O Internauta 011 é objetivo e sua reprovação, proferindo uma sanção difusa negativa “Que coisa 

feia! hum!”.  

O Internauta 012 comenta “Não vejo o uso de outros pesquisadores como erro fatal 

ou mesmo plágio. Concordo com a [Internauta 008], assim fica difícil, só vai sobrar apresentar 

mesmo a tese... isso se nenhum maluco resolver apelar e dizer que tbm tinha a mesma ideia...”. 

Logo, profere uma sanção social difusa positiva à ocorrência. Para tanto, utiliza-se do 

argumento de que o uso de outros autores em pesquisa não seria plágio ou erro. Em um 

comentário mais longo, o Internauta 013 analisa “É lamentável, pois pelo que andei lendo a 1ª 
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publicação do artigo foi feita pela UFRJ em 2003, logo em seguida veio a publicação da USP 

com fotos retiradas do artigo da UFRJ. Entretanto, acho muito difícil algum deles terem 

cometido um erro, como alegado, pois a denúncia foi em 2009 e nenhum dos envolvidos se 

retratou, pelo contrário espararam o veredito final pra poder dá essa desculpa de que ‘n houve 

plágio e sim um erro de substituição de imagem’. Hoje, as Instituições se preocupam tanto com 

a questão da produtividade que muitos docentes acabam publicando artigos sobre muitas coisas 

e com pouca qualidade. Agora, todos vão pagar por uma atitude imbecil.”. Ao proferir sanção 

social difusa negativa ao caso, ele se embasa no fato de o texto acusado de plágio ter sido 

publicado logo após o suposto texto-fonte. Além disso, questiona a justificativa dada pelos 

sujeitos plagiadores de que não teria havido plágio, mas sim troca de imagens. Questiona o 

sistema educacional brasileiro, que possui grande preocupação, no âmbito universitário, com o 

número de publicações científicas. Por fim, reforça que os autores do plágio terão que pagar 

pelo erro cometido.  

A partir da investigação que realizamos, é possível contabilizar que, das 13 sanções 

sociais difusas proferidas a esta acusação de plágio no domínio discursivo científico/acadêmico, 

gênero artigo científico, 8 avaliações podem ser analisadas como negativas e 5 como positivas. 

Podemos considerar, a partir de tais comentários, que as sanções negativas se pautam, 

principalmente, na compreensão dos sujeitos de que o suposto plágio se deu em “pesquisa” 

(pressupondo seriedade, compromisso e respeito científicos), o que claramente atrela a 

avaliação dos internautas ao fato de esta ocorrência de plágio, situada em artigo científico, estar 

atrelada ao domínio discursivo científico/acadêmico. Os usuários que proferiram avaliações 

positivas, apresentaram visão mais empática aos acusados, argumentando que os pesquisadores, 

principalmente pelo tempo de vida dedicado às pesquisas, deveriam receber uma segunda 

chance. Embora tais sanções positivas não sejam suficientes para desestabilizar a percepção da 

tendência apontada, cabe, em investigações futuras, buscar compreender o porquê de, mesmo 

no domínio acadêmico, que pressupõe maior rigidez quanto à avaliação do plágio, tantos 

sujeitos não necessariamente compreendem a prática de forma negativa. 

Dessa forma, tanto as sanções sociais organizadas, quanto as sanções sociais difusas 

impostas ao plágio podem ser analisadas como tendendo à negatividade. Tal realidade confirma 

uma das condições colocadas na nossa seção de metodologia, para comprovação da 

plausibilidade da hipótese aqui testada de que as sanções sociais impostas ao plágio, quer 

organizadas ou difusas, variam de domínio para domínio, sendo tal variação perceptível na 

manifestação do fenômeno nos gêneros textuais de cada domínio. A condição era: 
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“A hipótese terá sua plausibilidade confirmada se: 

a) no gênero artigo científico, representante do domínio científico/acadêmico, as 

sanções organizadas e difusas apontarem tendências coincidentes em seus atos sancionatórios, 

sendo ambas estruturadas como sanções negativas”. 

 

Passemos, então, à análise da configuração intertextual do plágio envolvido na 

ocorrência, através de uma análise comparativa com o texto-fonte. Para tanto, partimos do 

Informativo Adusp, n.º 296, divulgado em 3 de novembro de 2009 (cf. trecho do informativo, 

ANEXO A) pela Associação dos Docentes da USP – ADUSP. Como citamos no início desta 

seção, esse foi o texto responsável por iniciar a divulgação da ocorrência. Nele, encontram-se 

apontados quais os trechos do artigo plagiado constariam no artigo acusado de realização da 

apropriação indébita.  

Após analisarmos os indícios indicados pelo Informativo de quais pontos dos textos 

(fonte e plágio) seria possível ter acesso à organização intertextual mobilizada pelos sujeitos 

autores do plágio que possibilitou aos demais sujeitos reconhecerem, ali, ocorrência de 

apropriação indébita, partimos para a verificação dos textos efetivamente envolvidos na 

ocorrência. Tal verificação nos possibilitou realizar a análise representada na figura 27. A figura 

está dividida em duas partes: a primeira apresenta a configuração intertextual dos trechos 

imagéticos, envolvidos na acusação; a segunda apresenta a configuração intertextual dos 

trechos verbais envolvidos na acusação.  

Em ambos os textos (texto-fonte e texto-plágio), as partes tarjadas em laranja 

representam a existência do movimento de reprodução. Em cinza, tarjamos os termos que, 

embora modificados, foram alterados por expressões de significação ou estrutura próxima. Em 

amarelo, estão sinalizados os trechos que foram reproduzidos, mas tiveram sua posição 

modificada (no caso do texto imagético, essa modificação ocorreu através do recorte que a 

imagem sofreu). Em verde, no texto-fonte, estão sinalizados os trechos suprimidos. Em azul, 

no plágio, estão sinalizados os trechos acrescentados. Essa sinalização realizada através de 

cores se aplica tanto aos textos imagéticos, quanto aos textos verbais. 

Vejamos. 
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Figura 27 – Comparação: texto-fonte e texto acusado de plágio, gênero artigo 

 

 

 

TEXTO-FONTE77 TEXTO ACUSADO DE PLÁGIO78 

 
77 Tradução nossa: primeiro trecho “Microscopia eletrônica de transmissão. Promastigotas não tratadas e tratadas 

(15,0 ng de óleo essencial por ml) foram observadas por microscopia eletrônica de transmissão, e as 

fotomicrografias das promastigotas são mostradas nas Fig. 3A a E, que mostram promastigotas com diferentes 

graus de dano. Foram detectadas rupturas das membranas flagelares, edema mitocondrial e alterações grosseiras 

na organização das cromatinas nucleares e do cinetoplasto. Após 30 minutos na presença de óleo essencial, os 

parasitas foram completamente destruídos. (p. 1898).”; segundo trecho “Inchaço mitocondrial e alterações 

importantes na organização das cromatinas nucleares e cinetoplastas foram observadas por microscopia eletrônica 

quando os parasitas de L. amazonensis foram tratados por 20 a 30 min com 15,0 ng de óleo essencial de C. cajucara 

por ml (Fig. 3). (p. 1900).”. 
78 Tradução nossa: primeiro trecho “Promastigotas não tratadas e tratadas (L. amazonensis) e epimastigotas (T. 

cruzi) foram observadas por microscopia eletrônica de transmissão. As fotomicrografias das promastigotas com 

diferentes graus de dano são mostradas na Fig. 3. Para T. cruzi tratado com BjarLAAO-I, foram detectadas rupturas 

das membranas flagelares, edema mitocondrial e alterações grosseiras na organização das cromatinas nucleares e 

do cinetoplasto. Após 24 h na presença de 15 mg de BjarLAAOI, os parasitas foram completamente destruídos 

(Fig. 3A – C). (p. 283).”; segundo trecho “Inchaço mitocondrial e alterações importantes na organização das 

cromatinas nucleares e cinetoplastas foram (p. 283)” “observados por microscopia eletrônica quando os parasitas 

de L. amazonensis foram tratados com 5,0 mg / ml de BjarLAAO-I (Fig. 3D e E). (p. 286).”. 

TEXTO-FONTE 

 

TEXTO ACUSADO DE 

PLÁGIO 
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Transmission electron microscopy. 
Untreated and treated (15.0 ng of 
essential oil per ml) promastigotes were 
observed by transmission electron 
microscopy, and photomicrographs of 
the promastigotes are shown in Fig. 3A to 
E, which show promastigotes with 
different degrees of damage. Disruption 
of flagellar membranes, mitochondrial 
swelling, and gross alterations in the 
organization of the nuclear and 
kinetoplast chromatins were detected. 
After 30 min in the presence of essential 
oil the parasites were completely 
destroyed. 
(p. 1898) 
 

 
Untreated and treated promastigotes (L. 
amazonensis) and epimastigotes (T. cruzi) 
were observed by transmission electron 
microscopy. Photomicrographs of the 
promastigotes with different degrees of 
damage are shown in Fig. 3. For treated T. 
cruzi with BjarLAAO-I, disruption of 
flagellar membranes, mitochondrial 
swelling and gross alterations in the 
organization of the nuclear and kinetoplast 
chromatins were detected. After 24 h in the 
presence of 15 mg of BjarLAAOI, the 
parasites were completely destroyed (Fig. 
3A–C). 
(p. 283) 

 
Mitochondrial swelling and important 
alterations in the organization of the 
nuclear and kinetoplast chromatins were 
observed by electron microscopy when L. 
amazonensis parasites were treated for 
20 to 30 min with 15.0 ng of essential oil 
from C. cajucara per ml (Fig. 3). 
(p. 1900) 

 
Mitochondrial swelling and important 
alterations in the organization of the nuclear 
and kinetoplast chromatins were 
(p. 283) 
 
observed by electron microscopy when L. 
amazonensis parasites were treated with 5.0 
mg/ml of BjarLAAO-I (Fig. 3D and E). 
(p. 286). 
 

 
Fonte, texto-fonte, artigo Antileishmanial Activity of a Linalool-Rich Essential Oil from Croton cajucara: 

disponível em: <https://europepmc.org/backend/ptpmcrender.fcgi?accid=PMC155815&blobtype=pdf>. Acesso 

em: 13 jul. 2019, grifo dos autores. 

Fonte, texto-plágio, artigo Antiviral and antiparasite properties of an L-amino acid oxidase from the Snake 

Bothrops jararaca: Cloning and identification of a complete cDNA sequence: disponível em: 

<https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0006295208003031>. Acesso em: 13 jul. 2019, grifo dos 

autores. 

 

Na primeira parte, analisamos que uma das imagens foi recortada e reproduzida no 

plágio (região demarcada em amarelo). Esse movimento caracteriza uma reprodução por 

copresença. Em seguida, duas imagens foram excluídas, o que pode ser observado de forma 

mais precisa quando nos reportamos ao texto-fonte (região demarcada em verde). Logo abaixo, 

visualizamos duas imagens que foram reproduzidas, também por copresença, no plágio (região 

demarcada em laranja). Dessa vez, porém, as imagens não foram recortadas. No plágio, 

podemos notar ainda que duas imagens foram acrescentadas (região demarcada em azul).  

Na segunda parte, avaliamos dois trechos verbais escritos que comportam 

https://europepmc.org/backend/ptpmcrender.fcgi?accid=PMC155815&blobtype=pdf
https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0006295208003031
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reproduções e adaptações (apagamentos, movimentações internas ao intertexto e acréscimos). 

A complexa organização que pode ser analisada, também presente em outros processos 

intertextuais, como vimos, é que permite o plágio existir. Assim, o plágio se constitui ao manter 

o texto-fonte, enquanto busca camuflar seus aspectos de texto-plágio, a fim de possivelmente 

despistar os interlocutores. 

Os movimentos da primeira parte (em que predominou a reprodução por 

copresença) são típicos da citação. Os movimentos da segunda parte (em que predominou 

reprodução + adaptação por copresença) são típicos da paráfrase. Se, na citação e na paráfrase, 

tais movimentos atenderem a propósitos diversos, contribuindo, por exemplo, para o efeito 

argumentativo de recursos à autoridade ou de ornamentação, no plágio servem, pincipalmente, 

para despistar, evitando possíveis sanções sociais (organizadas ou difusa) negativas: acusações 

e punições. Nesse sentido, o que diferencia essas duas práticas, citação e paráfrase, do plágio é 

o fato de o autor, além de não ter feito referência ao texto-fonte, ter tratado como seu o texto de 

outro. Além disso, os sujeitos não mobilizaram os intertextos articulando-os em prol do seu 

texto (apesar de ambas as práticas se organizarem, quanto à função, como captações para 

convergência). Tal articulação, no gênero artigo, é predominantemente feita como recurso de 

autoridade. 

A partir do parâmetro funcional, os trechos constantes no plágio podem ser 

enquadrados como captação para convergência. Os sujeitos plagiadores mobilizam o texto outro 

em prol da argumentação que teciam em seu texto, apresentando, inclusive, as imagens 

resultantes do registro de “pranchas de microscopia eletrônica de transmissão”, conforme 

afirmou o então reitor da USP (cf. trecho da 933ª Sessão do Conselho Universitário, em que o 

referido reitor se pronuncia, apresentado anteriormente), como resultantes de pesquisas por si 

realizadas. Além disso, vale destacar que, obviamente, não houve, em tal ocorrência, subversão, 

movimentação típica da paródia.  

 

6.2 O plágio no domínio discursivo lítero-musical (gênero canção) 

 

Nesta seção, analisamos uma acusação de plágio situada no gênero canção do 

domínio discursivo lítero-musical. O cantor cearense Fagner, através de sua canção Canteiros, 

foi acusado pelas filhas de Cecília Meireles de plagiar o poema Marcha. Canteiros é, em sua 

totalidade, uma colagem de quatro outros textos: o de Cecília, com modificações feitas por 
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Fagner, com o excerto da canção Na hora do almoço, de Belchior, e parte da canção Águas de 

março. Essas duas últimas são apontadas pelo site oficial do cantor79 como músicas incidentais.  

Para início de nossa discussão, em nosso primeiro momento de análise, conforme 

apresentado na seção de metodologia, partimos de uma reportagem, que contribui para que 

possamos compreender a acusação e como o plágio teria recebido sanção social organizada 

negativa, após reconhecida a sua realização. Nosso segundo momento de análise, que seria 

dedicado aos documentos do(s) processo(s) envolvendo a acusação, não se desenvolveu, nesta 

ocorrência, pois não conseguimos acesso a tais documentos. Como anunciamos na seção de 

metodologia, em casos como esse, para acesso às sanções organizadas, recorremos somente às 

informações contidas nas reportagens a partir das quais tivemos acesso à ocorrência. 

Após compreendermos em qual contexto se deu o processo de acusação e como o 

fenômeno recebeu sanções sociais organizadas, em âmbito jurídico, iniciamos o terceiro 

momento de análise. Assim, investigamos, em interações de internautas da plataforma de vídeos 

Youtube, como os sujeitos avaliam individualmente a ocorrência. Tal interação teve como 

temática de discussão a referida acusação de plágio, e decorreu de uma postagem de vídeo que 

tratava do assunto. No quarto momento de análise, fomos aos textos envolvidos na acusação, 

investigando quais movimentos intertextuais, apropriados em prol da realização do plágio, 

deixaram marcas (fruto da tentativa de manutenção do texto-fonte e disfarce da produção do 

plágio) a partir das quais teria sido possível aos sujeitos que inicialmente sustentaram a 

acusação reconhecer ali a apropriação indébita. 

Vejamos, então, a reportagem a seguir. 

 

Figura 28 – Plágio no domínio discursivo lítero-musical 

 

 

O CASO CECÍLIA MEIRELES 

 

Como sabemos, a história toda começou em 1973, com Raimundo Fagner gravando no elepê 

de estréia para a Philips a música Canteiros, até então creditada como sendo de sua autoria. 

Com poucas unidades vendidas, o disco de início não logrou nenhum sucesso comercial e 

foi tirado das prateleiras pouco tempo depois de lançado. Só que o estouro da 

música Revelação despertou a curiosidade de alguns radialistas que foram procurar as 

canções antigas e esquecidas de Raimundo Fagner. Encontraram Canteiros, começaram a 

tocar a música e descobriram ali um grande sucesso adormecido. Mas antes da música 

acontecer nacionalmente, ele já tinha dividido a parceria da letra com Cecília Meireles e 

inclusive divulgando-a em release de show, em 1977. No mesmo ano musicou o 

poema Epigrama No. 9, registrado no disco “ORÓS”. E, novamente, em 1978, 

 
79 Cf. <http://www.fagner.com.br/>. Acesso em: 02 nov. 2019. 

http://www.fagner.com.br/
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musicou Motivo, utilizando para fins comerciais alguns versos do poema na parte interna e 

na capa do elepê intitulado de “EU CANTO”. 

 

No dia seis de novembro de 1979, Raimundo Fagner admitiu, ao ser interrogado no dia pelo 

Juiz Jaime Boente, na 16a. Vara Criminal, que “sem tirar a beleza dos versos, procurou fazer 

uma adaptação à música”, reconhecendo o uso indevido do poema Marcha, de Cecília 

Meireles, na composição Canteiros, registrada na primeira edição do elepê “MANERA 

FRU FRU, MANERA”. Para o Juiz Jaime Boente, Raimundo Fagner violou a lei de 

número 5.988/73 que regula os direitos autorais e com a agravante de plágio, nos artigos 

184 e 185 do Código Penal. Eis, a título de curiosidade e comparação com a letra cantada 

por Raimundo Fagner, o poema “Marcha”, original de Cecília Meireles:  

 

 

“Quando penso no teu rosto, fecho os olhos de saudade 

Tenho visto muita coisa, menos a felicidade 

Soltam-se meus dedos tristes 

dos sonhos claros que invento 

Nem aquilo que imagino 

já me dá contentamento 

  

Gosto da minha palavra pelo sabor que me deste 

Mesmo quando é linda, amarga 

Como qualquer fruto agreste. 

Mesmo assim amarga, é tudo que tenho 

entre o sol e o vento. 

Meu vestido, minha música, 

meu sonho, meu alimento.”   

 

 

Enquanto o processo das filhas de Cecília Meireles contra Raimundo Fagner corria na 

Justiça, o ano de 1979, ainda trouxe algumas “boas surpresas” para o cantor. Primeira: o 

elepê “MANERA FRU FRU, MANERA” foi relançado com Cavalo Ferro, do primeiro 

compacto duplo lançado em 1972, no lugar da faixa Canteiros. Segunda: apareceram 

suspeitas de que um outro poema musicado por Raimundo Fagner e registrado também no 

primeiro elepê não era de sua autoria. Em Sina (3a. faixa do lado “B”), aparecem como 

autores da música Raimundo Fagner e Ricardo Bezerra. Mas na verdade, os quatro primeiros 

e os oito últimos versos da canção, pertencem ao poema “O Vaquêro”, do poeta popular 

cearense Patativa do Assaré, e publicado pela Editora Vozes em 1977, no livro “Cante Lá 

Que Eu Canto Cá”. Também a título de curiosidade e comparação com a letra cantada por 

Raimundo Fagner, eis o poema original de Patativa do Assaré, “O Vaquêro”: 

 

 

“Eu venho dêrne menino,  

Dêrne munto pequenino, 

Cumprindo o belo destino 

Que me deu Nosso Senhô. 

Eu nasci pra sê vaquêro, 

Sou mais feliz brasilêro, 

Eu não invejo dinhêro, 

Nem diproma de dotô. 
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(...) 

  

Tenho na vida um tesôro 

Que vale mais de que ôro: 

O meu liforme de coro, 

Pernêra, chapéu, gibão. 

Sou vaquêro destemido, 

Dos fazendêro querido, 

O meu grito é conhecido 

Nos campo do meu sertão. 

  

(...) 

  

O dote de sê Vaquêro, 

Resolvido marruêro, 

Querido dos fazendêro 

Do sertão do Ceará. 

Não perciso maió gozo 

Sou sertanejo ditoso, 

O meu aboio sodoso 

Faz quem tem amô chorá." 

  

 

Em 31 de agosto de 1983, o jornal “O Globo”, do Rio de Janeiro, edição do dia 31 de agosto 

de 1983, destacou em letras garrafais: “Caso Fagner: filhas de Cecília Meireles ganham na 

Justica”. O título da matéria referia-se a longa novela envolvendo as herdeiras da poetisa 

Cecília Meireles – Maria Fernanda Meireles Correa Dias, Maria Elvira Strang e Maria 

Matilde Correa Dias e o cantor Raimundo Fagner acusado de apropriação indébita e plágio 

de alguns versos do poema “Marcha”. O processo contra Fagner se arrastava na Justiça 

desde novembro de 1979, quando o cantor realmente admitiu ter mexido nos versos do 

poema de Cecília Meireles adaptando-o para a concepção da música Canteiros. Em 1981, 

as herdeiras conseguiram condenar as gravadoras Polygram, Polystar, Polifar, as Edições 

Saturno e o cantor a pagar uma multa de Cr$ 101 mil cruzeiros por violação de direitos 

autorais. A CBS também foi acionada pela inclusão da música Motivo, no elepê “QUEM 

VIVER CHORARÁ”, de 78. A gravadora CBS entrou em acordo e pagou a indenização, 

mas a Polygram não aceitou o mesmo e as herdeiras transferiram a ação contra a gravadora 

e das Varas Criminais para as Varas Cíveis. Mesmo depois de condenada, a gravadora 

Polygram decidiu recorrer ao Supremo Tribunal Federal alegando que a decisão judicial 

“feria preceitos constitucionais”. Em cálculos aproximados, as herdeiras divulgaram que o 

valor da indenização ficaria entre Cr$ 60 e Cr$ 80 milhões de cruzeiros. A novela 

envolvendo o cantor Raimundo Fagner e a música Canteiros somente terminou em 1999, 

quando a gravadora Sony Music fez um acordo com as herdeiras da poetisa Cecília Meireles 

para a regravação da música, o que aconteceu em janeiro de 2000, em Fortaleza, no primeiro 

registro ao vivo das músicas do compositor cearense. O disco “RAIMUNDO FAGNER – 

AO VIVO”, com Canteiros, foi lançado em fevereiro de 2000. Quanto a Sina, em 1997, a 

cantora Simone Guimarães creditou aos compositores Raimundo Fagner, Ricardo Bezerra e 

Patativa do Assaré a autoria da música em sua regravação no disco “CIRANDEIRO”. 
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Fonte: disponível em: <http://www.itarget.com.br/clients/raimundofagner.com.br/cecilia_meireles.htm>. Acesso 

em: 29 out. 2019, grifo do autor. 

 

A reportagem lida acima nos informa que a discussão envolvendo a canção 

Canteiros teria sido iniciada a partir do seu lançamento junto ao disco “Manera fru fru, manera”, 

em 1973. Fagner (juntamente com a gravadora responsável por registrar e fazer circular a 

canção), em seu disco de estreia, ao não creditar a produção poética/musical à Cecília Meireles, 

assumira indevidamente, então, sua autoria. O texto nos informa ainda que, apesar de não 

creditar inicialmente a produção à poetisa, Fagner, em um de seus shows, antes mesmo da 

música ganhar fama nacional, teria assumido que a canção viera de uma produção poética de 

Cecília. Tal dado, porém, apesar de ser informação relevante envolvendo o acontecido, 

sobretudo se pensássemos em propósitos jurídicos (a fim de confirmar, ou não, a apropriação 

indébita), não tem como ser comprovado, haja vista a impossibilidade de ter acesso a registros. 

Assim, reforçamos que, como neste trabalhamos não temos a intenção de julgar o caso, 

partimos, assim, do pressuposto de sua existência, haja vista as sanções organizadas (jurídicas) 

e difusas (individuais, dos sujeitos) que lhe foram impostas. Além disso, dedicamo-nos à 

compreensão da organização intertextual que alicerça a manifestação da canção. 

Adiante, a reportagem informa que, no “dia seis de novembro de 1979”, Fagner 

teria admitido, ao ser interrogado pelo juiz “Juiz Jaime Boente” (16.ª Vara Criminal), que teria 

feito uso indevido do poema. O cantor, todavia, defendeu-se apontando que “sem tirar a beleza 

dos versos, procurou fazer uma adaptação à música”. A reportagem informa ainda que “para o 

Juiz Jaime Boente, Raimundo Fagner violou a lei de número 5.988/73 que regula os direitos 

autorais e com a agravante de plágio, nos artigos 184 e 185 do Código Penal”. Não fica claro, 

porém, em qual instância da justiça brasileira Fagner teria sido efetivamente sancionado. O 

texto da reportagem, então, se desenvolve tratando de alguns acontecimentos envolvendo a vida 

artística do cantor cearense. 

A reportagem apresenta em seguida que o processo envolvendo Fagner, a Canção 

Canteiros, Cecília Meireles, as filhas da poetisa e o poema Marcha, prosseguira desde 1979, 

ano em que o músico teria assumido “ter mexido nos versos do poema de Cecília Meireles”, 

para a construção da canção então acusada de plágio. No ano de 1981, o processo, então, resulta 

em sanções organizadas negativas à ocorrência: “as herdeiras conseguiram condenar as 

gravadoras Polygram, Polystar, Polifar, as Edições Saturno e o cantor a pagar uma multa de Cr$ 

101 mil cruzeiros por violação de direitos autorais”. O texto relata também que, após a 

respectiva condenação, uma das gravadoras teria recorrido ao Supremo Tribunal Federal (STF) 

contra a condenação. 

http://www.itarget.com.br/clients/raimundofagner.com.br/cecilia_meireles.htm
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Por fim, o texto destaca que o conflito relativo à acusação teria chegado ao fim no 

ano de 1999. Uma das gravadoras envolvidas no processo teria, nesse ano, realizado acordo 

com a família de Cecília Meireles, o que possibilitou a regravação da canção por Fagner 

posteriormente: “[...] a gravadora Sony Music fez um acordo com as herdeiras da poetisa 

Cecília Meireles para a regravação da música, o que aconteceu em janeiro de 2000, em 

Fortaleza, no primeiro registro ao vivo das músicas do compositor cearense”. 

Essa acusação de plágio nos permite analisar, dentre outros fatores, as fortes 

relações de poder que envolvem as denúncias de tal manifestação ilícita. É possível apontar 

que, inicialmente, quando Fagner era um jovem artista nordestino que ansiava pelo 

reconhecimento nacional, não figurando ainda como ocupante da função autor (em termos de 

status social decorrente de tal posição), a possibilidade de ele ter uma de suas canções 

reconhecidas como plágio era consideravelmente maior, sobretudo numa disputa envolvendo o 

poema de Cecília Meireles, poetisa que, então, já figurava com a função autor (haja vista as 

relações de poder dela com sua obra, conforme discutimos na seção “2.5 ‘O que é um autor?’ 

”), gozando dos prestígios advindos dessa posição. 

Tal realidade se estendeu até que Fagner passasse a ser detentor, assim como Cecília 

Meireles, da função social de autor. Obviamente que as questões jurídicas e financeiras 

envolvendo a acusação não deixaram de existir, já que, conforme informa a reportagem 

analisada, a regravação da canção só teria sido possível após acordo entre os envolvidos. Mas 

não podemos deixar de considerar que o peso social que a autoria de Fagner, acusado de ser 

plagiador, ocupava no início do processo, quando comparado com o peso social que essa 

ocupava ao fim do processo (momento do acordo), tenha sido fator condicionante dos caminhos 

tomados na disputa. 

Condição que nos chama atenção, envolvendo esta acusação, é o fato de o texto 

denunciado como plágio, a canção Canteiros, seguir circulando e sendo apreciado socialmente, 

mesmo após o processo, as sanções jurídicas que foram impostas à ocorrência e ao suposto 

reconhecimento do sujeito plagiador de efetivamente ter realizado apropriação indébita. A 

canção, inclusive, pode ser acessada facilmente ao ser buscada na internet. Quando comparado 

ao caso anterior, em que havia uma acusação de plágio no domínio discursivo 

científico/acadêmico, gênero artigo científico, ocorrência em que o texto sobre o qual se 

centrava a acusação teve sua credibilidade e cientificidade negada, aqui, a canção não teve sua 

beleza e poesia negada (quer no âmbito das sanções organizadas, quer no âmbito das sanções 

individuais). Tais considerações podem ser melhor discutidas e confirmadas ao analisarmos as 

sanções difusas proferidas ao fenômeno.  
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Para analisar as sanções difusas, positivas e negativas, impostas ao fenômeno, 

conforme indicamos no início desta seção, voltamo-nos à interação de sujeitos na plataforma 

de vídeo Youtube. Tal interação tem como temática central a acusação de plágio envolvendo a 

canção. Essa temática é colocada a partir de um vídeo em que Fagner afirma carregar 

arrependimento por “gravar Cecília Meireles”. 

Façamos, então, a análise da interação a seguir. 
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Figura 29 – Interação no Youtube contendo as sanções difusas, plágio no domínio 

discursivo lítero-musical, gênero canção 
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Internauta 001 

Internauta 001 

Internauta 001 

Internauta 002 

Internauta 003 

Internauta 004 

Internauta 005 

Internauta 006 
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Fonte: disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=NGC5mgL3S5w>. Acesso em: 29 out. 2019. 

 

Internauta 003 

Internauta 003 

Internauta 007 

Internauta 008 

Internauta 009 

Internauta 010 

Internauta 011 

Internauta 012 

Internauta 013 

https://www.youtube.com/watch?v=NGC5mgL3S5w
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O vídeo a partir do qual a interação foi iniciada se encontra publicado no canal da 

RedeTV, emissora de televisão brasileira. O conteúdo consiste em uma entrevista dada por 

Fagner ao apresentador do programa Sábado Total, Gilberto Barros (também conhecido como 

Leão), como parte do quadro Leão em minha casa (em que o apresentador viajava até a 

residência de determinado famoso, a fim de expor sua vida cotidiana). Tal programa foi 

veiculado pela emissora no período de 2012 a 2015. Os dados referentes ao vídeo, quer 

informados no texto de sua postagem, quer ao longo de seu conteúdo, não informam quando a 

entrevista teria sido realizada, tampouco quando ela teria sido divulgada no referido canal do 

Youtube. Um dos conteúdos tratados na entrevista, a Copa de 2014 realizada no Brasil, 

entretanto, indicam que esse teria sido o ano de sua realização. Os comentários vinculados à 

postagem, por sua vez, indicam que o vídeo teria sido postado em meados do ano de 2017 

(considerando que os comentários mais antigos datam de 2 anos antes de 2019). 

O vídeo em questão inicia com Gilberto Barros informando que, a partir daquele 

momento do programa, os telespectadores iriam assistir a uma entrevista realizada por ele com 

o cantor Fagner, em Fortaleza. Em seguida, o vídeo mostra o apresentador sendo recebido por 

Fagner em sua residência. Ao fundo, canção sob a interpretação de Fagner pode ser ouvida. A 

partir de então, a entrevista se desenvolve, podendo-se analisar que estava dividida, conforme 

as temáticas debatidas, em ao menos 5 momentos.  

No primeiro momento, Fagner e Leão falam sobre o “Brasil da Copa”, ocorrida em 

2014. Fagner afirma estar torcendo pelo time brasileiro, mas que, fora de campo, o país já havia 

perdido, e que passava por um momento delicado. O apresentador, então, questiona a Fagner: 

“você se arrependeu de gravar Cecília Meireles?”, em referência à acusação de plágio 

envolvendo o poema da escritora. Fagner responde positivamente, expressando que seu 

arrependimento se dava não por Cecília, mas pela postura da família assumida frente à situação. 

Nesse sentido, argumenta que não haveria razão para que os familiares da poetisa tivessem feito 

uma “tempestade”, em referência ao processo movido contra ele, contendo acusação de plágio.  

Fagner, então, justifica-se, indicando o que, para ele, teria dado origem à discussão. 

Conforme o artista, em seu primeiro disco, haveria um encarte, não divulgado pela gravadora, 

em que constava que a canção seria adaptação do poema Marcha. Fagner assegura que teria 

dado o “crédito” da canção à poetisa através do encarte. O artista defende ainda que “só nos 

quatro primeiros versos tem essa citação” e que, após tal trecho, todo o resto da canção seria 

dele. Para o autor, o encarte não saiu com a respectiva informação em decorrência de uma briga 

com a gravadora. A gravadora, segundo as palavras de Fagner, queria “tocar fogo” no artista 

“de qualquer maneira”. O cantor afirma que, porém, em decorrência de tal acusação, a música 
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teria sido beneficiada com a divulgação. 

No terceiro momento do vídeo, temos Fagner interpretando a canção Canteiros. Há, 

no quarto momento, apresentação breve do cd Pássaros Urbanos (2014), de Fagner. O vídeo 

então finaliza com uma discussão sobre a música popular contemporânea brasileira. Ao longo 

de tal discussão, o cantor tece algumas críticas aos novos artistas e às novas músicas brasileiras. 

Vinculados ao vídeo, até o momento de coleta para esta análise, era possível ler 36 

comentários. Parte de tais comentários tratam da canção acusada de plágio, avaliando 

(sancionando) individualmente a ocorrência. Outra parte, por sua vez, consiste em discussões 

de cunho político-partidário. Para esta análise, selecionamos 17 comentários, proferidos por 13 

internautas. Consideramos que, em tal interação, 7 internautas teriam proferido sanções 

positivas ao fenômeno; 2 internautas teriam proferido sanções negativas; e os outros 4 

internautas, por sua vez, comentaram o post discutindo não sobre a canção, mas, como 

apontamos, sobre assuntos político-partidários, ao longo de 6 comentários. É importante 

destacar que um dos internautas, o Internauta 003, como iremos discutir adiante, além de ter 

proferido sanções à ocorrência, envolveu-se também em discussão político-partidária, em dois 

comentários. Os demais internautas, com exceção do Internauta 003, ou sancionam a ocorrência 

(8 internautas), ou se envolvem na referida discussão (4 internautas).  

Cabe considerar, antes de avançarmos na análise dessas sanções difusas, que 

consideramos os comentários feitos a tal postagem para avaliar sanções proferidas pelos sujeitos 

a essa ocorrência de plágio, pois pressupomos que, ao comentarem tal vídeo, os sujeitos têm 

ciência da acusação de plágio envolvendo a canção e que essa teria sido sancionada 

negativamente pela justiça (condição que reforçaria a qualificação, feita por Fagner, do 

comportamento das herdeiras de Cecília como tempestade desnecessária). No vídeo comentado, 

conforme vimos, Fagner diz se arrepender de ter “gravado” Cecília Meireles, dando como 

motivo (mesmo que implícito), para tanto, o fato de a família ter reconhecido, na canção, a 

ocorrência de plágio e ter acionado judicialmente o artista (o que resultou em sanções negativas 

que lhe foram impostas pela justiça brasileira). 

Avaliamos ainda ser cabível analisar as avaliações positivas feitas à figura do artista 

(e não diretamente ao fenômeno) como sanções positivas à ocorrência de plágio. Tal opção 

analítica se deveu ao fato de considerarmos que a temática da discussão, que advém do vídeo, 

é sobre a ocorrência de plágio. Discute-se sobre o artista se arrepender de ter produzido a canção 

com partes do poema de Cecília, levando a família a acusá-lo de plágio. Fagner, assim, 

demonstra arrependimento e tristeza pelo ocorrido. Quando os sujeitos o elogiam, é para tentar 

“animá-lo”. Logo, apesar de parecerem desviar parcialmente a temática da discussão, avaliando 
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a figura de Fagner e não o plágio, os sujeitos nos apontam que, mesmo diante do ocorrido, a 

posição de autoria de Fagner, ou seja, sua posição de poder enquanto autor na sociedade, não 

foi posta sob contestação. Valorizar Fagner, portanto, um autor que supostamente teria 

construído essa posição com base em textos plagiados (ato socialmente considerado ilícito e, 

por isso, reprovável), é buscar apagar as marcas negativas da ocorrência, e, consecutivamente, 

sancioná-la positivamente. Os sujeitos buscam deixar claro para Fagner que ele não deveria se 

arrepender de tal realização, que a canção teria ficado “linda” e que ele seria uma pessoa 

“incrível”. 

Inicialmente, o Internauta 001 realiza 3 comentários que, juntos, se somam, 

contabilizando uma sanção difusa positiva à ocorrência. Assim ele comenta “Deixa disso, 

Fagner!! Graças a você, muitos conheceram entenderam Cecília Meireles.”, “Família de Cecília 

Meireles, Ingrata!!” e “Perfeitamente, Fagner!! Músicas descartáveis desta geração!!”. 

Podemos analisar que, conforme dissemos nos parágrafos anteriores, este Internauta, em sua 

primeira reação ao vídeo, busca “consolar” Fagner, pedindo que o cantor deixe “disso” (afirmar 

que se arrependeu de ter “gravado” Cecília). Em seguida, defende que Fagner teria sido o 

responsável por parte do reconhecimento social de Cecília Meireles. Adiante, comenta que a 

família de Cecília Meireles seria ingrata, possivelmente em referência do fato de as filhas da 

escritora terem reconhecido a realização de plágio na canção e terem processado Fagner por tal 

fato. Seu último comentário se relaciona à última temática discutida na entrevista, sobre a 

música popular contemporânea brasileira. 

O Internauta 002 declara “ícone da música popular brasileira Raimundo Fagner sem 

palavras para descrever este artista....”. Esse comentário, apesar de se direcionar a Fagner e não 

especificamente à canção, permite-nos verificar que a imagem de prestígio que Fagner 

carregaria não teria sido abalada pela acusação de plágio. Temos, então, mais uma sanção social 

difusa positiva. O Internauta 003, em seu primeiro comentário (ele realiza outros dois, 

analisados adiante), também direciona seu posicionamento à valorização de Fagner, e assim diz 

“Fagner, parabéns por você existir !!!”. O Internauta 004 segue a mesma linha de 

posicionamento e declara “Fagner é incrível!”. Tais posicionamentos demonstram, mais uma 

vez, que a posição de poder assumida pela função autor ocupada por Fagner não teria sido 

afetada pela ocorrência, figurando, assim como mais duas sanções sociais difusas positivas. 

De forma mais delongada, o Internauta 005 diz “E verdade Leão, o que e bom fica 

para sempre,mas só para pessoas de bom gosto,assim como eu, Canteiros para mim e uma das 

músicas,mais bonita do planeta,eu amo essa música,amo o Fagner,e todas as músicas que ele 

interpreta,enfim eu assino em baixo tudo o que ele disse,não so as vozes,como tambem as 
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melódias,sucesso relâmpago,não falam de amor e nem tem poésia.beijos♥”. Ao realizar tal 

comentário, o Internauta afirma que a canção Canteiros seria, para ele, uma das mais belas. Tal 

posicionamento demonstra que, mesmo reconhecendo trechos copiados, sancionados 

juridicamente de forma negativa, o Internauta não deixa de reconhecer, no texto em questão, 

beleza e poesia. Direcionando, assim, sua atitude sancionatória (avaliadora) à positividade, o 

Internauta 006, por sua vez, ao afirmar “Fagner o cantor dos poemas”, demonstra assumir o 

posicionamento, inicialmente indicado por Fagner, de que o cantor teria apenas “adaptado” o 

poema, tornando-o canção. Essa seria, assim como as demais avaliações, uma sanção difusa 

positiva. 

Após o comentário do Internauta 006, conforme pode ser visto na figura 29, o 

Internauta 007 realiza um comentário de cunho político-partidário, ao qual os internautas 003 

e 008 interagem. Voltaremos a tal discussão adiante, por não haver nela qualquer sanção à 

ocorrência aqui investigada. O Internauta 009 profere, então, a primeira sanção social difusa 

negativa à ocorrência. Assim, diz “A canção é linda, mas perde muito do seu encanto quando 

se descobre que é plágio descarado (sim, citação sem crédito é plágio!). Enfim, fazer arte com 

a ideia alheia deve ser bem mais fácil do que ser original.”. No comentário, o Internauta avalia 

que parte do encanto quanto à beleza da canção se perde, ao se descobrir que seria plágio. 

Reforça, ainda, que citação, sem referência à autoria do texto-fonte seria, sim, plágio e julga ser 

provavelmente mais fácil “fazer arte com a ideia alheia”. 

Os internautas 010 e 011, então, respondem ao comentário do Internauta 009. O 

primeiro se manifesta proferindo sanção social difusa positiva à ocorrência e, assim, declara 

“[Internauta 009] Não seja esse tipo de pessoa. Se esse poema é conhecido por muitos hoje é 

por causa desse cidadão que fez uma bela interpretação do poema! Ele está justificando o que 

aconteceu, e a família fez escândalo sim.”. Ao se posicionar contrário ao comentário de 009, 

010 defende que o poema de Cecília só seria conhecido em decorrência de Fagner, que, ao 

realizar o plágio, teria feito “uma bela interpretação do poema”. Tal Internauta reforça ainda 

que a família de Cecília teria, sim, feito escândalo. O Internauta 011, por sua vez, corrobora o 

posicionamento do Internauta 009, proferindo, também, uma sanção social difusa negativa à 

ocorrência. Ele afirma “Exato [Internauta 009]! Plágio é plágio. O brasileiro é muito de 

relativizar, de deixar pra lá. A família fez o que achou correto.”. Nesse comentário, o Internauta 

010 argumenta que ocorrência de plágio é sempre ocorrência de plágio e que o “brasileiro” teria 

a prática recorrente de relativizá-las e deixá-las “pra lá”. O Internauta 010 afirma ainda que, 

frente ao reconhecimento da existência de plágio, a família teria feito o que considerara correto, 

em processar o artista. 
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Não nos debruçaremos sobre as interações ocorridas entre os internautas 007, 003 

e 008, bem como entre os internautas 012, 003 e 013. Como adiantamos, tais interações se 

desenvolveram em torno de discussão político-partidária. Assim, haja vista não se tratar de 

interação relevante a este trabalho, abstemo-nos de analisá-la. Cabe considerar que elas foram 

registradas na interação aqui analisada, pois avaliamos que discussões do tipo foram recorrentes 

entre os 36 comentários que constituíam, até o momento desta análise, o quadro de comentários 

vinculados à postagem. Logo, é valido que esses comentários estejam aqui considerados, a título 

de registro. 

A partir da investigação que realizamos, é possível contabilizar, na interação 

analisada, 7 sanções sociais difusas positivas à ocorrência e 2 sanções sociais difusas negativas. 

As sanções positivas se deram baseadas, sobretudo, na beleza da ocorrência de plágio e no fato 

de o texto-fonte, a partir do qual o plágio teria sido construído, supostamente ter ficado 

conhecido somente em decorrência da realização da atividade pelo sujeito plagiador. Além 

disso, pudemos analisar que a posição de poder vinculada ao sujeito ocupante da função autor, 

Fagner, mostrou-se como fator condicionante às sanções difusas proferidas pelo sujeito. Assim, 

muitas avaliações se direcionaram ao autor (artista) e não à ocorrência em si. Os sujeitos 

buscam, assim, valorizar ainda mais a imagem do acusado e demonstrar a ele que, mesmo com 

a ocorrência, seu capital artístico não teria sido abalado. 

Pudemos analisar, portanto, que, neste caso de acusação de plágio, assim como foi 

analisado na seção “3.6 Sobre sanções sociais”, na qual também investigamos as sanções 

proferidas a uma ocorrência de plágio no âmbito lítero-musical, gênero canção, as sanções 

socias organizadas, proferidas em âmbito jurídico, tenderam à negatividade. Por outro lado, as 

sanções sociais difusas tenderam à positividade. Tal realidade vai de encontro a uma das 

condições colocadas na nossa seção de metodologia, para comprovação da plausibilidade da 

hipótese aqui testada, de que as sanções sociais impostas ao plágio, quer organizadas ou difusas, 

variam de domínio para domínio, sendo, tal variação, perceptível na manifestação do fenômeno 

nos gêneros textuais de cada domínio. A condição era: 

 

“A hipótese terá sua plausibilidade confirmada se: 

b) no gênero canção, representante do domínio lítero-musical, as sanções 

organizadas e difusas apontarem tendências diferentes em seus atos sancionatórios, aquelas se 

estruturando como sanções negativas e estas se estruturando como sanções positivas.” 

 

Passemos, agora, à análise da configuração intertextual do plágio envolvido na 
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ocorrência, através de uma análise comparativa com o texto-fonte. Para tanto, analisamos o 

trecho do poema Marcha, de Cecília Meireles, e o trecho da canção Canteiros, de Fagner, 

envolvidos na ocorrência. Trabalhamos para verificar, assim, quais movimentos intertextuais, a 

partir dos quais a canção Canteiros ganhou vida, marcam o processo de apropriação do poema 

pela canção, possibilitando, desse modo, o reconhecimento do plágio e, consecutivamente, a 

manifestação de atos sancionatórios pelos interlocutores (sobretudo aqueles que perceberam o 

fato de a ocorrência possivelmente desestabilizar as relações de autoria entre Cecília e seu 

poema, ora transformado em canção). 

O poema Marcha possui um total de 8 estrofes, sendo as três primeiras e a última 

compostas por 8 versos (oitavas) e as demais (4ª, 5ª, 6ª e 7ª estrofes) compostas por 4 versos 

(quartetos) cada. Apenas a 6ª e a 7ª estrofes do poema foram utilizadas para a construção da 

canção Canteiros. Canteiros, por sua vez, constitui-se não somente por trecho de tal poema 

(presente em sua primeira parte), contendo, também, em sua segunda parte, trecho efetivamente 

escrito por Fagner, e incorporando em sua realização, além disso, como citamos anteriormente, 

trecho da canção Na hora do almoço, de Belchior (terceira parte), e trecho da canção Águas de 

Marços, de Tom Jobim (quarta parte).  

Na figura a seguir, tal qual adotamos nas demais análises da configuração 

intertextual do plágio nesta dissertação, em laranja, tanto no texto-fonte, quanto no plágio, estão 

tarjados os trechos nos quais é possível identificar o movimento de reprodução; em cinza, 

também em ambos os textos, sinalizamos os trechos substituídos por expressões semelhantes, 

quer em termos de estrutura, quer em termos de significação; em verde, no texto-fonte, foram 

tarjados os trechos suprimidos, durante o processo de apropriação pelo plágio; em azul, no 

plágio, foram sinalizados os trechos acrescidos, em modificação ao texto-fonte.  
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Figura 30 – Comparação: texto-fonte e texto acusado de plágio, gênero canção 

 

 

TEXTO-FONTE 

Poema “Marcha”, Cecília Meireles 

 

TEXTO ACUSADO DE PLÁGIO 

Canção “Canteiros”, Fagner 

 

 

Quando penso no teu rosto, 

fecho os olhos de saudade; 

tenho visto muita coisa, 

menos a felicidade. 

 

Soltam-se os meus dedos tristes, 

dos sonhos claros que invento. 

Nem aquilo que imagino 

já me dá contentamento. 

 

[...] 

 

 

Quando penso em você 

Fecho os olhos de saudade 

Tenho tido muita coisa 

Menos a felicidade 

 

Correm os meus dedos longos 

Em versos tristes que invento 

Nem aquilo a que me entrego 

Já me dá contentamento 

 

[...] 

 

 
Poema Marcha, de Cecília Meireles. Fonte: disponível em: 

<http://www.ebooksbrasil.org/adobeebook/viagem.pdf>. Acesso em: 31 out. 2019. 

Canção Canteiros, Fagner. Fonte: disponível em: <http://www.fagner.com.br/>. Acesso em: 31 out. 2019. 

 

É possível avaliar que a relação intertextual entre o texto-fonte e o texto-plágio, 

neste caso investigado, dá-se através da predominância de reproduções, tanto nas expressões, 

quanto na estrutura (a estrutura das duas estrofes do poema, organizadas em quartetos, são 

reproduzidas na canção). Além disso, é possível perceber, também, que movimentos formais de 

adaptação se somam à reprodução. Dessa forma, podemos perceber que determinados trechos, 

apesar de terem sido modificados, foram substituídos por expressões próximas, como a palavra 

“no” (contração resultante da soma: preposição “em” + artigo “o”), linha 1 analisada no trecho 

do poema Marcha, alterada, na linha 1 analisada no trecho da canção Canteiros, pela palavra 

“em” (preposição, somente, em consequência do apagamento do artigo “o”, que acompanhava 

a expressão “teu rosto”, modificada pela palavra “você”).  

Ocorrência parecida, mas, agora no âmbito semântico, ocorre com as palavras 

“soltam” (linha 5 analisada no trecho do poema Marcha) e “correm” (linha 5 analisada no trecho 

da canção Canteiros), que, no contexto em questão, acabam adquirindo valor sinonímico, sendo 

equivalentes ao significado do verbo “mexer”, ou “lançar”. Assim, a palavra “soltam”, no trecho 

“Soltam-se os meus dedos tristes”, poderia ser substituída por “[Mexem]-se os meus dedos 

tristes”, ou “[Lançam]-se os meus dedos tristes”. Bem como a palavra “correm”, no trecho 

http://www.ebooksbrasil.org/adobeebook/viagem.pdf
http://www.fagner.com.br/
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“Correm os meus dedos longos”, poderia ser substituída, tal qual demonstramos ser possível no 

texto-fonte, por “[Mexem]-se os meus dedos longos”, ou “[Lançam]-se os meus dedos longos”. 

É possível analisar, ainda, com base na ocorrência investigada, que tal fenômeno 

também se dá quanto às posições nas quais são colocadas as palavras com classificações 

morfológicas idênticas. Assim, temos o trecho “dos sonhos claros”, que compõe o trecho 

presente na linha 6 analisada no poema Marcha, substituído, no trecho equivalente do plágio, 

por “Em versos tristes”. É possível notar que, em termos de estruturas das palavras, ou de seus 

significados, não há equivalência entre os trechos. Tal equivalência, entretanto, encontra-se no 

fato de palavras pertencentes a categorias morfológicas idênticas estarem colocadas na mesma 

posição, que, no poema, se organiza: preposição e artigo + substantivo + adjetivo (dos sonhos 

claros), sendo substituída, no plágio, por organização próxima, que assim se expressa: 

preposição (supressão do artigo) + substantivo + adjetivo (Em versos tristes). É necessário, 

também, considerar que trechos do poema foram suprimidos, ao serem modificados em prol da 

construção da canção. No lugar de tais trechos, foram acrescidas outras expressões (conforme 

sinalizamos nos trechos do poema e da canção, apresentados para análise).  

Cabe refletir que é tal configuração que permite ao plágio se constituir mantendo o 

texto-fonte, enquanto também o apaga, conforme temos defendido ser possível analisar no que 

concerne à movimentação intertextual do plágio, ao longo desta dissertação. Nos chama 

atenção, principalmente, os trechos em que, conforme demonstramos nos parágrafos anteriores, 

há, no plágio, substituição de determinados trechos por outros de estrutura e/ou significação 

próximas. Tal movimentação, conforme discutimos na seção “4.6 Uma organização intertextual 

possível: o plágio incorporando os movimentos da paródia”, dedicada à compreensão dos 

movimentos que constituem paródia, e conforme apresentamos brevemente na seção “2.1 

Língua, texto, intertexto e relações intertextuais”, ao analisarmos um exemplo de paródia, é 

típica do texto parodístico. Na paródia, porém, tal modificação é realizada em prol da 

ludicidade, do humor, da sátira e/ou da crítica, aqui, por outro lado, tal modificação não gera 

humor, sátira, ou crítica, contrariamente, mantém, na verdade, mesmo com a modificação, a 

semelhança quanto ao sentido e à estrutura do trecho incorporado em prol da constituição do 

plágio (o que permitiria o texto-plágio incorpora em sua essência possível beleza carregada pelo 

texto-fonte). 

Assim, quanto à função assumida pelas relações intertextuais a partir das quais o 

plágio passa a ter existência, consideramos possível enquadrá-la como uma subversão em 

regime lúdico. Na seção “4.6 Uma organização intertextual possível: o plágio incorporando os 

movimentos da paródia”, assumimos que enquadrar uma ocorrência como funcionalmente 
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lúdica daria conta de englobar o humor, sátira ou crítica, que ela viesse a carregar. O 

enquadramento de uma ocorrência como carregadora de função lúdica, por sua vez, pode, 

também, não contemplar um desses efeitos textuais-discursivos (humor, sátira e crítica). Assim, 

ao assumirmos que tal ocorrência é, funcionalmente, um exemplo de subversão em regime 

lúdico, aproximamo-nos de uma das compreensões possíveis que Genette (2010) assume 

quanto ao uso do termo “lúdico”, que seria aplicável quando uma ocorrência intertextual “[...] 

visa a uma espécie de puro entretenimento ou exercício prazeroso, sem intenção agressiva ou 

zombeteira [...]” (p. 39). No caso em questão, tal exercício prazeroso se daria em prol da 

constituição de uma canção a ser reconhecida, pelos interlocutores, como bela e carregadora de 

poesia.  

Cabe considerar ainda que uma outra questão faz dessa ocorrência peculiar. O 

plágio, apesar de composicionalmente assumir a estrutura de uma copresença (incorporando, 

em sua realização, somente um trecho do texto-fonte em sua composição, e não o texto-fonte 

em sua totalidade, como nas derivações), parece transformar (movimento ligado à derivação) o 

trecho do texto-fonte, o que é possível resultar da organização formal dada pela adaptação 

(identicamente aos textos de paródias). Caso fosse uma paródia, conforme vimos na seção “4.6 

Uma organização intertextual possível: o plágio incorporando os movimentos da paródia”, 

poderíamos pensar em enquadrá-la como um caso de détournement (tipo de paródia por 

copresença). Tal enquadramento, entretanto, seria possivelmente invalidado, se pensarmos que 

o détournement seria um tipo de paródia mais relacionado a provérbios ou frases feitas 

(CAVALCANTE, 2012), o que não é o caso da ocorrência em questão. Tal realidade nos leva a 

refletir a possibilidade de a paródia, assim como a paráfrase, poder figurar tanto como 

copresença, quanto como derivação. Tal copresença, por sua vez, guardaria mais proximidades 

com tal processo intertextual ocorrendo enquanto derivação, forma mais comum, que enquanto 

détournement. Cabe, assim, maiores análises vinculadas a exemplário que possam confirmar 

ou refutar tal apontamento. 

É importante ainda sopesar que não incorremos no erro de enquadrar tal ocorrência 

de plágio como apropriadora dos movimentos da paráfrase, ao invés dos movimentos da 

paródia, pois, apesar de em termos constitucionais a organização desse processo se aproximar 

da organização da paráfrase (constitucionalmente, de forma natural, paródia e paráfrase se 

assemelham, cf. Sant’Anna, 2003), em termos funcionais, a partir do que analisamos, há um 
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distanciamento80. É mais comum que a paráfrase carregue, funcionalmente, captação para 

convergência ou divergência, permitido que o locutor argumente, em seu texto, de forma 

favorável ou contrária ao texto-fonte a partir do qual a paráfrase se constituiu. Desse modo, essa 

movimentação resultaria no efeito de recurso à autoridade ou mesmo de ornamentação (cf. 

Forte, 2013). No exemplo em questão, como vimos, funcionalmente, há a presença, de 

ludicidade e não captação. Um fator que nos ajuda a confirmar tal constatação é o próprio 

gênero em que se dá a ocorrência. É mais comum que canções, poemas e outros textos do 

domínio lítero-musical carreguem, em termos funcionais, quando em exemplos semelhantes, 

ludicidade (utilizada em prol da construção literária dos textos) e não captação (a partir da qual 

o locutor desenvolve determinada argumentação, com recurso à autoridade ou ornamentação). 

Por isso que, conforme explica Sant’Anna (2003), a paráfrase seria mais comum no meio 

científico/acadêmico e a paródia mais comum no meio literário (ou artístico). 

Feitas as devidas reflexões analíticas, cabe, agora, organizar a configuração 

intertextual que tal ocorrência de plágio incorpora em prol de sua efetivação enquanto texto. 

Assim, constitucionalmente, sob a ótica do parâmetro composicional, foi possível identificar 

que a relação intertextual consiste em uma copresença (mesmo que, devido à incorporação de 

organização típica da paródia, o texto-plágio transforme o texto-fonte). Sob a ótica do 

parâmetro formal, identificamos a presença de reprodução que se soma à adaptação. Tal 

movimento de adaptação, por sua vez, alicerça a construção do caráter lúdico do plágio e sua 

aparência de transformação. Por fim, e não menos importante, sob ótica do parâmetro 

referencial, verificamos que o que poderia figurar como um detalhe: a não referência ao texto-

fonte, fator resultante do caráter implícito da relação intertextual, foi, exatamente, a condição 

que possibilitou a acusação de plágio ganhar força juridicamente. Após os atos sancionatórios 

negativos, entretanto, tal texto passou a ser propagado com referência explícita ao texto-fonte. 

Lembramos que, assim como as demais ocorrências, apesar de inicialmente aparentar 

implicitude, as relações intertextuais que compõem o fenômeno forçam a explicitação 

contextual do plágio. 

A partir do parâmetro funcional, argumentamos que o exemplo investigado teria se 

desenvolvido enquanto subversão em regime lúdico. O caráter lúdico, aqui, figura relacionado 

à compreensão de Genette (2010, p. 39) quanto a tal regime, e não ao humor, à sátira, ou à 

 
80 Sant’Anna (2003, p. 28-29), no ensina que “Numa há o reforço [a paráfrase], na outra a deformação [a paródia]. 

[...] Na paráfrase alguém está abrindo mão de sua voz para deixar falar a voz do outro. Na verdade, essas duas 

vozes, por identificação, situam-se na área do mesmo. Na paródia busca-se a fala recalcada do outro.”. 
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crítica, comuns em textos que incorporam tal função textual-discursiva, como em paródias, mas 

nem sempre necessariamente presentes.  

Para aprofundarmos a reflexão de como a movimentação que constitui tal 

ocorrência de plágio se aproxima da organização da paródia, vejamos o exemplo a seguir. Nele, 

comparamos o poema Marcha, a canção Canteiros e uma paródia81, feita a partir da canção 

Canteiros, que guarda, assim, intertextualidade em 2º grau (cf. Nobre, 2014) com o poema. 

 

Figura 31 – Comparação: texto-fonte, texto acusado de plágio e paródia 

 

 

Poema “Marcha”, Cecília 

Meireles 

 

Quando penso no teu rosto, 

fecho os olhos de saudade; 

tenho visto muita coisa, 

menos a felicidade. 

 

Soltam-se os meus dedos ristes, 

dos sonhos claros que invento. 

Nem aquilo que imagino 

já me dá contentamento. 

 

[...] 

 

 

Canção “Canteiros”, Fagner 

 

 

Quando penso em você 

Fecho os olhos de saudade 

Tenho tido muita coisa 

Menos a felicidade 

 

Correm os meus dedos longos 

Em versos tristes que invento 

Nem aquilo a que me entrego 

Já me dá contentamento 

 

[...] 

 

Paródia “Meu pau lateja de 

saudade”, Hermes & Renato 

 

Quando penso em você 

meu pau lateja de saudade 

Tenho tido muitos sonhos 

Mas só fico na vontade 

 

Correm nos meus dedos longos 

O creme de cabelo que eu passei 

Minhas mãos tão calejadas 

De punheta que torei 

 

[...] 

 
Fonte: disponível em: <http://jadeugemaz.blogspot.com/2013/02/parodia-e-original.html>. Acesso em: 23 ago. 

2018. 

 

Na comparação em questão, é possível verificar como os movimentos que 

possibilitaram a construção da paródia, a partir da canção Canteiros, se assemelham 

demasiadamente aos movimentos que possibilitaram a construção da respectiva canção, a partir 

do poema Marcha. Há, em ambos os textos, a soma de reproduções e adaptações (substituições, 

apagamentos e acréscimos). Assim, verifica-se a existência de trechos em que há recorrência 

de expressões sendo substituídas por outras de estrutura ou significação semelhante. Tal 

organização, se dá, na canção, em prol de uma ludicidade que assume sentido mais canônico. 

 
81 Com fins analíticos, optamos por não censurar o exemplo de tal paródia, mesmo que essa possua palavras de 

baixo calão.  

http://jadeugemaz.blogspot.com/2013/02/parodia-e-original.html
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Na paródia resultam também em ludicidade, mas compreendendo tal termo como próximo da 

sátira, do humor e da crítica. 

 

6.3 O plágio no domínio discursivo jornalístico (gênero notícia) 

 

Neste ponto, analisamos uma acusação de plágio encontrada no gênero notícia, do 

domínio discursivo jornalístico. Por falta de material que possivelmente contribuiria para uma 

explicação mais aprofundada da ocorrência82, tal trecho de análise é consideravelmente mais 

curto que os dois anteriores. O caso foi noticiado pelo Jornal Opção (Goiás), que, por sua vez, 

acusou o jornal O Popular (Goiás) de ter plagiado uma de suas “reportagens” (notícia)83. A 

notícia de acusação apresentava, em tom de comparação, as duas notícias (sendo a primeira, de 

autoria do Jornal Opção, tida como texto-fonte, e a segunda, de autoria do jornal O Popular, 

tida como plágio).  

No primeiro momento de investigação, recorremos à notícia de acusação, a partir 

da qual pudemos ter acesso aos textos envolvidos na acusação (texto-fonte e texto-plágio), 

sendo comparados. No segundo momento, apesar de ter buscado coletar informações jurídicas 

relacionadas à ocorrência, elas não foram encontradas e, consecutivamente, não puderam ser 

analisadas. Como veremos ao analisar as sanções relacionadas à ocorrência, tal caso é particular 

exatamente pelo fato de tanto as sanções jurídicas, quanto as administrativas, não serem 

imputadas à ocorrência com tanto vigor, quanto nos casos anteriormente analisados.  

Tal realidade interfere também no terceiro momento de análise. Ao buscar analisar 

as sanções sociais a que o caso foi submetido, constatamos que, apesar de os sujeitos terem 

reconhecido em termos constitucionais a realização de plágio, eles admitem apenas a 

possibilidade de tal acusação ganhar o meio jurídico. Assim, para além da própria acusação, o 

caso não sofreu sanções organizadas, tampouco sanções difusas (afinal, não repercutiu, 

tornando menos provável que os sujeitos se posicionem quanto a ele). No quarto momento, 

comparamos o texto-fonte com o texto acusado de plágio, investigando qual organização o 

plágio assumiu em tal ocorrência. 

 
82 Como documentos através dos quais pudéssemos analisar sanções organizadas impostas à prática e trechos de 

interações de sujeitos em que se verificariam as sanções difusas impostas à ocorrência. A não existência de tal 

material tem como uma de suas possíveis causas, conforme discutimos nesta seção, o fato de ocorrências de plágio 

no domínio e gênero analisados dificilmente repercutirem a ponto de sofrerem sanções jurídicas, ou mesmo 

individuais. 
83 Apesar de a notícia de acusação se referir aos textos analisados como reportagens, avaliamos que a organização 

do gênero, conforme discutimos na seção “3.5 O domínio discursivo jornalístico: gênero notícia”, é, na verdade, 

de uma notícia. 
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O texto a seguir consiste na notícia de acusação, divulgada pelo Jornal Opção. 

Vejamos: 

 

Figura 32 – Notícia de acusação: plágio no domínio jornalístico 

 

 

O Popular plagia reportagem do Jornal Opção a respeito de estupro na Câmara Municipal 

de Goiânia 

 

02/03/2017 10h16  

Por Euler de França Belém 

Edição 2172 

 

Como o jornal não citou a fonte inspiradora de sua reportagem, cabe, dado o plágio 

explícito, até processo judicial 

 

A repórter Amanda Damasceno, do Jornal Opção Online, publicou uma matéria — 

“Assessora parlamentar sofre tentativa de estupro dentro da Câmara de Goiânia” — a respeito 

de uma violência ocorrida na sede do Legislativo da capital. Poucas horas depois, “O 

Popular” divulgou o mesmo assunto. Mas a parte final da reportagem é uma cópia literal da 

reportagem do Jornal Opção. 

 

O jornalista do “Pop” sequer “cozinhou” o texto — optou pelo mais fácil, a transcriação [sic] 

literal, que, como não citou a fonte, trata-se de crime. Cabe, portanto, ação judicial tanto 

contra “O Popular” quanto contra o profissional. O plágio fere o direito autoral e a ética 

profissional. 

 

Veja abaixo o texto de O Popular e o texto do Jornal Opção — confira como o primeiro foi 

literalmente plagiado pelo segundo: 

 

[...] 

 

 
Fonte: disponível em: <https://www.jornalopcao.com.br/colunas-e-blogs/imprensa/o-popular-plagia-reportagem-

jornal-opcao-respeito-de-estupro-na-camara-municipal-de-goiania-88463/>. Acesso em: 07 maio 2018, grifo 

nosso. 

 

Destacamos, no quadro abaixo, a comparação entre as duas notícias, tratadas no 

noticiamento, sendo a primeira considerada como texto-fonte, a segunda como texto-plágio. 

Em laranja estão grifados os trechos em que podemos constatar o plágio por meio do 

movimento de citação, ou seja, a reprodução ipsis litteris. Em amarelo, grifamos os trechos em 

que constatamos o plágio pela apropriação dos movimentos da paráfrase. Assim, em tais 

https://www.jornalopcao.com.br/edicao/edicao-2172/
https://www.jornalopcao.com.br/colunas-e-blogs/imprensa/o-popular-plagia-reportagem-jornal-opcao-respeito-de-estupro-na-camara-municipal-de-goiania-88463/
https://www.jornalopcao.com.br/colunas-e-blogs/imprensa/o-popular-plagia-reportagem-jornal-opcao-respeito-de-estupro-na-camara-municipal-de-goiania-88463/
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excertos, embora seja possível avaliar que as sentenças possuam o mesmo conteúdo, gerando 

os mesmos significados nos textos, verificamos que as orações estão organizadas de maneiras 

distintas, representando o movimento de adaptação. Em cinza, temos grifada uma palavra que 

representa, também, movimento de adaptação, por ter sido substituída por termo semelhante 

(substituição: palavra sido, no contexto “vinham sido”, particípio verbo ser, pela palavra sendo, 

no contexto “vinham sendo”, gerúndio do verbo ser). Consideramos que tais movimentos, por 

se expressarem no cotexto, tenham levado, de forma mais imediata, à acusação de plágio. 

Vejamos: 

 

Figura 33 – Comparação: notícia-fonte, notícia acusada de plágio 

 

 

TEXTO-FONTE 

Jornal opção 

 

 

TEXTO ACUSADO DE PLÁGIO 

Jornal O popular 

 

 

ASSESSORA PARLAMENTAR SOFRE 

TENTATIVA DE ESTUPRO DENTRO 

DA CÂMARA DE GOIÂNIA 

 

01/03/2017 17h30   

Por Amanda Damasceno 

 Edição 2172 

 

Alana trabalha no gabinete da vereadora 

Dra. Cristina, que denunciou abusos 

contra mulheres na semana passada 

 

 

Na tarde desta quarta-feira (1º/3), uma 

assessora da vereadora Dra. Cristina Lopes 

(PSDB) sofreu tentativa de estupro dentro da 

Câmara Municipal de Goiânia. A jovem foi ao 

banheiro feminino quando um homem a 

atacou. 

Ao Jornal Opção, a parlamentar contou que o 

agressor estava escondido em uma das 

cabines. A assessora, chamada Alana, entrou 

no banheiro e se dirigiu a uma cabine ao lado, 

quando ele tentou, então, entrar por debaixo 

da porta. Gritando, ela saiu correndo do 

banheiro. 

Ao escutar os gritos, o vereador Zander Fábio 

(PEN) saiu de seu gabinete e conseguiu 

segurar o homem. Em seguida, a Guarda Civil 

 

Mulher é atacada dentro de banheiro da 

Câmara Municipal de Goiânia 

O agressor estava escondido em uma das 

cabines do banheiro feminino e tentou 

entrar por debaixo da porta onde estava a 

vítima 

 

 

 

01/03/2017 – 19:00 

 

 

 

 

A vereadora Dra. Cristina Lopes (PSDB) 

relatou ao POPULAR que uma assessora de 

seu gabinete sofreu uma tentativa de ataque 

na tarde desta quarta-feira (1º) na Câmara 

Municipal de Goiânia. De acordo com a 

parlamentar, o agressor estava escondido em 

uma das cabines do banheiro feminino e 

tentou, então, entrar por debaixo da porta 

onde estava Alana.  

A vítima gritou e saiu correndo do 

banheiro. Ao escutar os gritos, o vereador 

Zander Fábio (PEN) saiu de seu gabinete e 

conseguiu segurar o homem. A Guarda Civil 

Metropolitana foi chamada em seguida e 

levou o suspeito para a delegacia, que alegou 
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Metropolitana foi chamada e levou o suspeito 

algemado para a delegacia. 

Segundo informações preliminares, o 

agressor seria um morador em situação de rua 

e estaria alcoolizado. 

Em sua página no Facebook, o vereador Jorge 

Kajuru (PRP) denunciou o caso. “Um homem 

cafajeste entrou na Câmara e não poderia 

entrar. Ele foi ao banheiro feminino e cometeu 

este crime”, afirmou. 

O parlamentar ressaltou, ainda, que se o 

suspeito tivesse escapado, não haveria 

nenhuma imagem dele, já que as câmeras da 

Casa não estão funcionando. Ele afirmou, 

ainda, que o presidente da Câmara, Andrey 

Azeredo (PMDB), disse que irá solucionar o 

problema. 

Dra. Cristina ressaltou que na última semana 

já havia denunciado que as mulheres vinham 

sido assediadas dentro da Casa. “Precisamos 

ter mais segurança. A Câmara está vulnerável, 

é perigoso. Essa foi uma tragédia anunciada. 

A Alana está aos prantos, não está nem 

conseguindo falar”, disse. 

Após a denúncia feita na última terça-feira 

(21/2), Andrey Azeredo classificou a situação 

como “inaceitável” e prometeu “ação firme” 

contra qualquer tipo de abuso. “Sabemos do 

constrangimento mas precisamos de ser 

comunicados formalmente, pois isso é caso de 

polícia”, disse. 

 

que havia “entrado no banheiro errado, por 

engano”. Segundo a Guarda Civil, o homem 

aparentava embriaguez. 

O vereador Jorge Kajuru (PTN) denunciou o 

caso em sua página do Facebook: “Um 

homem cafajeste entrou na Câmara e não 

poderia entrar. Ele foi ao banheiro feminino 

e cometeu este crime”, afirmou. 

Dra. Cristina ressaltou que já havia 

denunciado, na última semana, que as 

mulheres vinham sendo assediadas dentro da 

Casa. “Precisamos ter mais segurança. A 

Câmara está vulnerável, é perigoso. Essa foi 

uma tragédia anunciada. A Alana está aos 

prantos, não está nem conseguindo falar”, 

disse. 

Após a denúncia feita na última terça-feira 

(21/2), Andrey Azeredo classificou a 

situação como “inaceitável” e prometeu 

“ação firme” contra qualquer tipo de abuso. 

“Sabemos do constrangimento mas 

precisamos de ser comunicados 

formalmente, pois isso é caso de polícia”, 

disse.  

 

 

Notícia 1. Fonte: disponível em: <https://www.jornalopcao.com.br/ultimas-noticias/assessora-parlamentar-sofre-

tentativa-de-estupro-dentro-da-camara-de-goiania-88436/>. Acesso em: 07 maio 2018, grifo do autor. 

Notícia 2. Fonte: disponível em: <https://www.opopular.com.br/noticias/cidades/mulher-%C3%A9-atacada-

dentro-de-banheiro-da-c%C3%A2mara-municipal-de-goi%C3%A2nia-1.1233629>. Acesso em: 07 maio 2018, 

grifo do autor. 
 

Sobre os atos sancionatórios impostos a esta ocorrência de plágio, podemos analisar 

que os sujeitos responsáveis pela acusação, apesar de terem reconhecido o plágio e o 

denunciado, apontam que as sanções não chegaram às instâncias jurídicas. Desse modo, eles 

afirmam que, frente à ação “Cabe, portanto, ação judicial tanto contra “O Popular” quanto 

contra o profissional. O plágio fere o direito autoral e a ética profissional.”. Observando a 

circulação de notícias na sociedade, percebemos que são comuns ocorrências semelhantes, em 

que umas reproduzem ou adaptam trechos de outras (geralmente porque têm conteúdo comum), 

sem referência à autoria. Essa realidade representa, assim, a mobilização de movimentos de 

https://www.jornalopcao.com.br/ultimas-noticias/assessora-parlamentar-sofre-tentativa-de-estupro-dentro-da-camara-de-goiania-88436/
https://www.jornalopcao.com.br/ultimas-noticias/assessora-parlamentar-sofre-tentativa-de-estupro-dentro-da-camara-de-goiania-88436/
https://www.opopular.com.br/noticias/cidades/mulher-%C3%A9-atacada-dentro-de-banheiro-da-c%C3%A2mara-municipal-de-goi%C3%A2nia-1.1233629
https://www.opopular.com.br/noticias/cidades/mulher-%C3%A9-atacada-dentro-de-banheiro-da-c%C3%A2mara-municipal-de-goi%C3%A2nia-1.1233629
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processos intertextuais como a citação e a paráfrase, apropriando-se deles por meio do plágio.  

Entretanto, apesar de, nessa ocorrência em questão, as sanções não terem ganhado 

força juridicamente, ainda assim é possível encontrar ocorrências nas quais o fenômeno foi 

constatado, averiguado e sancionado. A exemplo, destacamos o caso da ex-jornalista Joice 

Hasselmann, e atual parlamentar (2019) do Partido Social Liberal (PSL), à época funcionária 

da Veja, que, conforme diversas notícias divulgadas na Web84, teria sido acusada por 23 

jornalistas de realizar plágio (e/ou contrafação) de 65 reportagens. Acreditamos que tal caso 

tenha ganhado repercussão, entre outros fatores, devido à condição de a jornalista supostamente 

plagiar um número expressivo de textos. 

A reflexão traçada no parágrafo anterior aponta para a tendência de que, no domínio 

jornalístico, especialmente no gênero notícia, são escassas as sanções proferidas ao plágio, 

sejam organizadas, sejam difusas. Nesse sentido, nos parece que nem sempre a acusação de 

plágio ganha fôlego no meio jornalístico. O gênero notícia tem como uma de suas características 

a efemeridade, é constituído por textos projetados para informar situações do dia a dia de uma 

sociedade. Consideramos que essa norma de circulação é fato condicionante para a realidade 

analisada neste caso. Desse modo, parece-nos que as sanções positivas ou negativas às 

ocorrências são neutralizadas, em decorrência das regras que implicitamente foram respeitadas 

pelos textos pertencentes ao gênero. Por isso os sujeitos, sobretudo nesse domínio e nesse 

gênero, por mais que reconheçam o fenômeno, através das marcas intertextuais, resultante da 

mobilização de movimentos de processos intertextuais diversos (sobretudo da citação e da 

paráfrase), não o sancionam.  

Tal realidade vai ao encontro de uma das condições colocadas na nossa seção de 

metodologia, para comprovação da plausibilidade da hipótese aqui testada, de que as sanções 

sociais impostas ao plágio, quer organizadas ou difusas, variam de domínio para domínio, sendo 

tal variação perceptível na manifestação do fenômeno nos gêneros textuais de cada domínio. A 

condição era: 

 

“No gênero notícia, representante do domínio jornalístico, a comprovação pode ser 

demonstrada pelo fato de, no próprio texto em que se expressa a acusação de plágio (relatando-

se o fato de uma notícia supostamente plagiar a outra), se se avaliar que a ocorrência em questão 

 
84 Aqui apresentamos a veiculada pelo Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Paraná: 

<http://www.sindijorpr.org.br/noticias/6066/conselho-de-etica-comprova-plagio-praticado-pela-jornalista-joice-

hasselmann>. Acesso em: 07 set. 2018. 

http://www.sindijorpr.org.br/noticias/6066/conselho-de-etica-comprova-plagio-praticado-pela-jornalista-joice-hasselmann
http://www.sindijorpr.org.br/noticias/6066/conselho-de-etica-comprova-plagio-praticado-pela-jornalista-joice-hasselmann
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poderia sofrer processo por plágio, indicando que, na verdade, não houve ato sancionatório 

organizado e sim somente difuso, ou seja, partindo do próprio sujeito-autor do texto que acusa.” 

 

Passemos, a seguir, à análise dos movimentos intertextuais do exemplo analisado, 

que resultam em marcas. 

A relação intertextual existente entre as duas notícias é inegável. É tal relação, 

marcada por meio dos movimentos da citação e da paráfrase, constituída sem marcação de 

autoria, que embasa a acusação. Investigando-a constitucionalmente podemos analisar que, 

composicionalmente, temos copresenças, já que os trechos que comportam movimentos de 

citação e de plágio estão postos em bloco, no plágio, não configurando derivação. Formalmente, 

como já adiantamos, verificamos reproduções, sendo essas as partes em que o plágio se apropria 

dos movimentos da citação, e adaptações, sendo essas as partes em que o plágio se apropria dos 

movimentos da paráfrase. Sob a ótica do parâmetro referencial, o exemplo segue os moldes das 

demais ocorrências de plágio analisadas ao longo desta dissertação: os movimentos 

intertextuais se apresentam implicitamente, todavia, são explicitados pela própria organização 

intertextual. Avaliamos que tal explicitação, marcada, como resultado, pelas relações 

intertextuais, é o que permite aos sujeitos visualizarem, nas ocorrências, a realização de plágio. 

Analisando a ocorrência funcionalmente, podemos verificar o movimento de 

captação para convergência. Em termos funcionais, esse caso representa bem o posicionamento 

de Koch (2009) sobre ser possível compreender o plágio como uma captação extrema. Nota-se, 

dessa maneira, na ocorrência em questão, expressiva captação por parte do plágio. Assim, os 

trechos do texto-fonte, apropriados por meio dos movimentos da citação e da paráfrase, não são 

mobilizados em prol da orientação discursiva projetada pelo locutor no texto que propõe seu, 

mas, na verdade, são inseridos como constituidores da sua própria orientação discursiva. 
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7 CONCLUSÃO 

  

O plágio é um fenômeno social, discursivo e textual que, para se efetivar, demanda 

rigorosamente movimentos intertextuais. Essa movimentação, tendo em vista uma gama de 

questões que envolvem as relações de autoria (entre autores, obras e sociedade), 

desestabilizadas pelo plágio, bem como um conjunto de objetivos ilícitos pressupostos pelos 

interlocutores, atribuídos aos sujeitos plagiadores, leva o fenômeno a se estruturar, na 

sociedade, como sancionado socialmente.  

Nesse sentido, buscamos investigar como a apropriação indébita se caracteriza, a 

partir do nosso lugar de fala, a Linguística Textual, por essas duas vias: investigando como se 

dão os atos sancionatórios ao fenômeno, como eles podem variar e o porquê; analisando a 

configuração intertextual do plágio, tecida num movimento de manutenção do texto-fonte e 

disfarce do texto-plágio. O conjunto de marcas apontadas ao logo de nosso trabalho, que 

distinguem o plágio de outras manifestações, principalmente as intertextuais, podem ser 

compreendidas como marcas contextuais (expressas, assim, não somente no cotexto, ou seja, 

naquilo que efetivamente se manifesta na superfície textual, mas também se efetiva no contexto 

tanto no mais específico de produção do fenômeno, a partir dos mecanismos linguísticos 

mobilizados pelos locutores na produção do plágio, quanto no contexto mais amplo de 

manifestação e circulação do fenômeno, que se situa sócio-historicamente). 

Para essa investigação, realizamos um movimento argumentativo, de organização 

da dissertação, que pode ser dividido em, ao menos, três partes: a primeira constituída pelas 

considerações iniciais, a segunda relacionada à discussão teórica, complementada por 

microanálises, e a terceira constituída pela metodologia e por análises de ocorrências de plágio 

em três diferentes gêneros, associados a três diferentes domínios discursivos. Discutimos, dessa 

maneira, os atos sancionatórios que particularizam o fenômeno, bem como sua configuração 

intertextual. 

Pudemos observar, através de análise de um exemplário, como se dão as sanções 

sociais, organizadas ou difusas, positivas ou negativas, a que o plágio é submetido. No domínio 

discursivo científico/acadêmico, no gênero artigo científico, tanto as sanções impostas em 

âmbito administrativo, quanto as avaliações feitas pelos indivíduos em interação numa rede 

social, apontaram que a tendência das sanções em tal gênero é de se estruturarem 

negativamente. Influenciam essa realidade a condição de os sujeitos esperarem, nesse meio, 

dentre outras condições, ética, originalidade e cientificidade.  
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No domínio discursivo lítero-musical, no gênero canção, notamos que as sanções 

impostas ao plágio se estruturam de formas diferentes. As sanções jurídicas apresentaram 

tendência de se organizarem negativamente. As sanções individuais, por sua vez, apresentaram 

tendência de se organizarem positivamente. Tal realidade é condicionada pelo fato de os 

sujeitos, no domínio lítero-musical, direcionarem o foco de suas avaliações, dente outros 

fatores, à beleza da ocorrência. Além disso, a posição de poder ocupada pelo sujeito-autor que 

supostamente teria realizado o plágio se mostrou como outra condição que pode interferir nos 

posicionamentos difusos.  

No domínio jornalístico, no gênero notícia, a falta de mais sanções que pudessem 

confirmar ou refutar a tendência dos atos sancionatórios proferidos ao plágio, que porventura 

viessem a representar uma falha investigativa deste trabalho (por sua análise não seguir as 

realizadas nos gêneros artigo e canção, haja vista que não avaliamos sanções administrativas, 

jurídicas ou manifestadas em comentários, por exemplo), na verdade, mostrou-se como uma 

realidade determinante para que possamos compreender como se dão as sanções ao plágio nesse 

domínio e gênero. Em tal meio, as sanções impostas ao plágio aparentam ser neutralizadas pela 

organização do domínio discursivo e das regras do gênero. 

Os dados, portanto, confirmam as hipóteses sustentadas longo desta dissertação, de 

ser o plágio um fenômeno que, para ser compreendido, demanda não somente reflexões sociais 

e jurídicas, mas também considerações propriamente discursivas e textuais. Nesse sentido, 

buscamos explicar como se dão as sanções sociais impostas às ocorrências acusadas de plágio 

e como traçar relações entre essas sanções, a organização dos domínios discursivos e as normas 

de circulações dos gêneros textual-discursivos.  

É uma característica discursiva do plágio receber, conforme o meio em que se 

manifesta, sanções diferentes (mesmo sendo considerado, majoritariamente, ato ilícito). Tal 

realidade contribui para que as ocorrências tenham trânsito facilitado em determinados 

domínios e gêneros, o que também contribui para que o fenômeno se disfarce, mesmo ocorrendo 

constitucionalmente, haja vista sua aceitação. Essa condição permite, inclusive, o uso do plágio 

como recurso criativo de construção textual, como ocorre no domínio discursivo lítero-musical. 

Além disso, trabalhamos para descrever como o plágio se configura em relações 

intertextuais com o texto-fonte. Investigamos, dessa forma, que há um conjunto de movimentos 

intertextuais, mobilizados pelos locutores, de modo mais ou menos recorrente, em prol da 

construção de processos intertextuais específicos. Uma das características do plágio, como 

vimos, é o fato de esse processo intertextual não ter modo de organização próprio, o que 

possibilita que, ao se realizar, incorpore movimentos típicos de outros processos intertextuais.  
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Tal realidade dá ao fenômeno múltiplas formas de se estabelecer mantendo o texto-

fonte, mas buscando despistar a existência da apropriação indébita. A partir de tais 

considerações, argumentamos que a definição de plágio depende não somente do sistema sócio-

histórico, cultural, ou jurídico de uma comunidade, mas também de como os sujeitos da 

comunidade discursiva em que a ocorrência se encontra inserida a avaliam, e de como o 

fenômeno se marca intertextualmente, através de sua organização entre textos. 

Assumir que há um conjunto de traços por meio dos quais se caracteriza o plágio, 

para além dos canônicos, possibilita assumir que todas essas condições, que temos averiguado 

como constituidoras do fenômeno, podem ser pensadas como suas marcas de caracterização. 

Assim, as marcas do plágio se relacionam não somente à estrita formalidade intertextual, mas 

também à ilicitude, às sanções que lhe são dadas, à transgressão das regras dos gêneros, à 

infração às relações autorais de poder, aos efeitos de sentidos produzidos, à tomada da 

responsabilidade enunciativa alheia, e, não menos importante, à mobilização de organizações 

intertextuais mais ou menos recorrentes que visam ao apagamento da ocorrência, mas, 

sobretudo numa instância cotextual, apontam a sua percepção. 

Esse modelo de caracterização, que se ergue atrelado não somente a critérios 

intertextuais, pode se repetir em outros processos intertextuais. Além disso, a organização do 

plágio, que se dá incorporando movimentos de processos intertextuais diversos, não lhe é 

particular, sendo assim também em outros processos intertextuais, tal qual o que ocorre, por 

exemplo, nas derivações, ao incorporarem movimentos de copresenças (FARIA, 2014). 

É possível concluir que socialmente a compreensão do que é ou não plágio se 

mostra como estritamente relacionada ao espaço em que esse fenômeno ocorre. Essa realidade 

repercute fortemente na busca por sua coibição e nos embates argumentativos entre defesas e 

acusações de ocorrências. Assim, apesar de, em termos de constituição e função intertextual, 

ser possível analisar as ocorrências independentemente do gênero ou do domínio, em termos 

das sanções que lhe são impostas é impossível desvincular a análise dos valores, crenças e 

posicionamentos a que uma manifestação textual está subordinada ao ocorrer em gêneros e 

domínios precisos. 

Ressaltamos que as sanções sociais impostas ao plágio tendem a uma variação, 

marcada sobretudo entre domínios discursivos, aferíveis de forma mais precisa nos gêneros que 

circulam majoritariamente em tais domínios. Não é possível afirmar que essa variação seja 

rígida e estanque, havendo casos em que, até mesmo pelo caráter polêmico do plágio, o 

posicionamento (as sanções proferidas) das instituições e dos sujeitos individualmente 
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contradizem a tendência apontada. Apesar da possibilidade de tal contradição, a tendência se 

mantém, como mostraram os exemplos analisados.  

Quanto às marcas intertextuais que foram investigadas, destacamos que estas 

representam uma sistematização de algumas formas de realização do plágio. Os movimentos 

também não são estanques, eles podem e irão se misturar, o que torna a realização do plágio 

mais sofisticada (e, consecutivamente, eleva a dificuldade de sua coibição). Refletimos que 

pode haver, também, movimentos intertextuais, mobilizados em prol da construção do 

fenômeno, que, todavia, não foram aqui descritos. 

A aproximação do plágio, como objeto de análise dos estudos linguísticos, 

conforme propõe Christofe (1996), mostra-se não só possível, como necessária. Como 

discutimos ao longo da dissertação85, há diversas reflexões advindas do arcabouço teórico da 

Linguística (principalmente a voltada ao discurso e ao texto) que são pertinentes para a 

compreensão do fenômeno. Apesar de estreitamente ligado ao sistema jurídico, o plágio, 

atualmente, ocorre envolvendo majoritariamente textos, nosso ambiente de análise, por isso é 

bastante viável a investigação desse fenômeno à luz da Linguística Textual. Além disso, refletir 

sobre o plágio estimula prósperas discussões sobre conteúdos abordados nos estudos 

linguísticos, como questões relacionadas às vozes do discurso, à autoria, à constituição dos 

sujeitos, às normas de circulação dos gêneros, e, principalmente, à intertextualidade.  

Na esteira das reflexões tratadas no parágrafo anterior, consideramos que há ao 

menos três caminhos possíveis de serem seguidos a partir do nosso estudo: aplicar 

didaticamente nossas reflexões, aproximando-as da Educação; refletir sobre a possibilidade de 

contribuições da nossa pesquisa para os estudos forenses, relacionados ao objeto; buscar 

compreender, mais profundamente, como se dá a realização do fenômeno em outros modos 

semióticos, que não somente o verbal (incorporando, por exemplo, estudos relacionados à 

música e às outras artes, em geral). Cabem breves discussões sobre cada uma delas. 

Concebemos que, na educação básica, o plágio pode ser tratado junto a outros 

processos intertextuais, na busca de evitá-lo. A hipótese é que a realização de cópia pelos 

discentes, como em qualquer outra ocorrência de plágio, ao se dar mobilizando distintos 

movimentos intertextuais, aponta para o fato de que eles possuem parcial domínio (ao menos) 

dos movimentos intertextuais necessários para se evitar o plágio e construir, assim, citações, 

plágios, paródias e pastiches. Logo, partindo-se do plágio (cópia), num processo indutivo, 

poder-se-ia chegar aos demais processos intertextuais, a fim de evitá-lo.  

 
85 Bem como em Souza Santos e Cavalcante (2019) e Souza Santos, Brito e Cavalcante (2019), trabalhos 

desenvolvidos com base nesta dissertação. 
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Além disso, é possível trabalhar, com os estudantes, o fato os atos sancionatórios 

impostos ao plágio não se darem de forma unânime, conscientizando-os de que há gêneros em 

que o processo é muito mais sancionado que em outros, havendo casos em que a ocorrência 

constitucional do fenômeno pode não bastar para que esse seja compreendido como plágio. 

Assim, caminha-se rumo ao trabalho sobre as normas de circulação dos gêneros, e sobre como 

as intertextualidades são mobilizadas de maneiras distintas em gêneros distintos.  

A realização do plágio deixa rastros, mapeáveis intertextualmente. Desse modo, 

hipotetizamos que os apontamentos que realizamos em nossa pesquisa de algumas recorrências 

em termos de organização intertextual do plágio podem contribuir, especialmente em 

investigações forenses, para reconhecimento mais preciso do fenômeno, e, consecutivamente, 

para suas averiguação e coibição.  

Em textos, principalmente escritos, a análise do plágio pode ser feita com maior 

precisão. Quando se parte para outros modos semióticos, como o imagético e o sonoro, modos 

menos tangíveis em termos de expressão linguística, essa análise se dá de forma insuficiente, 

sem a consideração de conhecimentos específicos desses outros sistemas semióticos. Essa 

realidade nos leva a considerar relevante o desenvolvimento de estudos que comportem formas 

de se colocar textos em relação nessas e em outras semioses. Assim, será possível apontar 

quando textos não verbais se encontram em relação, de forma mais precisa, e quando essas 

relações se configuram plágio. 
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ANEXO A – INFORMATIVO ADUSP, ACUSAÇÃO DE PLÁGIO NO DOMÍNIO 

CIENTÍFICO/ACADÊMICO 
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ANEXO B – ATA, 933ª SESSÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, ACUSAÇÃO DE 

PLÁGIO NO DOMÍNIO CIENTÍFICO/ACADÊMICO 
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ANEXO C – ATA N.º 309 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E RECURSOS (CLR), 

ACUSAÇÃO DE PLÁGIO NO DOMÍNIO CIENTÍFICO/ACADÊMICO 
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